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SENADO FEDERAL 

SUMÁRIO 

1 - ATA DA 94' SESSÃO DELIBERATIVA 
ORDINÁRIA, EM 8 DE AGOSTO DE 2000 

1.1 - ABERTURA 
1.2 - EXPEDIENTE 

1.2.1 - Mensagens do Presidente da Re­
pública 

N· 150. de 2000 (n· 940/2000. na origem). 
de 5 de julho último. restijuindo autógrafos do 
Projeto de Lei n· 3. de 2ooo·CN. que abre aos 
Orçamentos FIScal e da Seguridade Social da 
União. em favor do Ministério do Meio Ambiente. 
crédito suplementar no valor de trinta milhões e 
quatrocentos mil reais. para reforço de dotações 
consignadas no vigente orçamento. sancionado 
e transformado na Lei n· 9,977. de 5 de julho de 
2000 ........................................ , ... ,.,., ... , ... ,.,.,......... 16296 

N· 151. de 2000 (n· 941/2000. na origem). 
de 5 de julho último. restijuindo autógrafos do 
Projeto de Lei n" 4. de .200Q-CN. que abre ao 
Orçamento Fiscal da União. em favor do Ministé­
rio do Meio Ambiente. crédito espacial no valor 
de sessenta e nove milhões e seiscentos mil rea· 
is. para os fins que especifica. sancionado e 
transformado na Lei n" 9.978. de 5 de julho de 
2000 .............. , ...................... ,." .... , ... ,.,.,.,.,., ..... ,.,.. 16296 

N" 152. de 2000 (n· 94212000. na origem). 
de 5 de julho último. restijuindo autógrafos do 
Projeto de Lei n" 5. de 2ooo·CN. que abre ao 
Orçamento Fiscal da União. em favor da Justiça 
Eleijoral, crédito suplementar no valor de cento e 

cinqüenta e cinco milhões di! reais. para reforço 
de dotações consignadas no vigente orçamento. 
sancionado e transformado na lei n· 9.979. de 5 
de julho de 2000 .. , .. , ...... ,., ... , ......... ,.,., .. ,................ 16296 

N· 153. de 2000 (n· 94312000. na origem). 
de 5 de julho último. restituindo autógrafos do 
Projeto de Lei n" 6. de 200Q-CN. que abre ao 
Orçamento Fiscal da União. em favor do Ministé­
rio do Esporte e Turismo e de Transferências a 
Estados. Distrijo Federal e Municfpios. crédito suo 
plementar no valor de vinte e seta milhões. duo 
zentos e setenta e oijo mil. novecentos e vinte e 
um reais. para reforço de dotações constantes do 
orçamento vigente. sancionado e transformado 
na Lei n· 9.980. de 5 de julho de 2000 ........ ,......... 16296 

1.2.2 - Aviso do Ministro de Estado da 
Fazenda 

N· 470/2000. de 27 de julho último. encami· 
nhando as informações referentes ao Requeri­
mento n· 314. de 2000. do Senador José Eduar· 
do Dutra. e comunicando que quanto ao ques~o 
n" 3. a Procuradoria·Geral da Fazenda Nacional 
informa que não tem em base de dados o fatura· 
mento dos contribuintes. assunto restrito à Secre-
taria da Rece~a Federal. Ao Arquivo, .................... 16296 

1.2.3 - Projetos recebidos da CAmare 
dos DeputadioB 

Projeto de Decreto legislativo n" 136. di! 
2000 (n· 376/99. na Camara dos Deputados). 
que aprova o ato que autoriza a Associação Edu-



16292 Quarta-feira 9 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Agosto de 2()(J( 

cacional e Social de Montanha a executar servi­
ço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Montanha, Estado do Esprrito Santo. À ComIs-
são de Educação. ........ •.•..................... ............. ..... 16297 

Projeto de Decreto Legislativo nO 137, de 
2000 (nO 284199, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessão defen­
da à TV Record de Franca S/A para executar ser­
viço de radiodifusão de sons e imagens na cida­
de de Franca, Estado de São Paulo. À Comissão 
de Educação........... .............................. ................. 16304 

Projeto de Decreto Legislativo nO 138, de 
2000 (nO 317/99, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessão da Rá­
dio Clube de Indaial LIda., para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda média da cidade 
de Indaial, Estado de Santa Catarina. À Comis-
são de Educação.............................................. ..... 16305 

Projeto de Decreto Legislativo n· 139, de 
2000 (n· 244/99, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto de Emende, por Troca de No-
tas, ao Anexo do Acordo sobre Transportes Aére-
os, de 4 de julho de 1947, celebrada entre a Re-
pública Federativa do Brasil e a República do 
Chile, em Brasnia, em 3 de dezembro de 1998. À 
Comissão Parlamentar Conjunta do Mercosul. ..... 16310 

Projeto de Decreto Legislativo n· 140, de 
2000 (n· 39012000, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto do Acordo entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da 
República Cooperativista da Guiana sobre o 
Exercfcio de Atividades Remuneradas por Parte 
de Dependentes do Pessoal Diplomático, Consu­
lar, Administrativo e T é<:nico, celebrado em Brasi­
lia, em 20 de maio de t 999. À Comissão de Re-
lações Exteriores e Defesa Nacional..................... 16312 

Projeto de Decreto Legislativo nO 141, de 
2000 (n· 512/2000, na Câmara dos Daputados), 
que aprova o texto do tratado sobre Transferên­
cia de Pessoas Condenadas e de Menores sob 
Tratamento Especial entre o Governo da Repúbli­
ca Federativa do Brasil e o Governo da Repúbli· 
ca do Paraguai, celebrado em Brasnia, em 10 de 
fevereiro de 2000. À Comissão Parlamentar Con-
junta do Mercosul. ........ .................................. ....... 16314 

Projeto de Decreto Legislativo n· 142, de 
2000 (nO 42312000, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato Que outorga permissão à Fun­
dação Donatile Costa para executar serviço de 
radiodifusão sonora em freqOência modulada na 
cidade de Pedro Avelino, Estado do Rio Grande 
do Norte. À Comissão de Educação...................... 16318 

1.2.4 - Pareceres (") 
N· 819, de 2000, da Comissão de Assun· 

tos EconOmicos, sobre a Mensagem nO 138, de 
2000 (n· 945/00, na origem), que encaminha ao 

Senado Federal a Programação Monetária para 
o terceiro trimestre de 2000 (Projeto de Decreto 
Legislativo n" 159, de 2000). ............................... 16322 

N° 820, de 2000, da Comissão de Educa­
ção, sobre o Projeto de Decreto Legislativo nO 70, 
de 2000 (n· 197/99, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o alo que outorga permissão à DMD 
Associados Assessoria e Propaganda LIda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em fre­
qOência modulada na cidede de Barre do Gar-
ças, Estado de MaIo Grosso. ........ ........................ 16324 

N· 821, de 2000, da Comissão de Educa­
ção, sobre o Projeto de Decreto Legislativo nO 99, 
de 2000 (nO 255/99, na Câmara dos Deputados), 
Que aprova o ato que outorga permissão à 
Empresa Mutum de Comunicações LIda. para ex­
plorar serviço de radiodifusão sonora em fre­
qOência modulada na cidade de Nova Mutum, 
Estado de Mato Grosso. ........................................ 18324 

N° 822, de 2000, da Comissão de Assun­
los Econômicos, sobre o Projeto de Lei da Câ­
mara nO 36, de 2000 (nO 2.974/00, na origem), 
que reabre o prazo de opção ao REFIS. ............... 16325 

(') leitura de paracer apó. a Ordem do 
Dia (Item 1.3.4) 

1.2.5 - Comunicações da Presidência 
Fixação do prazo de quarenta e cinco dias 

para tramttação, e de cinco dias úteis para recebi­
mento de emendas, peranle a Comissão de Edu­
cação, aos Projetos de Decrelo Legislalivo nOs 
136 a 138, e 142, de 2000, lidos anteriormente..... 16327 

Abertura do prazo de cinco dias úteis para 
recebimento de emendas, perante a Comisslo 
de Relações Exteriores e Defesa Nacional, findo 
o qual a referida Comissão terá quinze dias Ilteis, 
prorrogáveis por igual periodo, para opinar sobre 
o Projeto de Decreto Legislativo no 140, de 2000, 
lido anteriormente. ....... ......... ............... .................. 16327 

Inclusão na pauta da Ordem do Dia da 
sessão deliberativa ordinária de amanhã do Pro· 
jeto de Decreto legislativo n· 159, de 2000, re· 
sunante de parecer lido anteriormente, podendo 
receber emendas até o encerramento da discus· 
são......................................................................... 16327 

Abertura do prazo de clncb dias úteis pera 
recebimento de emendas, perante a Mesa, ao 
Projelo de Lei da Câmara nO 36, de 2000 (nO 
2.974/00, na origem), cujo parecer foi lido anteri-
ormente. ..... .................. ................................. ........ 16327 

Recebimento da Mensagem n· t 54, de 
2000 (nO 1.069/2000, na origem), de 3 do corren­
te, pela qual o Presidente da República encami­
nha as propostas de lim~es globais para o mon­
tante da dlvída consolidada da União, dos Esta­
dos, do Distrito Federal e dos Municfpios. À C0-
missão de Assuntos Econômicos. ......................... 16327 
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1_2_6 - Leitura de requerimento 

N' 438, de 2000, de autoria do Senador 
lúdio Coelho, solicitando a tramitação conjunta 
do Projeto de lei do Senado n' 94, de 2000, que 
dispõe sobre isenção do Imposto sobre Produtos 
Industrializados para trator agrícola e respectivos 
acessórios, quando adquiridos por pequenos e 
médios Produtores rurais, com o Projeto de lei 
do Senado n' 325, de 1999, que dispõe sobre 
isenção do Imposto sobre produtos Industrializa­
dos para trator agrícola e respectivos acessórios, 
quando adquiridos por pequenos e médios pro­
dutores rurais, por versarem sobre a mesma ma­
téria. Será incluído em Ordem do Dia, oportuna-
mente........ ....................... ..................... ...... ........... 16328 

1.2.7 - Discursos do Expediente 

SENADOR CARLOS PATROC(NIO - Ne­
cessidade de adequação da legislação penal de 
forma a contemplar os crimes praticados pela 
Internet, bem como o tráfico de informações pri-
vilegiadas............................................................... 16328 

SENADOR NEY SUASSUNA - Importân­
cia das exportações para o desenvolvimento eco­
nômico e defesa de uma ação junto à Organiza­
ção Mundial do Comércio contra as barreiras tari-
fárias impostas pelos países do primeiro mundo.. 16331 

SENADOR ARLINDO PORTO - Defesa 
da inclusão do Estado de Minas Gerais no Pro­
grama de Desenvolvimento Integrado S6cioeco-
nOmico -IDH 14.................................................... 16334 

SENADOR SEBASTIÃO ROCHA - Con­
gratulações ao Ministério da Saúde pela realiza­
ção do Mutirão da Catarata, na região do Jari, no 
Estado do Amapá. Considerações sobre a neces­
sidade da inclusão dos municípios mais pobres 
no Programa de Desenvolvimento Integrado SÓ-
cioeconOmico -IDH 14. ........................................ 16337 

SENADOR ANTONIO CARLOS 
MAGALHÃES - Justificativas a requerimento de 
voto de aplauso, à jornalista Danuza leão, que 
recebe, hoje, da Embaixáda da França, a comen­
da de grau de Cavalheiro das Artes e das letras 
da França. .............................................................. 16338 

SENADOR MAGÚITO VILELA - Registro 
da sanção, no mês paSsado, da nova lei do 
Esporte. ................................. ................. ............... 16339 

1.2.8 - Leitura de requerimentos 
N' 439, de 2000, de urgência para o Proje­

to de lei da Câmara n' 32, de 2000, de iniciativa 
do Presidente da República, que institui contribui­
ção de intervenção de domínio econômico desti­
nada a financiar o Programa de Estfmulo à Inte­
ração Universidada-Empresa para o Apoio à Ino­
vação e dá outras providências. Será votado 
após a Ordem do Dia. ........ ...... ............................. 16340 

N' 440, de 2000, de urgência para o Proje­
to de lei da Câmara n' 36, de 2000, que reabre 
o prazo de opção ao REFIS. Será votado após a 
Ordem do Dia. ................................................ ....... 16340 

N' 441, de 2000, de autoria do Senador 
Magufto Vilela e outros Srs. Senadores, solicftan­
do que o tempo destinado aos oradores da Hora 
do Expediente, em sessão a ser designada, seja 
destinada a homenagear a ex-Deputada Federal 
e ex-Vice-Governadora do Distrito Federal, Már­
cia Kubitscheck. Será votado após a Ordem do 
Dia. ........................................................................ 16340 

N' 442, de 2000, de autoria do Senador 
Moreira Mendes, solicftando a tramftação conjun­
ta do Projeto de lei n' 94, de 2000, que dispõe 
sobre isenção do Imposto sobre Produtos Indus­
trializados para trator agrícola e respectivos 
acessórios, quando adquiridos por pequenos e 
médios produtores rurais, com o Projeto de lei 
do Senado n' 325, de 1999, que dispõe sobre 
isenção temporária do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - IPI, incidente na aquisição de 
tratores e máquinas agrícolas por pequenos pro­
dutores rurais, por versarem sobre a mesma ma­
téria. Será incluído em Ordem do Dia, oportuna-
mente.......... ..................................... ...................... 16340 

N' 443, de 2000, de autoria do Senador 
Robarto Requião, solicftando a tramftação con­
junta dos Projetos de lei da Câmara n' 14, de 
t 998, que dá nova redação ao parágrafo único 
do artigo 30 e ao inciso 111, do artigo 31 da lei n' 
5.700, de I' de setembro de 1971, que dispõe 
sobre a forma de apresentação dos símbolos na­
cionais, e dá outras providências, com o Projeto 
de lei do..Senado n' 657, de 1999, que aHera o 
art. 11, da lei n' 5.700, de 1 de setembro de 
1971 e dá outras providências, por versarem s0-
bre a mesma matéria. Será incluído em Ordem 
do Dia, oportunamente........ .................................. 16340 

N' 444, de 2000, de autoria do Senador 
Antonio Carlos Magalhães, solicftando seja con­
signado voto de aplauso a Danuza leão, pela 
Comenda recebida de Cavaleiro da Ordem das 
Artes e das letras da França. Aprovado. ...... ....... 16340 

1.3 - ORDEM DO DIA 
Item 1 
Proposta de Emenda à Constftuição n' 86, 

de 1999 (n' 82/95, na Câmara dos Deputados), 
que altera os arts. 34, 35, 156, 160, 167 e 198 da 
Constftuição Federal e o Ato das Disposições 
Constitucionais Transltórlas, para assegurar os 
recursos mínimos para o financiamento das 
ações e serviços públicos de saúde. Usem do 
palavra no primeiro dia de discussão, em segun­
do turno, os Srs. Tião V18na, Carlos Patrocínio, 
Ramez Tebel, Sebastião Rocha, Roberto Re-
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quilio, Roberto Satumino, Luiz Otávio e Paulo 
Souto. ............ ........................................................ 1634 t 

Item 2 
Proposta de Emenda à Constituição nO lI, 

de 2000, tendo como primeiro signatário o Sena­
dor Bernardo Cabral, que dá nova redação ao in­
ciso I do § 10 do art. 73 da Constituição Federal 
(nomeação de auditor para o Tribunal de Contas 
da União). Nilo houve oradores no primeiro dia 
de discussão, em segundo turno. .......................... 16347 

Item 3 
Proposta de Emenda à Constituição nO 2, 

de 2000, tendo como primeiro signatário o Sena­
dor José Alencar, que insere dispositivo na Cons­
tituiçAo Federal para tomar obrigatória a execu­
çAo da programação orçamentária decorrente de 
emendes de parlamentares. Nilo houve orado­
res no quarto dia de discussão, em primeiro tur-
no........................................................................... 16347 

Item 4 
Projeto de Decreto Legislativo nO 48, de 

2000 (nO 342/99, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto do Acordo, por troca de No­
tas, de Isenção de Vistos em Passaportes Diplo­
mático, OficiaVServiço, Especial e Oficial de am­
bos os Pafses, celebrado entre o Governo da Re­
pública Federativa do Brasil e o Governo da Re­
pública Cooperativista da Guiana, em Brasma, 
em 20 de maio de 1999. Aprovado. À Comissão 
Diretora para redação final. .......... ......................... 16347 

Item 5 
Requerimento nO 386, de 2000, de autoria 

do Senador Ney Suassuna, solicitando a tramita­
çAo conjunta das Propostas de Emenda à Cons­
tituição nOs 57, de t995, e 63, de 1999, por regu­
larem a mesma matéria. Aprovado. A proposta 
de Emenda à Constituição n' 29, de 2000, passa 
a tram~ar, também, em conjunto, com as Propos­
tas constantes do presente item, nos termos do 
Requerimento n' 44S, de 2000, lido e aprovado 
nesta oportunidade. À Comissão qe ConstituiçAo, 
Justiça e Cidadania. ..................... ......................... 16348 

Item 6 
Requerimento n' 387, de 2000, de autoria 

do Senador Moreira Mendes, solicitando a trami­
taçAo conjunta dos Projetos de Lei do Senado 
nOs 144 e 147, de 2000, por regularem a mesma 
matêri€!. Aprovado. Os projetos passam a trami­
tar em conjunto. À Comissão de ConstituiçAo, 
Justiça e Cidadania, em decisão terminativa. ....... 16348 

1_3.1 - Matérias apreciadas após a 
Ordem do Dia 

Redação final do Projeto de Decreto Legis­
lativo n' 48, de 2000 (Parecer n' 823, de 
2ooCl-CDIR), nos termos do Requerimento n' 
446, de 2000. Aprovada. À promulgaçAo. . ........... 16349 

Requerimento n' 441, de 2000, lido no 
Expediente da presente sessão. Aprovado. ....... 1634\ 

Requerimentos n's 439 e 440, de 2000, li­
dos no Expediente da presente sessão. Aprova­
dos. Os projetos serão inclufdos na pauta da 
Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária da 
próxima S' -feira. ........ ........... ............. ............... .... 163S0 

1.3.2 - Leitura de requerimento 

N' 447, de 2000, de autoria da Senadora 
Emília Fernandes, solicitando seja encaminhado 
voto de louvor aos Presidentes de República da 
Coréia e da República Democrática Popular da 
Coréia, pela histórica reunião que aproximou os 
dois Chefes de Estado. À Comissão de Relações 
Exteriores e Defesa Nacional. ............. ................. 16350 

1.3.3 - Discursos após a Ordem do Dia 

SENADOR RAMEZ TEBET - Homenagem 
ao atleta mato-grossense Zequinha Balbosa. ...... 1635 t 

SENADOR EDUARDO SUPLlCY - Leitura 
de olfcio enviado ao Presidente do Senado Fe­
deral, Antonio Carlos Magalhães, discordando 
da avaliação do Presidente em relação à investi­
gação do supedaturamento da obra do TRT de 
São Paulo. Comentários ao apoio da Ordem dos 
Advogados do Brasil - OAB, para a criação da 
Comissão Parlamentar de Inquérilo destinada a 
apurar a improbidade de autoridades na cons­
trução do Tribunal Regional do Trabalho de SAo 
Paulo......... ..... ......................... .... .......................... 16;:56 

SENADOR RICARDO SANTOS - Necessi­
dade de uma polltica de preços do gás natural 
para uso industrial. ... ............. ......... ........... ........... 16359 

SENADOR CASILDO MALOANER - Apre­
sentação de projeto de fei do Senado, que obriga 
a União a ressarcir aos estados e municfpios os 
recursos constitucionais, apropriados nos úttimos 
6 anos, durante a vigência do Fundo de Estabili-
zação Fiscal........................................................... 16361 

SENADOR TlÃO VIANA - Le~ura de nota 
do programa DST e Aids, do Ministério de Saúde, 
de repúdio ao preconceito contra portadores de 
Aids, quando faz referências sobre a necessida­
de de teste de HIV para integrar as Forças Arma-
das e as escolas. ................................................... 16362 

1.3.4 - leitura de parecer 
N' 824, de 2000, da Comissão de Rela­

ções Exteriores e Defesa Nacional, sobre o Pro­
jeto de Lei da Câmara n' 58, de 1999 (nO 88/99, 
na origem), que estabelece normas gerais para 
a prestação voluntária de serviços auxiliares de 
saúde e de defesa civil nas Policias Militares e 
nos Corpos de Bombeiros Militares e dá outras 



Agosto de 2000 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 9 16295 

providências, nos termos do Requerimento nO 
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Ata da 941 Sessão Deliberativa Ordinária 
em 8 de agosto de 2000 

2!! Sessão Legislativa Ordinária da 51!! Legislatura 

Presidência dos Srs.: Antonio Carlos Magalhães. Geraldo Melo 
Carlos Patrocínio, Casildo Maldaner, Tião Viana e Clodoaldo Torres 

As 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE 
PRESENTES OS SRS. SENADORES: 

Ademir Andrade - Agnelo Alves - Alvaro Dias 
- Amlr Lando - Antero Paes de Barros - Antonio 
carlos Magslhies - Antônio carlos Valadares -
Arlindo ~rto - Artur da Tavola - Berro Parga - Ber­
nardo cabral- carlos Bezerra - Carlos Patrocinlo­
caalldo Maldaner - Clodosldo Tones - Djalma B_ 
sa - Edison LobIio - Eduardo Suplicy - EmUia Fer­
nandes- Fernando Matuaalém - Francellno Perelra­
FraItaa Neto - Geraldo AlIhoff - Geraldo Cândido -
Geraldo Melo - Gerson camata - Gilberto Mestrlnho 
- GIIvam Borgaa - HeIofaa Helena - Hugo Napoleão­
Iria Rezende - Jader Barbalho - Jeffarson Peras -
Jonas PInheIro - Jorge Bornhausen - José Agripino 
- José Alencar - José Eduardo Dutra - José Fogaça 
- José Jorge - José Roberto Arruda - Juvênclo da 
Fonseca - Lauro Campos - Leomar Qulntanilha -
WcIo AIcAntara - WdIo Coelho - Luiz Otavio - Luiz 
Pontas - Magulto Vilela - Maria do Carmo Alves -
Marlna Silva - Marluce Pinto - Mauro Miranda - M0-
reira MeneIas - MozarIkIo cavalcantl- Nabor Júnlor­
Ney Suassuna - Osmar DIas - Paulo Harlung - Paulo 
Souto - Pedro PIva - Pedro Simon - Ramez Tebet­
Renan calheiros - Ricardo Santos - Roberto Re­
quilo - Roberto Satumlno - Romeu Tuma - Ronaldo 
Cunha Uma - SebastIAo Rocha - Sérgio Machado -
TIIo VIana - valmir Amaral- Welllngton Roberto. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - A lista de 
presença acusa o ~mento de 74 SIs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos 
trabalhos. 

O Sr. i" Secretário em exercrcio, Senador Nabor 
Júnior, procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 
Mensagens do Presidente da República 

N° 150, de 2000 (nO 940/2000, na origem), de 5 
de julho último, restituindo autógrafos do Projeto de 

Lei n2 3, de 2ooO-CN, que abre aos Orçamentos Fis­
cal e da Seguridade Social da União, em favor do Mi­
nistério do Meio Ambiente, crédito suplementar no va­
lor de trinta milhões e quatrocentos mil reais, pera re­
forço de dotações consignadas no vigente orçamen­
to, sancionado e transformado na Lei nO 9.977, de 5 
de julho de 2000. 

N0151,de 2000 (nO 94112000, na origem), de5de 
julho último, restituindo autógrefos do Projeto de Lei r(l 

4, de 2ooo-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da União, 
em favor do Ministério do Meio Ambiente, crédtto espe­
cial no valor de sessenta e nove milhões e seisoentos 
mil reais, para os fins que especifica, sancionado e 
transformado na lei nO 9.978, de 5 de julho de 2000. 

N° 152, de 2000 (nO 942/2000, na origem), de 5 
de julho únimo, restituindo autógrafos do Projeto de 
lei nO 5, de 2000-CN, que abre ao Orçamento FIScal 
da União, em favor da Justiça Eleitoral, crédito suple­
mentar no valor de cento e cinqOenta e cinco milhões 
de reais, para reforço de dotações consignadas no vi­
gente orçamento, sancionado e transformado na lei 
nO 9.979, de 5 de julho de 2000. 

NO 153, de 2000 (nO 943/2000, na origem), de 5 
de julho último, restituindo autógrafos do Projeto de 
lei n" 6, de 2oo0-CN, que abre ao Orçamento Fiacal 
da União, em favor do Ministério do Esporte e Turismo 
e de Transferências a Estados, Distrito Federal e Mu­
nicípios, crédito suplementar no valor de vinte e sete 
milhões, duzentos e setenta e oito mil, novecentos e 
viote e um reais, para reforço de dotações constantes 
do orçamento vigente, sancionado e transformado na 
lei n" 9.980, de 5 de julho de 2000. 

AVISO 
Do Ministro de Estado da Fazenda 

N" 47012000, de 27 de julho úttirno, encaminhando 
as informações referentes ao Requerimento nO 314, de 
2000, do Senador José Eduardo Dutra, e comunicando 
que quanto ao ques~o nO 3, a Procuradoria-Geral da Fa­
zenda Nacional informa que não tem em base de dados 
o faturamento dos contribuintes, assunto restrito à Se­
cretaria da Receita Federal. 
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A informação foi encaminhada. em có­
pia. ao Requerente. 

O Requerimento vai ao Arquivo. 

PROJETOS RECEBIDOS 
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- Projeto de Decreto Legislativo n· 136. de 2000 
(n· 376199. na Câmara dos Deputados). que aprova o 
ato que autoriza a Associação Educacional e Social de 
Montanha a executar serviço de radiodifusão comunitá­
ria na cidade de Montanha. Estado do Esprr~o Santo; 

- Projeto de Decreto Legislativo rP 137. de 2000 
(n"284Ia9. na Câmara dos Deputados). que aprova o ato 
que renova a concessão deferida à TV Record de Franca 
SI A para executar serviço de radiodifusão de sons e ima­
gens na cidade de Franca. Estado de São Paulo; 

- Projeto de Decreto Legislativo n· 138. de 2000 
(n"317199. na Câmara dos Deputados). que aprova o 
ato que renova a concessão da Rádio Clube de Indai­
ai LIda. Para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média da cidade de IndaiaJ. Estado de Santa 
catarina; e . 

- Projeto de Decreto Legislativo n· 142. de 2000 
(nO 42312000. na Câmara dos Deputados). que apro­
va o ato que outorga permissão à Fundação Donatile 
Costa para executar serviço de radiodffusão sonora 
em freqüência modulada na cidade de Pedro Avelino. 
Estado do Rio Grande do Norte. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N·'36, DE 2000 

(N· 376/99, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que autoriza a AssoeI­
açiio Educacional e Soelal de Montanha a 
executar serviço de radlodHusio comuni­
tária na cidade de Montanha, Estado do 
Espírito Santo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria n· 117, de 11 de agosto de 1999. que autori­
za a Associação Educacional e Social de Montanha a 
executar, por três anos. sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodffusão comunitária na cidade de 
Montanha, Estado do Espr rito Santo. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

MENSAGEM NO 1.166, DE 1999 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do artigo 49 inciso XII. combinado com 

§ 3" do artigo 223. da Constituição Federal. Submeto à 

apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, o ato constante da Portaria rP 117. de 11 
de agosto de 1999, que autoriza a Associação Educacio­
nal e Social de Montanha a executar. pelo prazo de três 
anos. sem dire~o de exclusividade. serviço de radiodru­
são comunitária na localidade de Montanha. Estado do 
Esprrito Santo. 

Brasflia, 25 de agosto de 1999. 

EM n·137/99-MC 

Brasflia, 11 de agosto de 1999 

Excelentlssimo Senhor Presidente da República, 
Submeto à apreciacão de Vossa Excelência a in­

clusa Portaria n'117de 11 de agosto de 1999, pela qual 
autorizei a Associacão Educacional e Social de Monta­
nha a executar o serviço de radiodffusão comunitária, 
na localidade de Montanha, Estado do Esprmo Santo. 

2. Submetido o assunto ao exame dos órgãos 
competentes deste Ministério, as conclusões foram 
no sentido de que, sob os aspectos técnico e jurídico, 
a mencionada entidade satisfaz as exigências da Lei 
n09.612, de 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado 
pelo Decreto n· 2.615, de 3 de junho de 1998, e da 
norma complementar do mesmo serviço, aprovada 
pela Portaria n'191, de 6 de agosto de 1998, que re­
gem a matéria, o que me levou a autorizá-Ia, nos ter­
mos da Portaria inclusa. 

3. Esclareço que, de acordo com o § 3" do artigo 
223 da Constituição Federal, o ato de autorização s0-

mente produzirá efettos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, Para onde solicito seja encami­
nhado o referido ato, acompanhado do Processo Admi­
nistrativo nO 53660.000529/98, que lhe deu origem. 

Respettosamente - Pimenta da Veiga, Ministro 
de Estado das Comunicações. 

PORTARIA N·117. DE 11 DE AGOSTO DE 1999 

O Ministro de Estado das Comunicações, no 
uso de suas atribuições, considerando o disposto nos 
artigos·l0 e 19 do Decreto n·2.615, de 3 de junho de 
1988, e tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo nO 53660.000529/98. resolve 

Art. 1· Autorizar a Associacão Educacional e 
Social de Montanha, com sede na Praça Osvaldo Lo­
pes, sln· Centro, na cidade de Montanha, Estado do 
Espfrito Santo, a executar, pelo prazo de três anos, 
sem diretto de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária naquela localidade. 
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Art. 2° Esta autorização reger-se-á pela Lei nO 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 3° A entidade fica autorizada a operar com o 
sistema irradiante localizado nas coordenadas geo­
gráficas com latitude em 18'07'30"8 e longitude em 
40'22'03"W, utilizando a freqüência de 87.9 MHz. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
CONSULTORIA JURlDICA 

Art. 4° Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, noe termos 
do § 3· do art. 223 da Constituicão, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço no prazo de seis meses a 
contar da data de publicacão do ato de delibel1lção. 

Art. 5· Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicacão. 

PARECER CONJURlMC ri' li 3 f. 199 

REFERêNCIA: Processo ri' 53680.000529199 

ORIGEM: Delegacia do Me no Estado Espirito 
Santo 

INTERESSADA: Associação Educacional e Social de 
Montanha 

EMENTA: Pedido de autorízaçao para executar 
Serviço de Radiodifusão 
Comunitária Comunicado de 
HabilitaçAo para inscríçAo de 
entidades interessedas publicado no 
D.e.U, de 05111198. Inscriçao de 
apenas uma entidade. Atendidas as 
exigências estabelecidas pela 
legislaçAo pertinente, 

CONCLUSÃO: Pela outorga de autorízaçAo à 
requerente. 

1- OOS FATOS 

A As8oclaçlo Educacional e Social de Montanha ("R6dlo 
Comunitária - FMn

) , associação civil, sem fins lucrativos, sediada na Praça Osvaldo 
Lopes, siri' - Cantro, na cideda da Montanha, Estado do Espirito Santo, madiante 
requerimento protocolado so!> o ri' 53660.000529198, manifestou interesse em executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo crrculo de reio igual a 1 
km, com centro localizado na Rua Anchieta siri' - Centro, Monhatanha-ES, de 
coordenadas geográficas 18"OT3O"S de latitude e 40"22'03'W de longitude, sendo 
esse o local assinaladc. pera a instalação do sistema irradiante da estação. 
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Solicitou ainda, 'nE):r'\PlesmOiuJ cldCtlmento, a 'I:lesignação do 
correspondente canal de operação, nO§1~,ó,lU~~:ârt.· 12 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado piílb"Deêretci n· 2.615, de 3 de junho de 1998. 

2. Em atendimento à manifestação da entidade, este Ministério, por 
intermédio da Secretaria de Serviços de Radiodifusão, fez por publicar, no Diário Oficial 
da União de 5 de novembro de t998, aviso tomando público Comunicado de 
Habilitação, no qual convidou as entidades interessadas em prestar o referido Serviço, 
nas localidades e canal de operação indicados, a inscreverem-se, consignando prazo 
de 45 (quarenta e cinco) dias para a efetivação dessa providência. 

3. Decorrido o prazo consignado, apenas a peticionária acorreu ao 
chamamento, requerendo, tempestivamente, a sua habilitação, apresentando a 
documentação de que tratam a Lei n· 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, seu 
Regulamento, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998, e, ainda, a 
Norma Complementar n· 2/98, aprovada pela Portaria n· 191, de 6 de agosto de 1998, 
conforme a seguir: 

• Estatuto Social, Ata de Constituição da entidade e Ata de eleição 
dos dirigentes, devidamente registrados (doc. de fls. 06 a 14 e 16); 

• comprovantes de que os dirigentes da entidade são brasileiros 
natos e maiores de 21 anos (doc. de fls. 24 a 30); 

• declaração, assinada por todos os dirigentes, comprometendo-se ao 
fiel cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço (doc. de 
fls. 32 e 107); 

• declarações, contendo manifestações de apoio, formuladas por 
entidades representativas da comunidade (doc. de fls. 33 a 95); 

• declaração constando a denominação de fantasia da entidade -
"Rãdio Comunitária - FM" (doc. de fls. 06/14); 

• declarações, assinadas pelo representante legal da entidade, de 
que: 

a) todos os dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida 
pela estação (doc. de fls. 31); 

b) a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de serviço de 
radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem corno 
não tem corno integrantes de seus quadros de associados e de 
administradores pessoas que, nestas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para a execução de qualquer 
dos serviços mencionados (doc. de fls. 96); 
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c) O local pretencl~lI~ iO$t~lação do sistema~di~ possibilita 
O atendimento ~LdilpQsto no item 14.2.7.1 ou 14.2.7.1.1, da 
Nonna nl! 2/98 (doc. de fls. 97); 

d} na ocorrência de interferências tomará as providências previstas 
nas alíneas 'a' e 's' do item 6.11 da Nonna nl! 2/98 (doc. de fls. 
123); . 

• planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 
10.000, assinalando o local de instalação do sistema irradiante (doc. 
de fls. 114); 

• formulário padronizado, devidamente preenchido, contendo as 
características técnicas de instalação e operação pretendidas para 
a estação (doc. de fls. 117); 

• diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, diagrama 
de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto (doc. de fls. 119 e 120); 

• declaraçao do profissional habilitado em atendimento aos incisos V 
e VI do item 6.11 da Norma nl! 2/98 (doc. de fi. 125); 

• parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado e Anotação 
de Responsabilidade Técnica. - ART, referente à instalação 
proposta (doc~ de fi. 126). 

4. O pedido e a documentação pertinente foram, preliminarmente, 
analisados pelo Departamento de Outorga e Licenciamento da Secretaria de Serviços 
de Radiodifusão, deste Ministério, que considerou terem sido regularmente atendidas 
as disposiç6e§ legais incidentes. 

11- 00 MÉRITO 

5. O Serviço de Radiodifusão Comunitária é, por definição legal, "a 
radiodifusão sonora, em freqaência modulada, operada em baixa potência e cobertura 
restrita, outorgada a fundações e associações .comunitárias, sem fins lucrativos, com 
sede na loCalidade de prestação do serviço' (art. 1· da Lei no 9.612, de 1998). 

6. Nostennos do art 3" da supracitada Lei, o Serviço tem por finalidade o 
atendimento à comunidade beneficiada com vistas a: 

• dar. oportunidade de difusão de idéias, elementos de cultura, 
tradições e hábitos sociais da comunidade; 

• oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, 
estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; .J 
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• prestar setviç6S"dlMltilidade.,pública, integrand~ .ijo~ SJII'Viços de 
defesa civil, sen1Pt'9"qtJelflbssário; 

• contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação 
dos jornalistas e ràdialistas, de conformidade com a legislação 
profissional vigente; 

• permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de 
expressão da forma mais acesslvel posslvel. 

7. A1J emissoras do Serviço devem, em sua programação, atender aos 
seguintes princlplos (ar!. 4" da citada Lei): 

• preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas em benefício do desenvolvimento geral da 
comunidade; 

• promoção das atividades artísticas e jornalísticas, favorecendo a 
integração dos membros da comunidade; 

• respeito aos valores éticos e sociais das pessoas e da família; 

• não discriminação de raça, religião, sexo, preferencias sexuais, 
convicções política - ideológico - partidárias e condição social nas 
relações comúnitárias. 

B. A outorga de autorização para e execução desse Serviço decorre de 
preceito constitucional que, ao definir a competência da União, estabelece, no art. 21, 
inciso XII, alínea "a", com a redação dada pela Emenda Constitucional n" B/95: 

"Art. 21 - Compete à União: 
.................................................................................................................. 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão 
ou permiSSão: 

a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e Imagens. n 

9. Por sua vez, o ar!. & da Lei n" 9.612; de 199B, que institui o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, determina: 

"Art. & - Compete ao Poder Concedente outorgar à entidade 
Interessada autorizaçllo para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitâria, observadoo os procedimentos 
ntabelecidOfl nesta Lei e normas reguladorall das condiç6e8 do 
exploração do Serviço. n 

10. Complementando, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitário, aprovada pelo Decreto ri' 2.615, de 199B, em seu art. 9>, inciso 11, disp6e: 
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11. 

DVUUODOSENADOFEDERAL Ago",,: d. 20í 

"Art. 9' - Compete ao· Ministério das ComunicaçCles: 
....................... u ........................................................................ ,. •••••• ~ ........... * ..••• 

11 - expedir ato de autorização para a execução do Serviço, 
observados os procedimentos estabelecidos na Lei OI 9.612, de 
1998, e em nonna complementar." 

Em aditamento, o art. 19 do mesmo diploma legal estabelece: 

"Art.19 - A autorização para execução do RadCom será 
fonnallzada mediante ato do· Mlnlatérlo das Comunlcaç6eo, qw 
deverá conter, pelo menos, a denominação da entidade, o objeto o 
o prazo da autorlzaçlo, a área de cobertura da emissora e o prazo 
para Inicio da execução do Serviço." 

12. A autorização é outorgada, consoante o art. fi, parágrafo único, d:a 
muHicitada Lei n" 9.612, de 1998, pelo prazo de 3 (três) anos, renovável por igual 
pertodo se cumpridas as exigências legais e regulamentares. 

13. No que conceme à entidade requerente, cumpre-me observar que se 
trata de uma associação civil, sem fins lucrativos, registrada no Cartório do l' Oficio de 
Registro de Imóveis, em 13 de maio de 1998, no Livro "A-1" , sob o n' de ordem 104, às 
fls. 314 a 316, cujos objetivos sociais, declarados no art. 2' do Estatuto Social, guardam 
completa similitude com as finalidades a que se destina o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, explicitadas no art. go da Lei que o institui. 

14. Em consonância com o preceito contido no parágrafo único do art. 7' 
da mesma Lei, o quadro diretivo dessa Associação, ·especificado a seguir, é composto 
por pessoas residentes na área da comuflidade a ser atendida pelo Serviço: 

Presidente: 
Vice-Presidente: 
Tesourelro-Geral: 
2" Tesoureiro: 
Secretário-Geral: 
Diretor-Geral: 

Luiza Helena de Oliveira Capilla 
Sérgio Quintaes Freitas Lima 
Gilberto Ávila dos Santos 
Patrícia Wan-Del Rey de Oliveira 
Maria Auxiliadora Fundão Freitas Lima 
Altamir Morais Filho 

15. A documentação apresentada pela entidade atende plenamente às 
determinações legais, regulamentares e normativas inerentes à execução do Serviço, 
restando observadas todas as condições exigidas para a outorga da autorização 
pertinente. 

16. Diante do exposto, e estando cumpridas as praxes processuais, opino 
pelo deferimento do pedidO e sugiro o encaminhamento dos autos, acompanhados de 
minutas dos atos correspondentes, à superior deliberação do Exm2 Sr. Ministro de 
Estado das Comunicações, autoridade competente para conhecer e decidir do assunto 
em tela. 
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17. Posteriormente, a matéria deverá ser apreciada pelo Congresso 
Nacional, consoante dispOe o § 3" do art. 223 da Constituição, para que o ato de 
autorização possa produzir seus efeitos legais. 

Éo parecer. 
, 

Brasília, f)') de ~ ~ de 1999. 

<.~~~, 
10 CÉSAR DE(iRAZtA BARBOSA 

Assistente Jurídico 

Aprovo. Submeto à Senhora Consultora Jurídica. 

:0 de 1999. 

ADALZlRA F A SOARES DE LUCCA 
Coordenadora- eral de Assuntos Jurídicos 

Comunicações 
I 

DESPACHO CONJURlMC nll ':f-6 9 /99 

Adoto o Parecer CONJURlMC n-63{ /99, que conclui pelo deferimento 
do pedido de autorização para executar Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
cidade de Montanha, Estado do Espírito Santo, formulado pela Associação Educacional 
e Social de Montanha. Remetam-se os autos, acompanhados de minutas de Portaria e 
Exposição de Motivos, à consideração do Exfnl! Senhor Ministro, para decisão. 

Brasília, d.) de ~~ de 1999. 

Consul ra Jurídica 
, 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
NR 137, DE 2000 

(N' 284/99, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que renova a conces­
são deferida à TV Record de Franca S/A 
para executar serviço de radiodifusão de 
sons e Imagens na cidade de Franca, 
Estado de Silo Paulo. 

o Congresso Nacional decreta, 
Art. l' Fica aprovado o ato a que se refere o De­

creto s/n', de 15 de agosto de 1994, que renova por 
quinze anos, a partir de 16 de janeiro de 1991, a con­
cessão deferida à TV Record de Franca SI A para exe­
cutar, sem direito de exclusividade, serviço de radio­
difusão de sons e imagens na cidade de Franca, Esta­
do de São Paulo. 

Art. 2' Este Decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Câmara dos Deputados, 31 de maio de 2000. 

MENSAGEM N" 657, DE 1994 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado 

com o § l' do artigo 223, da Constituição Federal, 
submeto à apreciação de Vossas excelências, acom­
panhado de exposição de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado das Comunicações, o ato constante do De­
creto de 15 de agosto de 1994, que "Renova a con­
cessão outorgada à TV Record de Franca SI A, para 
explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens, 
na cidade de Franca, Estado de São Paulo·. 

BrasOia, 18deagostode 1994.-HamarFranco. 

EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS N" 721MC DE 8 DE 
AGOSTO DE 1994 DO SENHOR MINISTRO 
DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 

Excelentlssimo Senhor Presidente da República, 
Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o in-

cluso Processo AdministratMl n" 29100.000993.190, em 
que a TV Record de Franca S.A., concessionária do ser­
viço de radiodifusão de sons e imagens, na cidade de 
Franca, Estado de São Paulo, solicita renovação do pra­
zo de vigência de sua concessão por mais quinze anos. 

2. O pedido de renovação encontra-se devida­
mepte instrufdo de acordo com a legislação em.vigor, 
e a estação está funcionando dentro das caracterfsti­
cas técnicas a ela atribufdas por este Ministério. 

3. Nos termos do § 3" do art. 223 da Constituição 
Federal, a renovação somente produzirá efeitos lega­
is após deliberação do Congresso Nacional, a quem 

deverá ser remetido o processo administratiVO perti­
nente, que esta acompanha. 

Respeitosamente, - Djalma Bastos de fjorll!s. 

DECRETO DE 15 DE AGOSTO DE 1994 

Renova a concessão outorga<b li TV 
Record de Franca S.A., para explorar servl­
ço de radiodifusão de sons e Imagrno, l\lI 
cidade de Franca, Estado de São Paulo. 

O Presidente da República, no uso das tl!ribui­
ções que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223 da 
Constituição, e nos termos do art. 6', inciso I, do De­
creto n·88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tencoem 
vista o que consta do Processo n' 291 00.000993/90, 

Decreta: 

Art. l' Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 
3", da lei n·4.117, de 27 de agosto de 1962, por mais 
quinze anos, a partir de 16 de janeiro de 1991, a con­
cessão deferida à TV Record de Franca S.A., cuj!!. ou­
torga prim~iva foi concadida à TV Imperador lida., pelo 
Decreto n' 76.584, de 10 de novembro de 1975, cuja de­
nominação social passou a ser TV Record de Fre.'1ca 
ltda., autorizada pela Portaria n" 564, de 13 de maio de 
1981, e posteriormente, TV Record de Franca S.A., l!ce 
à transformação do tipo societário, autorizada pela Por­
taria n·1.529, de 17 de setembro de 1985, sendo ma'1li­
do o prazo residual da outorga pelo Decreto de 10 de 
maio de 1991, para executar, sem dire~o de exclusivid:!­
de, serviço de radiodifusão de sons e imagens, na cid:). 
de de Franca, Estado de São Paulo. 

Parágrafo único. A execução do serviço de radi­
odifusão, cuja outorga é renovada por este Decreto, 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicn­
ções, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 22 Este ato somente produzirá efeitos legal) 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termo:: 
do § 3° do art. 223 da Constituição. 

Art,32 Este Decreto entrará em vigor na data do 
sua publicação. 

Brasília, 15 de agosto de 1994; 173' da Inde­
pendência e 1 OS' da República. -ITAMAR FRANCO 
- DJalma Bastos de Morais. 

PORTARIA N° 346, DE 9 DE JUNHO DE 1994 

O Ministro de Estado das Comunicações, no 
uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta 
do Processo n" 53830.000470/94, 

Resolve: 



Agosto de 2000 DIÁRIO 00 SENADO FEDERAL Quarta-feira 9 1630S 

I. Aprovar, nos termos do parágrafo único do arti­
go 104, do Regulamento dos Serviços de Radiodifu­
$lo, o quadro diretivo da Rádio Record S.A., com 
tede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
usim const~ufdo: 

Diretoria Executiva 

19 Diretor Executivo: .K:JÃO BATISTA RAMOS DA SILVA 
2" Diretor Executivo: DERMEVAL GONÇALVES 
3'1 Diretor Executivo: MARIA DE ALMEIDA SILVEIRA 
GONTIJO 
4g Diretor Executivo: DERMEVAL ALVES DA SILVA 

Conselho Coordenador 
Presidente: EDIR MACEDO BEZERRA 
Membros: JOÃO BATISTA RAMOS DA SILVA 

DERMEVAL GONÇALVES 
1- Determinar que a entidade apresente a Dele­

gacia do MC no Estado de São Paulo a cópia da ata 
da assembléia que elegeu os diretores, arquivada na 
Junta Comercial, dependendo dessa medida o exa­
me e a decisão de seus futuros pedidos. - Djalma 
Baotos do Morab. 

(A Comissão de Educação.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
NG 138, DE 2000 

(N° 317/99, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que renova a concoDo 
aio da R6dlo Clube de Indalal Ltda., para 
explorer IIOrvlço de radiodHuaão 80nora 
em onda mGdla na cidado de Indailll, 
Eotado de Santa Catarina. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere o De­

creto sln" de 6 de outubro de 1997, que renova por 
dez anos, a partir de 1° de maio de 1994, a concessão 
da Rádio Clube de Indaial Ltda., para explorar, sem 
dire~o de exclusividade, serviço de radiodijusão sa­
nora em onda média na cidade de Indaial, Estado de 
Santa catarina. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Câmara dos Deputados, 31 de maio de 2000. 

MENSAGEM Ng 1.171, DE 1997 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado 

com o § 3° do artigo 223 da Constituição Federal, sub­
meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa­
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro 

de Estado das Comunicações, o ato constante do De­
creto de 6 de 

outubro de 1997, que "Renova a concessão da 
Rádio Clube de Indaial Ltda., para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Indaial Estado de Santa Catarina. 

Brasília, 9 de outubro de 1997. - Fernando 
Henrique Cardoso. 

EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS Ng 2241MC DE 26 DE 
SETEMBRO DE 1997, 00 SR. MINISTRO DE 
ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 

Excentfssimo Senhor Presidente da República, 
Submeto à ap19Ciacão de Vossa Excelência o in-

cluso Processo Administrativo ~ 50820.000042194, em 
que a Rádio Clube de Indaial Lida., solicita renovação da 
concessão para explorar o serviço de radiodifusão sana­
ra em onda média, na cidade de IndaiaI, Estado de Santa 
catarina, outorgada originariamente à Sociedade Rádio 
Clube de Blumenau Uda., conforme Portaria ~ 393, de 
11 de maio de 1954, renovada nos termos do Decreto ~ 
89.481, de 27 de março de 1984, publicado no DIárIo 
OficIai da União de 28 subseqüente, por dez anos, a 
partir de 1° de maio de 1984, e transferida para a reque­
rente pelo Decreto ng 92. n3, de 12 de junho de 1986. 

2. Observo que o ato de outorga original está 
amparado juridicamente, considerando as disposi­
ções contidas na Lei ng 5.785, de 23 de junho de 
1972, e no Decreto ~ 88.066, de 26 de janeiro de 
1983, que a regulamentou, que consideram como de­
feridos os pedidos de renovação requeridos na forma 
devida e não decididos ao término do prazo de vigên­
cia da concessão ou permissão, sendo, por isso, ad­
mitido o funcionamento precário das estações, mes­
mo quando expiradas es respectivas outorgas. 

3. Com estas observações, Ucito é se concluir 
que a terminação do prazo da outorga ou a pendência 
de sua renovação, a curto ou a longo prazo, não de­
termina, necessariamente a extinção prestado, p0-

dendo o processo da renovação ser ultimado. 
4. Em sendo renovada a outorga em apreço o 

ato correspondente deverá assinalar que a renovação 
ocorrerá a partir de 1° de maio de 1994. 

5. Nessa conforrnldade, e em obsefVêncie. ao que 
dispõem a Lei nO 5.785, de 1972, e seu Regu!amento, 
Decreto ng88.066, de 1983, submeto o assunto à supe­
rior consideração de Vossa Excelência para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em 
cumprimento ao § 3'1 do artigo 223 da Constituição. 

Respeitosamente - S6rglo MottlI Ministro de 
Estado das Comunicações. 
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DECRETO DE 6 DE OUTUBRO DE 1997 

Renova a concessão da Rádio Clube de Indalal Uda., para explorar serviço de radiodifullio 
sonora em onda média, na cidade de Indaial, Estado de Santa catarina. 

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223 da Constitu­
ição, e nos termos do art. 6', inciso I, do Decreto n·88.066, de 26 de janeiroae 1983, e tendo em vista o que cons­
ta do Processo Administrativo n· 50820.000042/94. 

Decreta, 
Art. 1. Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3· da lei n· 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anoe, a 

partir de 1· de maio de 1994, a concessão para explorar, sem direito de exclusividade, servico de radiodifusão 10-

nora em onda média, na cidade de Indaial, Estado de Santa Catarina, outorgada originariamente à Sociedade 
Rádio Clube de Blumenau Ltda., pela Portaria nR 393, de 11 de maio de 1954, renovada pelo Decreto nO 89.481 , 
de 27 de março de 1984, transferida para a Rádio Clube de Indaial Ltda., pelo Decreto n" 92.773, de 12 de junho 
de 1986, sendo mantido o prazo residual da outorga conforme Decreto de 10 de maio de 1991. 

Parágrafo único. A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por este Decreto, re­
ger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 
3° do art. 223 da Constituição. 

Art. 3· Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 6 de outubro de 1997, 176° da Independência e lOS" da República. - FERNANDO HENRIQUE 

CARDOSO - Sérgio Motta. 

PARECER NQ 043/SEJOa/DRMC/SC 

REPEReNCZA: Prec.nO 53820.000042/94 

OaXGEMI SECOM/DRMC/SC 

ASSUNTO: RENOVAÇAO OS OUTORGA 

EM~NTA = Conoe •• ao para executar •• rv~ 

ço d_ Rad~od1~U.aO sonora cE 
~o prazo teve •• u t_r~o ~1n.~ 

em 01/05/94, ped1do _pr_ •• nt~ 
40 t.mp •• t1v.~_nt_. R_~u1_r_. 

a .~tu.çao t_en~e. • _ vida 

.oc:d .. et&:rJ. •• 

CONCLUSXO; P.~o D.~_r~m.nto 

.... 
A RADxo CLOBE~NDA%AL LTDA, oono_ •• J.onár~. do S.rv~ço 

d. a.d~oa~~u.ao Sonora .m ona. M_d~_, n. c~d.d_ d_ x~a_~_~, E_t_do 

4. Santa C_t_r~~A, requer a.novaoão d_ prazo d_ v~9_ncJ._ de .ua CO~ 

0 •••• 0, cujo termo ~~A1 ocorreu em 10 C. maJ.o d_ 1~94_ 

:l: - OS FATOS 

M_diante Portaria nO 393, de ~1_0S.19S4, ~o~ _utor~z_-

40 p_:rmi •• ao _ SOCIEDADE RADXO CLUBE DE BLUMENAO LTDA, para .xP12 

r_r, por 10 ~nQ. o S_rvJ.Qo d. R_d~Qd~~u.ão Sonora .~ Onda MédJ.a. na 

oL4ad. de XNDA~AL, E_t_do 4_ Santa CAtar~n_. 

A Outorg_ .m qu._tão oo~_çou • vJ.gorar _m 17 d. ju1ho 

G_ 19S4 data pUb1J.oaÇaO aa p~:rt.rJ.. d. P_r~J. •• ao no Di.rio O~~Q~_1. 

A Outor9A em apreço ~oi renovada por du •• ~.ze.. COE 

rorm- Port_rJ.. nQ 663, d. ~3.10_75- DOU de 21.10.75 • D_ar_to nQ 

89482, de 27_03.84-000 a. 28_03.84. 

A oone_ •• ao .mt.~a ~o~ objeto de tr.n.~.r.no~_ d1r.ta 
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mediante Decreto nO 92773, de l2.06.86-ooU de 13.06.86. 

A entidade obteve aumento de potência para sua emisso 

ra em 05.07.85, conforme 276, publicada no DOU 24.07.1985, passando 

à condição de concessionária. 

Cumpre ressaltar que durante o último periodo de vi 

gência da Outorga, a entidade sofreu pena e foi advertida, conforme 

se verifica na informação procedente do Departamento Nacional de Fis 

calização das Comunicações, a Fls.132. 

11 - DO ~RITO 

O Código Brasileiro de Telecomunicações, instituido / 

pela Lei nO 4117, de 27 de agosto de 1962, estabelece os prazos de 

10 (dez) anos para o serviço de Radiodifusão Sonora e de 15 (quinze) 

anos para o Serviço de Televisão, que poderão ser renovado por peri~ 

do sucessivos e iguais (art.33 S 30), periodo esses mantidos pela 

atual constituição (art.223 S 50). 

por sua vez, o Regulamento dos Serviços de Radiodifu­

são, aprovado pelo Decreto nO 52795, de 31 de outubro de 1963, decla 

ra: 

"ART.27 - os prazos de concessão e permissão serão de 

10 (dez) anos para o Serviço de Radiodifusão Sonora 

e em 15 (quinze) anos o de Televisão". 

De acordo com o artigo 40 da Lei 5785, de 23 de junho 

de 1972, as entidades que desejarem a Renovação do prazo de sua O~ 

torga, deverão dirigir requerimento ao órgão competente, no per iodo 

compreendido entre o 60 (sexto) e o 30 (terceiro) mês anterior ao 

término do respectivo prazo. 

A Outorga originária da Concessão em apreço foi reno-
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vada automaticamente, conforme terminados no inciso X/xx/IXX do 

Art. 10 da Lei 5785, de 23 de junho de 1972, até o dia lo de maio 

de 1974, motivo pelo qual, o prazo da vigência passou a ser ==con~ 

tado a partir de 10 de maio, por mais um periodo de dez anos. 

Por conseguinte, a renovação aqui pleiteada deverá 

ocorrer a partir de Ql.Qi.94 , e os efeitos juridicos da Outorga 

foram mantidos pelo prazo residual, conforme disposto em Decreto I 

de 10 de maio de 1991, publicado no Diário Oficial do dia 13 sub.~ 

quente. 

O pedido de renovação de outorga, ora em exame, foi 

proto.colizado nesta Delegacia no dia 19.01.94 dentro, pois do pra­

zo legal (Fls.Ol). 

A Requerente tem seus quadros societários e direti­

vos aprovados, respectivamente, pelo Decreto nO 92773, de 12.06.86 

-DOU de 13.06.86 , com a seguinte composição: 

COTXSTAS 

Aro1do Laemme1 

Joana Laemme1 

CARGOS 

Diretor 

Diretora 

COTAS 

40 

40 

NOMES 

Aro1do Laemmel 

VALOR 

40.000,00 

40.000,00 

CPF: 108.776.149-20 

Joana Laemmel 
CPF, 621.265.559-68 

A emissora se encontra operando regularmente, de~ 

tro das caracteristicas técnicas que lhe foram atribuidas, confoE 

me mencionado em informação nO 029/94 a Fls.131. 

~ regular a situaçãô da concessionária perante o 

Pundo de Fiscalização das Telecomunicações - FISTEL, consoante , 



Agosto de 2000 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 9 16309 

informação da SECOM/DRMC/SC. 

Consultado o cadastro nacional de radiodifusão, veri­

ficou-se que a entidade, seus sócios e dirigentes não ultrapassaram 

os limites fixos pelo artigo 12 e seus parágrafos, do Decreto-Lei nQ 

236, de 28 de fevereiro de 1967. 

Finalmente, observa-se que o prazo da outorga 'deverá 

ser renovado a partir de 01.05.94, tendo em vista a manutenção da Ou 

torga por Decreto de 10 de maio de 1991. 

CONCLUsAo 

Do exposto, concluimos pelo deferimento do pedido, su 

gerindo o encaminhamento dos autos à Coordenação Geral de Outorgas , 

da SFO, para submissão do assunto ao Senhor Secretário de Fiscaliza­

ção e Outorga. 

t o Parecer "Sub censura". 

Florianópolis, 05 de setembro de 1994 

s~ ~~fo·~.{.,vY)/ 
SONIA MARA"ARAUJó DA COST~ 

Assistente Jurídico 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
NI' 139, DE 2000 

(NO 244/99, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto de Emenda, por Tro­
ca de Notas, ao Anexo do Acordo sobra 
Transportes Aéreos, de 4 de Julho de 
1947, celebrada entre a República Fede­
rativa do Bresil e a República do Chile, 
em BreaOla, em 3 de dezembro de 1998_ 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 10 Fica aprovado o texto de Emenda, por 

Troca de Notas, ao Anexo do Acordo sobre Transpor­
tes Aéreos, de 4 de julho de 1947, celebrada entre a 
República Federativa do Brasil e a República do Chi­
le, em Brasma, em 3 de dezembro de 1998. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re­
sultar em alteração ou revisão do referido Acordo ou 
que acarretem encargos ou compromissos gravosos 
ao patrimônio nacional, nos termos do inciso I, do art. 
49 da Constituição Federal. 

Art. 20 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

DTCSIDAI/DAM-IIOUETRA-BRAS-CHIL 

BrasUia, 5 de outubro de 1999 

Senhor Embaixador, 
Tenho a honra de referir-me à XIII Reunião de 

Consulta Aeronáutica entre as autoridades da Repú­
blica Federativa do Brasil e da República do Chile, re­
alizada no Rio de Janeiro, nos dias 2 e 3 de julho de 
1996. 

2. Com base no Artigo VII do Acordo sobre 
Transportes Aéreos entre a República Federativa do 
Brasil e a República do Chile, concluído em 4 de julho 
de 1947, o Governo brasileiro propõe que o texto do 
Anexo ao referido Acordo seja modificado da seguinte 
maneira: 

"I - capacidade 

A capacidade eutorizada às empresas designa­
das de cada Parte a ser de 17 (dezessete) freqüênci­
as semanais combinadas, das quais 3 (três) poderão 
ser usadas como exclusivamente cargueiras, com 
qualquer tipo de equipamento, distribuídas da seguin­
te forma: 

Rota Regional 
- 7 (sete) freqúências semanais 
Rota de Longo Curso 

-7 (sete) freqüências semanais que COfrl'Spon­
dem à continuidade das atualmente operadas 

- 3 (três) freqüências semanais a serem cpera­
das a partir de junho de 1997 

11- Qusdro de Rotas 

I. Rotas a serem operadas em ambas as dire­
ções pelas empresas aéreas designadas pelo Brasil: 

De pontos no Brasil via pontos intermed:'rios 
para pontos no Chile e daI para pontos além. 

li. Rotas a serem operadas em ambas as dire­
ções pelas empresas aéreas designadas pelo C/1ile: 

De pontos no Chile via pontos intermeditrios 
para pontos no Brasil e dai para pontos além. 

Notas: 
a) as empresas designadas por ambas as Par­

tes poderão operar as escalas de suas respectiva!> ro­
tas, em qualquer ou todos os vôos, na ordem desr;a­
da; 

b) as empresas designadas por ambas as P;lr­
tes poderão omitir escalas em suas respectivas rot::s, 
em qualquer ou em todos os vÔOS, com a condição ~e 
que os serviços comecem ou terminem em um po~o 
da Parte que designa a empresa; 

c) cada empresa aérea apresentará seus horl­
rios, para informação das autoridades aeronáuticcs 
da outra Parte Contratante, pelo menos 30 (trin!.:'1 
dias antes da data proposta para entrada em vigor, 
devendo tais horários estar em conformidade com (l'l 

termos deste Acordo. 

111 - Code Sharing 

Na operação dos serviços aéreos nas rotas es­
pecificadas acima, a empresa aérea designada de 
cada Parte Contratante pode manter acordos de ope­
ração conjunta com qualquer outra(s) empresa(s) aé­
rea(s) da outra Parte ou de terceiros países e que de­
tenham rotas e direitos de tráfego apropriados. Com o 
entendimento de que nos arranjos: 

1. envolvendo uma empresa aérea designada 
da outra Parte Contratante, o code sharing pode ser 
exercido até o total do número de freqúências de am­
bas as empresas aéreas designadas. 

2. Envolvendo uma empresa de um terceiro 
país, o "code sharing" será limitado ao número de fre­
qOências autorizado para a empresa aérea designa­
da da Parte Contratante interessada. 

3. Caso o Govemo da República do Chile con­
corde com a proposta de emenda acima, esta Nota, 
juntamente com a Nota de resposta de Vossa Exce-
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lência, em que manifeste tal concordância, const~ui­
rão uma emenda ao Anexo ao Acordo sobre Trans­
portes Aéreos entre o Govemo da República Federa­
tiva do Brasil e o Govemo da República do Chile, con­
clurdo em 4 de julho de 1947, a entrar em vigor na 
data da última notificação em que as Partes se comu­
niquem reciprocamente, pela via diplomática, da con­
clusão dos procedimentos jurrdicos necessários para 
tanto. 

Aprove~o a oporfuninade para renovar a Vossa 
Excelência a garantia da minha mais alta considera­
ção. 

Luiz Felipe Lampreia, Ministro de Estado das 
Relações Exteriores. 

A Sua Excelência o Senhor 
Juan Martabit Scafl 
Embaixador Extraordinário e Plenipotenciário da 
República do Chile. 

Brasnia, 3 de dezembro de 1998 

Excelência: 
Tenho a honra de acusar recebimento da Nota 

de Vossa Excelência, datada de 5 de outubro de 
1998, que diz o seguinte: 

"Senhor Embaixador, 
Tenho a honra de referir-me à XIII Reunião de 

Consulta Aeronáutica entre as autoridades da Repú­
blica Federativa do Brasil e da República do Chile, re­
alizada no Rio de Janeiro, nos dias 2 e 3 de julho de 
1996. 

2. Com base no Artigo VII do Acordo sobre Trans­
portes Aéreos entre a República Federativa do Brasil e 
a República do Chile, conclurdo em 4 de julho de 1947, 
o Governo brasileiro propõe que o texto do Anexo ao re­
ferido Acordo seja modHicado da seguinte maneira: 

"I - capacidade 

A capacidade autorizada às empresas designa­
das de cada Parte passa a ser de 17 (dezessete) fre­
qüências semanais combinadas, das quais 3 (três) 
poderão ser usadas como exclusivamente carguei­
ras, com qualquer tipo de equipamento, distriburdas 
da seguinte forma: 

Rota Regional 
-7 (sete) freqüências semanais 
Rota de Longo Curso 
- 7 (sete) freqüências semanais que correspon­

dem à continuidade das atualmente operadas 
- 3 (três) freqüências semanais a serem opera­

das a partir de junho de 1997 

11 - Quadro de Rotas 

I. Rotas a serem operadas em ambas as dire­
ções pelas empresas aéreas designadas pelo Brasil: 

De pontos no Brasil via pontos intermediários 
para pontos no Chile e daí para pontos além. 

11. Rotas a serem operadas em ambas as dire­
ções pelas empresas aéreas designadas pelo Chile: 

De pontos no Chile via pontos intermediários 
para pontos no Brasil e dar para pontos além. 

Notas: 

a) as empresas designadas por ambas as Par­
tes poderão operar as escalas de suas respectivas r0-

tas, em qualquer ou em todos os vôos, na ordem de­
sejada; 

b) as empresas designadas por ambas as Par­
tes poderão om~ir escalas em suas respectivas rotas, 
em qualquer ou em todos os vôos, com a condição de 
que os serviços comecem ou terminem em um ponto 
da Parte que designa a empresa; 

c) cada empresa aérea apresentará seus horá­
rios para informação das autoridades aeronáuticas 
da outra Parte Contratante, pelo menos 30 (trinta) 
dias antes da data proposta para entrada em vigor, 
devendo tais horários estar em conformidade com os 
termos deste Acordo. 

111 - Code Shorlng 

Na operação dos serviços aéreos nas rotas es­
pecificadas acima a empresa aérea designada de 
cada Parte Contratante pode manter acordos de ope­
ração conjunta com qualquer outra(s) empresa(s) aé­
rea(s) da outra Parte ou de terceiros parses e que de­
tenham rotas e direitos de tráfego apropriados. Com o 
entendimento de que nos arranjos: 

1. Envolvendo uma empresa aérea designada 
da outra Parte Contratante, o code sharing pode ser 
exercido até o total do número de freqüência de am­
bas as empresas aéreas designadas. 

2. Envolvendo uma empresa de um terceiro 
pars, o code sharing será limitado ao número de fre­
qüências autorizado para a empresa aérea designa­
da da Parte Contratante interessada". 

3. Caso o Governo da República do Chile con­
corde com a proposta de emenda acima, esta Nota, 
juntamente com a Nota de resposta de Vossa Exce­
lência, em que manifeste tal concordância, const~ui­
rão uma emenda ao Anexo ao Acordo sobre Trans­
portes Aéreos entre o Governo da República Federa­
tiva do Brasil e o Governo da República do Chile, con­
c/urdo em 4 de julho de 1947, a entrar em vigor na 
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data da última notificação em que as Partes se comu­
niquem reciprocamente, pela via diplomática, da con­
clusão dos procedimentos jurldicos necessários para 
tanto. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência a garantia da minha mais alta considera­
ção. 

Ademais, tenho a honra de confirmar, em nome 
do Governo da República do Chile, o Acordo acima 
transcrito e acordar que a Nota de Vossa Excelência e 
a presente sejam consideradas um Acordo entre os 
dois Governos, a entrar em vigor na data da última no­
tificação em que as Partes se comuniquem reciproca­
mente pela via diplomática, a conclusão dos procedi­
mentos jurfdicos necessários para esses efeitos. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência os protestos de minha mais alta e distinta 
consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Luiz Felipe Lampreia 
Ministro de Estado das Relações Exteriores da 
República Federativa do Brasil 

Juan Martablt Scaff, Embaixador Extraordiná­
rio e Plenipotenciário da RepÚblica do Chile. 

MENSAGEM N" 250, DE 1999 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
De conformidade com o disposto no artigo 84, 

Inciso VIII, da Constituição Federal, submeto à eleva­
da consideração de Vossas Excelências, acompa­
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado das Relações Exteriores, Emenda, porTro­
ca de Notas, ao Anexo do Acordo sobre Transportes 
Aéreos, de 4 de julho de 1947, celebrado entre a Re­
pública Federativa do Brasil e a RepÚblica do Chile, 
em Brasflia, em 3 de dezembro de 1998. 

Brasflia, 24 de fevereiro de 1999. - Fernando 
Henrique Cardoso_ 

EM N"581MRE 

Brasflia, 23 de fevereiro de 1999 

Excelentfssimo Senhor Presidente da República, 
Encaminho a Vossa Excelência Acordo medi­

ante Troca de Notas entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República do 
Chile, celebrado em Brasma, no dia 3 de dezembro 
de 1998. 

2. Em cumprimento aos termos do Acordo sobre 
Transportes Aéreos entre os dois pefses (conclufdo 
em 4 de julho de 1947), o texto ora submetido tem por 

objetivo colocar em vigor emenda feita em seu AI"5XO, 
negociada por sua vez, durante a XIII Aeunit:J da 
Consulta Aeronáutica Bilateral, realizada no R) da 
Janeiro, de 2 a 3 de julho de '996. 

3. As alterações promovidas dizem resp€~o à 
capacidade autorizada às empresas de cada P8.I'te -
que passa a ser de 17 freqüências semanais - ao 
Quadro de Rotas - incluindo agora ·pontos além ara­
sil e Chile" -, ademais da possibilidade de opereção 
conjunta entre empresas aéreas na operação dos 
serviços (code-shsrlng). 

4. Com vistas às providências necessária:: à 
aprovação de texto pelo Poder Legislativo, submeb à 
consideração de Vossa Excelência projeto de Men :a­
gem ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, Luiz Felipe lIlImprola, t.~i­
nistro de Estado das Relações Exteriores. 

(À Comissão Parlamentar Conjunta Co 
Mercosul.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
NR 140, DE 2000 

(NR 390/2000, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo entre o 
Governo da República Federativa do Brc­
sll e o Governo ds República CooperstJ. 
vista da Guiana sobro o Exerclclo de AtI­
vidades Remuneradas por PartG de De­
pendentes do Pessoal Diplomático, Con­
sular, Administrativo e Técnico, calebra­
do em Bruma, em 20 de maio de 1999. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· Fica aprovado o texto do Acordo entre o 

Governo da República Federativa do Brasil e o Gover­
no da República Cooperativista da Guiana sobre o 
Exercfcio de Atividades Remuneradas por Parte de 
Dependentes do Pessoal Diplomático, Consular, 
Administrativo e Técnico, celebrado em Brasflia. em 
20 de maio de 1999. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re­
suHar em revisão do referido Acordo, bem como qua­
isquer ajustes complementares que, nos termos do 
inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 
nacional. 

Art. 2· Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 
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ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA 
REPÚBLICA COOPERATIVISTA DA GUIANA 

SOBRE O EXERCfclO DE ATIVIDADES 
REMUNERADAS POR PARTE DE 

DEPENDENTES DO PESSOAL DIPLOMÁTICO, 
CONSULAR, ADMINISTRATIVO E TÉCNICO 

O Govemo da República Federativa do Brasil 
e 
O Governo da República Cooperativista da Gui­

ana (doravante denominados ·Partes Contratantes·), 
Considerando o estágio particularmente eleva­

do de entendimento e compreensão existente entre 
os dois países; e 

No intuito de estabelecer novos mecanismos 
para o fortalecimento das suas relações diplomáticas, 

Acordam o seguinte: 

ARTIGO I 

Os dependentes do pessoal diplomático, consu­
lar, administrativo e técnico de uma das Partes Con­
tratantes, designado para exercer uma missão oficial 
na outra, como membro de Missão diplomática ou Re­
partição consular poderão receber autorização para 
exercer atividade remunerada no Estado receptor, 
respeitados os interesses nacionais. A autorização 
em apreço poderá ser negada nos casos em que: 

a) o empregador for o Estado receptor, inclusive 
por meio de suas autarquias, fundações, empresas 
públicas e sociedades de economia mista; 

b) a atividade afete a segurança nacional. 

ARTIGO 11 

Para fins deste Acordo, são considerados de-
pendentes: 

a) cônjuge ou companheiro(a); 
b) filhos so~eiros menores de 21 anos; 
C) filhos solteiros menores de 25 anos que este­

jam estudando, em horário integral, nas universida­
des ou centros de ensino superior reconhecidos por 
cada Estado; 

d) filhos so~eiros com deficiências físicas ou 
mentais. 

ARTIGO 111 

1. O exercício da atividade remunerada por de­
pendente no Estado receptor está condicionado à pré­
via autorização de trabalho do Governo local, por inter­
médio de pedido formulado pela Embaixada do Estado 
acreditante ao Ministério das Relações Exteriores do 

Estado receptor. Após verificar se a pessoa em questão 
se enquadra nas categorias definidas no presente Acor­
do e após observar os dispositivos intemos aplicáveis, o 
Cerimonial informará oficialmente à Embaixada que a 
pessoa tem permissão pera exercer atividade remune­
rada, sujeita à legislação aplicável no Estado receptor. 

2. Nos casos de profiSSÕes que requeiram qualifi­
cações especiais, o dependente não estará isento de 
preenchê-ias. As disposições do presente Acordo não 
poderão ser interpretadas como implicando o reconhe­
cimento, por qualquer uma das Partes Contratantes, de 
títulos para os efeitos do exercício de uma profissão. 

3. Para os dependentes que exerçam atividade 
remunerada nos termos deste Acordo, fica suspensa, 
em caráter irrevogável, a imunidade de jurisdição civil 
e administrativa relativa a todas as questões decor­
rentes da referida atividade. Se um dependente, que 
nos termos do presente Acordo, gozar de imunidade 
de jurisdição penal de acordo com a Convenção de 
Viena sobre Relações Diplomáticas, for acusado de 
um delito cometido relacionado a tal atividade, o Esta­
do acreditante considerará seriamente qualquer soli­
citação por escrito de renúncia daquela imunidade. 

4. Os dependentes que exerçam atividade re­
munerada nos termos deste Acordo perderão a isen­
ção de cumprimento das obrigações tributárias e pre­
videnciárias decorrentes da referida atividade, fican­
do, em conseqüência sujeitos à legislação aplicável 
às pessoas físicas residentes ou domiciliadas no 
Estado receptor para todos os efeitos decorrentes da­
quela atividade remunerada. 

5. A autorização para um dependente exerc3r 
atividade remunerada cessará quando o agente d­
plomático, funcionário consular ou membro do pessv­
ai administrativo e técnico do qual emana a depen­
dência termine suas funções perante o Governo onde 
esteja acreditado. 

ARTIGO IV 

1. Cada Parte Contratante notificará à outra o 
cumprimento dos respectivos requisitos legais inter­
nos necessários à entrada em vigor deste Acordo, a 
qual se dará 30 (trinta) dias após a data do recebi­
mento da segunda notificação. 

2. O presente Acordo terá validade de 6 (seis) 
anos, sendo tacitamente renovado por sucessivos pe­
ríodos de 1 (um) ano, salvo se uma das Partes Contra­
tantes notificar à outra, por via diplomática, sua intenção 
de denunciá-lo. Neste caso, a denúncia surtirá efeito 6 
(seis) meses após o recebimento da notificação. 



16314 Quarta-feira 9 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Agosto ,'e 2000 

Em fé do que, os abaixo assinados, devidamen­
te autorizados por seus Governos, assinaram esle 
Acordo. 

Feito em Brasnia, em 20 de maio de 1999, em dois 
exemplares originais nas Ifnguas portuguesa e inglesa, 
sendo ambos os textos igualmente autênticos. 

Luiz Felipe Lamprela, Ministro de Estado das 
Relações Exteriores Pelo Governo da República Fe­
derativa do Brasil - Clement J. Rohee, Ministro das 
Relações Exteriores Pelo Governo da República Coo­
perativista da Guiana. 

MENSAGEM N0941, DE 1999 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
De conformidade com o disposto no artigo 84, 

inciso VIII, da Constituição Federal, submeto à eleva­
da consideração de Vossas Excelências, acompa­
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado, Interino, das Relações Exteriores, o texto 
do Acordo entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República Cooperativista da 
Guiana sobre o Exercfcio de Atividades Remunera­
das por Parte de Dependentes do Pessoal Diplomáti­
co, Consular, Administrativo e Técnico, celebrado em 
Brasflia, em 20 de maio de 1999. 

Brasília 12 de julho de 1999.- Fernando Henri­
que ~ardoso. 

[ 227IMRE 

Brasma, 1· de julho de 1999 

t. 91entfssimo Senhor Presidente da República, 
Sut leto à elevada consideração de Vossa Exce­

lência o 1 'xo texto de Acordo entre o Govemo da Re­
pública Federativa do Brasil e o Govemo da Republica 
Cooperativista da Guiana sobre o Exercício de Ativida­
des Remuneradas por Parte de Dependentes do Pes­
soal Diplomático, Consular, Administrativo e Técnico, 
celebrado, 'isília, em 20 de maio de 1999. 

2. (' " 'te Acordo, semelhante aos assina-
dos com.. . 'ma dezena de países ao longo do 
últi ... v Jecento, reflete a tendência atual de extensão 
aos dependentes dos agentes das Missões oficiais a 
oportunidade .~ 'rabalhar no exterior permitindo-lhes 
o enriquecime"to de sua experiênCia profissional. 

3. Com efeito, as novas gerações do serviço ex­
terior brasileiro reivindicam espaço profissional pró­
prio para seus dependentes - cônjuges em especial­
a fim de possibilitar-lhes o exercfcio de atividades ou­
tras Que a mera função de acompanhamento do funci­
onário transferido para o exterior. 

4. Em vista do Que precede, permito-me ,.ubme­
ter a Vossa Excelência o anexo projeto de Mer~agem 
ao Congresso Nacional, juntamente com as cópias 
autênticas do Acordo, com vistas a seu encaminha­
mento à apreciação do Poder Legislativo. 

Respettosamente, Luiz Felipe de Seixas Corr=, 
Ministro de Estado, interino, das Relações Exter::lres. 

(À Comissão de Relações Exter.:JTes e 
Defesa Nacional.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N·141, DE 2000 

(N° 512/2000, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Tratado cobra 
Transferência de Pessoas Condenlld3s li 
de Menores sob Tratamento Especlcl en­
tre o Governo da República Federatlw do 
Brasil e o Governo da República do Pare­
guai, celebrado em BrasRia, em 10 do fe­
vereiro de 2000. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o texto do Tratado (:Jbre 

Transferência de Pessoas Condenadas e de MeT'é.lres 
sob Tratamento Especial entre o Governo da Rept.::>lica 
Federativa do Brasil e o Governo da República do Para­
guai. celebrado em Brasma. em 1 O de fevereiro de 2000. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à considera~o do 
Congresso Nacional quaisquer atos Que possam r;:::lul­
tar em revisão do referido Tratado. bem como quai&:;:Jer 
ajustes complementares que, nos termos do inciso: do 
art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargcx: ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2· Este Decreto Legislativo entra em v;~or 
na data de sua publicação. 

TRATADO SOBRE TRANSFER~NCIA DE 
PESSOAS CONDENADAS E DE MENORES 

SOB TRATAMNTO ESPECIAL ENTRE O 
GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 00 
BRASIL E O GOVERNO DA REPÚBLICA DO 

PARAGUAI 

O Governo da República Federativa do Bras~, 
e 
O Governo da República do Paraguai 
(doravante denominados "as Partes") 
Desejosos de promover a reabilitação social de 

presos permitindo que cumpram suas sentenças no 
pafs do Qual sao nacionais, 

Acordam o seguinte: 
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ARTIGO 1 

1 . As penas de detenção impostas a nacionais 
da República Federativa do Brasil na República do 
Paraguai poderão ser cumpridas segundo o disposto 
no presente Tratado. 

2. As penas de detenção impostas a nacionais 
da República do Paraguai na República Federativa do 
Brasil poderão ser cumpridas segundo o disposto no 
presente Tratado. 

ARTIGO 2 

Para fins deste Tratado entende-se que: 
a) "Estado Remetente" é o Estado a partir do 

qual o preso, que esteja cumprindo pena privativa de 
I:berdade, poderá ser transferido para o seu país de 
origem; 

b) "Estado Recebedor" é o Estado do qual o pre­
so é nacional e onde poderá ser recebido para o cum­
primento do restante da pena; 

c) "Nacional", no caso da República Federativa 
do Brasil, conforme definido por sua Constituição, um 
brasileiro; 

d) "Nacional", no caso da República do Para­
guai, toda pessoa de nacionalidade paraguaia, natu­
ralou naturalizada, conforme o disposto na Constitui­
ção da República do Paraguai; 

e) "Preso" é aquela pessoa que está cumprindo 
no Estado remetente uma sentença definitiva, transi­
tada em julgado e exeqüível, condenatória a uma 
pena privativa de liberdade; 

f) "Menores sob tratamento especial' são aque­
les menores de idade que se encontram cumprindo 
medida privativa de liberdade imposta por decisão ju­
dicial definitiva, pela prática de um delito; e 

g) "Sentença" é a decisão ou resolução ditada 
por um órgão judicial que impõe uma pena com a qual 
se conclui um processo penal. 

ARTIGO 3 

A aplicação do presente Tratado ficará sujeita às 
seguintes condições: 

a) que o delito pelo qual a pena seja imposta 
constitua também delito no Estado recebedor; 

b) que o preso seja nacional do Estado recebe­
dor. A qualidade de nacional será considerada no m0-

mento da solicitação da transferência; 
c) que a parte da sentença que restar por cum­

prir, no momento de efetuar a solicitação a que se re­
fere o parágrafo terceiro do Artigo 5, seja superior a 
12 (doze) meses, salvo por razões excepcionais; 

d) que a sentença seja final e transitada em jul­
gado, isto é, que não esteja pendente de recurso legal 
no Estado remetente, incluídos os procedimentos ex­
traordinários de apelação ou revisão; 

e) que o preso ou, no caso de menores de idade 
ou deficientes mentais, o representante legal respec­
tivo, se um dos Estados o considerar necessário, con­
sinta com a transferência; 

f) que o preso tenha cumprido ou garantido o 
pagamento, de forma satisfatória para o Estado reme­
tente, das multas, despesas com a Justiça, reparação 
civil e sanções pecuniárias de qualquer natureza que 
correm às suas custas conforme o disposto na sen­
tença e que não esteja tramitando demanda por inde­
nização na jurisdição civil. Excetua-se o preso que 
comprove devidamente a sua absoluta insolvência. 

ARTIGO 4 

Serão autoridades centrais para a aplicação 
deste Tratado: 

a) Pelo Governo da República Federativa do 
Brasil, o Ministério da Justiça; 

b) Pelo Governo da República do Paraguai, o 
Ministério da Justiça e Trabalho. 

ARTIGO 5 

1. As autoridades competentes das Partes infor­
marão a todo preso nacional da outra Parte sobre a 
possibilidade oferecida por este Tratado e sobre as 
conseqüências jurídicas que derivam de sua transfe­
rência. 

2. As transferências dos presos no âmbito do 
presente Tratado efetuar-se-ão por iniciativa do Esta­
do remetente ou do Estado recebedcr e, nos dois ca­
sos, a solicitação de transferência deverá ser feita 
pela via diplomática. Nenhuma disposição do presen­
te Tratado deverá ser interpretada como impedimento 
para que um preso apresente pedido de transferência 
ao Estado remetente. 

3. Se um preso solicitar a transferência e o Esta­
do remetente aprová-Ia, o Estado remetente deverá 
transmitir o pedido ao Estado recebedor, por via diplo­
mática. 

4. O Estado recebedor terá absoluta discrição 
para autorizar ou denegar a transferência solicitada 
pelo Estado remetente. 

5. Para decidir sobre a transferência, o Estado 
recebedor avaliará o delito pelo qual o preso tenha 
sido condenado, os antecedentes penais, seu estado 
de saúde, os veículos Que o preso mantém com a so­
ciedade do Estado recebedor e todas as circunstânci-
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as que possam ser consideradas fatores pos~ivos 
para promover a reabilitação social do preso. 

6. Se o Estado recebedor aprovar o pedido, deve­
rá notificar o Estado remetente de sua decisão e tomar 
as medidas necessárias para efetuar a transferência; 
em caso contrário, deverá informar sem demora, por via 
diplomática, o Estado remetente de sua recusa. 

7. A vontade do preso de ser transferido deverá 
ser manifestada expressamente por escrito. Se o 
Estado recebedor aprovar a transferência, o Estado 
remetente deverá dar ao Estado recebedor a oportu­
nidade, se este último assim o desejar, de comprovar, 
antes da transferência, o consentimento voluntário do 
preso e se o mesmo conhece as conseqüências lega­
is que decorrem de tal transferência. 

8. Se o preso o solic~ar. poderá comunicar-se 
com o CÔnsul de seu pais, que por sua vez poderá 
contatar a autoridade competente do Estado reme­
tente para solicitar sejam preparados os documentos 
relativos ao preso. 

9. O Estado remetente deverá apresentar uma 
declaração ao Estado recebedor na qual se indique o 
delito pelo qual foi condenado o preso, a duração da 
pena e o tempo já cumprido, assinalando, inclusive, 
todo o perlodo de detenção prévia. A declaração con­
terá, ainda, uma exposição detalhada do comporta­
mento do preso durante a sua detenção, para fins de 
determinar se o mesmo pode gozar dos beneficios 
previstos na legislação do Estado recebedor. O Esta­
do remetente deverá apresentar também ao Estado 
recebedor uma cópia autenticada da sentença profe­
rida pela Autoridade Judicial competente, certificando 
que é autêntica, junto com quaisquer modificações in­
troduzidas na mesma. Também deverá fornecer qual­
quer outra informação que possa ajudar o Estado re­
cebedor a determinar o tratamento mais conveniente 
ao preso com o intuito de promover a sua reabilitação 
social. Os documentos anteriormente citados deve­
rão ser redigidos ou traduzidos no idioma do Estado 
recebedor. 

10. O Estado recebedor poderá solicitar informa­
ções complementares se considerar que os docu­
mentos fornecidos pelo Estado remetente não lhe 
permitem cumprir o disposto no presente Tratado e in­
formará o Estado remetente do procedimento da exe­
cução que seguirá. 

ARTIGO 6 

1. O Estado remetente deverá transferir o preso 
para o Estado recebedor no local acordado entre as 
Partes. O Estado recebedor será responsável pela 

custódia e transporte do preso até a penitencl"':ria ou 
o local onde deverá cumprir a pena. 

2. No momento da entrega do preso, o Estado 
remetente fornecerá aos agentes policiais encarrega­
dos da mesma um certificado autêntico, destin"do às 
autoridades do Estado recebedor, em que cOn:ltem, 
atualizados à data da entrega, o tempo efetivo de de­
tenção do preso e o tempo deduzido em funç.lo de 
benefícios penitenciários, se existirem, assim como 
uma fotocópia do expediente penal e penitenc:ário, 
que sirva de ponto de partida para o prosseguimento 
do cumprimento da pena. 

O Estado recebedor será responsável por \odas 
as despesas relacionadas com o preso a parrir do 
momento em que este passe à sua custódia. 

4. Na execução da pena de um preso que ~nh:! 
sido transferido, deverá observar-se a legislação e os 
procedimentos do Estado recebedor. O Estado rema­
tente poderá conceder indulto. anistia ou comutaçCo de 
pena conforme sua Constituição ou outras dispo&'~s 
legais aplicáveis. Não obstante, o Estado recebedcr p0-

derá solicitar do Estado remetente a concessão d3 in­
dulto ou comutação, mediante petição fundamenteda a 
qual será examinada com benevolência. 

5. A pena imposta pelo Estado remetente não 
poderá ser aumentada ou prolongada pelo Estado re­
cebedor sob nenhuma circunstância. 

6. Por solicitação do Estado remetente, o Et.':Ido 
recebedor apresentará relato sobre o estado de eltxu­
ção da sentença do preso transferido, em conformld:lde 
com o presente Tratado, incluindo o relativo a sua l.:,ar­
dade condicional ou à progressão de regime carceftrio. 

ARTIGO 7 

O Estado remetente terá jurisdição a respeito de 
todo procedimento, qualquer ql!e seja sua natureza, 
que tenha por objeto anular, modfficar ou deixar ~m 
efeito as sentenças ditadas pelos seus juizes. Uma vez 
recebida a oportuna notificação do Estado remetent::, o 
Estado recebedor deverá comprometer-se a execu!ar 
quaisquer modfficações introduzidas na pena. 

ARTIGO 8 

O preso transferido não poderá ser novamer:te 
julgado no Estado recebedor pelo mesmo delito q.Je 
motivou a pena imposta pelo Estado remetente. 

ARTIGO 9 

1. O presente Tratado aplicar-se-á a menores 
sob tratamento especial conforme a legislação d.:Is 
Partes. 
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2. A execução da medida privativa de liberdade 
que se aplicar a tais menores de idade se cumprirá de 
acordo com a legislação do Estado recebedor. 

3. Para a transferência deverá ser obtido o con­
sentimento exprasso do representante legal do me­
nor. 

4. Se um nacional de uma Parte estiver cumprin­
do uma pena imposta pela outra Parte sob condição 
de suspensão condicional da pana, regime de liber­
dade condicional ou regime carcerário que não seja o 
fechado, poderá cumprir tal pena sob a vigilância das 
autoridades do Estado recebedor. 

5. A autoridade jUdicial do Estado remetente so­
licitará as medidas de vigilância que interessem, por 
via diplomática. 

6. Aos efeitos do presente Artigo, a autoridade 
judicial do Estado recebedor poderá adotar as medi­
das de vigilância solicitadas e manterá informado o 
Estado remetente sobre a forma em que são cumpri­
das, comunicando-lhe o não-cumprimento por parte 
do preso das obrigações assumidas, bem como o fim 
do perfodo de vigilância. 

ARTIGO 10 

A execução da sentença e o tratamento a ser 
aplicado à pessoa transferida reger-se-ão pelas leis 
do Estado recebedor, inclusive as condições de con­
cessão ou revogação da liberdade condicional ou mu­
dança de regime carcerário. 

ARTIGO 11 

Nenhuma disposição deste Tratado deverá ser 
interpratada como fator limitante da capacidade que 
possam ter as Partes, independentemente do presen­
te Tratado, de outorgar ou aceitar a transferência de 
menores infratores ou de outros presos. 

ARTIGO 12 

Este Tratado aplicar-se-á ao cumprimento de 
sentenças proferidas seja antes ou depois da data de 
sua entrada em vigor. 

ARTIGO 13 

1. O presente Tratado entrará em vigor 30 (trin­
ta) dias após a troca dos instrumentos de ratificação e 
terá duração indefinida. 

2. Qualquer das Partes poderá denunciar este 
Tratado, mediante notificação escrita por via diplomá­
tica. A denúncia terá efeito cento e oitenta (160) dias 
após ter sido efetuada a referida notificação. 

3. Em caso de denúncia do prasente Tratado 
suas disposições permanecerão em vigor em relação 
aos presos que, ao amparo das mesmas, houverem 
sido transferidos, até o término das respectivas pe­
nas. 

Feito em Brasnia, em 10 de fevereiro de 2000, 
em dois exemplares originais, nos idiomas português 
e espanhol, sendo ambos os textos igualmente autên­
ticos. 

Luiz Felipe Lamprela, Ministro das Relações 
Exteriores pelo Govemo da República Federativa do 
Brasil. - José Félix Fernandez Estlgarrlbla, Minis­
tro de Relações Exteriores pelo Governo da Repúbli­
ca do Paraguai. 

MENSAGEM N° 752, DE 2000 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
De conformidade com o disposto no art. 84, inci­

so VIII, da Constituição Federal, submeto à elevada 
consideração de Vossas Excelências, acompanhado 
de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Esta­
do das Relações Exteriores, o texto do Tratado sobre 
Transferência de Pessoas Condenadas e de Menores 
sob Tratamento Especial entre o Governo da Repúbli­
ca Federativa do Brasil e o Governo da República do 
Paraguai, celebrado em Brasflia, em 10 de fevereiro 
de 2000. 

Brasflia, 30 de maio de 2000. - Fernando Hen­
rique Cardoso. 

EM N° 67IMRE 

Brasflia, 22 de março de 2000 

Excelentfssimo Senhor Presidente da Repúbl:ca, 
Tenho a honra de submeter à elevada conside­

ração de Vossa Excelência o anexo projeto de Men­
sagem, pela qual se encaminha à apreciação do Con­
gresso Nacional o texto do "Tratado sobre Transferên­
cia de Pessoas Condenadas e de Menores sob Trata­
mento Espacial", celebrado entre o Governo da Repú­
blica Federativa do Brasil e o Governo da República 
do Paraguai, em Brasnia, no dia 10 de fevereiro do 
corrente ano. 

2. O referido Tratado decorreu de proposta bra­
sileira apresentada pelo então Ministro da Justiça, 
Nelson Jobim, durante visita a Assunção em janeiro 
de 1996, foi objeto de negociações subseqüentes, 
com vistas a beneficiar presos brasileiros no Paraguai 
e aqueles paraguaios no Brasil, e contou com a apro­
vação do Ministério da Justiça de seu texto final. Em 
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janeiro deste ano, esses presos somavam cerca de 
165 brasileiros e 65 paraguaios. 

3. Com o propósito de facil~ar a reinserção soci­
al de seus nacionais em cárcere no exterior, os Esta­
dos contratantes estabelecem, no mencionado instru­
mento, os procedimentos que viabilizam o cumpri­
mento, pelo condenado, do tempo remanescente de 
sua pena no respectivo país de origem. A exeqüibili· 
dade do cumprimento, no Estado Recebedor, da 
pena imposta no Estado Remetente é condição fun­
damentai para a realização do processo de transfe­
rência de presos. 

4. A exemplo de instrumentos bilaterais análo­
gos celebrados pelo Brasil com outros países (Cana­
dá, Espanha, Chile, Argentina, Grã-Bretanha e Boll­
via) o texto reafirma a jurisdição exclusiva do Estado 
Remetente sobre a sentença proferida por seus Tribu­
nais. Da mesma forma, são reservadas ao Estado Re­
metente as prerrogativas de indulto, anistia ou comu­
tação da pena imposta. Restringe-se aplicação da le­
gislação do Estado Recebedor ao cumprimento da 
sentença, inclusive no tocante a eventuais medidas 
de livramento condicional e progressão do regime 
carcerário. 

5. Uma vez que é da competência exclusiva do 
Congresso Nacional resolver definitivamente sobre 
Acordos, nos termos do inciso I do Artigo 49 da Cons­
tituição Federal, permito-me submeter o projeto de 
Mensagem presidencial, juntamente com cópias au­
tênticas do referido instrumento, para que Vossa 
Excelência, caso esteja de acordo, encaminhe a ma­
téria à análise do Poder Legislativo. 

Respeitosamente, 
Luiz Felipe Lampreia, Ministro das Relações 

Exteriores. 

(À Comissão Parlamentar Conjunta do 
Mercosul.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N" 142, DE 2000 

(N" 433/2000, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que outorga permissão 
à Fundação Donatile Costa para executar 
serviço de radiodifusão sonora em fre­
qüência modulada na cidade de Pedro 
Avelino, Estado do Rio Grande do Norte. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· Fica aprovado o ato a que se refere a Por­

taria n'158, de 17 de setembro de 1999, que outorga 

permissão à Fundação Donatile Costa para exocutar, 
por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modula!!;:, com 
fins exclusivamente educativos, na cidade de Pedro 
Avelino, Estado do Rio Grande do Norte. 

Art. 2· Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

MENSAGEM N"1.467, DE 1999 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do artigo 49, inciso XII, coml:lnado 

com o § 3· do artigo 223 da Constituição Federa!, sub­
meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa­
nhado de Exposição de Motivos do Senhor M:nistro 
de Estado das Comunicações, o ato constame da 
Portaria n" 158, de 17 de setembro de 1999, que ou­
torga permissão à Fundação Donatile Costo para 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de ex­
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre­
qüênCia modulada, com fins exclusivamente educati­
vos, na cidade de Pedro Avelino, Estado do Rio Gran­
de do Norte. 

Brasília, 13 de outubro de 1999. - Fernando 
Henrique Cardoso. 

E.M. N·1791MC 

Brasflia, 24 de setembro de 1999 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Rep~blica. 
Encaminho a Vossa Excelência o Processo 

Administrativo n· 53000.003513/99, de interes~ da 
FundaçãO Donatile Costa, objeto de permissão para 
executar serviço de radiodifusão sonora em freqúên­
cia modulada, com fins exclusivamente educs.livoS, 
na cidade de Pedro Avelino, Estado do Rio Grancle do 
Norte. 

2. De acordo com o art 13, § 1·, do Regulamllnto 
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto 
n· 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a red.lção 
que lhe foi dada pelo Decreto n· 2.108, de 24 de de­
zembro de 1996, não dependerá de edital a outorga 
para execução de serviço de radiodifusão com fins 
exclusivamente educativos. 

3. Cumpre ressaltar que o pedido se enccntra 
devidamente instruido, de acordo com a legisL:ção 
aplicável, demonstrando possuir a entidade as qwlifi­
cações exigidas para a execução do serviço, o que 
me levou a outorgar a permissão, nos termos da inclu­
sa Portaria. 

4. Esclareço que, nos termos do § 3· do art. 223 
da Constituição, o ato de outorga somente produzirá 
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ele~os legais após deliberação do Congresso Nacio­
nal, para onde solicito seja encaminhado o referido 
ato, acompanhado do processo que lhe deu origem. 

Respeitosamente, - Pimenta da Veiga, Minis­
tro de Estado das Comunicações. 

PORTARIA W 158, DE 17 DE SETEMBRO DE 1999 
O Ministro de Estado das Comunicações, no 

uso de suas atribuições, em conformidade com o dis­
posto no art. 13, § 1°, do Regulamento dos Serviços 
de Radiodijusão, aprovado pelo Decreto nO 52.795, 
de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi 
dada pelo Decreto nO 2.108, de 24 de dezembro de 
1996, e tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo nO 53000.003513/99, resolve: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

Art. 1° Outorgar permissão à Fundação Donati­
le Costa para executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão so­
nora em freqüência modulada, com fins exclusiva­
mente educativos, na cidade de Pedro Avelino, Esta­
do do Rio Grande do Norte. 

Art. 2' A permissão ora outorgada reger-se-á 
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 
subseqüentes, regulamentos e obrigações assumi­
das pela outorgada. 

Art. 3' Este ato somente prodUZirá efeitos lega­
is após deliberação do Congresso Nacional, nos ter­
mos do § 3° do art. 223 da Constituição. 

SECRETARIA DE SERViços DE RADIODIFUSÃ Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA E LICENCIAMENTO sua publicação. - Pimenta da Veiga. 

PARECER N· Z:lL /88-DOUL 

REFERêNCIA 
INTERESSADA 
ASSUNTO 
EMENTA 

C~NCLUSAO 

: Procoooo nO 53000.003513199 
FUNDAÇAo DONATlLE COSTA 
: Outorga do aerviço do radlodlfuaao_ 
: - Indepondo do edital a outorga pura _rvlço do 
racllodlfuoao com finalldado exclu .. lvamonto 
educatlv ... 

- Atendimento da.. oxIg6nc1o.. eatabelecidcc no 
Regulamento doa Serviços de Radiodifuello lO na 
Portario Intonnlnl .... riDl nO 651/99. 

: Pelo deferimento 

OSFATQS 

A FUNDAÇAo DONATlLE COSTA. com aedo na Dldode de Pedro 
Avolino, Eatado do Rio Grande do Nono, requor lhe soja outorgada pormlCOOO p ...... 
exocutar o sorvlço do rlldlodlfuaAo sonor.. om froqQ6nci.. modulado, com fI",,:lIdado 
excIu .. lvamente educativa, mediante a utIllzaçOo do canal 211 E. 

2- Trata-se de uma fundaçOo do dl .... lto privado, .. em fin", lucrctlvos, com 
autonomia p .. trlmoni .. l, administrativa a flnancoira, cujo Objetivo principal 6 promovor, 
madlant .. concesaao ou pennl .... ao, programas Informativos, cultu .... io .. recreativos pola 
rádio e outro .. m .. los de comunlcaçAo. 

3. Para atonder ao. requloitoD estabelecidos pela logiolaçOo de 
racllodifu .. ao, a. entidade apresontou a documantaçao pertinente, o quol moroccu 
parecer favorável do Sotor .Jurfdlco da D .. lo"acio do Mlnlotór1o d .... ComunicnçOd .. do 
cldaclo do Fortaleza. Estado do Coaré (fio. 71 .. 73). 

4_ O. ootatutoa da ontIdado, rcglatracloo no Cartório do 1 ° Oficio de 
Nota0, no munlcfplo e comarca do Podro Av .. llno, no EIIUXIo do Rio Gro.,do cio Norte. 
n.O do ordem R-047, protOCOlado oob o n.· 2.944, no LIvro "A" - Livro do Registro Civil 
do Pooao.... .Jurfdlca... pr .... nchem ao roqulcltoa cio Código Civil Bra .. iI .. lro o eo 
.. ncontram do acordo com a legi.":.çClo .... pocffica do .....sJod1fuoCo. 
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5. O Conselho Diretor está assim constituldo: 

COIIIELHO QlRETOR 

CARGOS NOMES 

Diretore Presidente DULCILENE SUELY BEZERRA ALMEIDA 

JOSÉ QUIRlNO DA SILVA Diretor Adm. Financeiro 

Diretor Técnico OSIMAR COSTA CALDAS 

6. De acordo com seus estatutos, a representaçao judicial e extra-judicial 
da requerente é competência da Olretore Presidente. A documentaçao instrutória 
refet ente à entidade e a seus diretores foi anexada aos autos, encontrendo-se 
completa e em ordem, de acordo com as fls. 02 usque 44. 

11- DO M~RITO 

7. A outorga de pennissAo, conC8$São e autorlzaçAo pare 
executar serviço de rediodifusi!o sonora e de sons e imagens está admitida na 
Constituição Federal (letra 'a', inciso XII, do art. 21). 

8. É também a Carta Magna, em seu ar!. 223, que atribui ao Poder 
Executivo, competência pare outorgar concassilo, permissao e autorizaçao pare o 
referido serviço, ao tempo em que condiciona a eficácia do correspondente ato à 
delibereçi!o do Congresso Nacional. 

9. O Regulamento dos Serviços de Radiodifu&ao, aprovado pelo Deaeto 
nO 52.795, de 31 de outubro de 1963, em seu ar!. 13, com a rectaçao que lhe foi dada 
pelo Ceaeto nO 2.108, de 24 de deZembro de 1996, publicado no O.O.U. de 26 
subsequente, dispense a publicaçi!o de edital para a outorga de serviço de rediodifusao 
com fins exclusivamente educativos .. 

"Ar!. 13 
§ 1° - É dispensável a licitação para outorga para execuçi!o de 

Serviços de Radiocflfusilo com fins exclusivamente 
educativos". 

10. A documentaçi!o Instrutória que informa o pedido tanto quanto à 
entidade, tanto quanto aos seus diretores, está em ordem. A entidade encaminhou a 
declaraçi!o prevista na Portaria Interministerial nO 651, de 15 de abril de 1999, 
publicada no DOU de 19 de abril de 1999 (fls.47). 
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11. O deferimento da outorga pretendida nao implicará descumprimento 
dos limites fixados pelo Oecretcrlel n" 236167, quanto aos diretores, conforme 
declaraçêo finnada pelos mêsmos, juntada à fi. 45 dos presentes autos. 

111- CONCLUSÃO 

Estando o processo devidamente instruido, em contormidade-eorry 9S 
diapositivos legais que regem os serviços de racliocflfusAo, concluo pelo daferjr!fent<i do 
pedido, sugerindo que os autos aejam encaminhados ao Diretor do Departamento de 
Outorga li Ucenciamento para prossegUmento. 

Posteriormente à decisão da outorga, o processo deverá ser 
encaminhado ao Congresso Nacional, onde o ato de outorga será apreciado CO! rfom te 
dispOe a ConstituIçAo Federal (art. 223). 

É o parecer "sul:K:ensura". 

De acordo. consideraçAo do Sr. Diretor do Departamento 
de Outorga e Ucenciamento. 

Radiodifudo. 

prosseguimento. 

-~~ 
NAPOLEAO V / 

Coordenador-Geral de Outorga 

A Conslderaç.llo do Sr. Secretário de Serviços de 

Brasllia, ?,.!? de riM de 1999. 

Encaminhem-se os autos à douta Consultoria Jurldica, para 

Brasllia, 'Z2 de!~l de 1999. 

t LVI;Uu:l<.(u: 
PAULO MENICUCCI 

Secretério de Serviços de RadiodifusAo 

(A Comissão de Educação.) 
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PARECERES 

PARECER N" 819, DE 2000 

Da Comissão de Assuntos Econô­
micos, sobre a Mensagem n.138, de 2000 
(nO 94512000, na origem), que "encaminha 
ao Senado Federal a Programação Mone­
tária pera o terceiro trimestre de 2000". 

RELATOR: Senador Bello Parga 

1- RELATÓRIO 

1. O Presidente da República, mediante a Men­
sagem n" 138, de 2000, submete à apreciação da Co­
missão de Assuntos Econômicos desta Casa a Pro­
gramação Monetária relativa ao terceiro trimestre do 
corrente exercfcio, com estimativas das faixas de vari­
ação dos principais agregados monetários, análise 
da evolução da economia nacional prevista para o tri­
mestre e justificativas pertinentes. 

2. A iniciativa está de acordo com o que estabe­
lece o § I" do inciso 11 do art. 6" da Lei iJo 9.069, de 20 
de junho de 1995, segundo o qual a referida progra­
mação deverá ser submetida à Comissão de Assun­
tos Econômicos do Senado Federal, uma vez aprova­
da pelo Conselho Monetário Nacional. 

3. Cabe a esta Comissão, nos termos do § 2· do 
art. 6" da citada lei, emitir parecer sobre a Programa­
ção Monetária, de modo que o Congresso Nacional 
delibere sobre a matéria, aprovando-a ou rejeitando-a 
in totum, em vista da vedação de qualquer alteração, 
conforme estabelece § 3· do art. 6· da mesma lei. 

,,- SOBRE A PROGRAMAÇÃO MONETÁRIA 

4. A programação dos principais agregados mone­
tários para 3" trimestre é, conforme Quadros 3 e 4, fls. 13 
e 15, respectivamente, do processado, a seguinte: 

Quadro 1. Programação monetária (1) 

Di.crlm'nlçlo 

.M1(3) 

~se r~S!ri~Jj) 

Base ampliada (4) 

M4(41 

, Tercolro Trl-I Variaçlo I Ano 2000 R$ I Variaçlo ' 

munA$ %12m,o'l , ',""'om,1,21 
I .... (2) 1_ _ -, , I mo ... 1 

. 51.6-60.8 t 18.4) 62.5-73.3 1 1s.e 'I 

33.9-39.8 t _ -5.5 -I- ,,!,!I:49L r-:;0-i. _ ' • 

483.9-568.0 26.8 I 496.5·582.8 20.7 I I t ' • 
~9.1-&88,1""-. 1~.~. ~9.5-69~_ L~6L! 

Fonte: Banco Central do 8ra!::1 
(1) Aefere-se 80 último mês do penado 
(2) Para o cálculo d'1 ~riaçt'tl percentual consldm-se o ponto médio das 
p!lNlsOes. 
(3) Méd!a dos S&ldoi nos dtas. úte;:, do mês. 
(4) Saldos em fim d. perfOdo. 

Quadro 2. Evolução dos agregado!) monclárlOll 

I DI •• ~m1n.çlo I, 18", 2000 

1 

" _ .. A~ J lB~ .brlllm'··~ 
I R$bl- V ... % I R$b~' Ver."'" R$a~ VOt." 

L j lhõ.. Im 12 I 1h6e. I Im 12 Ih6e. em 12 
mu.. m.... me .. 

!M1-' - -- \-59-';-: -~~ t 54.~ T 2;'1 • 67,9 15.0 

~se Restrita' i-4~~" 1M I :38,5.;. 8.3: 45,6 0,4 

t~.ase,Ampli.daj 447,1,26.9 r 495,7; 25,0) 539.7 20.7 

L~ ___ --' ~Q,~ 2!.4, L598,31 g,1,1 1640,7 16,5 

Fonte: Banco Centml do Brasll 
(1) Re'era·se ao ulllmo mês do penodo. 
(2) Projeção. 
(3) Ponto médio das previsões 
(4} Média dos saldos nos dias úteis do mêS. 
(5) Saldos em fiM de periodo. 

5. Mensagem da programação abrange, além 
das metas indicativas da ev.olução dos prir---:ipais 
agregados monetários, um sumário sobre a evc'ução 
de alguns indicadores macroeconômicos brasl~iros, 
da política monetária até maio de 2000, bem asr mas 
perspectivas das autoridades monetárias tanto !:lra o 
terceiro trimestre como para o corrente ano. 

111- Voto 

6. Observa-se, em primeiro lugar, que as esti­
mativas dos principais agregados monetários p lra o 
terceiro trimestre de 2000 contemplam, em termos 
anuais, uma expansão nominal de 18,4% dos ",3ios 
de pagamentos; de 26,8% da Base ampliada o de 
19,2% da oferta de moeda em seu conceito mai~ am­
plo (M4). Para a Base Monetária restrita pre~J-se 
uma variação percentual. negativa no trimestre de 
5,5%, em termos anuais, objetivando-se a estab da­
de desse agregado, com crescimento anual de ,:pe­
nas 0,4%. Desse modo, programa-se uma expar~ão 
dos meios de pagamentos e da liquidez geral da , co­
nomia variando entre 15 e 20% no ano de 2000. 

7. Por outro lado, a execução da program;;:,;ão 
monetária anteriormente aprovada para o segul1do 
trimestre desse ano foi executada, até o bime- :Ire 
abril/maio, dentro dos limites estabelecidos. 

8. Segundo as autoridades monetárias, a pro­
gramação dos agregados monetários para o tere' jro 
trimestre de 2000 está consistente com a sistemát ca 
adotada em junho de 1999 de metas para a inflaç.lo. 
considerando o cenário provável de comportamsl'1to 
para a renda nacional, para as operações de crédito e 
para as taxas de juros. 

9. Com efeito, examinando-se a análise evolutva 
da macroeconomia brasileira que as autoridades mone­
tárias tomaram como base para elaborar a presente 
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programação, importa ressa~ar que os meios de paga­
mentos (M1) cresceram 14,8% no primeiro trimestre 
desse ano, 22% no bimestre abril-maio, com previsão 
de 18,4% para o trimestre sob exame. Análise seme­
lhante pode ser feita quanto à evolução da liquidez geral 
da economia (M4), com aumentos em tomo de 20% 
anuais, inclusive para o terceiro trimestre e com previ­
são de fechar o ano com aumento na faixa de 16,5%. 

10. Ora, esses indicadores monetários são con­
sistentes com a trajetória de juros básicos decrescentes 
que vimos observando desde março de 1999, quando a 
taxa básica Selic atingiu 45% ao ano. Desse modo, con­
forme Tabela abaixo, de um patamar de juros básicos 
relativamente estabilizados em 19% ao ano, entre julho 
de 1999 e março de 2000, observamos a execução de 
uma polrtica monetária que reduziu paulatinamente os 
juros básicos até os nfveis atuais de 16,5% e que, simul­
taneamente, tem contribufdo para manter a estabilidade 
de preços no Pafs. Como se sabe, as taxas de inflação 
estão abaixo das expectativas, não obstante os impac­
tos conjunturais desfavoráveis, a exemplo dos reajustes 
dos combustfveis, das tarifas de serviços públicos, do 
salário mfnimo, etc. 

EVOLUçAo DAS TAXAS BÁSICAS DE JUROS 

r= s.&(%u.1 TBC(%u.1 l1AN(%u.) 
c:098 22,60 22,n 33J 

li'cio91 2102 2100 2100 
'.to9! 20,33 20 89 211 
1~9! 19,23 1915 2515 
lIt!:!lro 98 34,29 19,01 29,15 

4915'/42,34 
c:=!ro98 415 19,00 4915 
1II\Ó09! 3113 19,00 44IS 
d=l!Jro98 31)4 23 55 3941 
1999 (Mm ~w 45,OO<:::Ias d< 

ExtinIl em SIlI99 I Selie) l1li Se!jc pIfins 
m=ço pl:l:ica -

lrJl:IIirit 
Alril 3400 - -
lI!i<l 23SO - -
b:!:o 22.00 - -
t!:o 2100 - -

I AID:o 19~ - -
. 23.09. 1900 - -

~6.10 1900 - -
).1.:10 29.lllOO lt5 - -
tn>20.6 175 - -
~ 10.1 11,0 - -

19.1 16.5 

11. A lógica do relativo sucesso dessa polftica 
econômica está, por um lado, no grande esforço de 
reorganização das finanças públicas, mediante gera­
ção de superávits fiscais consolidados e, por outro, na 
melhora do saldo comercial e do ingresso de capitais 
estrangeiros para investimentos diretos acima das 
necessidades de financiamento externo, que tem per­
mitido a adoção de uma polftica cambial flexfvel. 

12. É inegável que a questão do desemprego 
continua sendo um dos maiores problemas nacionais, 
com taxas de desocupação estáveis, porém, acima 
de 7% da força de trabalho. Todavia, o desempenho 
da produção setorial, especialmente a industrial na 
faixa de 6,64% no primeiro quadrimestre desse ano, 
em relação ao mesmo perfodo de 1999, assim como 
o aumento da demanda por bens de cap~ais e do ní­
vel de utilização da capacidade instalada, sinalizam 
para um possível crescimento anual do Produto Inter­
no Bruto em torno de 4%. Embora devamos reconhe­
cer, quanto ao impacto do aumento da produção so­
bre o nfvel de emprego, que esta sinalização não seja 
de todo confortável, porquanto o aumento da produ­
ção nacional vem sendo acompanhado de inegáveis 
ganhos de produtividade. 

13. Em suma, com a presente programação mo­
netária, é possfvel manter a trajetória de taxas de ju­
ros básicos declinantes, a polftica de aumento do cré­
dito e de redução dos diferenciais entre taxas de cap­
tação, e de aplicação em consonância com a estabili­
dade de preços. Para tanto, requer-se, igualmente, a 
manutenção dos fundamentos macroeconômicos, 
especialmente os internos de natureza fiscal, de 
modo que se possa garantir a retomada do cresci­
mento econômico sustentado. 

14. Diante do exposto, concluímos o nosso voto 
pela aprovação da Programação Monetária, anexa à 
Mensagem Presidencial nO 138, de 2000, nos termos 
do seguinte Projeto de Decreto Legislativo ser sub­
metido ao Congresso Nacional, conforme § 2" do art. 
6. da Lei n· 9.069, de 29 de junho de 1995. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N9 159, DE 2000 

Aprova a .. Programação relativa ao 
terceiro trimestre de 2000". 

O Congresso NaCional decreta: 
Art. 1· Fica aprovada a Programação Monetária 

relativa ao terceiro trimestre de 2000, com estimativas 
das faixas de variação dos principais agregados mo-
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nelários, nos termos da Mensagem Presidencial n' 
138, de 2000. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entre em vigor 
na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 8 de agosto de 2000. - Ney 
Suaesuna, Presidente - Sello Parga, Relator -
Francelino Pereira - Luiz Otávio - Ricardo Santos 
- Gerson Camata - Gilberto Mestrinho - Lúcio 
Alcântara - José Alencar - Edison Lobão - Magui­
to Vilela - Lúdio Coelho - Paulo Souto - Antero 
Paes e Barros - Jefferson Peres - Roberto Satur­
nino - Geraldo Althoff - Osmar Dias. 

PARECER NO 820, DE 2000 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto legislativo nO 70, de 
2000 (nO 197/99, na Câmara dos Deputa­
dos), que aprova o ato que outorga per­
missão à DMD Associados Assessoria e 
PropaglDnda Ltda. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Barra do Garças, 
Estado de Mato Grosso. 

RELATOR: Senador Antero Paes de Barros 

I - Relatório 

Chega a esta Comissão, para parecer, o Projeto 
de Decreto Legislativo n2 70, de 2000 (n2 197/99, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outor­
ga a permissão a DMD Associados Assessoria e Pro­
paganda Ltda. pare explorar o serviço de radiodifusão 
sonora em freqúência modulada na cidade de Barra 
do Garças, Estado de Mato Grosso. 

Por meio da Mensagem Presidencial nO 1.663, 
de 199B, o Presidente da República submete ao Con­
gresso Nacional o ato constante da Portaria nO 265, 
de 4 de dezembro de 1998, que outorga a permissão 
pare a exploração de canal de radiodifusão sonora, 
nos termos do art. 49, XII, combinado com o § 10 do 
art. 223, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Co­
municações ao Presidente da República, docu­
mento que integra os autos, dá conta de que a pre­
sentê solicitação foi instru Ida de conformidade 
com a legislação aplicável, o que levou ao seu de­
ferimento. 

O presente projeto foi examinado pela Comis­
são de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Infor­
mática da Câmara dos Deputados, tendo recebido 

parecer favorável de seu Relator, Deputado Pedro 
Wilson, e aprovação unânime daquela Comit:::ão. 

Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação daquela Casa, o projeto foi conSIderado 
jurrdico, constitucional e vazado em boa técnica le­
gislativa. 

11 - Voto do Relator 

O processo de exame e apreciação, peb Con­
gresso Nacional, dos atos que outorgam e renovam 
concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonore e d::t sons 
e imagens, preticados pelo Poder Executivo, nos ter­
mos do art. 223 da Constituição Federei, deve obede­
cer, nesta Casa do Legislativo, às formalidades e aos 
critérios estabelecidos pela Resolução n" 39. de 
1992, do Senado Federal. Essa norma interna .-elaci­
ona uma série de informações a serem prestedas e 
exigências a serem cumpridas pela entidade preten­
dente. bem como pelo Ministétio das Comunicc:ções, 
que devem instruir õ processo submetido à análise 
desta Comissão de Educação. 

Tendo em vista que o exeme da documen:ação 
que acompanha o PDS n" 70, de 2000, evidencia o 
cumprimento das formalidades estabelecidas ru Re­
solução n'39/92, do Senado Federal, ficando cat'::lcte­
rizado que a entidade DMD Associados Assessoria e 
Propaganda Ltda. atendeu a todos os requisitos técni­
cos e legais pare habilitar-se à outorga da permi::são, 
opinamos pela aprovação do ato, na forma do Projeto 
de Decreto Legislativo originário da Câmare dos De­
putados. 

Sala daa Comissão, 26 de junho de 2000. P.-esi­
dente. Freitas Neto - Relator, Antero Paes De Bar­
ros - Djalma Bessa - Álvaro Dias- Agnelo Alve!I -
Edison Lobão - Iris Rezende - Gerson Camet:l -
Geraldo Althoff - Artur Da Távola - Lúcio Alcllntll­
ra - Ricardo Santos - Ribamer Fiquene - Luiz Otá­
vio - Lúdio Coelho - Hugo Napoleão. 

PARECER NO 821, DE 2000 

Da Comissão de Educação, sobro o 
Projeto de Decreto Legislativo nO 99, de 
2000 (nO 255/99, na Câmara dos DepUb­
dos), que aprova o ato que outorga por­
missão à Empresa Mutum de ComunlC:l­
ç6es Ltda. para explorar serviço de radb­
difusão sonora em freqüência modullDda 
na cidade de Nova Mutum, Estado de 
Mato Grosso. 
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RELATOR: Senador Jonas Pinheiro 

I - Relatório 

Chega a esta Comissão, para parecer, o Projeto 
de Decreto legislativo nO 99, de 2000 (nO 255/99, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outor­
ga permissão à Empresa Mutum de Comunicações 
LIda. para explorar o serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na cidade de Nova Mutum, 
Estado de Mato Grosso. 

Por meio da Mensagem Presidencial nO 1.662, 
de 1998, o Presidente da República submete ao Con­
gresso Nacional o ato constante da Portaria nO 264, 
de 4 de dezembro de 1998, que outorga a permissão 
para a exploração de canal de radiodifusão sonora, 
nos termos do art. 49, XII, combinado com o § 1° do 
ar!. 223, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comu­
nicações ao Presidente da República, documento 
que integra os autos, dá conta de que a presente soli­
citação foi instrufda de conformidade com a legisla­
ção aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O presente projeto foi examinado pela Comis­
são de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informá­
tica da Câmara dos Deputados, tendo recebido pare­
cer favorável de seu Relator, Deputado Nárcio Rodri­
gues, e aprovação unânime daquela Comissão. 

Na Comissão de Constituição e Justiça e de Re­
dação daquela Casa, o projeto foi considerado jurfdi­
co, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

11 - Voto do Relator 

O processo de exame e apreciação, pelo Con­
gresso Nacional, dos atos que outorgam e renovam 
concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens, praticados pelo Poder Executivo, nos ter­
mos do art. 223 da Constituição Federal, deve obede­
cer, nesta Casa do legislativo, às formalidades e aos 
critérios estabelecidos pela Resolução nO 39, de 
1992, do Senado Federal. Essa norma interna relaci­
ona uma série de informações a serem prestadas e 
exigências a serem cumpridas pela entidade preten­
dente, bem corno pelo Ministério das Comunicações, 
que devem instruir o processo submetido à análise 
desta Comissão de Educação. 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nO 99, de 2000, evidencia o 
cumprimento das formalidades estabelecidas na Re­
solução nO 39/92, do Senado Federal, ficando carac­
terizado que a entidade Empresa Mutum de Comuni-

caÇÕ8s LIda. atendeu a todos os requisitos técnicos e 
legais para habilitar-se à outorga da permissão, opi­
namos pela aprovação do ato, na forma do Projeto de 
Decreto legislativo originário da Câmara dos Deputa­
dos. 

Sala da Comissão, 27 de junho de 2000. Sena­
dores: Presidente: Freitas Neto - Relator: JOMII 
Pinheiro - Djalma Bessa - Álvaro Dias - Luiz Otá­
vio - Irls Rezende - G8I1Ion Camatll - Geraldo 
Althoff - Emllia Fernandes - Lúcio Alc:êntllre - RI­
cardo Santos - Rlbamar Flquene - Frencellno Pe­
reira - Artur Da Távola - Hugo Napole6o - Romeu 
Tuma (sem voto). 

PARECER N° 822, DE 2000 

Da Comissão de Assuntos Econ6-
micos, sobre o Projeto de lei da Câmara 
nO 36, de 2000 (nO 2.974, de 2000, na ori­
gem), que reabre prezo de opção ao Re­
fls. 

RELATOR: Senador Welllngton Roberto 
RELATOR AO HOC: Senador Luiz Otávio 

I - RELATÓRIO 

O projeto de lei mencionado na epígrafe, origi­
nado na Câmara dos Deputados, que vem à conside­
ração desta Comissão, tem a finalidade de determinar 
a reabertura do prazo de opção ao Programa de Re­
cuperação FlScal- REFIS, de que trata a lei n09.964, 
de 10 de abril de 2000, para um perfodo adicional de 
noventa dias. 

Não foram apresentadas emendas, no prazo re­
gimental. 

11- CONSTnUCIONAUDADE, JURIDIClDADE E 
TÉCNICA LEGISLATIVA 

O projeto não enfrenta qualquer óbice de ordem 
constitucional ou jurfdica, particularmente nas ques­
tões relacionadas à iniciativa e à competência legife­
rante da União, para a matéria, assim como às nor­
mas constantes da Constituição Federal, no Título VI 
- Da Tributação e do Orçamento. 

Nada a objetar, igualmente, quanto à técnica le­
gislativa do projeto sob exame. 

111- MÉRITO 
O projeto sob exame é a~amente meritório e 

deve ser convertido em lei. O Programa de Recupera­
ção Fiscal - REFIS, revelou-se um instrumento im­
portantfssirno, não apenas para a regularização fiscal 
de inúmeras empresas, mas também para o incre­
mento da arrecadação tributária. 
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Tal incremento de arrecedação pode, inclusive, 
ser visto a partir de duas óticas. Uma, de transitorieda­
de, motivada pelo aporte, ao Tesouro, de valores Ina­
dimplidos e que, consolidados, passam a ser recolhi­
dos em prestações. Outra, de efeito permanente, é 
conseqüência do fato de que uma das condições para 
a concessão e manutenção do parcelamento é o reco­
lhimento regular das obrigações correntes. Ou seja, a 
empresa aderente ao Refis não apenas necessita pa­
gar seus débitos antigos, mas também é obrigada a 
não mais atrasar as obrigações vincendas. 

Além dessa regra inovadora altamente salutar, o 
Refis trouxe outras que também o tornam um progra­
ma bastante inteligente, tanto para os empresários 
quanto para o Governo. Cita-se, por exemplo, o fato 
de que, pela primeira vez, o parcelamento é relacio­
nado com a capacidade de pagamento da empresa, 
uma vez que o valor de cada prestação é calculado 
em proporção ao faturamento no periodo anterior. 
Merece, ainda, citação o fato de que os juros são co­
brados à taxa de longo prazo a T JLP. Como contra­
partida, a empresa abre o seu sigilo bancário para a 
Receita Federal, apenas enquanto persistir o paga­
mento parcelado do débito. 

Por essas razões, é de toda conveniência a ma­
ximização da eficácia de um programa inovador como 
esse. 

É correta a assertiva, feita pelo autor, de que a 
exigüidade do prazo oferecido para adesão contribuiu 
para que um número estimado em mais de dois mi­
lhões de contribuintes tenha deixado de formalizar 
sua opção. 

Acresce a circunstância, também lembrada pelo 
proponente, de que, no interior do País não houve 
adequada divulgação e esclarecimento. Com efeito, a 
Receita Federal decidiu pela centralização das infor­
mações em Brasnia, disponibilizando-as apenas pela 
Internet, que, deve-se convir, ainda não é, apesar de 
sua rápida expansão, o canal universal de comunica­
ção por excelência, principalmente para os pequenos 
contribuintes. 

A reabertura do prazo não representa qualquer 
novo benefício fiscal e não acarreta qualquer despesa 
ou perda de arrecadação. Pelo contrário, só pode tra­
zer proveito para a administração tributária e para os 
contribuintes. 

IV-VOTO 
Ante o exposto, o voto desta Comissão é pela 

aprovação do Projeto de Lei da Câmara n" 36, de 
2000. 

Sala da Comissão, 8 de agosto de 2000. Sena­
dores: - Ney Suasauna, Presidente - Luiz OtávIo, 
Relator Ad Hoc - Gerson Camata - Magulto VII.­
José Alencar - Gilberto Meatrlnho - FrC!lCOI!no 
Pereira - Gilberto Meatrlnho - Roberto Sdumlno 
- Edison Lobão - Jefferson Peres - Educrdo SUo 
picy - Lúdio Coelho - Paulo Souto - Antero Pcos 
Barros - Beflo Perga - Geraldo Althoff - OSlIIIIr 
Dias. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

LEI N" 9.964, DE 10 DE ABRIL DE 20011 
00.70, DE 11-4-2000 !)Iig. 1 

Institui o Programa de Recuporação 
Fiscal - REFIS, e dá outras providêntias, e 
altera as Leis nOs 8.038('), de 11 de m:l.io de 
1990 e 8.844(2), de 20 de janeiro de 1994. 

Art. 2" O ingresso no Refis dar-se-á por opção 
da pessoa juridica, que fará jus a regime especial de 
consolidação e parcelamento dos débitos fiscais a 
que se refere o art. 1". 

§ 1" A opção poderá ser formalizada até o ültimo 
dia útil do mês de abril de 2000. 

§ 2· Os débitos existentes em nome da optante 
serão consolidados tendo por base a data da formali­
zação do pedido de ingresso no Refis. 

§ 3" A consolidação abrangerá todos os dUlitoo 
existentes em nome da pessoa jurfdica, na condição 
de contribuinte ou responsável, constitufdos ou não, 
inclusive os acréscimos legais relativos à mult:!, de 
mora ou de offcio, a juros moratórios e demais encar­
gos, determinados nos termos da legislação vigente à 
época da ocorrência dos respectivos fatos geradores. 

§ 4" O débito consolidado na forma deste artigo: 
I - sujeitar-se-á, a partir da data da conso~da­

ção, a juros correspondentes à variação mensd da 
Taxa de Juros de Longo Prazo - T JLP, vedada a impo­
sição de qualquer outro acréSCimo; 

11 - será pago em parcelas mensais e sucessi­
vas, vencfveis no último dia útil de cada mês, sendo o 
valor de cada parcela determinado em função de per­
centual da receita bruta do mês imediatamente a~eri­
or, apurada na forma do art. 31 e parágrafo único da Lei 
n" 8.981 (3), de 20 de janeiro de 1995, não Inferior a: 

a) 0,3% (três décimos por cento), no caso de 
pessoa jurídica optante pelo Sistema Integrado de 
Pagamento de Impostos e Contribuições das Micro-
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empresas e Empresas de Pequeno Porte _ 
SIMPLES, e de entidade imune ou isenta por finalida­
de ou objeto; 

b) 0,6% (seis décimos por cento), no caso de 
pessoa jurídica submetida ao regime de tributação 
com base no lucro presumido; 

c) 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento), 
no caso de pessoa jurídica submetida ao regime de 
tributação com base no lucro real, relativamente às 
receitas decorrentes das atividades comerciais, in­
dustriais, médico-hospitalares, de transporte, de ensi­
no e de construção civil; 

d)I,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), 
nos demais casos. 

§ 5· No caso de sociedade em conta de partici­
pação, os débitos e as receitas brutas serão conside­
rados individualizadamente, por sociedade. 

§ 6· Na hipótese: de crédito com exigibilidade 
suspensa por força do disposto no inciso IV do art. 
151 da Lei n· 5.172{'), de 25 de outubro de 1966, a in­
clusão, no Refis, dos respectivos débitos, implicará 
dispensa dos juros de mora incidentes até a data de 
opção, condicionada ao encerramento do feito por de­
sistência expressa e irrevogável da respectiva ação 
judicial e de qualquer outra, bem assim à renúncia do 
direito, sobre os mesmos débitos, sobre o qual se fun­
da a ação. 

§ 7· Os valores correspondentes a multa, de 
mora ou de ofício, e a juros moratórios, inclusive as 
relativas a débitos inscritos em dívida ativa, poderão 
ser liquidados, observadas as normas const~ucionais 
referentes à vinculação e à partilha de receitas, medi­
ante: 

1-compensação de créditos, próprios ou de ter­
ceiros, relativos a tributo ou contribuição incluído no 
âmbito do Refis; 

11 - a utilização de prejuízo fiscal e de base de 
cálculo negativa da contribuição social sobre o lucro 
líquido, próprios ou de terceiros, estes declarados à 
Secretaria da Receita Federal até 31 de outubro de 
1999. 

§ 8. Na hipótese do inciso 11 do § 7", o valor a ser 
utilizado será determinado mediante a aplicação, so­
bre o montante do prejuízo fiscal e da base de cálculo 
negativa, das alíquotas de 15% (quinze por cento) e 
de 8% (o~o por cento), respectivamente. 

§ 9· Ao disposto neste artigo aplica-se a redu­
ção de multa a que se refere o art. 60 da Lei n· 
8.383('), de 30 de dezembro de 1991. 

§ 10. A multa de mora incidente sobre os débitos 
relativos às contribuiÇÕes administradas pelo INSS, 
incluídas no Refis em virtude de confissão espontâ­
nea, sujeita-se ao limite estabelecido no art. 61 da Lei 
n· 9.430('), de 27 de dezembro de 1996. 

o SR_ PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - O 
Expediente lido vai à publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio)- A 
Presidência comunica ao Plenário que os Projetos de 
Decreto Legislativo nOs 136a 138 e 142, de 2000, que 
acabam de ser lidos, tramitarão com prazo determina­
do de quarenta e cinco dias, nos termos do art. 223, § 
1·, da Constituição Federal, e, de acordo com o art. 
122, li, "b", do Regimento Interno, poderão receber 
emendas, pelo prazo de cinco dias úteis, perante a 
Comissão de Educação. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) ~ A 
Presidência comunica ao Plenário que o Projeto de 
Decreto Legislativo n" 140, de 2000, lido anteriormen­
te, vai à Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, onde, nos termos do art. 376, 111, do Regi­
mento Interno, terá o prazo de cinco dias úteis para 
recebimento de emendas, findo o qual a referida Co­
missão terá quinze dias úteis, prorrogáveis por igual 
período, para opinar sobre a proposição. 

O Projeto de Decreto Legislativo n· 139. de 
2000, vai à Comissão Parlamentar Conjunta do Mer­
cosul, tendo em vista que o Chile é país associado. 

O Projeto de Decreto Legislativo n· 141, de 
2000, vai à Comissão Parlamentar Conjunta do Mer­
cosul, nos termos da Resolução n· 2, de 1992-CN. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - A 
Presidência comunica ao Plenário que o Projeto de 
Decreto Legislativo n· 159, de 2000, resultante de pa­
recer lido anteriormente, constará da pauta da sessão 
deliberativa de amanhã, nos termos do art. 353, pará­
grafo único, do Regimento Interno, quando poderão 
ser oferecidas emendas até o encerramento da dis­
cussão. 

O SR. PRESIDENTE {Carlos PatrocíniO} - A 
Presidência comunica ao Plenário que o Projeto de 
Lei da Câmara n" 36, de 2000 (n· 2.974, de 2000, na 
Casa de origem), cujo parecer foi lido anteriormente, 
ficará perante a Mesa durante cinco dias úteis, a fim 
de receber emendas, nos termos do art. 235, li, "d", 
do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos PatrocíniO) - A 
Presidência recebeu a Mensagem n·154, de 2000 (n· 
1.069/2000, na origem), de 3 do corrente, pela qual o 
Presidente da República encaminha, nos termos do 
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inciso I do art. 30 da Lei Complementar n· 101 , de 4 
de maio de 2000, as propostas de limites globais para 
o montante da dívida consolidada da União, dos Esta­
dos, do Distrito Federal e dos Municípios. 

A matéria vai à Comissão de Assuntos Econô­
micos. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - So­
bre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1· Se­
cretário em exercício, Senador Nabor Júnior. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N. 438, DE 2000 

Requeiro, nos termos do art. 258 do Regimento 
Interno do Senado Federal, a tramitação conjunta do 
Projeto de Lei do Senado n· 94, de 2000, com o Proje­
to de Lei do Senado n· 325, de 1999, por versarem 
sobre a mesma matéria. 

Sala das Sessões, 8 de agosto de 2000. - Se­
nador Lúdlo Coelho. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - O re­
querimento lido será publicado e posteriormente in­
cluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 255, I/,Ie­
tra ·c", item 8, do Regimento Interno. 

O SR. SEBASTIÃO ROCHA (Bloco/PDT - AP) 
- Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - Con­
cedo a palavra a V. Ex", pela ordem. 

O SR. SEBASTIÃO ROCHA (BlocolPDT - AP. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
nos termos regimentais, peço que me inscreva para 
uma comunicação inadiável no momento oportuno. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - V. 
Ex" será inscrno em primeiro lugar, na prorrogação do 
Expediente. 

A SRA. MARIA DO CARMO ALVES (PFL - SE) 
- Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - Con­
cedo a palavra a V. Ex", pela ordem. 

A SRA. MARIA DO CARMO ALVES (PFL - SE. 
Pela ordem. Sem revisão da oradora.) - Sr. Presiden­
te, peço a minha inscrição para uma comunicação 
inadiável. 

A SRA. MARIA DO CARMO ALVES (PFL - SE) 
- Sr_ Presidente, peço a palavra pela ardem_ 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) -Con­
cedo a palavra a V. Ex", pela ordem. 

A SrI MARIA DO CARMO ALVES (PFL - SE. 
Pela ordem. Sem revisão da oradora.) - Sr. Presiden-

te, peço a minha inscrição para uma comur:cação 
inadiável. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - V. 
Ex" será igualmente atendida. 

O SR_ MAGITO VILELA (PMDB - GO) - Sr. Pre­
sidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - Con­
cedo a palavra a V Ex", pela ordem. 

O SR. MAGUITO VILELA (PMDB - GO. P:lla or­
dem. Sem revisão do orador). - Sr. Preside~, da 
mesma forma, solicito a minha inscrição. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - V. Ex" 
será atendido. Nos termos regimentais, fica ir::crno 
em terceiro e último lugar para uma comunicaçto ina­
diável. 

O Sr. Carlos Patrocfnio, 2" Secn;'Illrio, 
deixa a cadeira da presidência, que li ocu­
pada pelo Sr. Nabor Júnior, 3" SecretIlM). 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Há orado­
res inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador ~rtoo 
Patrocínio por vinte minutos. 

O SR. CARLOS PATROcfNIO (PFL - TO. Pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)­
Sr. Presidente, Srls e Srs. Senadores, ontem trat::!i de 
um assunto que reputo da mais alta importâr1C3: a 
tramitação da nova lei das sociedades anôn:,'Tlas. 
Hoje, em seqüência, gostaria de apresentar tarrbém 
uma matéria correlata. 

A evolução da vida em sociedade ao longo dos 
séculos implica, evidentemente, um grau de com~~exi­
dade cada vez maior em todos os campos da atividade 
humana. Tudo se sofistica e se torna mais comp';,xo: 
das práticas médico-terapêuticas às formas de dc:;:lo­
camento espacial; das técnicas construtivas aos pro­
cessos de ensino-aprendizagem; das relações tr.:ba­
Ihistas aos métodos de produção agrícola e industnal. 

No âmbito da atividade delinqOencial, na eÓ!ra 
dos atos ofensivos à ética e ao ordenamento jurlcico, 
não é diferente. Na mesma medida em que se sofi::':ca 
a atividade econômica em seu conjunto, em que se ::o­
fisticam os diversos gêneros de relações negociais, ::o­
fisticam-se também os planos, os instrumentos e os 
métodos de ação dos meliantes. Não é sem fundarr=n­
to a noção, tão presente no senso comum, de que as 
mentes criminosas estão sempre maquinando novos 
golpes e concatenando os planos para viabl/izá-loo. 

Por isso, o legislador penal nunca pode cochi:&r. 
Não se pode pretender que uma legislação crim:nal 
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criada seis décadas atrás mantenha-se suficiente­
mente abrangente para reprimir todas as modalida­
des delituosas propiciadas pela evolução social. É 
necessário, de tempos em tempos, modificar a lei pe­
nai, ajustando-a à evolução dos comportamentos de­
litivos. Hoje, os delitos patrimoniais, por exemplo, vão 
muito além do mero despojamento sofrido pela vítima 
de um bem que tinha em seu poder, com ou sem o 
uso de violência ou grave ameaça. 

Os tempos que correm, caracterizados pelo rit­
mo vertiginoso do progresso das transformações, 
agudizam a necessidade de dar contemporaneidade 
à legislação penal. A Iftulo exemplificativo, vale lem­
brar a Internet, a hoje onipresente rede mundial de 
computadores, cujo advento vem colocando novos 
desafios também no campo da repressão criminal, 
haja vista sua utilização para a prática de inúmeras 
condutas de caráter nitidamente anti-social, desde as 
agressões à honra de indivíduos e ao bem nome das 
instituiçQes até a divulgação de pornografia infantil, 
passando pelo ensino da fabricação de explosivos. 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, também a 
evolução no mundo dos negócios e a crescente in­
ter-relação entre as economias mundiais vieram abrir 
novas oportunidades de ação para os delinqüentes. A 
popularização dos investimentos em bolsas de valo­
res, por exemplo, propiciou o surgimento de toda uma 
nova gama de modalidades delituosas vinculadas ao 
que se convencionou chamar "informação privilegia­
da" ou "insider tradlng". A expressão em língua in­
glesa, origem da anterior, pode ser traduzida como 
·por dentro do negócio". 

O Inslder tradlng, prática proibida pelo arl.155 
da Lei n' 6.404, de 15 de dezembro de 1976 - Lei das 
Sociedades por Ações -, se constitui na utilização de 
informaçQes privilegiadas sobre uma companhia de 
capital aberto, por parte de pessoas que, em virtude 
de seu exercício profissional, estejam "por dentro" de 
seus negócios e transacionem com valores mobiliári­
os de emissão dessa companhia antes que tais infor­
mações estejam disponíveis para o público. 

Agindo assim, o Inslder compra ou vende no 
mercado, a preços que ainda não estão refletindo o 
impacto das informações sobre a companhia emisso­
ra, as quais são de seu conhecimento exclusivo. Des­
se modo, ele fica em nítida e desleal posição de van­
tagem em relação aos demais investidores. 

Com efeito, na bibliografia especializada, as elf­
pressões "informação privilegiada" e "Inslder tra­
dlng" são exclusivamente empregadas para concei­
tuar ilícito praticado na compra e venda de ações, no 

âmbito das relações companhia de capital aber­
to-bolsa de valores. Nos últimos tempos, contudo, o 
uso social da expressão "informação privilegiada" foi 
estendido entre nós, informalmente, àquelas informa­
ções originárias de entidades ou órgãos do serviço 
público, embora esse novo conceito não tenha sido 
incorporado, ainda, à legislação. 

É fácil entender por que o sentido da expressão 
"informação privilegiada" foi estendido ao âmbito do 
serviço público. Afinal, não é difícil imaginar o uso que 
pode ser dado ao conhecimento antecipado de que o 
Governo irá promover uma maxidesvalorização da 
moeda nacional, ou irá bloquear os ativos financeiros 
confiados às instituições bancárias. Aliás, episódios 
recentes da nossa história motivaram o afloramento 
de graves suspeitas de irregularidades que teriam 
sido praticadas com informações dessa ordem. 

De fato, no Brasil, tal como nas demais nações, 
a opinião pública é, volta e meia, sobressaltada com a 
divulgação de escândalos financeiros e de enriqueci­
mento ilícito, originados em inconfidências e manipu­
lações ilegais de informações por parte de grandes 
empresários, de funcionários, de servidores públicos 
e até de membros do governo. Evidentemente, o forte 
clamor popular contra a impunidade ganha vulto ain­
da maior nesses momentos. 

Não que nossa legislação seja totalmente desti­
tuída de dispositivos aptos a apenar tais condutas. 
Existem dispositivos genéricos que atribuem penali­
dades civis e administrativas à utilização ilícita de in­
formações, por exemplo, na Lei n' 3.071, de l' de ja­
neiro de 1916, Código Civil, e na Lei n' 8.112, de 11 
de dezembro de 1990, Regime Jurídico Único do Ser­
vidor Público. 

Já as Leis n' 6.385, de 7 de dezembro de 1976, 
que cria a Comissão de Valores Mobiliários; nO 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, Lei das Sociedades por 
Ações; e n' 7.913, de 7 de dezembro de 1989, que 
dispõe sobre a ação civil pública de responsabilidade 
por danos causados aos investidores no mercado de 
valores mobiliários, prevêem penas administrativas e 
procedimentos civis para o caso específico de mani­
pulação ilegal de informação privilegiada e a prática 
de Inslder tradlng, 

E até nossa legislação penal possui dispositivos 
incriminadores dessa prática. O Código Penal, de for­
ma genérica, comina pena para quem quer que, por 
ação ou omissão, utilize, de forma delituosa, informa­
ção de qualquer natureza que deva permanecer em 
segredo. Essas cominações estão contidas nos arti­
gos 154, que tipifica a violação de segredo profissio-
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nal, 171, que define o estelionato, 317, corrupção 
passiva, 325, violação de segredo profissional, e 333, 
corrupção ativa. 

O que se observa, porém, é que, não obstante a 
existência dessas previsões legais, raramente são 
aplicadas, no Brasil, punições civis ou administrativas 
quando da prática desse tipo de ilícito. Pior ainda é 
constatar que sequera lei penal tem alcançado esses 
delinqüentes. 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, a partir 
dessa constatação, tomei a iniciativa de oferecer à 
consideração da Casa o Projeto de lei do Senado nO 
528, de 1999, que "altera o Decreto-lei n" 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 - Código Penal -, definindo o 
crime de informação privilegiadEf. 

O projeto de minha autoria propõe o acréscimo 
ao Código Penal de um artigo com a seguinte redação: 

"'nfonnaçio privilegiada 
Art. 154-A. Divulgar ou utilizar, em beneffcio pró­

prio ou de outrem, informação relevante de que se 
tem ciência em razão da função, cargo, offcio ou pro­
fissão, ou obtida junto a quem dela tem ciência, e que, 
por sua natureza, se saiba dever permanecer em se­
gredo: 

Pena - reclusão. de 1 (um) a 6 (seiS) anos, e multa. 
Parágrafo único. Informação relevante é aquela 

cuja divulgação ou utilização delituosa, por quem dela 
tem ciência, possa trazer-lhe vantagens pecuniárias, 
ou a terceiros, ou causar prejuízos econômicos a ou­
trem, ou ao patrimônio público." 

Temos consciência de que a mera edição de 
norma penal mais espeCífica para incriminar esse de­
lito não confere garantia do fim de sua impunidade. 
Guardamos, porém, a convicção de que é necessário 
aperfeiçoar a legislação, para, ao menos, criar melho­
res condições de repressão a essa modalidade del~u­
osa. Nesse particular, reportamo-nos à conclusão da 
Nota Técnica nO 460, de 1999, elaborada pelo Con­
sultor legislativo Stelson S. Ponca de Azevedo: 

"Do exposto, concluímos que, em nosso País, a 
revelação de informações relevantes que deveriam 
ser mantidas em segredo ou a obtenção de vanta­
gens ilícitas através delas, quer por servidores públi­
cos, quer por administradores de empresas de capital 
aberto, ou por quem quer que tenha obtido essas in­
formações por intermédio dessas pessoas, são al­
cançadas por penalidades administrativas, civis e pe­
nais definidas em nossas normas de direito. 

Cabe notar também que essas normas são bas­
tante semelhantes e têm acomparlhado a evolução 
da ciência jurídica de países desenvolvidos. 

No entanto, observamos que, nesses c.sos es­
pecíficos, as penalidades administrativas e c.vis têm 
tido modesta e hes~ante aplicação, sem a abmngên­
cia e profundidade definidas na lei, e, partic\; .umen­
te, as penalidades do Direito Penal têm sido pouco 
aplicadas. Constatamos, então, a baixa eficácl social 
da lei. 

Normalmente, esse tipo de ilíc~o, por Sl!:l natu­
reza, é praticado, principalmente, por pesscJs que 
ocupam altos postos na administração públicl e pri­
vada e dispõem de poder político ou econôrr:co, ou 
ambos, que, em virtude de nossa cultura, são capa­
zes de obstruir, retardar ou neutralizar a ação ~a Jus­
tiça. 

Achamos que, considerando a nossa c,,:tura e 
comportamento social, é pouco provável que a pro­
mulgação, por si s6, de uma lei, reunindo norn-as pe­
nais abrangentes, dotando-as de uma nova 'roupa­
gem' e tornando-as espeCíficas para um determinado 
delito, aumente consideravelmente a eficácia da lei 
penal. 

No entanto, seria uma tentativa válida na medi­
da em que consideremos a medida da transfo/TTlação 
da sociedade, que poderá, fu1uramente, criar condi­
ções para seu emprego eficaz." 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, é cnega­
da a hora de começarmos a desmentir o conce ~o tão 
difundido de que rico não vailpara a cadeia. NLo são 
os "ladrões de galinha" do lioguajar popular 0'; res­
ponsáveis pelas lesões de grande monta à ord~'m ju­
rídica. Temos que voltar nossa atenção para os crimi­
nosos de colarinho branco - para isso a Nação Inteira 
hoje volta a atenção e está alerta. Em termos do volu­
me dos prejuízos que causam e do número de vliilmas 
que fazem, esses são os delinqüentes de maior peri­
culosidade. São estes que, com suas fraudes e mani­
pulações, são capazes de criar condições artil.ciais 
de demanda, oferta ou preço dos valores mobil.:1rios 
negociados no mercado, dilapidando as suadas pou­
panças de milhares de investidores de boa-fé. 

Sr. Presidente, aqui abro um parêntese pacl fa­
zer uma referência não muito comum nesta Ca'a: a 
minha pr6pria pessoa. Assim que cheguei ao Sen.ldo, 
sem conhecer os meandros da economia, fui int~do 
a aplicar na Bolsa de Valores. Havia vendido um::: pe­
quena fazenda no meu Estado do Tocantins. E apli­
quei todo o valor recebido. Isso se deu exatamente 
naquela semana da grande especulação do Najl Na­
has. Recebi o meu dinheiro de volta um ano depois, 
sem correção, quando a inflação beirava a casa dos 
84% ao mês. Até hoje eu não sei se aconteceu qual-
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quer coisa com esse cidadão, que manipulava as bol­
sas e se chamava Naji Nahas. Conto esse caso ape­
nas para ilustrar a necessidade de se criar dispositi­
vos específicos para questões de informação privile­
giada. 

São estes de colarinho branco, que, valendo-se 
de suas ligações, obtêm informações antecipadas 
das medidas de polftica econômica que serão adota­
das pelo Governo e utilizando-as inescrupulosamen­
te, lesam o Erário em quantias astronômicas, prejudi­
cando toda a Nação. 

Vamos, portanto, estreitar a malha da legislação 
penal. Vamos tipificar com maior precisão os delitos 
praticados por esses "peixes· graúdos - porém escor­
regadios -, que são useiros e vezeiros em escapar pe­
las brechas existentes na lei. 

Esse é o meu intuito com o Projeto de Lei nO 
528, de 1999, que tipifica criminalmente o uso de in­
formação privilegiada. Para ele peço - e tenho certe­
za de que obterei - o apoio dos meus ilustres pares 
nesta Casa .. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

Durante o discurso do Sr. Carlos Patro­
c(nio, o Sr. Nabor Júnior, 3· Secratário, dei­
xa a cadeira da presidência, que é ocupada 
pelo Sr. Geraldo Melo, 1· Vice-Presidente. 

O SR. ÁLVARO DIAS (PSDB - PR) - Sr. Presi­
dente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Concedo 
a palavra a V. Ex". 

O SR. ÁLVARO DIAS (PSDB - PRo Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) - Solicito a V. Ex", se ainda 
houver possibilidade, a minha inscrição para uma co­
municação inadiável. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Mesa 
s6 poderá inscrevê-lo para a hipótese de uma desis­
tência, pois já há três Senadores inscritos, Senador 
Álvaro Dias. 

O SR. ÁLVARO DIAS (PSDB - PR) - Pois não, 
Sr. Presidente. Muito obrigado. Fico a espera. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Concedo 
a palavra, por permuta com o Senador Bello Parga, 
ao Senador Ney Suassuna. 

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB - PB. Pronun­
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, S~ e Srs. Senadores, na semana passa­
da, ocupei esta tribuna para falar das boas-novas na 
economia nacional, Que revelam um rumo certo. Com 
toda certeza, mais cedo ou mais tarde, a Nação vai 

estar regozijada com o crescimento geral da nossa 
economia. 

No entanto, a economia brasileira não terá su­
cesso definitivo se não melhorarmos as nossas ex­
portações. Embora possamos dizer que, se compara­
das com os úttimos anos, as exportações estão indo 
bem, elas não são suficientes ainda para que fique­
mos tranqüilos. São muitos os obstáculos. Temos in­
sistido em exportar para países do primeiro mundo, 
que têm cotas definidas e, muitas vezes, uma legisla­
ção até antagônica ao discurso da abertura e da glo­
balização. Temos deixado de lado a possibilidade de 
exportação para parses como a Ucrânia, às vezes até 
por insegurança dos empresários brasileiros e mes­
mo dos burocratas que cuidam das exportações, em 
relação a países que estão iniciando essa trajet6ria 
de trocas comerciais conosco. 

Deixamos muitas vezes - e eu já disse isso des­
ta tribuna -, de ocupar espaços importantes, como 
por exemplo em relação à Argélia, da qual vamos 
comprar este ano US$1 bilhão e para a qual s6 expor­
taremos US$40 milhões. Isso se repete quando olha­
mos com mais vagar para o Marrocos, para a Lfbia, 
para a Tunísia. Mas não são esses parses que pode­
rão vir a ser, mas não são hoje, os de nossa preferên­
cia ou que representam o grosso do nosso mercado. 

Um dos obstáculos que pesam sobre o cresci­
mento da nossa economia são principalmente as res­
trições que os países ricos impõem às nossas expor­
tações. Países esses que pregam o livre comércio 
globalizado, mas que erguem barreiras protecionistas 
contra os nossos produtos, sempre que isso lhes inte­
ressa. 

E não se trata de um fator de pouca importância. 
Ao contrário. Sabemos como é decisivo um setor ex­
portador vigoroso para a dinamização da economia. 
Este ano, por exemplo, vemos o nosso crescimento 
econômico sendo puxado pelas exportações, que es­
tão se comp.ortando como uma verdadeira locomotiva 
nos diversos setores produtivos. 

Graças às exportações, Sr. Presidente, Srs. Se­
nadores, e à reação em cadeia do resto da economia, 
milhares de empregos estão sendo criados, mais im­
postos serão arrecadados e o Brasil terá melhores 
parspectivas de desenvolvimento. 

O Sr. Edison Lobão (PFL - MA) - Permite-me 
V. Ex" um aparte? 

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB - PB) - Com 
toda alegria, Senador Edison Lobão. 

O Sr. Edison Lobão (PFL - MA) - Senador Ney 
Suassuna, de fato V. Ex" aborda um tema de natureza 
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econômica de grande importância para o Brasil. Ou 
ampliamos as nossas exportações, de maneira con­
sistente e duradoura, ou a nossa economia não dará 
aquele salto que estamos esperando há muito tempo. 
O Presidente da República, não sei se num ato de oti­
mismo ou se numa previsão estudada, anuncia que, 
dentro de dois ou três anos, estaremos exportando 
mais de US$100 bilhões, enquanto hoje as nossas 
exportações não vão além de US$50 bilhões. Tere­
mos que fazer um esforço muito grande, gigantesco, 
não apenas interno, no sentido de produzir cada vez 
mais e melhor, competitivamente, mas é indispensá­
vel que também o Itamaraty faça gestões eficazes 
junto às autoridades dos Estados Unidos para evitar 
as barreiras que, a todo instante, erguem aos produ­
tos brasileiros. Pessoalmente, não tenho nada contra 
os Estados Unidos, ao contrário, sou um admirador 
enorme daquela grande Nação. Penso que devemos 
continuar sendo amigos e cada vez mais amigos dos 
Estados Unidos. Mas o que eles fazem em matéria de 
importação e exportação não é correto para o Brasil. 
O Brasil tem apenas 15% dos produtos americanos 
importados em que há uma certa restrição, enquanto 
que os americanos fazem restrição a 45% dos produ­
tos brasileiros que lá chegam. Dessa forma, não che­
garemos aos US$100 milhões de exportação em dois 
anos. Portanto, as duas frentes, os dois vetores têm 
que ser, a meu ver, atacados definitivamente: o pri­
meiro deles, o da produção intema; e o segundo, o do 
alargamento dos mercados intemacionais, sobretudo 
o dos Estados Unidos. Mas cumprimento V. Ex" pela 
análise que faz e pelo seu otimismo, que é também 
meu. Muito obrigado. 

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB - PB) - Muito 
obrigado, nobre Senador Edison Lobão. 

Realmente, ou diversificamos os nossos produ­
tos e avançamos com muita persistência e muita gar­
ra nos mercados mundiais, ou não atingiremos as 
metas a que nos propusemos. 

Para V. Ex" ter uma idéia, é preciso que exporte­
mos, a cada ano, 10% a mais para continuarmos, com 
conforto, pagando a conta que temos no ex1erior. E, 
para que isso aconteça, não tenha dúvida de que os 
Estados Unidos são um parceiro importantíssimo. 
Como V. Ex", também sou um admirador dos Estados 
Unidos. Sempre achei que os irmãos do norte encon­
traram um caminho seguro e que, se tivéssemos juí­
zo, estaríamos no mesmo caminho, claro que com as 
devidas reduções técnicas, porque nem tudo que ser­
ve para eles serve para nós. Mas, no geral, temos que 
nos espelhar naquele exemplo. 

No entanto, tem havido um desequilíbrio muit, 
grande em relação a essa exportação. Para V. Ex" te 
uma idéia - parece até que combinamos, porque Ol 

pontos de vista de V. Ex" coincidem, Ipl.lo IIttcrlo 
com o meu discurso -, dos países que pregam o livrt 
comércio e que, às vezes, esquecem de pr.:ricá-Io, ( 
mais liberal, nas sua pregação, são 05 Estados Uni· 
dos. Eles querem tudo aberto. Os Estados Un ~os são 
o maior mercado importador do mundo. E, na maioria 
dos casos, adotam tarifas de importação re~lmente 
baixas. É um mercado gigantesco e importantíssimo 
para o Brasil. 

Infelizmente, essa grande nação liberal !3mbém 
cobra, aqui e acolá, tarifas restritivas de importação, 
das quais o Brasil tem sido vítima constante, aSllim 
como de outros tipos. Poderíamos até classificu eese 
ato como desleal, de limitação ao nosso co~rclo. 

Estudo divulgado em 12 de junho, pala embai­
xada brasileira em Washington, e que foi ol:,eto de 
matéria na Folha de S. Paulo no dia seguinte. lança 
luz sobre os nossos constantes atritos comerciais 
com os Estados Unidos. 

Como aquele país também reclama de tarifas 
de importação aplicadas pelo Brasil sobre 00 seus 
produtos, o estudo da embaixada procura ac:arar a 
verdade, fazendo uma comparação cuidadosa das ta­
rifas vigentes de parte a parte. Desse estudo. emerge 
nitidamente que o prejudicedo é o Brasil. 

Comparando os 15 pródutos mais exportados 
pelos Estados Unidos para o Brasil com os 15 produ­
tos mais exportados pelo Brasil para os Estadcn Uni­
dos, a pesquisa revela'que a tarifa média que nos é 
imposta é muito mais alta do que a que cobramos. A 
tarifa média cobrada pelO Brasil é de apenas 14.3%. 
enquanto a tarifa média americana é de 45.6%r 

A lista dos 15 produtos que mais imporbmos 
dos Estados Unidos inclui equipamentos de informáti­
ca, que taxamos em 30%; peças para aviões, que ta­
xamos em apanas 3%; ônibus e caminhões, quo pa­
gam 21%; autopeças, que pagam igualmente 21%, e 
ainda diversos produtos que taxamos em valore:: me­
nores. A taxa mais alta que o Brasil impõe aos Esta­
dos Unidos é sobre veículos. 35%. A nossa méd.3 de 
taxa dos produtos é de 15,3%. 

Já os Estados Unidos, em relação aos os nos­
sos produtos que para lá vão. usam taxas que oSCllam 
fortemente. Café. minério de ferro. soja, aviões civis e 
polpa de madeira não pagam nada. Tarifa zero. Dos 
sapatos femininos. dos quaiS somos grandes exporta­
dores, eles cobram 10%. Outros produtos também 
pagam taxas moderadas. 
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Agora vejam o que acontece com o suco de la­
ranja concentrado, com o açúcar e com o tabaco: pa­
gam taxas estratosféricas! 

O suco de laranja é taxado em 44,7%; o açúcar 
paga o incrfvel percentual de 236% e o tabaco sofre 
uma tarifa de 350"10! São três Hens vHais para a nossa 
pauta de exportação. As barreiras contra eles são enor­
mes - estamos falando de 236%, 350%; só falta proibi­
rem a importação! Aliás, o suco de laranja e o açúcar 
sofrem outra restrição: além de pagarem tarifa alta, a 
quantidade permitida desses produtos é limitada. 

Além das barreiras tarifárias, portanto, sofremos 
essa restrição de cotas. E ainda há outra: a de classifi­
cação como dumplng. O Brasil consegue fabricar 
aço mais barato do que os Estados Unidos, e eles nos 
acusem de oferecer o produto, no seu mercado, a pre­
ços art~icialmente baixos. O aço laminado a quente, 
em conseqüência, foi proibido de entrar nos Estados 
Unidos. Ele era o principal produto siderúrgico expor­
tado pelo Brasil para os Estados Unidos até o infcio 
do ano passado, quando o Governo americano impôs 
severas tarifas antldumplng. Com isso, na prática, 
suspenderam-se as vendas brasileiras para os fabri­
cantes de automóveis americanos, que eram os mai­
ores consumidores do produto. 

As negociações para reabrir esse mercado 
vem-se arrastando desde então sem resultado, e nós 
continuamos a arcar cÇ>m esse prejufzo. 

Sr. Presidente, como as negociações bilaterais 
em torno dessas pendências não estão dando resul­
tado, creio que chegou a hora de o Governo brasileiro 
adotar uma posição mais agressiva. É preciso reexa­
minar profundamente a polftica tar~ária que o Brasil 
vem adotando nesse comércio bilateral. Não pode­
mos continuar só apanhando. 

Um bom caminho para conduzir essa briga é le­
var a questão para a Organização Mundial de Comér­
cio, que se está firmando como um tribunal comercial 
internacional, onde os prejudicados com esse tipo de 
imposição arrogante têm tido a chance de reverter si­
tuações desfavoráveis. 

Sr. Presidente, S~s e Srs. Senadores, é preciso 
protestar contra essas injustiças e prejufzos que são 
impostos pelos Estados Unidos e por outros países às 
nossas exportações. As implicações negativas decor­
rentes disso vão, com toda a certeza, refletir no bem 
estar-estar do povo brasileiro e na nossa economia. 

O Sr. Roborto Satumlno (PSB - RJ) - V. Ex" 
me permite um aparte? 

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB - PB) - Pois 
não. Ouço, com muita satisfação, o aparte de V. Ex", 
nobre Senador Roberto Saturnino. 

O Sr. Roberto Satumino (PSB - RJ) - Nobre 
Senador, estou apreciando o discurso de V. Ex'. Real­
mente, quero cumprimentá-lo pelo teor, pela profundi­
dade, pela objetividade e pelo conteúdo das verdades 
man~estadas. V. Ex" é realmente um estudioso nes­
sas questões relativas ao comércio internacional do 
Brasil. V. Ex' tem feito um esforço, que é reconhecido 
por todos, para abrir novas correntes de comércio, a 
fim de que o Brasil possa ampliar as suas exporta­
ções e romper esse gargalo. O gargalo externo conti­
nua sendo o nó que aperta e dificu Ita o crescimento 
da nossa economia. É preciso rompê-lo com todos os 
esforços possfveis. V. Ex' tem razão ao apontar que 
chegou o momento de o Brasil e o Governo brasileiro 
tomarem atitudes mais agressivas. A meu jufzo, o Go­
verno brasileiro tem sido ingênuo - temos comentado 
isso em várias oportunidades - na sua posição peran­
te os parceiros internacionais, especialmente em re­
lação aos parceiros tradicionais do Primeiro Mundo, 
que são os nossos maiores compradores. Mas eles 
impõem aos nossos produtos restrições muito maio­
res do que aquelas impostas aos seus produtos no 
nosso mercado. Portanto, chegou a hora de inverter­
mos esse processo e buscarmos meios de ampliar os 
parceiros, as economias que podem adquirir produtos 
brasileiros; ampliar as nossas exportações por novos 
canais e, ao mesmo tempo, enfrentar a resistência 
dos canais internacionais, especialmente no grande 
fórum, que é a OMC, onde temos uma excelente re­
presentação, que é a do Embaixador Rubens Ricupe­
ro. S. Ex" é uma pessoa absolutamente informada e 
um competente negociador. O Brasil tem competên­
cia na negociação. O Brasil tem uma tradição de com­
petência em negociações internacionais que não está 
sendo utilizada por uma postura ingênua por parte do 
Governo, que acha que se deve conceder tudo; pensa 
que com um bom comportamento vamos ganhar em 
fluxo de capHais. Isso não se está realizando. A nossa 
balança de pagamentos continua cada vez mais defici­
tária, arrochando as possibilidades de crescimento. 
Está na hora de invertermos essa posição e romper­
mos com essa postura ingênua. Acho que V. Ex' tem 
toda razão e quero cumprimentá-lo pelo discurso que 
está fazendo e por outros pronunciamentos que já têm 
feito nesta Casa no mesmo sentido. Muito obrigado. 

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB - PB) - MuHo 
obrigado, nobre Senador. 
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Com muita alegria, incorporo os dizeres de V. 
Ex" ao meu discurso. Realmente temos que fazer uma 
cruzada para exportar, ou pagaremos um preço muito 
alto. 

Nesse sentido, quero elogiar o trabalho do 
Embaixador Hélio_Jaguaribe que, à frente do Depar­
tamento Comercial, tem feito grande esforço, inclusi­
ve tem sido parceiro de algumas de nossas ações. 
Não queremos briga com os Estados Unidos, quere­
mos parceria. Com esse objetivo, hoje liguei para o 
Embaixador americano, convidando-o para um en­
contro social com a Comissão de Assuntos Econômi­
cos, onde, informalmente, discutiríamos vários as­
suntos. Temos o Mercosul, a Alca, a dolarização, o 
problema do comércio exterior. Enfim, seria muito im­
portante essa conversa para encontrarmos soluções 
para o crescimento do relacionamento entre os dois 
países. Os Estados Unidos são um país que admira­
mos, mas precisam nos tratar com mais respeito, pre­
cisam abrir mais espaços. Eles são o grande país do 
Norte, e o Brasil o grande país do Sul. Com certeza, 
esse comércio será bom para os dois povos e para as 
Américas. Com esse maior intercâmbio, poderemos 
atingir nossas metas internas e também o interesse 
de todos os americanos, tanto os do Norte, quanto os 
do Sul, quanto os da América Central, e assim have­
remos de fazer das Américas um Continente cada vez 
melhor e de melhor qualidade de vida. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Por ces­
são do Senador Ribamar Fiquene, concedo a palavra 
ao Senador Arlindo Porto. 

O SR. ARLINDO PORTO (PTB - MG. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, S,.. e Srs. Senadores, por dever de ofício 
e como representante do Estado de Minas Gerais 
nesta Casa, sou obrigado a denunciar a inconformida­
de dos mineiros com os critérios adotados pelo Pro­
grama de Desenvolvimento Integrado Socioeconômi­
co, lançado semana passada pelo Governo Federal. 

É louvável a intenção do Executivo em promo­
ver ações coordenadas de promoção de desenvol­
vimento socioeconômico dos municípios carentes 
dó País, tomando por base um indicativo mais hu­
manitário, que é o Indice de Desenvolvimento Hu­
mano- IDH. 

Esta é a proposta do Programa de Desenvolvi­
mento Integrado Socioeconômico, o IDH-14, projeto 
que se compatibiliza com o Fundo de Combate à Po­
breza, aprovado nesta no Congresso Nacional por ini-

ciativa do nosso Presidente, Senador Antonio Carlos 
Magalhães. 

O /OH, desenvolvido pela Organização das Na­
ções Unidas na busca de melhorar a capacidade de 
avaliação das reais condições de vida das popula­
ções, é uma alternativa melhor ao que existia anteri­
ormente e que considerava apenas os dados econô­
micos. 

Para composição do IDH são levados em conta 
fatores como índice de analfabetismo, nível d. aces­
so à saúde e outros indicativos diretamente ligados 
ao nível de qualidade de vida e possibilidade do pro­
gresso dos habitantes e não apenas o produto intemo 
regional ou nacional que envolve essa população. 

Se a intenção inicialmente é positiva, não pode­
mos deixar de apontar o equívoco metodológico que 
é tomar diferentes índices para destinação de recur­
sos, obras e serviços com os mesmos fins. Ora, se o 
objetivo é atender os mais carentes, não se pode dis­
criminar estados ou regiões. 

O critério correto deveria ter sido, desde o início, 
sem dúvida, o IDH dos Municípios brasileiros e não o 
IDH dos Estados. Assim, como o Brasil apresenta 
profundos desequilíbrios regionais, o mesmo acont&­
ce no âmbito dos estados. 

O critério adotado, sem que se tivesse ouvido as 
representações políticas, mostra-se profundamente 
injusto, pois discrimina pobres pelO estado de origem 
e não pelo estado de necessidade em que se encon­
tram. 

Será diferente a fome do pobre da caatinga nor­
destina e dos rincões amazônicos daquela sentida 
pelos meninos de rua de outras cidades e estados? 

A impossibilidade de atendimento médico ou 
acesso à educação das famflias do Vale do Jequiti­
nhonha e do Vale do Mucuri, em Minas Gerais, ou do 
Vale da Ribeira, em São Paulo, seria menos angusti­
ante do que de outras regiões? 

O que aflige mais: a falta de segurança no polr­
gono da maconha no interior de Pernambuco ou a in­
segurança dos favelados do Estado do Rio de Janeiro? 

São ou não, todos eles, brasileiros por igual, 
com carências equivalentes? 

Quando se optou pelo IDH estadual, voluntária 
ou involuntariamente, cometeram os técnicos do Go­
verno um equívoco inaceitável. Esqueceram-se - o 
que vem acontecendo reiteradamente - dos princípi­
os federativos, já tão distorcidos pela inadequada pro­
porcionalidade da representação política. 

Os técnicos do Governo Federal adotaram, inici­
almente, o lOH estadual para selecionar 14 dos 26 
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Estados brasileiros, restringindo os programas de 
apoio aos de menor IDH. Posteriormente, utilizaram o 
IDH municipal para redistribuição dos recursos no 
âmbito dos Estados. Com isso, promoveram profunda 
injustiça, pois mu~os dos municípios beneficiados 
têm IDH superior ao de tantos outros municípios que 
ficarão sem programas, obras e serviços, simples­
mente por estarem em estados não selecionados, 
como se o miserável paulista, mineiro ou gaúcho ti­
vessem maior resistência à fome e às doenças que os 
excluídos do Norte e Nordeste. 

O Estado de Minas Gerais não pode se confor­
mar silenciosamente com essa metodologia. Com 
esse critério, se promoveu a exclusão de Minas Gera­
is do Programa de Desenvolvimento Integrado Socio­
econômico do Governo Federal. O próprio nome do 
programa IDH-14 já é discriminatório. 

Tal distorção foi apontada de imediato pela im­
prensa mineira, no mesmo dia do lançamento do Pro­
grama Federal, deixando clara a disparidade na distri­
buição de quantia considerável de recursos, R$13,3 
bilhões, até o ano de 2002. 

O Sr. Gerson camata (PMDB - ES) - Perm~e 
V. Ex" um aparte? 

O SR. ARLINDO PORTO (PTB - MG) - Ouço 
V. Ex". 

O Sr. Gerson camata (PMDB - ES) - Nobre Se­
nador Arlindo Porto, interrompo o raciocínio de V. Ex" 
para dizer que tudo o que V. Ex' disser com relação a 
este assunto, o Espirito Santo se solidariza com Mi­
nas Gerais, já que fomos igualmente discriminados. 

O SR. ARLINDO PORTO (PTB - MG) - Sena­
dor Gerson Camata, com muita alegria incorporo 
essa manifestação de V. Ex". O Estado de Minas Ge­
rais e o Estado que V. Ex" representa e do qual já foi 
Governador sabem perfeitamente das distorções e 
dos desequilíbrios. Por isso, este assunto deve ser 
discutido, e é o que faço aqui no plenário do Senado, 
para que possamos sensibilizar os técnicos e, politi­
camente, sensibilizar o Governo para que medidas 
sejam tomadas. O norte do Esp í rito Santo, especial­
mente, enquadra-se nessa premissa, haja vista que 
recentemente foi incluído na área atendida pela Su­
dene; é uma prova inequívoca de que é uma região 
carente, assim como grande parte de Minas Gerais. 
Agradeço o aparte de V. Ex". 

Continuo, Sr. Presidente. 
Se o crITério foi o IDH, não se poderia misturar o 

IDH municipal com o estadual. Também não é sufici­
ente qualquer justificativa de que o IDH mais recente 
é o estadual, de 1998, enquanto o@imo IDH munici-

pai é de 1991. Não se pode usar dois indices, dois pa­
râmetros, para o mesmo programa. Haveremos de, 
neste momento, propor a correção dos rumos, a cor­
reção dos critérios e ratificar o reconhecimento da im­
portância desse programa. 

Mu~a coisa mudou nesse mesmo período entre 
os estados. Em parte, pala própria guerra fiscal. em 
parte, pelas vantagens comparativas de cada região 
em uma economia célere, e muito pela capacidade do 
empresariado local. Mas não houve transformações 
de vulto em relação a municípios. Salvo raras exce­
ções, de municípios que conseguiram captação de re­
cursos de rápida frutificação. 

Tanto é que 11 % dos 1.818 municípios mais po­
bres do País, com IDH até 0,50, estão em Minas Ge­
rais. São 194 Municípios em Minas Gerais que se en­
quadram na condição de desenvolvimento humano 
baixo ou insatisfatório. Se tomarmos como base as 
microrregiões, o IDH municipal de 1991 indicava a 
existência de 209 microrregiões do País com o IDH 
entre 0,30 e 0,50, das quais 12 estão em Minas Gera­
is, todas localizadas nas áreas já reconhecidamente 
carentes: Vales do Jequitinhonha e do Mucuri, norte 
de Minas Gerais e região do rio Doce. 

O jornal Estado de Minas c~a que mais de 60 
desses Municípios mineiros têm IDH abaixo de 0,43, 
enquanto o IDH médio de um dos estados beneficia­
dos é de 0,466. E mais: os 14 estados beneficiados 
têm 219 municípios com IDH acima de 0,50, o que ca­
racteriza que, em estados consíderados carentes, 
existem municípios que fogem da regra fixada pelo 
programa. 

Após a discriminação dos 14 estados com me­
nor IDH, os técnicos do Governo Federal voltaram ao 
critério do IDH municipal, para selecionar os 2.091 
municípios a serem beneficiados. No entanto, não 
são os 2.091 municípios com menor desenvolVimento 
humano do Pais. 

Tal metodologia afronta a clássica definição de 
justiça proferida por um dos pais da Repúb!ica e ferre­
nho defensor do federalismo, que foi o grande baiano 
Rui Barbosa. Está o Governo Federal a tratar desi­
gualmente os iguais, ou igualmente os desiguais. 

Sr. Presidente, SI" e Srs. Senadores, estamos 
diante de uma injustiça e de uma afronta aos princípi­
os federativos, suficientes para que requeiramos, com 
firmeza e urgência, a revisão desses critérios. 

Ainda há tempo para que se repare eose trata­
mento desigual e desproporcional, que afeta não só 
Minas Gerais, mas os 12 estados discnmlnados e, 
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mais do que isso, os municípios e, principalmente, os 
brasileiros mais carentes de nosso País. 

O Sr. Sebastião Rocha (Bloco/PDT - AP) -
Perm~e-me V. Ex' um aparte, Senador Arlindo Porto? 

O SR. ARLINDO PORTO (PTB - MG) - Com 
muito prazer, Senador Sebastião Rocha. 

O Sr. Sebastião Rocha (Bloco/PDT - AP) - Qu­
ero apoiar integralmente o discurso de V. Ex' e, ao 
mesmo tempo, referir-me a um pronunciamento do 
Senador Maguito Vilela, fe~o na semana passada no 
mesmo tom. Associo-me, portanto, a esse prop6s~o 
de V. Ex' de que o Senado da República se mobilize 
para rever esses critérios, numa articulação com a 
ánsa do Governo responsável por esse programa. 
Veja V. Ex' se há cabimento em excluir o Amapá, um 
Estado na fronteira norte do Brasil, recém-criado, 
sem nenhuma estrutura, ainda, do ponto de vista ad­
ministrativo, econômico e social, de um programa 
dessa natureza. Então, sem dúvida, Senador Arlindo 
Porto, o mais prudente, o mais correto seria atender a 
municípios de todos os estados. É preferfvel atender 
aos municípios mais pobres de todos os Estados bra­
sileiros a selecionar 14 estados. Nesse sentido, esta­
rei apresentando, amanhã, na reunião da Comissão 
de Assuntos Sociais, um requerimento, convocando o 
Ministro da área responsável por esse programa para 
debater e expor os critérios analisados. Eu, particular­
mente, quero muito saber por que o Amapá foi excluí­
do desse programa. Se não me falham as informa­
ções, foi praticamente o único Estado do Norte a ter 
sido excluído, ao passo que praticamente todos os 
Estados do Nordeste foram contemplados. Então, pa­
rabéns a V. Ext. Conte com meu apoio nessa luta. 

O SR. ARUNDO PORTO (PTB - MG) - Muito 
obrigado, Senador. Tenho certeza de que a manffes­
tação de V. Ext, amanhã, na Comissão de Assuntos 
Sociais, dará oportunidade de o assunto ser discuti­
do em profundidade e, principalmente, de o Poder 
Executivo vir prestar esclarecimentos, para, de ma­
neira muito clara e incisiva, colocarmo-nos em con­
dição de defender as ações que o Governo está im­
plementando. A exclusão do Estado que V. Ex' re­
presenta tão bem nesta Casa é um exemplo claro 
de que há distorções, pois alguns de seus municípi­
os apresentam baixíssima condição de in­
fra-estrutura e, naturalmente, oferecem baixíssima 
qualidade de vida para a população. Fico feliz com a 
atitude de V. Ex'. Enche-me de satisfação poder le­
vantar o tema nesta Casa e já ter a manffestação de 
V.Ex'. 

O Sr. Magulto Vilela (PMDB - GO) - Perm~ 
te-me V. Ex' um aparte? 

O SR. ARUNDO PORTO (PTB - MG) - Ouço, 
com prazer, o aparte do Senador Maguito Vilela. 

O Sr. Magulto Vilela (PMDB - GO) - Senador 
Arlindo Porto, gostaria também de cumprimentá-lo 
pelo brilhantismo com que faz seu pronunciamento 
- aliás, brilhantismo que lhe é peculiar - e de fazer 
coro também com as palavras de V. Ex' e do nobre 
Senador Sebastião Rocha, porque fiz um pronuncia­
mento na semana passada nesse diapaslo. Nin­
guém pode entender essa definição do P,..idente 
da República de atender 14 estados e delxar 16 
sem atendimento, além do próprio Distrito Federal. É 
importante sabermos que existe fome aguda em Mi­
nas Gerais. Há fome no entorno do Distr~o Federal, 
a poucos quilômetros do Palácio da Alvorada, em 
Santo Antônio do Descoberto, em Águas Lindas; até 
mesmo dentro de Brasflia, na cidade estrutural, mi­
lhares de pessoas disputam o "lixa0". No nordeste 
goiano, também há fome. Se o Governo quer com­
bater a fome, tem de ir aos locais onde ela está. E 
onde está a fome? Em todos os Estados brasileiros, 
em vários muniCípios; não diria em todos os Municí­
pios brasileiros, mas em todos os estados, com cer­
teza! Por intermédio dos prefeitos, poder-se-iam de­
tectar aqueles que realmente passam fome, para 
que fossem naturalmente acudidos. Quero dizer a V. 
Ex' que fizemos um programa como esse em Goiás 
e não excluímos uma cidade sequer; atendemos 
Anápolis, cidade industrial, Goiânia, capital do Esta­
do, mas as 242 cidades de Goiás foram tratadas 
igualmente no combate à fome e à miséria, Inclusive 
com assistência às crianças abandonadas. O País 
não pode discriminar este ou aquele Estado; tem 
que levar o programa a todos os Estados brasileiros. 
Associo-me também a V. Ex', ao Senador Sebastião 
Rocha e a todos no sentido de o Senado Federal 
pressionar, para que todos os Estados brasileiros 
sejam realmente atendidos. Mais uma vez, cumpri­
mento-o pelo oportunismo e pelo brilhantismo do 
pronunciamento de V. Ex'. Mu~o obrigado. 

O SR. ARLINDO PORTO (PTB - MG) - Mu~o 
obrigado, Senador Maguito Vilela. Recordo-me de, 
quando V. Ex' era Vice-Governador do Governador 
Iris Rezende e eu, Vice-Governador do Governador 
Hélio Garcia, quantas vezes nos encontramos nos 
municípios limítrofes de Minas Gerais e Goiás. De­
pois, V. Ex" se tornou Governador do Estado de Go­
iás e continuou a ação do Governador Iris, imple­
mentando esse programa de combate à pobreza e 
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de apoio e assistência às famflias carentes. Foi um 
trabalho social da maior relevância. Por isso, V. Ex", 
com muita capacidade, exalta não apenas as ques­
tões de Goiás, mas do Distrito Federal, de Municlpi­
os do Entomo, constituldos de Municípios de Minas 
Gerais e de Goiás, o que reflete a preocupação que 
todos nós devemos ter com a Federação. E nosso 
dever, como Senadores, manter a Federação, o 
pacto federativo. 

Neste momento, chega a esta Casa o Senador 
Antonio Carlos Magalhães, autor da iniciativa. Ratifi­
camos os nossos cumprimentos ao nosso Presiden­
te, por ter oferecido a oportunidade de esse assunto 
ser debatido no Congresso Nacional e apresentado 
ao Poder Executivo algumas alternativas para que 
esse programa fosse implementado, e não pode 
agora, no primeiro ato, no primeiro gesto concreto 
de um programa, já existirem distorções que natural­
mente devam e devem, mais do que nunca, ser ava­
liadas e corrigidas. 

Quero agradecer a oportunidade da manifesta­
ção, ratificando o meu posicionamento. Aqui estou, 
sim, na busca da defesa dos interesses dos minei­
ros mas na busca e na preocupação de que a Fede­
ração deva ser mantida. Por isso é necessário que 
os técnicos do Governo reflitam sobre as ações em­
preendidas e que, junto com o Senhor Presidente da 
República, possam avaliar conosco, no sentido de 
encontrarmos o melhor caminho, não de discriminar 
mas de fazer com que todas as pessoas que preci­
sam do apoio e assistência do Governo que os te­
nham, até que tenhamos no Brasil dignidade, parti­
cipação na renda e oportunidade de trabalho - o 
que desejamos - bem como que esses programas 
sejam transitórios e que a sociedade brasileira pos­
sa, por si mesma, buscar encontrar os caminhos do 
progresso, do desenvolvimento e da cidadania. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Prorro­
go por 15 minutos, na forma. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Prorro­
go por 15 minutos, na forma regimental, a Hora do 
Expediente, para ouvirmos comunicações inadiáveis 
que três Srs. Senadores desejam fazer. 

Concedo a palavra ao Senador Sebastião Rocha. 

O SR_ SEBASTIÃO ROCHA (BlocolPDT - AP. 
Para uma comunicação inadiável. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, em 
primeiro lugar, quero fazer referência a uma impor­
tante ação social que está acontecendo em meu 

Estado, o Amapá, na região do Jari. Trata-se do mu­
tirão de cataratas, programa de grande relevância 
realizado pelo Ministério da Saúde, com a parceria 
do Conselho Brasileiro de Oftalmologia, de universi­
dades, de Estados e de Municlpios. Essa iniciativa 
está transformando a vida de milhares de pessoas 
Brasil afora, seja prevenindo a cegueira, ou rever­
tendo esse quadro existente, quando provocada por 
cataratas. 

Assim, do dia 5 até o dia 12 de agosto, estará 
ocorrendo em Monte Dourado, distrito de Almeirim, 
na fronteira do Pará com o Amapá - a clientela per­
tence ao Município de Almeirim e também aos Muni­
clpios de Laranjal do Jari e Vitória do Jari, no Ama­
pá - esse mutirão, num convênio do Ministério da 
Saúde com a Universidade Federal de Goiás, com o 
apoio do Conselho Brasileiro de Oftalmologia e a 
parceria das prefeituras de Laranjal do Jari, Vitória 
do Jari e Almeirim. 

Queria, portanto, nesta oportunidade, agrade­
cer ao Ministro José Serra e a toda a equipe de téc­
nicos do Ministério da Saúde por terem proporciona­
do às pessoas com mais de cinqOenta anos, porta­
doras de cataratas, a possibilidade de reverter essa 
situação. Esse é um programa que merece ser apoi­
ado por todos nós. Ao tomar a iniciativa de sol:citar 
ao Ministério da Saúde que viabilizasse esse muti­
rão de combate à catarata, para o Amapá, sob a 
perspectiva de que nós, que representamos os nos­
sos Estados, devemos auxiliar o Ministério, indican­
do os lugares, as regiões que mais necessitam do 
apoio social do Governo.Federal. 

Esse mesmo mutirão vai atender à população 
idosa - de mais de 50 anos - portadora de catara­
tas e diabetes também, no meu Municlpio - Santa­
na, no Estado do Amapá -, a partir do mês de se­
tembro. 

O Ministério da Saúde também está implemen­
tando, nos próximos meses, dois outros mutirões de 
grande relevância, o da próstata e outro da hérnia. 
Esse tipo de programa social conta integralmente 
com o meu apolo. Por Isso, faço referência aqui a 
essa visão social que hoje está sendo implementa­
da pelo Ministério da Saúde em todo nosso Pais. 

Por outro lado, fazendo referênCia, mais uma 
vez, ao assunto trazido hoje à tribuna pelo eminente 
Senador Arlindo Porto, vejam V. Ex"s se é posslvel 
aceitar que um Municlpio da condição social do la­
ranjal do Jari - localizado no extremo oeste do Ama­
pá, na fronteira com o Estado do Pará - possa ser 
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excluldo de l:m programa dessa natureza, em que 
aproximadamente R$13 bilhões são colocados à 
disposição da população mais pobre do País! 

O Municlpio do Laranjal do Jari, que é constituí­
do por aproximadamente 6000 palafitas - moradias 
erguidas sobre a água, sobre áreas alagadas, sem 
nenhuma infra-estrutura, seja do ponto de vista ha­
bitacional, ou de saneamento básico, com dificulda­
des profundas na educação, na saúde, na econo­
mia, Município que esteve inundado durante 60 dias, 
praticamente, de março a maio deste ano. Como ex­
plicar que um Município com essa característica 
possa sor excluído? Quem são os responsáveis 
pelo forn",c:mento das informações em que se base­
iam os org:..niE.mos responsáveis para dimensionar o 
Indice d, Desenvolvimento Humano - IOH? Quem 
sao os '"",ponsáveis pela elaboração e pela defini­
ção dest.:% crotérios? 

Nao quero aqui acreditar, por exemplo, que isso 
seja respnz.Jbilidade dos governos estaduais. Por­
que se ao: :n!ormações que foram colhidas e que ser­
viram de P3se para a definição do IOH no Amapá tive­
rem sido Ior;"das - porque não podem ser sinceras 
ou corret(\s. ;:'1 que a violência tem sido explosiva ulti­
mamer,le e as áreas de risco onde vivem muitas pes­
soas est"o ~e multiplicando, inclusive na capital, Ma­
capá, e no ,Vunicípio vizinho de Santana -, provavel­
mente o Amapá será o único Estado do Norte a ser 
excluído. 

Faç<> ~$le apelo da tribuna no sentido de que 
haja uma 'cVlsão, uma definição dos municípios, Se 
há poSSl!;,i,Jade de atender a um determinado nú­
mero do 'Tlunocípios, que seja dado prioridade aos 
municlpio;) -nnis pobres, independente de Estados 

Ever:ualmente, que não possam ser atendidos 
todos 0& !lunicípios do Amapá, mas que o sejam 
Laranjal Ou Jari, Vitória do Jari e alguns outros, que 
se local:zam nessa área onde há uma importante dí­
vida social por parte do Governo Federal em relação 
ao Amapá, ,á que tais Municípios surgiram em de­
corrência da lmplantação do Projeto Jari - que sem­
pre tevo o apoio do BNDES -, e o BNDES, só agora, 
ultimamente, 11 que está voltando um pouco seus 
olhos para o Amapá, quando pretende liberar 
R$2,960 milhões para serviços de infra-estrutura em 
Laiü.iljal do Jari. 

Então, fica este apelo, Amanhã, na Comissão 
de Assuntos Sociais, apresentarei um requerimento 
convocando o Ministro responsável pelo programa, 
para que ele possa vir ao Senado fornecer as expli-

cações sobre os critérios e a origem des:- lS Jnfor 
mações, e possamos tentar, numa ação cC1jur.a ' 
faço esse apelo aos Senadores - reverter ssa po 
sição do Governo e incluir os Municípios q~ " defini 
tivamente, tenham características de eleva0 I pobre, 
za em todo nosso País. 

Obrigado, Sr, Presidente. 

O SR_ PRESIDENTE (Geraldo Melo) Tem a 
palavra, para uma comunicação inadiável, ~ Sena­
dor Antonio Carlos Magalhães. 

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 
(PFL - BA. Para uma comunicação Inadiáv< . ,) - Sr. 
Presidente, Sr's e Srs. Senadores, ocupo t. trib~na 
no dia de hoje para pedir um voto de congra" JlaçÔeS 
do Senado Federal à jornalista Danuza Leo. Não 
são do meu feitio propostas semelhantes. '_~as, no 
caso de Oanuza Leão, acho que deve haver .ma ex­
ceção, na medida em que se trata de uma lc"nalôta 
altamente competente e que honrou o País em to­
das as profissões que exerceu, inclUSive no astmn­
geiro, notadamente na França. 

Hoje, a Embaixada da França, no Rio d, Janei­
ro, vai conferir a Danuza Leão o Grau de C vale',ro 
da Ordem das Artes e das Letras da França É uma 
comenda importantfssima para os frances! , e 11, 
também, hoje, importante para o nosso País, 10 seu 
seio cultural, em virtude de receber essa corr 'ndo a 
figura de Danuza Leão. 

Danuza Leão viveu na França ao terr:lO em 
que lá se destacavam figuras importantes. como 
Malraux, Camus, Roger Bastide, como Sartre Simo­
ne de Beauvoir e tantos outros. E, nessa cOI"/ivên­
cia, pôde trazer para o Brasil um conhecimerr,) m~i­
to importante que ela adquiriu na França. 

Chegando ao País, casou-se com Samu: I Waí­
ner e trabalhou na Última Hora. POGterior,'~gn!9, 
conviveu com um grande amigo meu - que (r'J traz 
grandes saudades e lembranças -, Antonio Mana 
Araújo de Moraes, meu colega no início da 'Tlinl-3 
vida nos Diários Associados, na Bahia. D :nuza 
sempre pautou a sua vida jornalística dentro d: ' mol­
des irrepreensíveis, com uma conduta exempk' 

Daí por que estou aqui, hoje, para me e;ctlgra­
tular com essa colunista do Jornal do Brasl:, que 
assumiu a direção dessa coluna após o afastal''1ento 
de outro grande colunista brasileiro. desapar.,ddo, 
Zózimo Barroso do Amaral. O Jornal do Brad tem, 
em Danuza, não só na sua coluna como nos seus 
artigos às segundas-feiras, um ponto muito impor­
tante da edição do seu jornal. 
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Desse modo, sinto-me à vontade para pedir ao 
Senado um voto de congratulações, a ser enviado so­
bretudo ao Jornal do Brasil e à jornalista Danuza 
Leão, por essa merecida honraria que o Embaixador 
da França, hoje à noite, vai lhe conceder a Comenda 
das Artes e das Letras da França, no Grau de Cavalei­
ro, uma das mais importantes da República Francesa. 

Tenho certeza de que interpreto a consciência e 
a voz de todos os Senadores, porque Danuza Leão se 
destaca, realmente, como uma grande jornalista em 
nosso País. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Falando 

V. Ex" como Senador e como Presidente da Casa, na­
turalmente interpreta o pensamento da Mesa. Mas, 
estando eu, neste momento, na Presidência dos tra­
balhos, quero associar-me em nome dos demais 
companheiros da Mesa à homenagem que V. Ex" pro­
põe à jornalista Danuza Leão. 

A Mesa aguardará a apresentação formal do re­
querimento e consultará o Plenário sobre a proposta 
de V. Ex". 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Para 
uma comunicação inadiável, concedo a palavra ao 
Senador Maguito Vilela. 

O SR. MAGUITO VILELA (PMDB - GO. Para 
uma comunicação inadiável. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, Sr"s. e Srs. Senadores, no mês pas­
sado, durante o período de recesso parlamentar, o 
Presidente Fernando Henrique Cardoso sancionou a 
nova Lei do Esporte no Brasil, elaborada pelo Con­
gresso Nacional através de um projeto de conversão. 
Foi, sem dúvida alguma, uma decisão acertada de 
Sua Excelência, o Presidência da República. A nova 
lei representa um grande avanço na regulamentação 
esportiva brasileira, especialmente no tocante ao fu­
tebol. 

Durante mais de 100 días, Deputados e Sena­
dores trabalharam no tema, dentro de uma Comissão 
Mista da qual tive a felicidade de ser o Relator. Ouvi­
mos especialistas de várias modalidades. 

Foi um trabalho du ro, mas extremamente com­
pensador. E pelo visível apoio recebido pela maioria 
da crônica especializada do País, a aprovação quase 
unânime aqui no Congresso e a sanção imediata do 
Presidente da República, podemos concluir que foi, 
também, um trabalho acertado. 

Formulamos uma lei moderna, que estimula os 
investimentos internacionais no esporte, sobretudo 
no futebol, mas que protege esse grande patrimônio 
do povo brasileiro. Pela nova regulamentação, uma 

empresa não pode deter a maioria acionária de uma 
equipe desportiva e pode participar como acionista de 
apenas um clube que dispute uma mesma competi­
ção. A exploração de marcas €i os contratos de patro­
cínio continuam livres, sem nenhuma cláusula restntí­
va. Os clubes, porém, continuam sob o comando de 
seus associados que terão o poder de decidir os seus 
próprios destinos. Foi uma tese apoiada por atletas, 
clubes e instituições que permite a entrada de recur­
sos sem que os interesses comerciais e as conve­
niências lucrativas venham a sobrepujar o interesse 
desportivo. 

Acabamos com a obrigatoriedade de que os clu­
bes se transformem em empresas. Além de inconsti­
tucional, trata-se de uma exigência que colocaria fim 
em centenas de pequenos clubes do País que, além 
de cumprirem uma importante função social, funcio­
nam como verdadeiras fábricas de craques. 

A nova lei sepulta de forma definitiva a chamada 
Lei do Passe. Os alietas, ao final do primeiro contrato, 
passarão a ser donos de seus destinos. 

O projeto recriou o Superior Tribunal de Justiça 
Desportiva. A existência de um tribunal superior, re­
cursivo, evitará que problemas de ordem esportiva 
possam chegar à Justiça Comum, evitando transtor­
nos como os que pudemos ver este ano em relação 
ao campeonato brasileiro. 

Porfim, entre as questões mais importantes da lei, 
encontra-se o controle e a fiscalização dos bingos. 

Sr. Presidente, Sr"s. e Srs. Senadores, pela mi­
nha experiência de longos anos de atuação na área 
esportiva, tenho a convicção de que a nova lei espe­
lha a vontade e o entendimento da maioria absoluta 
dos representantes do esporte nacional. É um projeto 
fruto da manifestação de todos os setores do despor­
to brasileiro, que tem a pretensão de ser um elemento 
protetor e impulsionador do nosso esporte. Um proje­
to consistente, que tem tudo para ser eficiente e dura­
douro. 

Ao finalizar, agradeço a todos os Parlamentares 
o apoio dado ao projeto, com a certeza de que, com 
esse gesto, as senhoras e os senhores deram real­
mente uma grande contribuição ao esporte brasileiro. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Sobre a 
mesa, requerimentos de urgência que serão lidos 
pelo Sr. 1. Secretário em exercício, Senador Carlos 
Patrocínio. 

São lidos os seguintes: 
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REQUERIMENTO NR 439, de 2000 

Nos termos do inciso 11, do art. 336, do Regi­
mento Interno, requeremos urgência para o Projeto 
de Lei da Câmara nR32, de 2000, de iniciativa do Se­
nhor Presidente da República, que "institui contribui­
ção de intervenção de domínio econômico destinada 
a financiar o Programa de Estímulo à Interação Uni­
versidade-Empresa para o apoio à inovação e dá ou­
tras providências". 

Sala das Sessões, 8 de agosto de 2000. - José 
Roberto Arruda - Sérgio Machado - FranceJino 
Pereira - carlos Bezerra. 

REQUERIMENTO NR 440, DE 2000 
Senhor Presidente, 
Requeremos urgência, nos termos do art. 336, 

inciso 11, do Regimento Interno, para o Projeto de Lei 
da Câmara nO 36, de 2000 reabre o prazo da opção ao 
Refis. 

Sala das Sessões, 8 de agosto de 2000. - José 
Roberto Arruda - Edison Lobão - Osmar Dias -
Carlos Bezerra. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Os re­
querimentos lidos serão votados após a Ordem do 
Dia, na forma do disposto no art. 340, Inciso li, do Re­
gimento Interno. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 
1° Secretário em exercício, Senador Carlos Patrocínio. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO NR 441, DE 2000 

Nos termos do artigo 160 do Regimento Interno, 
requeremos que o tempo destinado aos oradores do 
Expediente de Sessão do Senado a ser marcada, 
seja destinada a prestar homenagem à ex-Deputada 
Federal e ex-Vice-Governadora Márcia Kubitschek. 

Sala das Sessões, 8 de agosto de 2000. 
1. Senador Maguito Vilela. 
2. Senador Ney Suassuna 
3. Senador Álvaro Dias 
4. Senador Jefferson Peres 
6. Senador Gilberto Mestrinho 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O reque­

rimento lido será submetido à deliberação do Plená­
rio após a Ordem do Dia, nos termos do art. 255, I, 
"b", do Regimento Interno. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos 
pelo Sr. 10 Secretário em exercício, Senador Carlos 
Patrocínio. 

Sâo lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO N2442, DE 2000 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Senadc 
Federal, 

Nos termos dos arts. 258 e 260, letra b. nR 2, de 
Regimento Interno, requeiro a tramitação cor unta do 
Projeto de Lei do Senado nR94, de 2000, de a~1Ori3 da 
nobre Senadora Luzia Toledo, que "Dispô,) sobre 
isenção do Imposto sobre Produtos Industnllizedos 
para trator agrícola e respectivos acessórios. quando 
adquiridos por pequenos e médios produtore" rurais', 
com o Projeto de Lei do Senado nR 325, de 1999, de 
minha autoria, que "Dispõe sobre isenção terr-porária 
do Imposto sobre Produtos Industrializados- IPI, inci­
dente na aquisição de tratores e máquinas t'lrlcolas 
por pequenos produtores rurais". 

Justificação 

Ambos os projetos tratam do mesmo aS:..lnto de 
forma idêntica, sendo que o segundo tem procedên­
cia por ser mais antigo. 

Sala das Sessões, 8 de agosto de 2000. - Moro­
ira Mendes. 

REQUERIMENTO N2 443, DE 2000 

Requeiro, nos termos do art. 258 do Rec:mento 
Interno, a tramitação em conjunto do PLC nf 14, de 
1998, com o PLS nR657, de 1999, por versarem sobre 
a mesma matéria. 

Sala das Sessões, 8 de agosto de 2000 ... Sena­
dor Roberto Requlão. 

O Sr. Geraldo Melo, l' Vi-
ce-Presidente, deixa a cadeira da prosid!in­
eia, que é ocupada pelo Sr. Antonio Csrlos 
Magalhães, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Mag:!.­
Ihães) - Os requerimentos lidos serão pUblic, .. :doG e 
incluídos em Ordem do Dia oportunamente, nc. forma 
do Regimento Interno. 

Sobre a mesa, requerimento que será lict:l pelo 
Sr. 1° Secretário em exercício, Senador Carloe Patro­
cínio. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N2444, DE 2000 
Nos termos do art. 222 do Regimento Interno re­

queiro seja consignado voto de aplauso a D3nuza 
Leão pela Comenda recebida de Cavaleiro da Ordem 
das Artes e das Letras da França. 

Sala das Sessões, 8 de agosto de 2000. - Sena­
dor Antonio carlos Magalhãea. 
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o SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Em votação o requerimento que acaba de 
ser lido. 

As Sr"s e os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa) 

Aprovado. 

Será cumprida a deliberação do Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
Ihães) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUiÇÃO NO 86, DE 1999 

Primeiro dia de discussão, em segun­
do turno, da Proposta de Emenda à Consti­
tuição nO 86, de 1999 (nO 82195, na Câmara 
dos Deputados), que anera os arts. 34, 35, 
156,160,167 e 198 da Constituição Federal 
e o Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, para assegurar os recursos mí­
nimos para o financiamento das ações e 
serviços públicos de saúde, tendo 

Parecer sob n· 598, de 2000, da Co­
missão de Constituição, Justiça e Cidada­
nia, Relator: Senador Antonio Carlos Vala­
dare\l, favorável, com abstenções dos Sena­
dores Bernardo Cabral, Romeu Tuma, Lúcio 
Alcântara, Edison Lobão e Djalma Bessa. 

A Presidência esclarece ao Plenário que, nos 
termos do disposto no art. 363 do Regimento Inter­
no, a matéria constará da Ordem do Dia, durante 
três sessões deliberativas ordinárias, em fase de 
discussão em segundo turno, quando poderão ser 
oferecidas emendas que não envolvam o mérito. 

Transcorre hoje a primeira sessão de discussão. 

Em discussão a proposta. 
Com a palavra o Senador Tião Viana. 

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT - AC. Para discu­
tir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr"s e 
Srs. Senadores, serei breve porque creio que o Sena­
do Federal deu uma grande demonstração de sensi­
bilidade social e respeito aos trabalhadores e usuári­
os do Sistema Ún:co de Saúde deste País quando 
aprovou a proposta de vinculação em primeiro turno, 
de maneira oportuna e hábil em relação à Câmara 
dos Deputados, que por anos encontrou dificuldades 
para aprovar essa PECo 

Faço apenas um apelo aos Srs. Senadores que 
não estão em plenário, que estão em seus Estados 
ainda ou que já se encaminham a Brasília, para que 
estejam presentes à votação que será realizada na 
quinta-feira. Esse será um gesto de homenagem a 
125 milhões de brasileiros que dependem, de manei­
ra direta, do Sistema Único de Saúde e que, portanto, 
têm uma dependência profunda da contribuição na 
qual a aprovação dessa PEC poderá redundar, ou 
seja, do novo modelo de saúde que se quer implantar. 
Traduzo a aprovação da PEC da saúde não apenas 
como aumento de recursos, mas como uma nova ori­
entação na estrutura de responsabilização que de­
vem ter os Municípios, Estados e a União. 

O art. 198 da PEC da Saúde, no § 2·, incisos 11 e 
111, na redação nova que passa a ter, coloca, de mane­
ira clara e enriquecedora, que prioridade deve ser 
dada a um modelo de saúde preventivo e não a um ar­
caico modelo assistencialista ou hospitalocêntrico. 

Faço apelo pela aprovação dessa proposta em 
nome de 125 milhões de brasileiros que são usuários 
do Sistema Único de Saúde. Que sigamos a sensibili­
dade que teve a Presidência da Casa ao aprovar a 
proposta em primeiro turno. 

Muito obrigado. 

O SR_ PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Com a palavra o Senador Carlos Patrocínio. 

O SR. CARLOS PATROclNIO (PFL - TO. Para 
discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
gostaria inicialmente de cumprimentar o eminente 
Senador Antonio Carlos Valadares - S. Ex" está au­
sente do plenário neste momento -, que teve a inicia­
tiva de propor a vinculação dos recursos pera a saú­
de. 

Sabemos, Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senado­
res, que as vinculações acabam por engessar, de cer­
ta forma, os administradores, sobretudo os dos Esta­
dos e ~unicípios. Mas temos um precedente muito 
salutar: a Constituição de 1988 vinculou recursos 
para a educação e, graças a Deus, bons resunados 
têm sido observados e o Pais começa a apresentar 
índices totalmente renovados na área da educação­
hoje, certamente, não temos mais do que 12% de 
analfabetos em nosso Pais. Creio que a cada dia mais 
jovens, mais crianças são colocadas em sala de aula. 
Temos uma certa restrição à vinculação de recursos 
na Constituição, mas achamos que esses dois instru­
mentos básicos para o desenvolvimento de uma na­
ção - educação e saúde - merecem ter essa vincula­
ção. 
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Cumprimento todos os colegas que aprovaram 
essa proposta de emenda constttucional na Câmara 
dos Deputados e também os nossos queridos Pares 
da CAS, que a aprovaram em primeiro turno. 

Essa proposta de emenda constitucional obriga 
as três esferas de governo a destinar recursos para a 
saúde. A União, a partir deste ano ainda, haverá de 
proporcionar 5% além do que foi utilizado no ano pas­
sado, até que lei complementar venha estabelecer as 
normas de vinculação dos recursos para a saúde. 
Estados e Municrpios haverão de ter esses recursos 
vinculados em 12% e até 15%, até o ano 2004. 

Sr. Presidente, temos um compromisso muito 
sério com a saúde do nosso Pars. O Senador Tião Vi­
ana já disse tudo: cerca de 125 milhões de brasileiros 
dependem do Sistema Único de Saúde, que foi uma 
inovação, mas que ainda não está definitivamente im­
plantado. Temos certeza da importância da vincula­
ção dos recursos, pois não basta tão-somente cons­
tar da Constituição que saúde é direito de todos e de­
ver do Estado e não haver recursos .para prover esse 
atendimento. 

A vinculação, embora contestada por alguns, 
haverá de dar o rendimento que dela esperamos. 
Num futuro bem próximo, talvez já possamos desvin­
cular os recursos, como hoje ocorre em diversos mu­
nicfpios do Brasil - neles isso pode ser feito sem que 
se produzam maiores problemas, pois eles já não têm 
necessidade de gastar 25% com a educação. 

Portanto, gostaria de dizer da minha satisfação 
ao ver que existe boa vontade por parte deste Plená­
rio para votar em segundo turno e aprovar a proposta 
de emenda constitucional que vincula os recursos 
para atender a população tão necessitada do nosso 
Pars. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­

lhães) - Com a palavra o Senador Ramez Tebe!. 
O SR. RAMEZ TEBET (PMDB - MS. Para discu­

tir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr«s e 
Srs. Senadores, sinceramente entendo que o Executi­
vo precisa ter relativa liberdade orçamentária, mas 
ela não pode chegar ao ponto, evidentemente, de im­
pedir que os legisladores, que estão atentos às ne­
cessidades maiores da sociedade, busquem alterna­
tivas para solucionar problemas graves que são de 
fundamental importância para o desenvolvimento, 
para a qualidade de vida de um povo. 

Educação e saúde são setores prioritários para 
o povo brasileiro. Penso que estabelecer percentuais 
obrigando administradores públicos municipais, esta-

duais e federais a aplicarem parte dos recul"lOS orça­
mentários, parte da arrecadação que entra nos cofres 
públicos, na educação e na saúde, é um dever funda­
mentai. Não podemos melhorar o nrvel de vida da p0-

pulação se não cuidannos da educação e da saúde. 

Essa PEC, portanto, é importanUssima Quero 
até dizer que as campanhas eleitorais são uma opor­
tunidade muito boa, pois quem anda pelO interior, 
como eu ando, visitando os Municrpios, visitando os 
distritos de Mato Grosso do Sul, pode perceber -
como percebo - o quão é grave a situação da saúde 
no Brasil, principalmente no interior: são cidades que 
não dispõem de postos de saúde, quanto mais de 
hospitais para atendimento às necessidades mais bá­
sicas e mais prementes da sociedade. ~ preciso que 
se diga aqui que o atendimento à saúde nos Municfpl­
os deste Pars às vezes é tão precário que há falta até 
de ambulância para transportar os doentes dos pe­
quenos povoados, dos paquenos distritos para a capi­
tal do Estado. E vemos as filas que existem para aten­
dimento médico nos postos e nos hospitais, onde eles 
existem. Além disso, há ainda os doentes amontoa­
dos nos corredores dos hospitais. 

Portanto, essa PEC que estamos votando, que 
já está em discussão em segundo turno, merece real­
mente o aplauso, merece a aprovação - eu diria -
praticamente unânime do Senado da República. 

Agora mesmo estava aqui entre nós, e pare­
ce-me que ainda se encontra neste plenário, o Sena­
dor José Serra, que ocupa a Pasta da Saúde no Go­
verno Fernando Henrique Cardoso. Sei que o Ministé­
rio está fazendo um ingente esforço, por exemplo, 
para evitar o que chega a ser um crime contra a socie­
dade brasileira: refiro-me ao aumento abusivo e crimi­
noso dos preços dos remédios neste Pars. Nada su­
biu mais no Brasil do que o preço dos medicamentos. 
E o importante a ressaltar é que são os medicamen­
tos mais reclamados pela população. São medica­
mentos para doenças que. afetam a nossa população: 
medicamentos para combater a pressão alta, o dIabe­
tes e tantas outras doenças que assolam a sociedade 
brasileira. Há aumentos de 200 e de 300%. Onde é 
que já se viu? Como é que podemos conviver com au­
mentos abusivos? Até onde vai a força dos laboratóri­
os? Até onde os laboratórios podem impor à socieda­
de brasileira o que estão impondo? 

Portanto, é muito natural, e devemos apoiar, a 
iniciativa do Ministério da Saúde quando procura fa­
zer acordo com os laboratórios para que o preço dos 
remédios retroaja pelo menos até os nrveis de junho e 
fique sem aumento até o fim do ano. Isso é importanta 
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para a população. Não se justifica o abuso dos labo­
ratórios, esse preço excessivo que se cobra pelos 
medicamentos. Já era tempo! E se não houver acor­
do, que se aplique a lei contra o abuso do poder eco­
nômico. O que não se pode fazer é sujeitar a socieda­
de e a população à vontade toda imperial dos labora­
tórios que dominam o mercado e assustam e afligem 
a saúde do povo brasileiro. 

Portanto, Sr. Presidente, S,.s e Srs. Senadores, 
eu, que já havia me manifestado sobre essa PEC, 
aproveitei esta oportunidade para reforçar a impor­
tância da luta contra os aumentos nos preços dos re­
médios, para que essa questão possa vir a ser efeti­
vamente resolvida e as necessidades mais primárias 
e mais urgentes da sociedade brasileira atendidas. 

Tomara que o Ministério da Saúde consiga êxito 
nessa tarefa de brecar o aumento excessivo dos pre­
ços dos medicamentos neste PaCs por meio de um 
acordo. Mas, se não for possCvel, fica o meu apelo ao 
Ministro José Serra, às autoridades federais, para 
que apliquem efetivamente a lei que proCbe o abuso 
de poder econômico. 

São essas as minhas palavras, Sr. Presidente, 
S,.s e Srs. Senadores. 

O SR_ PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Com a palavra o Senador Sebastião Rocha. 

O SR. SEBASTIÃO ROCHA (Bloco/POT - AP. 
Para discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presiden­
te, S,.s e Srs. Senadores, já tive oportunidade, em vá­
rias ocasiões, de me manifestar favoravelmente a 
essa emenda, por considerá-Ia de extrema importân­
cia para que o SUS seja definitivamente consolidado 
neste Pars. 

Hoje, fico muito satisfeito, muito contente em ver 
que o Senado da República já incorporou o espírito 
social, a visão social que essa emenda contém e que 
reflete o nosso Pars. 

A sua aprovação, em primeiro turno, e a convic­
Çllo que tenho de que ela será aprovada no segundo 
turno dão-me a certeza de que estamos apoiando 
mais recursos para a saúde. Saúde de boa qualidade 
faz-se com recursos e com vontade polrtica, além do 
bom gerenciamento desses recursos. 

A emenda prevê exatamente dois pilares desse 
tripé: somatório de recursos, aporte de recursos, e 
demonstração de vontade política do Senado Federal 
e do Congresso Nacional para que o Programa Saú­
de da Famma possa, de fato, estender-se a todos os 
rincões do nosso PaCs. Que os outros programas des­
centralizados do SUS e que a municipalização da sa­
úde possam se tornar uma realidade! Que os rnuti-

rões de operações de catarata, que estão acontecen­
do atualmente em meu Estado possam se multiplicar 
pelo Brasil afora! 

Então, de certa forma, venho mais uma vez a 
esta tribuna para pedir que o Senado da República, 
na quinta-feira, dê um voto favorável a essa proposta 
de emenda constitucional, que não está contemplan­
do apenas e especificamente o setor de saúde. É uma 
questão de relevância social. 

Hoje, no nosso Pars, a pobreza, os problemas 
habitacionais e o desemprego se aprofundam. Assim, 
ampliam-se cada vez mais os problemas da saúde. 
Recrudescem no nosso PaCs as doenças crônicas. É 
preciso combatê-Ias e reverter o caos da assistência 
hospitalar, da emergência hospitalar, do atendimento 
às crianças e às gestantes. 

Não podemos, de forma nenhuma, deixar de 
aprovar essa proposta, pelo que representa de avan­
ço e confirmação de que o Senado Federal e o Con­
gresso Nacional - agora definitivamente com o apoio 
do Governo Federal, representado especialmente na 
pessoa do Senador e Ministro José Serra, que tem ar­
ticulado, no Senado da República, apoio, incluindo os 
partidos governistas -, hoje, estão em um único blo­
co, no bloco da saúde, aprovando essa matéria, que 
vai, de certa forma, se não reverter essa situação dra­
mática da Saúde em nosso Pars, pelo menos minimi­
zar os graves problemas, desde que haja um controle 
social mais rigoroso e uma fiscalização mais correta e 
também mais rigorosa por parte do Tribunal de Con­
tas da União. 

Somos contrários à privatização da Saúde. Eu, 
particularmente, entendo que é possrvel abrir um 
pouco o mercado, como está acontecendo com a ex­
pansão dos planos de saúde. Não podemos mais ter 
aquela idéia original, tão bonita, da universalização 
da saúde pública, em que todos os brasileiros, ricos 
ou pobres, poderiam ser atendidos gratuitamente. 
Essa idéia genial que prevaleceu na nossa Constitui­
ção de 1988 infelizmente não pode ser efetivada em 
função dos problemas sociais e econômicos que afe­
tam o nosso Pars. 

É preciso fazer crescer o aporte de recursos no 
setor público de Saúde. É preciso deixar livre a con­
corrência dos planos e seguros de saúde, mas com 
uma observação - e este é um apelo que faço ao Mi­
nistro José Serra, que ainda se encontra no plenário 
desta Casa: é preciso de uma vez por todas imple­
mentar o ressarcimento dos planos e seguros de 
saúde ao SUS. As operadoras de planos e seguros 
de saúde estão devendo à Agência Nacional de Saúde 
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Suplementar o cadastro dos seus usuários, o que tem 
inviabilizado o ressarcimento ao SUS, medida que re­
presenta um grande avanço conquistado pelo Con­
gresso Nacional quando aprovou a lei de planos e se­
guros de saúde. Não é justo que o cidadão que paga 
o seu plano de saúde, ao ser atendido num hospital 
público, principalmente na emergência, tenha toda a 
cobertura daquela assistência imediata, emergencial, 
paga com recursos públicos e depois se hospnalize 
num hospital privado e que esse hospital receba pela 
seqüência do tratamento. 

Portanto, faço um apelo ao Ministério da Saúde 
e à Agência Nacional de Saúde Suplementar no sen­
tido de que cobrem das operadoras de planos e segu­
ros de saúde a apresentação do cadastro dos seus 
usuários e punam as empresas que não apresenta­
rem o seu cadastro. 

Estamos lutando no Congresso Nacional para 
garantir mais recursos para o SUS, e o ressarcimento 
dos planos e seguros de saúde é um outro aporte, 
uma outra fonte. Há uma falha na cobrança da Agên­
cia Nacional de Saúde Suplementar com relação às 
empresas operadoras de planos e seguros de saúde. 
Não podemos admnir isso. É preciso que a Agência 
Nacional de Saúde Suplementar atue de forma rigo­
rosa e puna as empresas que estão retardando o res­
sarcimento ao SUS. Essa é uma questão de justiça 
social e de ampliação de recursos para a área da Sa­
úde. 

Muno obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Concedo a palavra ao Senador Roberto Re­
quião para discutir a matéria. 

O SR. ROBERTO REQUIÃO (PMDB - PR. Para 
discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr's 
e Srs. Senadores, apoiei essa PEC, com prazer e com 
insistência, na Comissão de Constnuição, Justiça e 
Cidadania. No entanto, na primeira votação, já fui 
obrigado a votar de forma contrária, porque essa não 
é apenas uma PEC, mas sim uma PEC com "gato na 
tuba". E esse "gato", ou uma "!amOla de bichanos", já 
foi identijicado neste plenário pelo Senador Paulo 
Souto. Todos os "gatos' estão no art. 3· da PEC, que 
diz o seguinte: , . 

Art.3· O §I'do art. 156 da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação: ... 

É uma "!amOla de gatos" implantada no projeto 
pela Câmara Federal. É um rigoroso absurdo. Nada 
tem a ver com saúde; é mais um estelionato, diante do 
qual o Plenário do Senado não pode silenciar. Vamos 

votar a PEC sem massacrar famOias propriL!ários d 
imóveis nas cidades brasileiras. 

Vamos à brincadeira: 
Art. 156. Sem prejulzo da prol/ressi\, :lads di 

tempo a que se refere o art. 182, o imposto pr ~visto n< 
inciso I lé o famoso IPTUj poderá ser progre'::sivo en 
razão do valor do imóvel. 

Isso é um absurdo completo, porque o :PTU já I 
progressivo em razão do valor do imóvel. A P'tnta Ge 
nérica de Valores estabelece os valores do:. imóvei: 
de cada região da cidade. Então, se um imó~al custl 
R$500 mil e o IPTU é de 3%, serão pagos :; ~ó sobn 
R$500 mil. Se o valor venal dele é R$1 milhão - a pno 
gressividade está estabelecida -, são cobr.dos 3'* 
sobre R$1 milhão; será o dobro do imóvel q Je cuslll 
R$500 mil. Aqui se viabiliza a possibilidade dJ alterai 
a allquota em razão do valor do imóvel. A ~im, h~ 
uma dupla progressividade, em razão do .alor de 
imóvel e em razão do alvitre da administração munici­
pal, uma medida rigorosamente arbitrária. 

A segunda hipótese modificada na Cor :liluiÇão 
é a seguinte: haver allquotas diferentes do acordo 
com a localização e com o uso do imóvel. Assim, o 
prefeito vai arbitrar uma zona da cidade com uma de­
terminada alfquota e outra zona com outra alfc:;uota, e, 
de acordo com o uso do imóvel, a allquota &:;rá dife­
renciada. Isso não tem sentido. O Imposto Predial e 
Territorial Urbano já é progressivo, porque el' se su­
porta numa planta de valores. 

Por que essa estrepolia da Câmara dos Deputa­
dos? Porque o Supremo Tribunal Federal pr;;biu os 
municfpios brasileiros de fixarem allquotas dij, renCia­
das em razão do uso ou em razão do local do .móvel. 
A allquota é uma só - 3% ou 5% se a cidade t::lmpor­
tar isso -, mas será aplicada sobre o valor do i~"óvel, e 
a única progressividade é o valor do imóvel. L:m imó­
vel numa zona pobre pagará menos, um imóVl.! numa 
zona rica pagará mais, assim progressivamera. 11:80 
não é Imposto de Renda. Não é a renda da pastoa 
que é tributada. É o imóvel da pessoa que é tr :lUmdo 
sobre o seu valor. E a Câmara Federal plantou eesa 
estrepolia, colocou esses "gatos na tuba". 

Penso que o Senado pode consertar et-;a w­
baridade. que cairá como uma bomba na cab!Çli de 
famflias antigas, proprietárias de imóveis urbanos, 
que estão com o salário congelado pelo Femando 
Henrique há cinco anos e que, de repente, n::o vlio 
conseguir mais pagar o IPTU do imóvel onde moram 
há gerações. 

Pedi um destaque. Votar um destaque s',nifica 
abrir, para o Senado da República, a pocsibilid':c!e de 
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derrubar essa aberração. Era o esclarecimento que 
eu queria trazer ao Plenário. 

Estou, na linha levantada na primeira discussão 
pelo Senador Paulo Souto, favorável à PEC da Saúde. 
Normalmente, como administrador público, eu não 
gostaria da vinculação de recursos. Mas hoje esta­
mos tão presos a essas dfvidas com o Fundo Monetá­
rio Internacional, à dfvida mobiliária interna e aos ju­
ros, que vincular dinheiro para a Saúde é uma eXCEr 
ção aceMvel. 

No momento - como exceção, não como princf­
pio -, em tese, eu me colocaria de forma contrária a 
qualquer vinculação, como já fez o Ministro José Ser­
ra no passado. Entretanto, apóio a vinculação, mas 
não posso apoiar essa espoliação dos imóveis urba­
nos e essa anarqu ia na cobrança de tributos que os 
jovens despreocupados da Câmara, com essa ligeire­
za, colocaram no projeto. 

É preciso que o Senado entenda que não esta­
mos votando apenas a PEC da Saúde. Junto com a 
PEC da Saúde, estamos metendo a mão no bolso de 
todos os proprietários de imóveis das cidades brasile-
iras. 

Pedi o destaque. O destaque oferece a possibili­
dade da correção. Votamos a PEC, que é oportuna, e 
eliminamos esse destaque, que nada mais é do que 
'gato na tuba". 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Concedo a palavra ao Senador Roberto Sa­
turnino para discutir a matéria. 

O SR. ROBERTO SATURNINO (PSB - RJ. Para 
discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, S"s 
e Srs. Senadores, quero ser breve e manifestar, de 
forma decidida, o apoio do Partido Socialista Brasilei­
ro, o PSB, a essa proposta de emenda Constitucional 
que, felizmente, deve merecer a aprovação dos Srs. 
Senadores já em sua etapa final. 

Trata-se de uma afirmação de prioridade. A prio­
ridade não pode ser apenas declarada em termos 
verbais na Constituição, como se bastasse dizer que 
a Saúde é prioritária, é direito do cidadão, é dever do 
Estado, se o Congresso Nacional não destina à Saú­
de os recursos necessários, mfnimos, à implementa­
ção dessa prioridade declarada na Carta Magna. 

A prioridade, na verdade, traduz-se no Orça­
manto como uma soma de recursos destinados a 
uma determinada atividade, a um determinado setor 
considerado prioritário. E a prioridade se instHuciona­
liza de forma permanente, num prazo mais alargado, 
na medida em que, além de uma tradução pontual or­
çamentária, há uma vinculação de forma permanen-

te, a fim de que haja garantia de recursos firmes para 
a implementação de programas, de uma soma de 
projetos que se desenvolvam por todo o Pafs. 

Assim, Sr. Presidente, a vinculação é necessá­
ria. No caso da Educação e da Saúde, essas duas pri­
oridades maiores para os brasileiros, diante desse 
quadro social terrfvel, essas vinculações são absolu­
tamente necessárias. 

Sabemos perfeitamente que há preconceHos. 
Toda a visão neoliberal é muHo preconceHuosa em re­
lação às vinculações orçamentárias. Porém, a reali­
dade mostra, ao longo da nossa história, que, quando 
não houve vinculação, a prioridade, de uma maneira 
ou outra, num perfodo ou noutro, acabou se traduzin­
do em perda de substâncias nas alocações de recur­
sos dados pelo Orçamento. Por conseguinte, houve 
perda de substância da própria afirmação das priori­
dades nacionais. 

Sr. Presidente, por todas essas razões, querEr 
mos cumprimentar todas as Lideranças que tiveram 
participação na proposição. MuHo especialmente, 
cumprimento o Senador Antonio Carlos Valadares, 
do meu Partido, que foi um lutador, um dos proponen­
tes da vinculação; o Ministro José Serra, que lutou por 
ela; e, enfim, todos aqueles Sanadores que participa­
ram dessa luta, enfrentando preconceitos e estabele­
cendo, como espero, de forma definHiva, essa vincu­
lação no Orçamento da República. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Concedo a palavra ao Senador Luiz Otávio 
para discutir a matéria. 

O SR. LUIZ OTÁVIO (Sem Partido - PA. Para 
discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, S~ 
e Srs. Senadores, é importante, neste momento, fazer 
uma referência ao Governador do Pará, Dr. Almir Ga­
briel, que esteve pessoalmente na Comissão de 
ConstHuição, Justiça e Cidadania defendendo essa 
PEC, com seu conhecimento, com sua experiência e 
vivência na Administração Pública, como homem da 
área de Saúde. S. Ex" dirigiu, por muitos anos, a Fun­
dação Nacional de Saúde e teve a oportunidade de 
mostrar o quadro real do Brasil, em especial a realida­
de amazônica, no que se refere à Saúde. 

Temos certeza de que valeu a pena a vinda do 
Governador aqui, para somar esforços junto à Banca­
da do nosso Estado e da região como um todo, a qual, 
com certeza, apoiará a aprovação dessa proposta de 
emenda à ConstHuição, na quinta-feira próxima. 

Aproveito a oportunidade para dizer que, no 
nosso Estado, já são aplicados no Orçamanto Geral 
do Estado, no seu resultado final, os recursos que 
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hoje passarão a ser obrigatórios pela Const~uição 
Federal. a partir da aprovação dessa PECo E tenho 
certeza de que vários Estados brasileiros já realizam 
um trabalho voltado para a área de Saúde objetivan­
do melhores resultados. tendo em vista a aplicação 
de maior quantidade de recursos para esse fim. 

Portanto. encaminho favoravelmente à aprova­
ção da PECo à semelhança. creio. de quase a unani­
midade desta Casa. 

MuHo obrigado. 

O SR_ PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Concedo a palavra ao Senador Paulo Souto 
para discutir a matéria. 

O SR_ PAULO SOUTO (PFL - BA. Para discutir. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente. S~ e Srs. 
Senadores. já é muito conhecida a posição do Sena­
do. Desse modo. antecipadamente. sei que meus ar­
gumentos são infrutfferos. mas. nem por isso. vou dei­
xar de apresentar mais alguns deles. 

Não vou insistir na questão da interferência so­
bre a autonomia dos Estados e Municípios. que. para 
mim. é algo mu~o grave. O Senado. até pela sua ma­
nifestação no primeiro turno. resolveu não considerar 
e achar perfeitamente normal que pudéssemos inter­
ferir no que há de mais sagrado. que é a autonomia fi­
nanceira dos Estados e dos Municípios. o que. ao 
meu ver. só poderia serfeHo pelo Constituinte original. 
Mas 10ra. aqui se entende que isso pode ser feito 
tam: por meio de uma emenda constitucional. 

vou. portanto. insistir nisso. porque entendo 
que. revalecer essa hipótese. de nada vale ele­
germos "efeitos. Vereadores. Governadores e De­
putados. p"rque. se eles não podem decidir sobre o 
orçamentr 'essas Unidades da Federação. creio que 
eles não têm mais nada a fazer. 

Não vou insistir também na coerência ou na in­
coerência que poderia representar a aprovação des­
sa emenda. porque foi este próprio Senado Federal 
que aprovou 'lamada Desvinculação dos Recur-
sos da União lU. ou seja. exatamente o contrário 
do que. hoJ". 10S discutindo e. seguramente. va-
mos ..... 00.,,'. h" três ou quatro meses. aprovamos 
uma emenda que desvinculou os recursos da União. 
porque a Uniãr achou que não era possível fazer 
equilíbrio fiscal com recursos vinculados. Depois de 
aprovarmos isso. vamos aprovar o contrário. E agora 
ocorre o mais grave: vamos aprovar a vinculação dos 
recursos dos Estados e dos Municípios. 

Não há quem me convença. embora eu respeite 
essa posição - não sou e nunca quis ser o dono da 
verdade -. que essa não seja uma extrema falta de 

coerência. Aprovamos a desvinculação dos t .. cur::os 
da União e. agora. vamos aprovar a vincul: ção de 
Estados e de Municípios. 

Não vou insistir também - percebi que J 30 mio 
teve eco - no fato de que isso engessa. de um .: forma 
quase que irremediável. o orçamento dos Et':1do:; e 
dos Municípios. São tantas as vinculações pr.vistas. 
que isso fica praticamente impossível. E nem vou in­
sistir que o Governo Federal. sabidamente. ne-....so 
projeto. não permitiu que vinculassem os seu .. recur­
sos. Os recursos do Governo Federal não são vincu­
lados; eles são estabelecidos de uma torma ,-~e p0-

deria estar muito mais expressa na Lei das Di ':atrizes 
Orçamentárias e no Orçamento do que numc emen­
da constitucional. Vai subir de acordo com o P'3. rr.:IS 
não vai vincular em relação à receita líquida de, Esta­
dos. como se fez com os Estados e Municípic '. 

Enfim. não vou repetir nada disso. por::ue sei 
que o Senado já está convencido do contrário Quero 
apenas chamar a atenção para dois pontot Pare­
ceu-me que o Senador Roberto Requião. ntuml­
mente. com a sua energia. foi muHo mais corr..ncen­
te do que eu. já que. nas três vezes em que t. 'lei w­
bre isso no Senado. não houve eco algum. E muito 
importante essa questão do IPTU; esse é um ponto. 
O outro ponto é a base da emenda. Para ir;o. eu 
chamaria a atenção dos Srs. Senadores. 0,,::11 é a 
base de tudo isso? A base é que os Estados e os Mu­
nicípios não aplicam recursos na Saúde; quem ap'i­
ca recursos na Saúde é o Governo Federal. Cuanto 
da sua receita líquida o Governo Federal ap ::a no 
setor de saúde? Se formos verificar o número que o 
Governo Federal aplica. veremos que nune:: ultra­
passa 7%. Temos de examinar os recursos er'" rela­
ção à receita. Não podemos falar em termos cOSOlu­
tos. O Governo Federal aplica entre 6% e 7% C3 sua 
receita corrente líquida na saúde. 

Quanto aplicam os Estados? Ouase tode) ap(i­
cam mais. Apenas seis ou sete Estados aplicaI''' ma­
nos que 6% ou 7% na saúde. Os Municfpios e;:::icam 
muito mais. Não consigo ver o mínimo de coerêr:::ia r.:l 
justificativa prinCipal dessa emenda a qual diz que o 
Governo Federal aplica mais recursos e que oc Esta­
dos e Municípios não aplicam. porque. em reft;ão à 
receHa corrente líquida, Estados e Municípios JeraJ­
mente aplicam mu~o mais que o Governo Fede,"ll. 

A meu ver. isso é absolutamente respondfvel. 
Se examinarmos o caso da educação e considerar­
mos 100%, veremos que 70% dos recursos são ap!i­
cados pelos Estados e Municípios e 30% pela União 
Federal. Não sei se vamos transferir gradativamente 
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todas as responsabilidades da saúde e da educação 
para Estados e Municlpios. 

Quero deixar muito claro que a principal justificativa 
de:3a emenda constitucional, a qual diz que os Estados 
e Mun!clpios não aplicam rigorosamente não é verdadei­
ra, se consideramnos a aplicação dos recursos em rela­
ção à receita corrente Ifquida de Estados e Mun!c(pios. O 
Govemo Federal wi aplicar 7"A. ou 8% e pede que os 
Mun!c(pios cheguem a 15% e os Estados a 120/0. Esse é 
o ponto fundamental já que todos os outros, mais fi!osóli­
cos, não são acolhidos no Senado. 

Estamos reconhecendo aqui um princIpio que 
definitivamente não é verdadeiro, porque Estados e 
Munic(pios, em média, já estão aplicando mais sobre 
sua receita corrente Ifquida do que a União Federal. 

Mu ito obrigado. 
O SR_ PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­

lhães) - A discussão prosseguirá na Ordem do Dia da 
próxima sessão deliberativa. 

O SR. CARLOS BEZERRA (PMDB - MT) -
v. Ex' concede-me a palavra para discutir? 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
Ihlies) - Agora é tarde, Senador. Amanhã, V. Ex' fala­
rá prioritariamente. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
Ihlies) -Item 2: 

PROPOSTA DE EMENDA Á 
CONSTITUiÇÃO N° 11, DE 2000 

Discussão, em segundo turno, da Pro­
poata de Emende à Conotltulçlio n011, de 
2000, tendo como primeiro signatário o Se­
nador Bernardo Cabral, que dá noll!l reda­
çáo ao inciso I do § 1 R do art. 73 da Consti­
tuiçáo Federal (nomeação de auditor para o 
Tribunal de Contas da União), tendo 

Parecer favorável, sob n" 559, de 2000, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida­
dania, Relator: Senador Amir Lando. 

A Presidência esclarece ao Plenário que, nos ter­
mos do d'.sposto no art. 363 do Regimento Intemo, a ma­
téria constará da Ordem do Dia, durante três s 8 5 5 ões dali­
beratiII8s ordinárias, em fase de disCI lSSiío em segundo 
tumo, quando poderão ser oferecidas emendas que não 
erMlIwm o mérito. 

Transcorre, hoje, a primeira sessão de discussão. 
Em discusslio a proposta. (Pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, a discussão 

terá prosseguimento na próxima sessão deliberativa. 
O SR_ PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­

Ihlies) - Item 3: 

PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUiÇÃO N" 2, DE 2000 

Discussão, em primeiro tumo, da Pr0-
posta do Emenda à ConstItuição nO 2, cb 
2000, tendo como primeiro signatário o Sena­
dor José Alencar, que insere dispositM:> na 
Constituição Federal para tomar obrigatória a 
ll1CBCUÇão da programaçáo orçamentária de­
corrente de emendas de parlamentares, tendo 

Panscer favorável, sob n" 678, de 2000, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida­
dania, Relator: Senador Pedro Simon. 

A Presidêt lCia esclarece ao Plenário que, nos termos 
do dspos1o no ar!. 358 do Regmento In!emo, a matéria 
constará da Ordem do Dia, durarf.e cinco se 5 5 ões daberaIi­
vas oránárias, em fase de cfsCIISSM, em prime'.ro tumo, 
quando poderão ser dei ecidas emendas assiladas por um 
terço, no mírãno, da COI!lJOSição do Senado. 

Transcorre hoje a quarta sessão de discussão. 
Em discussão a proposta. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, a discussão 

prosseguirá amanhã. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­

lhães) - Item 4: 

PROJETO DE DECRETO N° 48, DE 2000 

Discussão, em tumo úrico, do Pro!=I cb 
~ Leg!:IBtIvD nO 48, do 2000 (n" 342199, 
na Câmara dos Deputados), que apIOII8 o taldo 
do Acott:b, por troca de NcXas, de ls6nçifo de 
VIStos em Passaportes IJpIomático, 0ficiaVSetvi­
~ Especial e ÇJficiaI de arrtJos os Pafses, cale­
brado entre o GoI.emo de Repútf:ca FedeIatiIIa 
do Brasl e o GoI.emo da Repútjica Cooperati­
Ioista da Guiana, em Btasllia, em 20 de maio de 
1999, tendo 

Panscer favorável, sob n" 571, de 2000, 
da Comissão de Relações Exterionss e Defe­
sa Nacional, Relator: Senador Pedro Simon. 

Discussão do projeto, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 
Em votação o projeto. 
As Sr"s e os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram parmanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão Diretora para a reda­

çlio final. 

É o seguinte o projeto aprovado: 



\, 

.! ... ' ..... . \ 

, 

16348 Quarta-feira 9 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Agosto ,lo 2000 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
NO 48, DE 2000 

(No 342/99, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo, por troca 
de Notas, de Isenção de Vistos em Pas­
saportes Diplomático, Oficial/Serviço, 
Especial e Oficial de ambos os Parses, 
celebrado entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da Re­
pública Cooperativista da Guiana, em 
BrasRla em 20 de maio de 1999. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o texto do Acordo, por tro­

ca de Notas, de Isenção de Vistos em Passaportes 
Diplomático, OficiaVServiço, Especial e Oficial de am­
bos os Parses, celebrado entre o Governo da Repúbli­
ca Federativa do Brasil e o Governo da República Co­
operativista da Guiana, em Brasflia, em 20 de maio de 
1999. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re­
sultar em revisão do referido acordo, assim como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acarre­
tem encargos ou compromissos gravosos ao patrimô­
nio nacional. 

Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Brasflia, 20 de maio de 1999. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­

Ihães) - Item 5: 

REQUERIMENTO NO 386, DE 2000 

Votação, em turno único, do Requeri­
mento nO 386, de 2000, de autoria do Sena­
dor Ney Suassuna, solicitando a tramitação 
conjunta das Propostas de Emenda à Cons­
tituição nOs 57, de 1995, e 63, de 1999, por 
regularem a mesma matéria. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr. 1° Secretário em exercrcio, Senador Carlos Patro­
crnio. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO NO 445, DE 2000 

Requeiro, nos termos do art. 258 do Regimento 
Interno, a tramitação conjunta das Propostas de 
Emenda à Constituição n" 29, de 2000, que introduz 
l'1odificações na estrutura do Poder Judiciário; n" 
63/99, que dá nova redação ao inciso li e à alrnea b, 

do inciso 111, do § 1° do art. 40, da Constituição Fede­
ral; e a de n· 57/95, que altera dispositivos constituci­
onais relativos aos limites máximos de idade p-~ra no­
meação de magistrados e ministros de tribunai:s e 
para a aposentadoria compulsória do servidor em ge­
rai, por regularem a mesma matéria. 

Sala das Sessões, 8 de agosto de 2000. - Jooé 
Roberto Arruda. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - A Presidência informa ao Plenário que. tendo 
em vista a matéria a que se refere o requerimer:to que 
acaba de ser lido constar da Ordem do Dia da presen­
te sessão, passa-se à votação do RequerirTk::nto nO 
445, de 2000, nos termos do art. 256, § 2°, in:::iso li, 
alrnaa "a", do Regimento Interno. 

Votação do Requerimento nO 445, de 20c0. 
As Senhoras e os Senhores Senadores que o 

aprova permaneçam como se encontram. (Pat.Sa) 
Aprovado. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­

lhães) - Em votação o Requerimento nO 336, de 
2000, constante do presente item da pauta. 

As Sr"s e os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa) 

Aprovado. 
As Propostas de Emenda à Constituição r:'s 57, 

de 1995, 63, de 1999, e 29, de 2000, passam a trami­
tar em conjunto e retornarão à Comissão de Constitu­
ição, Justiça e Cidadania para exame. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) -Item 6: 

REQUERIMENTO NO 387, DE 2000 

Votação, em turno único, do Requeri­
mento nO 387, de 2000, de autoria do Sena­
dor Moreira Mendes, solicitando a t ... :mita­
ção conjunta dos Projetos de Lei do Senado 
n·s 144 e 147, de 2000, por regularam o 
mesma matéria. 

Em votação o requerimento. 
As S"s e os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovado. 
Os Projetos de Lei do Senado nOs 144 e 147,de 

2000, passam a tramitar em conjunto e vão à Comis­
são de Constttuição, Justiça e Cidadania, em decisão 
terminativa. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos ~.aga­
Ihães) - Esgotadas as matérias constantes da Ordem 
do Dia. 
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Sobre a mesa, parecer oferecendo a redação fi­
nal ao Projeto de Decreto Legislativo n" 48, de 2000, 
que será lido pelo Sr. 1" Secretário em exercício, Se­
nador Carlos Patrocínio. 

É lido o seguinte: 

PARECER N" 823, DE 2000 
COMISSÃO DIRETORA 

Redação final do Projeto de Decreto • LeglslaUvo n" 48, de 2000 (n 342, de 
1999, na Cllmara dos Deputados). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n" 48, de 2000 (n" 
342, de 1999, na Câmara dos DeputadOS), que apro­
va o texto do Acordo, por troca de Notas, de Isenção 
de Vistos em Passaportes Diplomático, OficiaI/Servi­
ço, Especial e Oficial de ambos os Países, celebrado 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República Cooperativista da Guiana, em 
Brasília, em 20 de maio de 1999. 

Sala de Reuniões da Comissão, 8 de agosto de 
2000. - Antonio Carlos Magalhães, Presidente -
Ncbor Junior , Relator - Geraldo Melo - Carlos 
Pctroclnlo 

ANEXO AO PARECER N" 823, DE 2000 

Redação final do Projeto de Decreto 
• Legllllatlvo n" 48, de 2000 (n 342, de 

1999, na Ctlmera dos Deputados). 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 

e eu, , Presidente do Sena­
do Federal, nos termos do art. 48, item 28, do Regi­
mento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
W ,DE20oo 

Aprova o te~o do Acordo, por troca 
de Notas, do lcenção de Vistos em Pas­
aportos Dlplol11litlco, OficlallServlço, 
Espacial e Oficiai do ambos os Países, 
celebrado entra o Governo do República 
FGderatlva do Bresll e o Govarno da Re­
pública Cooperativista da Guiana, em 
BrceRla, em 20 do maio do 1999. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovadO o texto do Acordo, por troca 

da Notas, de Isenção de Vistos em Passaportes Di­
plomático, OficiaVServiço, Especial e Oficial de am­
bos os Países, celebrado entre o Govemo da Repúbli-

ca Federativa do Brasil e o Govemo da República C0-
operativista da Guiana, em Brasília, em 20 de maio de 
1999. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re­
sultar em revisão do referido Acordo, assim como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do art. 49, I, da Constituição Federal, acarretem en­
cargos ou compromissos gravosos ao patrimÔnio na­
cional. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - sobre a mesa, requerimento que se'rá lido 
pelo Sr. 1" secretário em exercício, Senador Carlos 
Patrocínio. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO NO 44ê, de 2000 

Dispensa de publicação de rGdaçiio final. 
Nos termos do art. 321 do Regimento Interno, 

requeiro a dispensa de publicação, para imediata dis­
cussão e votação, do Parecer referente à redação fi­
nal do Projeto de Decreto Legislativo nO 48, de 2000 
(n· 342/99, na Cãmara dos Deputados), que aprova o 
texto do Acordo, por troca de Notas, de Isenção de 
Vistos em Passaportes Diplomático, Oficial/Serviço, 
Especial e Oficial de ambos os Países, celebrado en­
tre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República Cooperativista da Guiana, em 
Brasília, em 20 de maio de 1999. 

Sala das Sessões, de agosto de 2000. - Lúdlo 
Coelho. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Aprovado o requerimento, passa-se à imedi­
ata apreciação da redação final. 

Em discussão a redação final. (Pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 
Em votação. 
As Sr"s e os Srs. Senadores que a aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­

lhães) - Passa-se, agora, à apreciação do Requeri­
mento n" 441 , de 2000, lido no Expediente, de autoria 
do Senador Maguilo Vilela, solicitando que o tempo 
destinado aos oradores da Hora do Expediente da 
sessão a ser oportunamente marcada seja dedicado 



16350 Quarta-feira 9 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Agosto de 2000 

a reverenciar a memória da ex-Deputada Federal e 
ex-Vice-Governadora, Márcia Kubitschek. 

Em votação o requerimento. 
As Sr«s e os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovado. 
Será cumprida a deliberação do Plenário. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­

lhães) - Passa-se, agora, à apreciação do Requeri­
mento n· 439, de 2000, de urgência, lido no Expedi­
ente, para o Projeto de Lei da Câmara nO 32, de 2000. 

Em votação o requerimento. 
As Sr«s e os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovado. 
A matéria a que se refere figurará na Ordem do 

Dia da segunda sessão deliberativa subseqüente, 
nos termos do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Passa-se, agora, à apreciação do Requeri­
mento nO 440, de 2000, de urgência, lido no Expedi­
ente, para o Projeto de Lei da Câmara nO 36, de 2000. 

Em votação o requerimento. 
As Sr«s e os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovado. 
A matéria a que se refere figurará na Ordem do 

Dia da segunda sessão deliberativa subseqüente, 
nos termos do Regimento Interno. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr. 1° Secretério em exercício, Senador Carlos Patro­
cínio. 

to lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N" 447, DE 2000 

Requeiro, nos termos do art. 222 do Regimento 
Interno, seja encaminhado aos Excelentfssimos Senho­
res Presidentes da República da Coréia e da República 
Democrática Popular da Coréia voto de louvor pela his­
tórica reunião que, neste mês de junho de 2000, aproxi­
mou os dois Chefes de Estado, abrindo caminho para 
paz na região, com reflexos extremamente positivos 
para o conjunto das relações internacionais. 

Justificação 

Quando a Segunda Guerra chegou ao fim, em 
1945, o mundo parecia assustado com a dimensão da 
tragédia que havia produzido. Ao contabilizar perdas 
e danos, chegava-se a um resultado assustador: mi­
lhares de mortos e mutilados, terras devastadas, eco-

nomia destruída. Ao contrário do conflito e~rrado 
em 1918, à época chamado de Grande Guerra, o de 
agora efetivamente se universalizara, de modo que, 
com maior ou menor intensidade, os cinco continen­
tes nele estiveram envolvidos. 

Para completar o quadro dantesco, a Sogunda 
Guerra Mundial introduzira armas com elevado grau 
de sofisticação, ampliando o raio de morte e de des­
truição. Porfim, a extrema e assustadora novid3de: as 
bombas atômicas que os Estados Unidos lençaram 
sobre o Japão, Hiroshima e Nagasaki, naquel3 agos­
to de 1945, deixaram de ser simples cidades para se 
transformarem em símbolos de uma nova em, expri­
mindo potencialmente a poSSibilidade de de-..íruição 
total do planeta, o fim da humanidade. 

Não bastasse tudo isso, o fim da Guerra desve­
lou os horrores perpetrados pelo nazismo alemão. A 
consciência universal soava como bofetada moral a 
notícia de que uma política de Estado, clentific::.mente 
planejada e sistematicamente conduzida, promovera 
autêntico genocídio. O mundo tomava conhe~mento, 
então, de que milhões de judeus, além de milh::res de 
ciganos e de outras minorias, foram trucidados pela 
força do totalitarismo nazista. 

Natural, pois, que no imedial0 pós-Segunda 
Guerra, o mundo buscasse respirar novo:: ares, 
unindo esforços em prol da construção de um:! nova 
realidade, assentada na busca de uma paz duradou­
ra, da solidariedade internacional e da reconctrução 
material e emocional de povos e países. Segur:1men­
te, esse espírito é que tornou possível a criação da 
ONU. 

Entretanto, os horrores da guerra e o esp~rito de 
fraterna solidariedade que dela emerge não forem su­
ficientes para impedir que, menos de três anos ~s o 
encerramento desse que foi o maior confronto bélico 
que a História registra, as relações interna~nais 
mergulhassem num cenário de absurda drematicida­
de. Era a nascente bipolaridade mundial, colocando 
em campos opostos a União Soviética e os Ectad08 
Unidos, à frente de dois sistemas antagônicos - o s0-
cialismo e o capitalismo. Começava ali, por vo~ de 
1948, a chamada Guerra Fria, com toda uma carga de 
hipocrisia, temores e incertezas. 

Insidiosa por natureza, estendendo seU3 ten­
táculos por todos os cantos, a Guerra Fria comandou 
diretamente a política internacional por, no mfnimo, 
três décadas. Manipulando seus cordéis, as duas 
superpotências atuarem em todas as partes, na Ansia 
de manter ou de ampliar as respectivas áreas de in­
fluência. Conquanto as generalizações tendem a ser 
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perigosas, pode-se afirmar que nenhuma região so­
freu mais do que a Ásia - em especial o Extremo Ori­
ente - os efeitos desse tipo de ação que tão bem ca­
racterizou a Guerra Fria. E, naquela área, ninguém foi 
tão marcado, tão dilacerado quanto o povo coreano. 

~ exatamente a respeito dessa experiência core­
ana que trata o presente Requerimento. A península 
coreana foi levada a protagonizar uma das raríssimas 
situações de confronto bélico direto sob o manto da 
Guerra Fria. Assim, entre 1950 e 1953, a Guerra da 
Coréia, em que os propósitos da Guerra Fria estiveram 
claramente em jogo, martirizou o país e sua gente, ao 
mesmo tempo em que assustava o mundo inteiro com 
o fantasma de um conflito nuclear universalizado. 

Terminada a guerra, a nação coreana estava di­
vidida, física e politicamente. Oficializava-se, desse 
modo, uma situação artificial que, mais dia menos dia, 
haverá de ser superada. Um único povo, guardião de 
uma cultura multissecular, matriz e referência de tan­
tas outras culturas que se desenvolveram na região, 
sofria o impacto da forte ruptura, fisicamente repre­
sentada pela linha do paralelO 38. 

No entanto, a História se move. O final dos anos 
oitenta e o início da década de 1990 assinalaram o fim 
de uma era de imposições, de artificialismos e insen­
satez e da truculência, teimava em apartar um povo 
de sua identidade histórica. 

Por acreditar na força da História, força essa ca­
paz de reverter situações arbitrárias e antinaturais, é 
que desejo registrar o histórico encontro dos Presi­
dentes das duas Coréias, ocorrido na semana passa­
da. Exatos cinqüenta anos do início de uma guerra 
que promoveu a secessão do país, os dois dirigentes 
passam por cima de desconfianças recíprocas, de 
inevitáveis idiossincrasias e de diferenças ideológicas 
e protagonizam uma reunião histórica. Claro está que 
há um longo caminho a ser percorrido até a consuma­
ção do ato final, aquele que permitirá o reencontro da 
Coréia com sua unidade. Mas, o mais importante é 
que o primeiro passo - exatamente aquele sem o qual 
nenhuma longa marcha pode ocorrer - acaba de ser 
dado. A esse respeito, não faço concessão a qualquer 
tipo de dúvida: esse encontro aponta para um futuro 
promissor, alicerçando o necessário esp ito de paci­
fismo, e exalta a dimensão de estadista de seus pro­
tagonistas. 

O aperto de mão entre os Presidentes da Repú­
blica da Coréia e da República Democrática Popular 
da Coréia traz forte dose simbólica: prenuncia a paz, 
prepara o terreno para a futura reunificação de um 
povo irmão e sepulta uma das derradeiras expres-

sões da anacrônica Guerra Fria. Por tudo isso, solicito 
do Senado brasileiro uma Moção de Apoio aos dois 
Presidentes coreanos, cujo gesto acende em todos 
os homens e mulheres deste tão conturbado planeta 
a chama da esperança de vitória da paz, da concórdia 
e da fratemidade. 

Um simples ato como o equ! preposto. se pode 
carecer de força para influir nos acontecimentos que 
se desenrolam na Coréia, seguramente terá o dom de 
exprimir o sentimento que, neste mom:mto e em qual­
quer lugar do planeta, une todos os que lutam por 
uma vida melhor e mais digna; aproxima todos os que 
crêem na prevalência da paz sobre a guerra da nego­
ciação sobre a imposição. Um gesto simples, certa­
mente, mas que coloca o Senado Federal em sintonia 
com o tempo presente e com o que de melhor o espí­
rito humano pode produzir. 

Sala das Sessões, 8 de agosto de 2000. - Sena­
dora Emília Fernandes. 

(À comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional.) 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - O requerimento lido vai à Comissão de Rela­
ções Exteriores e Defesa Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Volta-se à lista de oradores. 

Concedo a palavra ao Senador Ramez Tebet, 
por permuta com a Senadora Heloísa Helena. 

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB - MS. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Sr's e Srs. Senadores, hoje. no primeiro 
momento dos nossos trabalhos. ouvi atentamente o 
pronunciamento do Senador Maguilo Vilela louvando 
a aprovação de lei votada pelo Congra::;~o Nacional, 
que deve ser sancionada pelo Presidente da Repúbli­
ca, referente à regulamentação do desporto no País. 

Quando se fala em esporte, via de regra se fala 
em futebol, que é o esporte que arrebata multidões, o 
esporte no qual o país mais tem pontificado. Mas não 
nos destacamos apenas o futebol, Sr. Presidente Sr's 
e Srs. Senadores. Vejo, com justo orgulho, com senti­
mento de nacionalidade, que o pavilhão nacional tre­
mula no concerto das nações, fora das nossas frontei­
ras, toda vez que o Brasil disputa qualquer modalida­
ie esportiva. É com justo orgulho que nó . brasileiros 
presenciamos o desfraldar da nossa b ... )deira além 
das fronteiras da nossa pátria. ~ com justa emoção 
que vemos os feitos de nossos es:--ortistas. Estamos 
prestes a participar, como sempre fazemos, das Olim­
píadas, que serão disputadas em Sydney, na Austrá­
lia, neste ano de 2000. 
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Sei que os atlelas brasileiros lutam com extre­
ma dificuldade para bem representar o nosso Pais. 
Também percebo - e o faço com tristeza - que as au­
toridades federels não dedicam aos nossos atletas a 
atenção que eles merecem. Tanto é verdade que de­
sejo ressaltar, hoje, no Senado da República, a figu­
ra de um atleta amador brasileiro, talvez o que mais 
tenha dignificado e honrado o nosso Pais no exterior: 
quero me referir a José Luiz Barbosa, o lequinha 
Barbosa. Este valoroso atleta, por apenas seis se­
gundos, Sr. Presidente, não logrou o êxito de alcan­
çar os Indices olrmpicos, deixando, assim, de ingres­
sar no Livro dOI Recordes como o atleta que, por 
cinco vezes consecutivas, teria participação nas 
Olimpradas. 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs.Senadores, conto um, 
dois, três, quatro, cinco, seis e lastimo e choro com ele 
por ver que seu sonho acabou. Ele seria o único atleta 
do mundo a participar de cinco Jogos Olrmpicos con­
secutivos. 

Faço este registro especial, Sr. Presidente, por­
que lequinha Barbosa, sendo, como é, um atleta de 
classe mundial, "ranqueado" entre os dez melhores 
do mundo na modalidade de 800 metros, por dez 
anos consecutivos, é originário da minha cidade na­
tal, Três Lagoas, Mato Grosso do Sul. Assim, Sr. Pre­
sidente, tive o prazer de conhecer esse moço, de ori­
gem humilde. Ele só veio a conhecer o pai quando 
contava com 14 ou 15 anos de idade. Sua mãe, D" Li­
vaneta de Araújo Barbosa, é minha conhecida. Sua 
avó, de nome Maria Pequena, cuidou do primeiro asi­
lo existente no meu torrão natal, Três Lagoas. 

Esse moço, sempre que brilhou em pistas es­
trangeiras, pensou em seu pars e na cidade que o viu 
nascer. Esse moço saiu da cidade sul-mato-grossense 
de Três Lagoas e foi para o Estado de São Paulo sozi­
nho, onde ganhou conceito nacional pelo desempe­
nho na sua modalidade atlética, os 800 metros; de­
pois, foi para os Estados Unidos, onde constituiu fa­
mflia, sem nunca se esquecer de sua origem. Recor­
do-me bem de quando abri o seu convite de casa­
mento. Ele trouxe sua noiva, natural dos Estados 
Unidos, para contrair matrimônio na igreja onde ele 
foi batizado, na sua cidade natal. Trata-se de um ho­
mem, portanto, que tem essa conseqüência, que 
tem esse valor; de um homem que, conversando co­
migo, dizia que os únicos esportes que o pobre no 
Brasil pode praticar- e lhe dou razão-é o futebol,já 
que é muito fácil encontrar um bola para praticá-Io­
e ele mesmo utilizou várias vezes uma bola de meia 
para jogar futebol -, e o atletismo, porque se pode 

correr mesmo descalço. Ele, quando conse\jJia um 
tênis, dava tudo de si, como sempre fez, gr.:lças a 
Deus. 

"No nosso Brasil, há muito o que fazer, nY.lU caro 
Senador, meu conterrâneo Ramez Tebe!" - d:Zia le­
quinha Barbosa. "O pobre, no Brasil, principc~mente 
um negro como eu, não tem condições de freqúentar 
uma piscina. Qual é o clube social que aceiteria um 
negro, um pobre como eu para tentar ser um cam­
peão de natação? Pobre, no Brasil, nada nos riOs, nos 
córregos, vencendo correntezas; porém, no atk:tisrno, 
nas corridas, não, basta a nossa força de ventade; 
basta o nosso desejo de vencer. Eu quis vencer, quis 
honrar a minha cidade, o meu Estado, o meu PJ.rs". É 
este homem que, agora, Sr. Presidente, encerro! a sua 
carreira, com menos de 40 anos de idade. 

Entendo que precisamos incentiver o e:::porte, 
que tanto tem honrado e dignificado o nosso P:lis no 
exterior. Digo isto por entender que devia, impu!3ions­
do pelo meu coração, prestar essa homenagem a le­
quinha Barbosa, que tantos feitos conquistou para o 
nosso Pars. A sua vida é repleta de exemplos; a glória 
não lhe subiu à cabeça; ele permaneceu humildo, m0-

desto, apegado a sua famnia. Eu, que o conheço, sei o 
tanto que fez por seus irmãos e sobrinhos, procuran­
do dar a eles aquilo que não teve. 

Recordo-me da ocasião em que, encontran­
do-me com ele na cidade que o viu nascer, disco-me: 
"Voltei para construir uma casa, a casa que minha 
mãe nunca teve". Vejam que magnrficol Por is::o ve­
nho aqui com esse esprrito de brasilidade, res!:3Ran­
do o exemplo desse moço'ao passo que faço um aler­
ta às autoridades brasileiras: ajudem o esporte no 
Brasil! O Brasil precisa que sua juventude seja efeti­
vamente preparada. Nada tem trazido mais glórtlS ao 
Pars que as práticas esportivas! O Brasil tem pontifi. 
cado no exterior apesar de todas as dificuldac:bs, já 
que quase não há ajuda de parte do Poder pwblico 
aos atletas. 

Quero citar um exemplo: os treinos que Zoqui­
nha Barbosa vinha realizando - e nesse ponto graças 
a Deus não lhe faRamos, graças a Deus Mato Grosso 
do Sul não lhe faltou, graças a Deus a cidade onde 
nasci não lhe faltou -, só foram posslveis porquo ele 
teve a ajuda da Prefeitura de Três Lagoas e da coeie­
dade de sua cidade natal. Só assim ele conseguiu os 
parcos recursos para treinar, para se exercitar pelos 
seis segundos que precisava para alcançar o Indica 
olfmpico. Ele não conseguiu, não podendo, aosim, 
pela quinta vez consecutiva, participar das Olimpla-
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das. Imaginem V. Ex's se ele tivesse o estfmulo do 
Poder Público no Brasil! Foi em vão seu apelo. 

Deu no Fantástico: "Zequinha Barbosa estava 
treinando, exercitando-se, fazendo força para partici­
par da quinta Olimpíada representando este País"; to­
davia, o Poder Público não se lembrou dele. Eu vim de 
saber que o Clube Vasco da Gama lhe dava R$1 mil 
por mês. Vejam, Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senado­
res, o quanto este País ainda precisa investir no es­
porte, pois quantias irrisórias como essas sustentam 
um atleta que é orgulho nacional. 

Esse homem, além de sua vida de esportista, 
quando vem ao Brasil, vai aos ginásios, às escolas 
conversar com a juventude, falar de sua experiência 
de vida, dizendo como é bom representar seu País no 
exterior; vai às escolas ministrar aulas contra as dro­
gas, estimular as crianças, como fez recentemente 
em Mato Grosso do Sul, fazendo uma peregrinação 
por vários municípios do nosso Estado. 

Trazendo aqui a vida de Zequinha Barbosa, es­
tou fazendo o meu apelo, Senador Leomar Quintani­
lha, para que as autoridades deste Brasil cuidem mais 
do nosso esporte e incentivem nossa juventude. 

Vejo os jornais noticiarem que, desta feita, ire­
mos a Sidney, na Austrália, com um número menor de 
atletas do que aquele com que fomos às ú~imas Olim­
píadas. Nós, na verdade, deveríamos ter dobrado 
esse número, indo com uma representação bem mai­
or, bem mais recheada, com nossas moças e nossos 
rapazes indo disputar nas quadras esportivas acroba­
cias, e tudo isso sob os auspícios do nobre e verde 
pendão nacional. Como é bonito isso! Como isso 
mexe com os sentimentos da nacionalidade do povo 
brasileirol Mas parece que, no Brasil, não damos 
mesmo valor a essas coisas, a não ser quando rece­
bemos alguma medalha ou para assistir aos feitos 
pela televisão. 

Como seria bom se o poder público investisse ... 
O Sr. LeollUlr Qulntanllha (PPB - TO) - Permi­

ta-me V. Ex' um aparte? 
O SR. RAMEZ TEBET (PMDB - MS) - Concedo 

o aparte a V. Ex'. 
O Sr_ Loomar Qulntanllha (PPB - TO) - Quan­

do vejo V. Ex' falar com empolgação sobre essa figura 
singular e importante para o esporte nacional que é 
Zequinha Barbosa, fico a avaliar que foi justamente 
por essa empolgação, provocada pelO talento e deter­
minação de tantos atletas e craques que existem no 
País hoje, que vimos crescerem a motivação e o estI­
mulo à prática do esporte nacional. Na verdade, V. Ex' 
tem razão. Estamos a dever à sociedade brasileira 

uma fonte de financiamento ao esporte, notadamente 
ao esporte amador, para que ele se transforme em 
uma atividade plural, participativa, em que a socieda­
de como um todo - não importa o substrato social a 
que pertença o indivíduo - possa participar. Para que 
participem outros que não apenas aqueles que figu­
rem em algum rllnklng ou os dotados pela natureza 
de um condição especial e melhor, mas também 
aqueles que desejem, que tenham vontade de se 
exercitar em quaisquer das modalidades esportivas 
conhecidas. Estamos a dever, Senador. Estamos 
agora comemorando um avanço na normatização 
das atividades esportivas com a lei que, recentemen­
te, esta Casa aprovou, resultado de um trabalho bri­
lhante do Senador Maguito Vilela e outros eminentes 
Parlamentares. Mas ficamos ainda a dever não só a 
craques singulares e especiais como Zequinha Bar­
bosa mas também a outros que talvez, mesmo tendo 
a determinação, não lhes foi oferecida a oportunidade 
de ter seu talento, sua habilidade provada, experi­
mentada nas diversas canchas brasileiras. V. Ex' tem 
razão, a empolgação que o esporte provoca em todos 
nos faz raciocinar com clareza na importância para a 
vida social que o esporte representa deixa claro que 
estamos a dever à sociedade brasileire. Devemos 
mergulhar e trabalhar nisso para encontrarmos uma 
fonte de financiamento notadamente para o esporte 
amador. 

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB - RS) - Senador 
Leomar Quintanilha, sei o quanto V. Ex' gosta do es­
porte, o quanto de colaboração V. Ex' deu à recente 
lei que vai ser, com toda a certeza, sancionada pelo 
Presidente da República. 

V. Ex' está percebendo que, quando falo no Za­
quinha Barbosa, estou falando pelo esporte no Brasil. 
Há muitos Zequinhas Barbosas no Brasil. No Brasil, 
sobram talentos que não são aproveitados. Por quê? 
Porque falta amparo a esses talentos, fa~a amparo do 
Poder Público a esses talentos. Vejam que esses cra­
ques surgem do nada, surgem do esforço próprio. 
Eles surgem porque têm de surgir, porque têm talento 
mesmo, porque o brasileiro é um vocacionado. 

Tivéssemos nós efetiva preparação, efetivo estf­
mulo, efetivo incentivo ao esporte, o Brasil conquista­
ria vários tltulos no cenário mundial. Digo isso, porque 
precisamos ser conhecidos pelo que somos e temos 
condições de sê-lo. Fala-se que o Brasil é campeão 
de inflação, de corrupção. Todavia, o nosso PaIs tem 
méritos. Precisamos ser campeões de qualidade de 
vida, e esporte é qualidade de vida, lazer, saúde, vida 
e deve ser incentivado pelo Poder Público. 
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o Sr_ MlIguito Vilela (PMOB - GO) - Permi­
te-me V. Ex.· um aparte, eminente Senador Ramez 
Tebet? 

O SR. RAMEZ TEBET (PMOB - MS) - Ouço, 
com muita honra, o aparte de V. Ex.·, ilustre Senador 
Maguito Vilela. 

O Sr. Maguito Vilela (PMOB - GO) - Estou 
acompanhando atentamente o inteligente pronuncia­
mento de V. Ex.· Cumprimento-o pela lembrança de 
homenagear Zequinha Barbosa, que é mais do que 
um ídolo do povo brasileiro, é um mito do esporte bra­
sileiro e do esporte mundial. Já participou de quatro 
Olimpíadas com brilhantismo. É um ídolo mundial, um 
patrimônio do esporte mundial e merece a homena­
gem desse grande conterrâneo que é V. Ex·. V. Ex. 
tem razão, precisamos de leis que criem mecanismos 
para o financiamento do esporte no Brasil, principal­
mente o esporte amador. Quero registrar que já foi 
sancionada pelo Presidente da República a nova Lei 
do Esporte. Mas fiz um apelo no sentido de que S. 
Ex.' encaminhasse também ao Congresso Nacional 
uma lei que permitisse criar mecanismos de financia­
mento ao esporte mediante loterias, incentivos fiscais 
e outras formas de patrocínio. V. Ex" tem razão, o Bra­
sil, um país enorme, com 160 milhões de habitantes, 
perde nesse setor para Cuba, uma ilha pequenina. 
Cuba ganha muito mais medalhas de ouro, prata e 
bronze do que nós, porque incentiva o esporte, ajuda 
e apóia 05 desportistas. Portanto, o seu pronuncia­
mento é histórico, não só como homenagem a Zequi­
nha Barbosa, mas também como apelo à Nação para 
que veja o esporte com os olhos de V. Ex". O esporte, 
além de tudo o que V. Ex.· disse - o esporte é saúde, 
é vida, é amizade, é confraternização -, divulga o Bra­
sil no mundo inteiro e serve como combate às drogas. 
Quem pratica esporte não usa drogas. Quem pratica 
esporte não tem o vício do cigarro ou da bebida, pois 
são hábitos totalmente incompatíveis com o esporte. 
Então, congratulo-o pelo discurso histórico que faz 
nesta Casa, eminente Senador Ramez Tebet! Meus 
cumprimentos! 

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB - MS) - Senador 
Maguito Vilela, agradeço a solidariedade de V. Ex.' e 
aproveito a oportunidade para externar-lhe os meus 
cumlfJ'imentos pelo seu grande empenho na lei hoje 
sancionada pelo Presidente da República. Ouvi o seu 
pronunciamento e o seu apelo. O Poder Público tem 
condições de estimular o esporte. As loterias esporti­
vas, por exemplo, deveriam ser explicadas convenien­
temente pelo Governo para serem mais transparen­
tes. Não estou absolutamente fazendo acusações. 

Mas deveria haver clareza quanto às lotos. loterial 
esportivas e outros jogos. A maioria do povo particip! 
disso e não sabe para onde vão 05 recursos. Não es· 
tou fazendo nenhuma acusação, em absoluto. Só qUE' 
não existe transparência. O povo não sabe. A qUf 
modalidade esportiva estão dirigidos os recursos? C 
Govemo está dando estímulos a qual nadador brasi· 
leiro? A qual atleta brasileiro de 800 metro:;? Querr 
vai suceder Zequinha Barbosa? 

Por certo, milhares de brasileiros, desde que es· 
timulados, têm condições de suceder Zequf~ha Bar .. 
bosa no campo esportivo e no modelo de vid,~ que ell! 
leva. Conheci não só conheci Zequinha Barbc3a, mas 
também sua família. Ele passou fome, foi criado na 
pobreza e nunca esqueceu suas origens. 0:1 títulos 
que ele obteve nunca lhe subiram à cabeça. Portanto, 
é um exemplo de homem e de chefe de fam; a. 

É muito bom aproveitarmos esta oportunidade 
para realmente buscarmos recursos para qU3 essas 
modalidades esportivas do Brasil sejam estimuladas 
e o Brasil possa conquistar medalhas de ouro. Como 
disse muito bem V. Ex", nada projeta mais um país 
hoje que seus esportistas e os títulos obtidos por eles. 

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT - SP) - V. Ex" 
me perm~e um aparte? 

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB - MS) - Com 
muito prazer, Senador Eduardo Suplicy. 

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT - SP) - Sena­
dor Ramez Tebet, quero também me congratlJ:ar com 
V. Ex· por estar aqui homenageando o extraordinário 
atleta brasileiro Zequinha Barbosa, um exemplo e 
uma grande luz para os brasileiros que agora se pre­
param para as Olimpíadas de Sidney e que serão 
acompanhados por todos nós em sua tentativ.l de tra­
zer medalhas para o Brasil. Permita-me, Senador Ra­
mez Tebet, em meio ao seu pronunciamento, registrar 
a presença da Sr" Aleida Guevara March, f!ha de 
Ernesto Che Guevara, um extraordinário hom::lm que 
marcou a vida da América Latina e de todos cr. povos 
por seu ideal, por sua inquebrantável fibra. Trata-se 
de um homem que, nascido na Argentina, resolveu 
ser cidadão da América Latina; mais do que r-..so, re­
solveu estar solidário aos povos da África, de Ásia e 
da América Latina para a construção de um mundo 
onde as pessoas pudessem ser efetivamento lT\!Iis 
iguais. A sua filha está em nosso pais a convite do 
Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra, 
para participar de um congresso que se realizará esta 
semana em Brasília. Hoje, às vinte horas, a Sr" Aleida 
Guevara March, uma médica exemplar, será homena­
geada pelo trabalho que desenvolve e dedica junto às 
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crianças do seu pars, Cuba. É interessante observar 
que ela resolveu adotar a nacionalidade do pars que 
seu pai ajudou a construir - sendo ele participante 
emérito da Revolução Cubana - e hoje está inteira­
mente integrada a essa Revolução. Há pouco, per­
guntei-lhe como avaliava o Movimento dos Trabalha­
dores Rurais Sem Terra e ela demonstrou saber que 
muitos dos Senadores, inclusive o Senador Ramez 
Tabet, preocupam-se com o MST e com as suas 
ações. Ela percebe e reconhece justiça nas ações 
desse Movimento. Entretanto, o Senador Ramez Te­
bet, como outros, é um dos Senadores que sempre se 
pergunta aonde vai, o que quer e o que fará o MST. E 
a SrI Aleida Guevara March transmitia-me que avalia 
o MST como um movimento que traz extraordinária 
esperança, sendo de grande importância para o Bra­
sil e para os povos que lutam por justiça. Portanto, em 
meio à homenagem que V. Ex" presta ao extraordiná­
rio atleta Zequinha Barbosa, permita-me fazer o re­
gistro da presença da SrI Aleida Guevara March na 
tribuna do Senado, em virtude da relevância de sua 
visita. Muito obrigado, Senador Ramez Tebe!. 

O SR. RAMEZ TEBET (PMOB - MS) - Senador 
Eduardo Suplicy, V. Ex' não precisava pedir permis­
são, porque, afinal, o meu pronunciamento destina-se 
ao incentivo de pessoas que têm ideais e que perse­
guem um objetivo, como fez Zequinha Barbosa, cujo 
propósito era ser campeão. Nas pistas de atletismo, 
ele foi um homem que honrou o nome do nosso queri­
do Pars. 

Sei que V. Ex" também se associa às homena­
gens que modestamente presto ao meu conterrâneo, 
esse grande brasileiro chamado Zequinha Barbosa, 
que é um exemplo de vida. Trata-se de um homem 
que, como disse, vem de origem a mais humilde pos­
srvel e que buscou um objetivo. Há inclusive uma co­
incidência, Senador Eduardo Suplicy: antecipei-me a 
V. Ex" não da Tribuna do Senado. Se a Orl. Aleida Gu­
evara March se recorda, encontramo-nos ontem de 
manhã numa emissora de rádio. Na capital do meu 
Estado, isto é, em Campo Grande, ela dava uma en­
trevista na qual tive o prazer de sucedê-Ia, ocasião em 
que pude saudar a sua presença no Mato Grosso do 
Sul, assim como V. Ex' saúda a presença dela aqui, 
no Senado da República, porque devemos realmente 
fazer o apanágio daqueles que têm ideal, daqueles 
que lutam por um objetivo. Quero aproveitar a oportu­
nidade, já que V. Ex.1 falou: "en passant o Senador 
Ramez Tebel". Não, não é assim, não. Não é en pae­
cant, não. Com toda a certeza, defendo uma reforma 
agrária, não defendo reforma agrária de passagem. 

Já à época em que era estudante eu defendia uma re­
forma agrária justa, humana; quero uma polrtica real­
mente de desenvolvimento no campo para este Pars, 
e isso não existe. 

Apenas sou contra a violência; isso não aceito. 
Não aceito violência nos campos de esporte, não 
aceito violência nas praças públicas. Aceito movimen­
tos. Movimentos que busquem o seu objetivo, que 
busquem conscientizar, esses eu aceito, ou seja, m0-

vimentos pacrficos, movimentos ordeiros, como tenho 
certeza de que será essa reunião que o MST realiza­
rá aqui. Seja do MST, seja de qualquer movimento, 
onde houver violência, onde houver atentado à ordem 
pública, ar, Senador Eduardo Suplicy, eu realmente 
me coloco contra, como V. Ex. I também se coloca. 
Queremos paz, queremos ordem, queremos justiça 
social, queremos evitar os desequilíbrios sociais que 
existem neste Pars, e, com toda a certeza, a reforma 
agrária é um caminho. 

O Sr. Eduardo Supllcy (Bloco/PT - SP) - Con­
cede-me V. Ex." um aparte? 

O SR. RAMEZTEBET (PMOB - MS) - Pois não, 
Excelência. 

O Sr. Eduardo Supllcy (Bloco/PT - SP) - Per­
mita-me apenas transmitir que a minha palavra é tam­
bém a palavra da Senadora Helorsa Helena, do Sena­
dor Tião Viana, porque todos aqui gostarramos de fa­
zer o mesmo registro. A "filha do vento", Senadora He­
Iorsa Helena, que, ao entrar no seu gabinete, atrás, 
pode-se deparar com o mapa da América Latina e 
com o vulto de Che Guevara. Assim, a minha Llder 
tem maior autoridade para falar de Che Guevara do 
que eu. 

O SR. RAMEZ TEBET (PMOB - MS) - Agrade­
ço à Senadora Helorsa Helena a gentileza de ter per­
mutado o seu tempo com o meu, para que eu pudes­
se estar aqui falando e extravasando o meu sentimen­
to. 

Estou falando de esporte, mas tenho certeza de 
que estou falando de Brasil. Tenho certeza de que ao 
falar em nossa nacionalidade, em Zequinha Barbosa, 
em esporte, o faço em relação à confraternização, à 
amizade e à solidariedade entre os povos. Nada mais 
une os povos, as pessoas que a prática esportiva. 

Felizmente, nós, os brasileiros, cultivamos esse 
sentimento. Se há uma coisa gostosa que existe é ou­
virmos o estrangeiro dizer "o brasileiro é um povo hos­
pitaleiro, solidário, que quer bem a todo mundo". É a 
nossa vocação pacifista, de fraternidade e de solidari­
edade - que existe entre os brasileiros de todos os 
quadrantes deste pars - que nos anima. 
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Volto a dizer aos Colegas, ao Senado e àqueles 
que me ouvem, às autoridades federais, falando em 
Zequinha Barbosa, aproveitei a oportunidade para 
defender um maior estfmulo e incentivo ao esporte no 
País. 

Muijo obrigado. 

Durante o discurso do Sr. Ramez Te­
bet, o Sr. Antonio carlos Magalhães, Prasi­
dente, deixa a cadeira da prasid{mcia, que é 
ocupada pelo Sr. casildo Maldaner, 4

' 
Se­

cratário. 

O SR. EDUARDO SUPLlCY (Bloco/PT - SP)­
Sr. Presidente, peço a palavra pela Liderança do Blo­
co, com a anuência da Senadora Heloísa Helena. 

O SR. PRESIDENTE (Casildo Maldaner) - Con­
cedo a palavra a V. Ex', como Uder da Bancada, eis 
que previsto no Regimento Interno. V. EX-tem o direijo 
de usar da palavra a qualquer instante, como Uder, 
representando a Bancada, ou para fazer comunica­
ção de interesse partidário, por até vinte minutos. É 
um direito assegurado pelo Regimento Interno. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT - SP. 
Como Uder. Sem revisão do orador.) - Muijo obriga­
do, Sr. Presidente. 

Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, quero re­
gistrar da tribuna do Senado ofício que enviei ontem 
ao Presidente Antonio Carlos Magalhães, nos seguin­
tes termos: 

·Prezado Sr. Presidente, 
Noto, pela imprensa, que o Uder do 

Governo no Congresso Nacional, Deputado 
Arthur Virgmo, tenciona solicitar que V. EX­
peça ao Procurador-Geral da República, 
Geraldo Brindeiro, informações sobre o ver­
dadeiro objetivo da reunião realizada entre 
os Procuradores da República do Distmo 
Federal, Luiz Francisco de Sousa e Guilher­
me Schelb e Senadores do PT, PDT e 
PMDB, horas antes do depoimento do Sr. 
Eduardo Jorge Caldas Pereira perante a 
Subcomissão do Senado Federei que exa­
mina os desdobramentos da CPI do Judiciá­
rio. Ressalto que, dentre os Senadores, ha­
via três do PMDB, Partido que compõe a 
base de sustentação do Governo, indicados 
paio Uder Jader Barbalho naquela Subco­
missão, Pedro Simon, Roberto Requião e 
AmirLando. 

Esclareço que a reunião se deu por 
minha iniciativa. Na medida em que os Se-

nadores da base governamental recusaram 
a proposta feija pela Oposição naquela C0-
missão de ouvirmos antes os Procuradores 
sobre o que haviam conseguido apurar até 
aquele momento, consideramos importante 
termos uma idéia, ainda que com o tempo li­
mitado para o estudo mais aprofundado de 
fatos tão complexos, do que é mais relevan­
te esclarecer. 

A reunião se deu em meu gabinete, 
das nove horas às dez horas e trinta minu­
tos da manhã do dia 3 de agosto, da forma 
mais transparente, tanto é que é registrada 
pala imprensa. A qualquer momento e hora, 
ainda mais no recinto do Senado, é mais do 
que legítimo que senadores procurem dialo­
gar com quem quer que seja, inclusive e so­
bretudo, com Procuradores da República, 
para falar sobre assuntos de interesle públi­
co. 

Quero transmitir a minha impressão 
sobre a seriedade e imparcialidade dos Pro­
curadores Luiz Francisco de Souza e Gui­
lherme Shelb, que têm realizado um traba­
lho incansável em defesa do interesse públi­
co. É fundamental que possam receber todo 
o apoio possível do Senado Federal. Está 
prevista, no momento oportuno, a ser deci­
dido pela Subcomissão, a presença de am­
bos perante aquela Subcomissão. bem 
como das Procuradoras de São Paulo que 
estão examinando, há mais tempo, os pro­
blemas relacionados às irregularidades na 
construção do FórulO Trabalhista em São 
Paulo. Tenho a certeza de que o procedi­
mento deles, no estrito e exemplar cumpri­
mento de suas atribuições, como membros 
do Ministério Públi«o, ficará sobejamente 
demonstrado. < 

Respeitosamente, 
Senador Eduardo Matarazzo Suplicy. 

Quero assinalar que, ainda há pouco, dialoguei 
com o Presidente Antonio Carlos Magalhã .. , que 
deu uma entrevista à imprensa, dizendo que não 
considerava apropriado que procuradores visitas­
sem senadores, para estar dialogando sobre per­
guntas que eventualmente pudéssemos estar formu­
lando ao, por exemplo, Sr. Eduardo Jorge Caldas 
Pereira. 

Ora, é tão natural a colaboração entre o Ministé­
rio Público, entre procuradores e as comissOes do 
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CongressO' NaciDnal, que, nDrmalmente, tDda CPI 
convida ProcuradDres para interagirem CDm DS Sena­
dDres, inclusive para ajudar nO' diagnósticO' da situa­
çãO', na fDrmulaçãD de quesitDs e assim por diante. 
EntãO', issO' é perfeitamente natural. 

Assim CDmD nós, SenadDres da OposiçãO', e Se­
nadDres da base dO' GDvernD, dO' PMDB, pDderiam 
DutroS SenadDres também estar dialogandO' CDm DS 
ProcuradDres. Se nãO' O' fizeram f Di porque nãO' O' qui­
seram, mas é a intençãO' dO' própriO' SenadDr Renan 
CalheirDs sDlicitar a colabDraçãD. Aliás, ele f Di visitar O' 
ProcuradDr-Geral da República, GeraldO' Brindeiro, 
juntamente CDm O' RelatDr, O' SenadDr JDsé JDrge. 

EntãO', cDnstitui algO' cDntraditóriD da parte dO' 
Presidente da Casa, CDm todO' O' respeitO', achar que 
Senadores da OposiçãO' e dO' PMDB, que sãO' da base 
dO' GDvernD, nãO' pDdem CDnversar com PrDcurado­
res, mas O' Presidente e O' RelatDr da CDmissãD, am­
bos da base dO' GDvernD, podem entãO' cDnversar 
CDm O' ProcuradDr-Geral GeraldO' BrindeirD e pedir a 
cDlaboraçãD. PDr que SDmente alguns SenadDres p0-

dem cDnversar e DutrDS nãD? Permita-me respeitDsa­
mente discordar dO' Presidente AntDniD CarlDs Maga­
lhães na sua manifestaçãO'. 

GDstaria também, Sr. Presidente, de dar nDtícia 
aO' SenadO' Federal: 

"O ConselhO' Federal da Ordem dDS 
AdvogadDs dO' Brasil (OAB), reunidO' esta 
manhã, acaba de aprDvar, pDr aclamaçãO', 
pedidO' de que seja instalada uma CDmissãD 
Parlamentar de InquéritO' (CPI) para apurar 
O' envolvimentO' de autDridades na CDnstru­
ÇãD dO' TRT de SãO' PaulO', bem CDmD a in­
terferência do Poder ExecutivO' na escDlha 
de membros dO' Poder Judiciário. 

O pedidO' e CP I f Di aprDvadD nDS se­
guintes termDS: 

1.CDnsiderandD a gravidade das de­
núncias veiculadas pela imprensa, parte de­
las já levadas aO' cDnhecimentD dO' CDngres­
SD NaciDnal, envDlvendD integrantes dO' altO' 
escalãO' da administraçãO' federal CDm DS 
atDs de cDrrupçãD praticadDs na cDnstruçãD 
dO' TRT de SãO' PaulO', bem CDmD em Dutras 
ocorrências, inclusive na cDnfissãD da inter­
ferência indevida dO' Poder Executivo na es­
cDlha dDS membros dO' Poder JudiciáriO'; 

2.ConsiderandD que a CPI é O' instru­
mentO' constituciDnal adequadO' para apura­
çãO' cabal dessas denúncias; 

3.CDnsiderandD que as pessoas de­
nunciadas têm direitO' impostergável a ver 
apuradas devidamente as acusações, já que 
todas sãO' inocentes até decisãO' definitiva 
condenatória; 

4.CDnsiderandD que os argumentDs 
que se Dpõem à instauraçãO' da CPI, já re­
querida, sãO' insubsistentes e reiteram ve­
IhDS e desgastados argumentDs; 

Propõe: 
Que este CDnselhD Federal da Ordem 

dDS AdvogadDs dO' Brasil manifeste a sua 
cDnvicçãD de que se faz necessária a apro­
vaçãO' dO' pedidO' de CPI, devendO' esta agir, 
CDmo nãO' poderia ser diferente, indepen­
dente, séria e firme para que sejam esclare­
cidDS plenamente DS atDs, CDmD está a exi­
gir a sociedade civil brasileira". 

A SrI Heloisa Helena (BlocoIPT - AL) - V. Ex' 
me permite um aparte, nDbre SenadDr EduardO' Su­
plicy? 

O SR. EDUARDO SUPLICY (BlocolPT - SP)­
CDncedD O' aparte, CDm muita hDnra, à SenadDra He­
IDísa Helena. 

A SrI Heloisa Helena (BlocoIPT - AL) - Sena­
dDr Suplicy, querO' primeirO' saudar V. Ex' por trazer a 
esta Casa uma atitude extremamente patriótica da 
Ordem dDS AdvogadDs dO' Brasil. É até uma situaçãO' 
triste para todDS nós, que temos DbrigaçãD cDnstituci­
Dnal de fiscalizar DS atDs dO' Executivo, portantO', uma 
tarefa nDbre. É triste para O' CongressO' NaciDnal que 
precise haver uma sDlicitaçãD de uma entidade como 
a Ordem dDS AdvogadDs dO' Brasil, que clarO' que, aO' 
fazer issO', está hDnrandD a sua tradiçãO' demDcrática 
neste País. PDrtantD, quero parabenizar também a 
Ordem dDS Advogados dO' Brasil. Cada vez mais fica 
difícil para a base gDvernista fazer nDVOS argumentDs, 
porque a cada dia é um argumentO' nDVO, a cada dia é 
um mecanismO' fraudulentO' para tentar impedir a Dpi­
niãD pública de saber a verdade e impedir O' Congres­
SO' NaciDnal de cumprir CDm a sua DbrigaçãD de inves­
tigar os atDs dO' Executivo. Mas estDu cada vez mais 
esperançosa de que possamos, de fatO', SenadDr Su­
plicy, garantir as assinaturas necessárias e imple­
mentar a CDmissãD Parlamentar de InquéritO'. QuerO' 
também concordar com V. Ex' em carta feita aO' Presi­
dente da Casa sobre uma reuniãO' de trabalhO' feita 
entre SenadDres e ProcuradDres dO' MinistériO' Públi­
CO', até pDrque nãO' fizemDs uma reuniãO' para Dbter 
subsldiDS de perguntas em relaçãO' aO' trabalhO' de 
uma subcDmissãD.lsso seria medíocre. Fizemos uma 
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reunião de trabalho - como temos a obrigação de fa­
zê-lo -, sob pena de estarmos prevaricando em não 
cumprir com a nossa obrigação constitucional. Por­
tanto, saúdo V. Ex' pelo pronunciamento e pelo docu­
mento encaminhado ao Presidente da Casa. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT - SP) -
Sr. Presidente, assinalo que continuaremos o traba­
lho da Subcomissão. Gostaríamos que houvesse a 
CPI, continuaremos a argumentar em favor dela; se 
porventura houver obstrução da possibilidade de apu­
rarmos os fatos até o fim, então não restará alternati­
va para nós, da Oposição, senão sairmos da Subco­
missão. Entretanto, confiamos em que os membros 
da Subcomissão, em sua maioria, incluídos os que 
são da Base do Governo, venham a se empenhar e 
esperamos que não criem qualquer óbice para a apu­
ração da verdade. 

Não queremos fazer aqui prejulgamentos. Hou­
ve quem quisesse que a Oposição, na primeira argüi­
ção ao Sr. Eduardo Jorge Caldas Pereira, tirasse do 
bolso uma prova arrasadora para levá-lo a nocaute. 
Na história de averiguações, normalmente um pro­
cesso de apuração e de questionamentos começa da 
maneira como começou. E isso pode ter diversos des­
dobramentos, desde que a Comissão possa realizar 
as investigações necessárias. Por isso, durante a reu­
nião que ocorrerá daqui a instantes, gostaríamos de 
ver, na atitude da base do Governo, a vontade expres­
sa de, somando esforços conosco, proceder ao que 
precisa ser feito. 

O Sr. Edison Lobão (PFL - MA) - Permite-me 
V. Ex' um aparte? 

O SR. EDUARDO SUPLICY (BlocolPT - SP) -
Senador Edison Lobão, com muita honra, concedo 
um aparte a V. Ex". 

O Sr. Edison Lobão (PFL - MA) - Senador 
Eduardo Suplicy, acredito que os companheiros da 
base do Governo não criarão nenhum embaraço às 
averiguações que devem ser feitas. Não falo pelos 
companheiros, estou dando uma opinião pessoal. 
Creio que deveremos investigar tanto quanto possí­
vel. No entanto, gostaria de fazer algumas observa­
ções. Uma delas diz respeito à conversa que V. Ex" 
teve com o Presidente da Casa, quando S. Ex' decla­
rou que não aprovava esse tipo de reuniões como a 
que foi feita com dois procuradores, inclusive o Procu­
rador Luiz Francisco Fernandes de Souza, e os Parla­
mentares da Oposição. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (BlocolPT - SP) -
E da base do Governo, pois estiveram presentes 
membros do PMOB designados pelo Líder, Senador 

Jader Barbalho. Li nos jornais de hoje que o Presidel 
te do Senado não aprovou a reunião que fizemos. p( 
isso, ponderei a S. Ex· que os Senadores pedem COI 
versar. Aliás, o Presidente e o Relator da Comis!!! 
foram conversar com o Procurador-Geral d'l Repúb' 
ca também. Então, é legítimo. Senadores podem 
devem conversar com pessoas, desde que para a d( 
fesa do interesse público. 

O Sr. Edison Lobão (PFL - MA) - Quero dizer 
V. Ex' que li na Folha de S.Paulo uma entrevista c' 
Sr. Luiz Francisco. A Folha pergunta: "Voc~ convid! 
ram membros da base governista?' Luiz Francisc 
responde: "Nós exigimos que a reunião fosso em 100; 

público e fizemos questão de que fossem convidado 
os governistas Senadores Edison Lobão e José Rc 
berto Arruda. Se eles não quiseram ir, é outro problt 
ma." Ou seja, fomos convidados e, se não quisemc 
comparecer, é "outro problema". Sucede que não fi 
convidado por ninguém, nem pelos procuradore 
nem por nenhum companheiro da Oposiçêo ou Sf 

quer da base governista, do PMOB. 

O SR. EDUARDO SUPLlCY (Bloco/PT - SP) . 
Senador Edison Lobão, peço desculpas a V. Ex', po: 
que fui o responsável pela reunião, como di!".se naS! 
carta. Convidei os procuradores, e pode eetar cartc 
não convidei V. Ex' nem o Senador José Robert 
Arruda. Procurarei suprir essa falha numa próxim 
oportunidade, porque tenho o maior respe~o por \ 
Ex' e agora sei da vontade de V. Ex' de também este 
se reunindo com os procuradores. Imaginavo que fOf 
se o contrário, dada a argumentação feita na reuniãc 
Contudo, na próxima vez não cometerei ma;:: esse fa 
lha. 

O Sr. Edison Lobão (PFL - MA) - Não estou di 
zendo a V. Ex' que tivesse tido vontade de compare 
cer; estou dizendo que não fui convidado por V. Ex'. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT - SP) . 
Por causa da argumentação. havida na reun~o. 

O Sr. Edison Lobão (PFL - MA) - Não fui convi 
dado por nenhuma fonte. O segundo ponto é que \ 
Ex' diz que o Presidente da Casa não gostou da reu 
nião da Oposição com os Procuradores, ma~ o Presi 
dente da Subcomissão e o Relator foram ao Procura 
dor-Geral da República. Sim, realmente forom, mal 
com autorização expressa da totalidade da Comis 
são. O assunto foi exposto na Comissão, e 5. Ex", ( 
Presidente, foi autorizado a fazer esse contato. Por 
tanto, S. Ex" não fez essa reunião à socapa, à sorrel 
fa, às escondidas; fez com o pleno conhecimento dI 
todos nós e - mais do que isso - com nossa aprova 
ção. Agradeço a V. Ex' pela oportunidade do aparte. 
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o SR_ EDUARDO SUPLICY (BlocolPT - SP) -
É correta a observação do Procurador Luiz Francisco 
de Souza: a reunião que tivemos foi feita no recinto do 
Senado, e a imprensa foi avisada; tanto é que regis­
trou a presença de S. Ex"s no meu gabinete. Então, 
gostaria de registrar que a nossa reunião também 
não foi às escondidas. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Casildo Maldaner) - Con­
cedo a palavra ao próximo inscrito, o nobre Senador 
Ricardo Santos. 

O SR. RICARDO SANTOS (PSDB - ES. Pro­
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr"s e 
Srs. Senadores, tomamos a liberdade de nos reportar 
ao pronunciamento que fizemos desta tribuna na ses­
são de 28 de junho passado, quando abordamos a 
importância do gás natural como insumo industrial, vi­
sando a garantir ao parque siderúrgico brasileiro a ne­
cessária competitividade para fazer frente aos diver­
sos pólos de siderurgia a gás natural existentes no 
mundo. 

Naquela oportunidade, enfatizávamos a neces­
sidade de estabelecimento de uma polftica de desen­
volvimento industrial, no setor siderúrgico, articulada 
com a política energética e de comércio exterior. 
Especificamente, propúnhamos uma política de pre­
ços do gás natural mais adequada à utilização das 
grandes reservas existentes no norte fluminense e no 
litoral capixaba, de modo a viabilizar a expansão da 
provfncia siderúrgica do Espírito Santo, ampliando a 
produção e agregando valor aos produtos, possibili­
tando maior participação dessa unidade federativa na 
superação do problema do desequilfbrio externo bra­
sileiro. 

Neste momento, pretendemos apresentar uma 
questão mais ampla, relativa à polftica de preços para 
o gás natural, para viabilizar a termoeletricidade, vi­
sando a contribuir para a superação da crise de abas­
tecimento de energia elétrica, que hoje já se constata 
e que tende a se agravar nos próximos anos. 

Com efeito, a situação atual do abastecimento 
elétrico é, seguramente, a mais séria dos ú~imos 70 
anos. A expectativa de crescimento da oferta de hi­
droeletricidade é limitada, pelo menos a médio prazo, 
e tem sido agravada pelas oscilações do regimê hídri­
co nas principais bacias hidrográficas brasileiras. Por 
exemplo, neste ano de 2000, a capaCidade de gera­
ção de hidroeletricidade é substancialmente inferior à 
do ano passado, algo próximo de 18% a menos, prin­
cipalmente nas Regiões Sul e Sudeste, cuja redução 
da capacidade dos reservatórios varia de 14%, em 

Jurumirim, a 50%, em Capivara, em relação a1999. 
Exceção deve ser feita aos reservatórios das Regiões 
Norte e Nordeste, que registram um incremento da 
capacidade de geração da ordem de 38%. 

Diante desse quadro, não temos outra a~ernati­
va que não seja acelerar os investimentos previstos 
no Programa Prioritário de Termelétricas, cujo crono­
grama encontra-se reconhecidamente atrasado. 

Cabe-nos, então, avaliar alguns pontos críticos 
relacionados à implantação desse programa. Em pri­
meiro lugar, destacaríamos o descasamento entre o 
custo do gás natural, definido pelo Governo Federal, e 
a tarifa de energia elétrica. Além disso, o custo do gás 
natural foi fixado em dólares, enquanto a tarifa de 
energia elétrica é fixada em reais e corrigida uma vez 
por ano. 

Em segundo lugar, o preço do gás natural, de­
terminado pelo Governo para as termelétricas, incor­
pora o princípio da homogeneização, sendo único em 
todo o território nacional. Esse valor foi estabelecido a 
partir da composição ponderada dos preços do gás 
importado e do gás produzido internamente, com a 
adição de um custo de transporte arbitrado e único. 

Naturalmente, ao evidenciarmos esses pontos 
críticos, fazemo-lo com a intenção de abordar suas 
implicações na viabilidade dos investimentos em usi­
nas termelétricas e fazer inferências e contribuições 
de natureza econômica que poderiam compor o mar­
co regulatório do Programa Prioritário de Termelétri­
caso 

No âmbito das implicações relativas à viabilida­
de dos investimentos em usinas termelétricas, temos 
a considerar que o hiato previsfvel entre a correção 
cambial do preço do gás e a correção em reais das ta­
rifas de energia elétrica introduz um risco cambial que 
inibe a contratação de financiamentos pelos potencia­
is investidores e até mesmo dificulta a atração de ca­
pitais próprios para essas inversões. 

Da mesma forma, o preço do gás natural de 
US$2,26/MM BTU, fixado pelo Governo para utiliza­
ção em termelétricas, precisa ser melhor avaliado, 
pois, de acordo com especialistas e empresários do 
setor, essas usinas só se viabilizam economicamente 
com o preço do gás 20% inferior ao fixado atualmen­
te. 

O preço fixado pelo Governo, extremamente 
dfspar em relação aos verificados internacionalmen­
te, tem origem no critério de homogeneização já co­
mentado, o que seguramente redunda em grave im­
perteição no mercado desse insumo energético e 
pode, definitivamente, inviabilizar o Programa Priori-
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tário de Termelétricas, mesmo porque às dificuldades 
já comentadas soma-se o fato de que a oferta de 
equipamentos e turbinas a gás, no mercado mundial, 
apresenta-se aquém da demanda em expansão des­
ses bens de capital, com tendência à elevação de 
preços. 

A exposição que desenvolvemos até aqui permi­
te-nos avançar para as contribuições ao marco regu­
latório, que, em nosso ponto de vista, deveriam ser 
consideradas na implementação do Programa Priori­
tário de Termelétricas. 

Diversos estudos mostram que, apesar de o 
processo de exploração e produção do gás natural 
apresentar íntima relação com a do petróleo, é funda­
mentai considerar que, em termos econômicos, o de­
lineamento de um sistema regulatório para a indústria 
do gás natural deveria levar em conta a experiência já 
desenvolvida na indústria brasileira de energia elétri­
ca. Com efeito, é praxe mundial adotar sistemas regu­
latórios similares nos setores de eletricidade e de gás 
natural, e desenvolvemos uma experiência ímpar na 
reestruturação, privatização e regulação do setor elé­
trico. 

Constatamos, na leitura de alguns trabalhos que 
tratam da questão do preço do gás natural os seguin­
tes princípios, os quais consideramos importantes 
para nortear uma política consistente e racional: pri­
meiro, separação entre os custos de extração, custos 
de transporte e custo de distribuição de gás, de forma 
transparente e obrigatória, para permitir aos consumi­
dores o pleno conhecimento da estrutura de custos 
daquilo que estão adquirindo e pagando; segundo, o 
preço do gás natural deve ser formado de modo a re­
fletir os custos da extração e do transporte de gás nos 
respectivos pontos de consumo, sem subsídios implf­
citos; terceiro, garantia de acesso livre à in­
fra-estrutura de transporte pelas empresas produto­
ras de gás natural. Esse princípio regulatório é funda­
mentai para estimu lar a competição na produção. As 
funções transporte e distribuição, por serem estraté­
gicas e exigirem pesados investimentos, devem ser 
consideradas concessões do poder público e subordi­
nadas ao ente regulador. 

Em síntese, um sistema competitivo e eficiente 
de gás natural exige muitos vendedores, muitos com­
pradores e um caminho livre - o transporte -, para 
que vendedores e compradores possam negociar 
quantidades, preços, prazos e condições adicionais. 

Sr"s e Srs. Senadores, ao trazermos a esta 
Casa Legislativa considerações de natureza concei­
tuai, fazemo-lo com o intuito de sugerir ao Governo 

uma correção de rumos na concepção e opll:racionaJ 
zação de sua política de preços para o glb natura 
Somos, em última instância, adeptos do 8:'_1abelec 
mento das bases de um mercado competitivo que as 
segure eficiência econômica e apropriação das vafT 
tagens comparativas regionais na utilização do gá' 
natural. 

Em termos práticos, a realidade hoje V',l6nciadl 
pelo setor de gás natural em muito diverge lil deseja 
da solução do mercado competitivo, porquanto esta 
mos apenas iniciando o processo de reduÇío do po 
der estatal sobre a exploração dessa importante Iontl 
de energia. Mas é fundamental, neste mom.::nto, qUI 
os interesses do desenvolvimento nacional determi 
nem o comportamento dos agentes público:: e priva 
dos que venham a se inserir na indústria de lilás natu 
ral. 

o princípio adotado de equalização do preço de 
gás natural para todo o território nacional I8stringE 
oportunidades de investimentos, destrói w:ntagens 
comparativas locacionais e introduz sérias d:,;tollÇÕe( 
na alocação de recursos. A polftica de equ'llizaçãc 
implica a concessão de subsídios para uma ~se dE 
consumidores, enquanto outros são oner.ldos. C 
exemplo mais notável desta distorção refere-oe à pró .. 
pria Petrobras, responsável pela produção :I trans· 
porte do gás natural no País, a qual está part.:ipandc 
da construção de duas usinas termelétricas, na Bolí­
via (Porto Suarez, uma associação entre a P\.trobrás, 
a Duke Energy Internacional e o Grupo Monteiro Ara­
nha), onde o preço do gás natural é de US$O.9O/MM 
BTU. Essa postura, caso reflita uma racionalid3de pri­
vada daquela empresa estatal, talvez expliquo o atra­
so no Programa Prioritário de Termelétricas no Brasil. 
Nessa lógica, os investimentos programadoo para a 
implantação das 49 usinas termelétricas previ::;tas p0-
derão estar comprometidos. 

Não é sem razão que, apesar da abundC.ncia de 
gás natural no litoral do Espírito Santo e em Jazidas 
muito próximas - no norte fluminense -, estamos en­
frentando sérios problemas para viabilizar a irr:planta­
ção de duas usinas terrnelétricas no Estado. 

Sr. Presidente, S~s e Srs. Senadores, diante 
desse quadro preocupante e visando contribu:r para o 
aperfeiçoamento da política de gás natural para o 
País, encaminhamos à Presidência da Comi::são de 
Assu ntos Econômicos do Senado proposta de convo­
cação de uma audiência pública, já aprovada nesta 
manhã. Esperamos que venham colaborar conosco 
os representantes dos principais agentes envolvidos: 
as empresas consumidoras, a Agência Nacional de 
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Petróleo, a Petrobras e as lideranças do setor privado 
na produção e distribuição do gás natural, a Agência 
Nacional de Energia Elétrica, além de outros especia­
listas que convocaremos. 

Acreditamos, finalmente, que dessas discus­
sOes resultem idéias importantes para o delineamen­
to de diretrizes relativas a uma polltica de preços mais 
consistente para a indústria de gás natural. 

Sr. Presidente, muito obrigado. 

Durante o discurso do Sr. Ricardo 
Santos, o Sr. Casildo Ma/daner. 4° Secreté­
rio, deixa a cadeira da presidência, que é 
ocupada pelo Sr. Tillo Viana. 

O SR. PRESIDENTE (lião Viana) - Concedo a 
palavra ao Senador Casildo Maldaner em substitui­
ção ao Senador Freitas Neto. 

O SR. CASILDO MALDANER (PMDS - SC. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente. Sr"' e Srs. Senadores, volto á 
tribuna com o objetivo de pedir apoio aos ilustres co­
legas para projeto de lei complementar de minha au­
toria. 

Esse projeto visa induzir a União a ressarcir os 
Estados e os Municlpios na medida dos recursos 
constitucionais que lhes foram subtraldos, desde 
1994 até o ano passado, por conta da vigência do 
Fundo Social de Emergência, depois substituído pelo 
Fundo de Estabilização Fiscal. 

Como sabemos, o Fundo Social de Emergên­
cia, que vigorou nos exerci cios financeiros de 1994 e 
1995, e o Fundo de Estabilização Fiscal, o famoso 
FEF, que vigorou de 1996 a 1999, tiveram o efeito de 
retirar parcela substantiva dos repasses constitucio­
nais aos fundos de participação tanto dos Estados 
quanto dos Municlpios. Esses recursos, que pertenci­
am constitucionalmente aos componentes da Fede­
ração, foram apropriados pela União nos últimos seis 
anos. 

Em parte explicado pela entrada como receita 
desses recursos adicionais, antes repassados a 
Estados e a Municlpios, a União pOde manter suas 
contas sob relativo controle. Hoje, a situação é mais 
confortável, sendo patenteada pela produção de sig­
nificativos superávits primários no Orçamento, o 
que, todavia, ainda não chega a compensar o déficit 
nominal, onerado pelo serviço da divida pública mo­
biliária interna. No entanto, quando lembramos que, 
no ano passado, após a desvalorização cambial, a 
divida IIqaida do setor público esteve perigosamente 
caminhando para a falta de controle, não resta dúvi-

da de que a situação atual é bem mais trdnqOila, ten­
do sido alcançada uma estabilização da divida liqUi­
da em relação ao PIS. 

O fato, Sr. Presidente, é que, se os recursos 
constitucionais que pertenciam a Estados e a Municl­
pios - a participação nos impostos de arrecadação fe­
deral - puderam ajudar a União no controle das con­
tas públicas federais, tais recursos, ao mesmo tempo, 
fizeram muita falta a seus legltimos donos. Como 
conseqUência, os Estados e os Municlpios precisa­
ram sofrer um ajuste fiscal mais pesado e mais radical 
do que seria devido, ocasionando a suspensão e a pi­
ora de serviços públicos essenciais prestados á p0-

pulação, especialmente à população mais pobre. 

Portanto, agora que a União conseguiu se equi­
librar e pode respirar mais tranquilamente, nada mais 
justo que os Estados e os Municlpios sejam ressarci­
dos dos recursos que lhes pertencem, de forma a 
também poderem se aliviar um pouco da apertura fis­
cal em que se encontram. As receitas que lhes foram 
subtraldas pelo Fundo Social de Emergência e pelo 
Fundo de Estabilização Fiscal devem ser considera­
das como uma espécie de empréstimo compulsório a 
ser-lhes pago, no momento oportuno, pela União. E o 
momento oportuno é agora! 

É o que prescreve o projeto de lei complementar 
a que me referi, em dois sucintos artigos. De acordo 
com o projeto, o montante de recursos do Fundo de 
Participação dos Estados e do Fundo de Participação 
dos Municlpios retidos pela União, ao longo destes 
seis anos, serão corrigidos pelo IGP-DI e pagos em 
parcelas mensais iguais e em número não superior a 
sessenta. 

Por estar convencido da justiça dessa demanda 
importante para o restabelecimento do equillbrio fis­
cal da Federação brasileira, peço para ela o apoio de 
meus nobres Pares. 

Em sendo assim, Sr. Presidente, apresento ofi­
cialmente à Mesa o Projeto de Lei Complementar que 
obriga a União a ressarcir todas as parcelas perten­
centes ao Fundo de Participação dos Municlpios -
FPM e ao Fundo de Participação dos Estados e Distri­
to Federal- FPE que foram retidas durante a vigência 
do Fundo de Estabilização Fiscal - FEF e dá outras 
providências. 

'O Congresso Nacional resolve: 

Art. 1°. É a União obrigada a ressarcir financei­
ramente todas as parcelas pertencentes ao Fundo de 
Participação dos Municlpios - FPM e ao Fundo de 
Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE 
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que foram retidas durante a vigência do Fundo de 
Estabilização Fiscal- FEF. 

§ 1°. O cálculo das parcelas referidas no caput 
deste artigo deverão ser corrigidas pelo IGP - DI, da 
Fundação Getúlio Vargas, da data de sua retenção 
até o seu pagamento. 

§ 2°. O ressarcimento deverá ser em parcelas 
mensais e iguais a serem fixadas pelo Ministério da 
Fazenda, não podendo ser o número de parcelas su­
perior a 60 (sessenta). 

Art. 2°. O Tribunal de Contas da União fiscalizará 
o pagamento das parcelas previstas nesta lei. 

Art. 3°. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação." 

Por isto, Sr.Presidente, a justificação em relação 
à matéria é a de que o Fundo de Estabilização Fiscal 
- FEF constitui-se na apropriação, por parte da 
União, de recursos que originalmente pertenciam aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municfpios. De fato, 
estes recursos constitufram parte constitucional da 
participação dos diversos entes federados na receita 
da União. Existem, inclusive, ações judiciais que 
questionam a legalidade de tal procedimento. 

Tal medida, extremamente drástica, contribuiu 
para a piora sistemática das contas públicas de Esta­
dos e Municfpios, fazendo com que ocorresse prejuf­
zo indelével aos serviços públicos por ele oferecidos. 

Finalmente, este ano o FEF deixou de existir. 
Entretanto, faz-se necessário reparar o efeito nefasto 
causado às finanças públicas durante a vigência da­
quele confisco. 

É importante perceber que os recursos retirados 
de diversos entes da Federação formaram, de fato, 
uma espécie de empréstimo compulsório da União 
para com os demais entes componentes da Federa­
ção. Destarte, neste momento em que a União já atin­
giu seu equilfbrio fiscal, como disse antes, faz-se pre­
mente que sejam viabilizadas condições para que os 
Estados e os Municfpios façam o mesmo, sem que 
deteriorem ainda mais os serviços prestados ao públi­
co, particularmente aos mais carentes. 

Assim, o objetivo do presente Projeto de lei re­
veste-se de relevância e urgência, garantindo, funda­
mentalmente, o equilíbriO fiscal do conjunto da Fede­
ração. 

Sala das Sessões," 

O documento é datado de hoje. 

Sr. Presidente, junto a legislação e as cópias ne­
cessárias para a tramitação e esp~ro desta Casa o 
apoio indelével a esta propositura, porque entendo de 

fundamental importância, pois num momento de cri­
se, num momento diffcil, em que a União precisava, 
baixou-se essa participação, a retenção de perte da­
quilO que, constitucionalmente, era devido a06 Esta­
dos e Municfpios. Por seis anos, os Municfpios, os 
Estados e o Distrito Federal têm contribufdo para com 
a União. Agora, a própria União continua retendo uma 
parte para seu Fundo, mas retirou desse desconto os 
Estados e Municfpios, entendendo que era inconstitu­
cional. 

Como a União conseguiu, de um certo modo, o 
equilíbrio - conforme friso na justificativa -, nada 
mais justo que, agora, por meio de um empréstimo 
compulsório retirado de Estados e de Municfpios ao 
longo dezesseis anos, a União comece a devolvê-lo, 
corrigido pelo fndice da Fundação Getúlio Vargas. 

Na proposta, sugere-se que se devolva esse 
empréstimo no máximo em 60 parcelas, para que 
Estados e Municfpios, prinCipalmente estes úHimos, 
possam também reequilibrar suas finanças e possam 
ver atendidas as suas profundas reivindicações. 
Nada mais justo para Municfpios, Estados e Distrito 
Federal que, num momento tão doloroso, tão crucial 
da Nação, abriram mão de um percentual que consti­
tucionalmente a eles pertencia. 

Sr. Presidente, farei chegar à Mesa, com toda a 
legislação pertinente, a proposta por mim apresenta­
da. Que possamos, o quanto antes, vê-Ia aprovada, 
redimindo assim uma questão justa para a sociedade 
brasileira acima de tudo. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

Durante ·0 discurso do Sr. Casildo 
Ma/daner. o Sr. Tião Viana deixa a cadeira 
da presidência, que é ocupada pekl Sr. 
C/odoa/do Torres. 

O SR. PRESIDENTE (Clodoaldo Torres) - Con­
cedo a palavra ao Senador Tião Viana. 

O SR. TIAO VIANA (Bloco/PT - AC. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Senador 
Clodoaldo Alves, inicialmente, registro a minha satis­
fação em vê-lo na Presidência da Casa, oportunidade 
em que, com muita dignidade, substitui o nobre Sena­
dor Carlos Wilson. 

Faço um comentário, mesmo que breve, sobre 
um assunto que agride sempre a consciência nacio­
nal, o cidadão brasileiro, os trabalhadores da saúde e 
aqueles que lutam pelos direitos humanos. Trata-sa 
do preconceito, um problema grave e crônico que está 
enraizado na consciência de milhões de peesoas 
deste Pafs, infelizmente. 
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Recentemente, foi tomada uma atitude digna e 
elevada pelo Ministério da Saúde, através do Coor­
denador Nacional do DST e Aids daquele Ministério, 
da Secretaria de Políticas de Saúde. Por meio da fi­
gura do Dr. Paulo Roberto Teixeira, Coordenador Na­
cional do Programa DST e Aids, emitiu-se uma nota 
oficial, com críticas severas e contundentes, ao pre­
conceito estabelecido a portadores de Aids, por par­
te de membros das Forças Armadas, seguramente 
uma minoria, e por cidadãos gestores de escolas 
deste País. 

Inicio com a leitura da nota oficial do Ministério 
da Saúde. Posteriormente, farei um comentário, lem­
brando que nada mais agride, nada mais é indutor de 
agravo à saúde e à dignidade de um cidadão que o 
preconceito, que tão forte ainda vive nos cantos da in­
dignidade ou da ignorância de algumas pessoas nes­
te País. 

Eis o teor da nota, Sr. Presidente: 

·Saúde Condena Discriminação em 
Escolas e Forças Armadas" 

O Programa Nacional de DST e Aids e 
a Comissão Nacional de Aids (formada por 
especialistas e representantes de organis­
mos governamentais e não-governamentais) 
vêm acompanhando com atenção dois ca­
sos de discriminação a portadores do vírus 
da Aids divulgados pela imprensa nos últi­
mos dias: o de uma garota amparada pela 
Fundação Viva Cazuza, recusada por uma 
escola particular do Rio de Janeiro e a limi­
nar do Juiz Washington Juarez de Brito Fi­
lho, da 241 Vara Federal, mantendo a exi­
gência do teste do HIV para candidatos aos 
quadros das Forças Armadas. 

Embora o juiz tenha se posicionado 
contra a reforma compulsória dos militares 
portadores do vírus, o que é um avanço sig­
nificativo, não suspendeu a vigência de nor­
mas das Forças Armadas que determinam a 
triagem sorológica dos candidatos ao in­
gresso nas Forças Armadas. Nesta última 
decisão, não considerou os diversos parece­
res técnicos e científicos sobre a inadequa­
ção do teste do HIV como indic~dor de apti­
dão para qualquer atividade profissional e 
que a sua exigência para admissões é tão 
inace~ável como mandar para a reserva mi­
litares infectados. 

A comunidade brasileira e a Coordena­
ção Nacional de Aids vêm lutando contra a 

discriminação aos portadores de HIV, com 
campanhas esclarecedoras sobre as formas 
de transmissão do vírus da Aids, alertando 
empresas e organizações civis e militares 
sobre a ilegalidade da exigência de testes 
para contratação, admissão ou demissão de 
funcionários e servidores e sensibilizando a 
sociedade para a convivência com pessoas 
vivendo com HIV/Aids - doença que não se 
transmite no convívio social. 

Após 20 anos de epidemia no mundo, 
e do enorme esforço para conter o avanço 
da Aids, é de se estranhar que alguns seto­
res ainda discriminem portadores do HIV. 
Impedir o acesso destes à escola ou ao tra­
balho fere direitos inalienáveis do cidadão 
brasileiro, garantidos pela Const~uição: o di­
reito à educação, o direito ao sustento, o di­
reito à liberdade e à proteção. No caso de 
crianças com HIV/Aids, fere ainda a Portaria 
Interministerial n· 796, de 1992, dos Minis­
térios da Educação e Cultura e da Saúde, 
que determina o acesso de soropos~ivos à 
escola e o Estatuto da Criança e do Adoles­
cente, que garante, além do direito ao estu­
do, o direito ao amparo e à proteção. 

A discriminação aos portadores do 
HIV dificulta a prevenção, aumenta a vulne­
rabilidade da população e compromete a 
qualidade de vida dos portadores do HIV, 
afastando-os do convívio social e da produti­
vidade. Por isso, o Ministério da Saúde, por 
meio da Coordenação Nacional de DST e 
Aids, re~era sua posição de defesa dos dire­
itos das pessoas vivendo com HIV e Aids, 
em qualquer situação de discriminação ou 
preconceito, e espera que a Justiça brasilei­
ra avance ainda mais para que fatos como 
estes não voltem a ocorrer." 

Assinam o Dr. Paulo Roberto Teixeira, Coorde­
nador Nacional de DST e Aids, a Secretaria de Políti­
cas de Saúde e o próprio Ministério da Saúde. 

Creio ser uma nota extremamente corajosa, cla­
ra e que faz a defesa da integridade moral do cidadão 
brasileiro, do componente humanista que deve norte­
ar a relação entre pessoas, povos, instituições, Esta­
dos. É uma nota que demonstra uma atitude de van­
guarda de uma instituição pública, porque, no 
dia-a-dia dessas inst~uições, o que se vê são mani­
festações acanhadas ou numa linguagem extrema­
mente elegante, que às vezes impede a clareza de 
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um repúdio contundente, claro e objetivo em relação 
ao pior dos males das relações humanas, que é o pre­
conceito. 

Na semana passada, acompanhei uma soleni­
dade em Salvador. Naquele ocasião, várias pessoas 
foram homenageadas por lutar a favor da aceitação 
social de pessoas portadoras de uma doença que 
carrega o mesmo estigma da Aids, a hanseníase, 
uma doença que há milhares de anos aflige as popu­
lações pobres e minorias do nosso Planeta, em fun­
ção do estigma e do preconceito. Por ocasião da pre­
miação, foi lido texto do homenageado simbólico -
que traduziu seu prêmio a todos as pessoas - intitula­
do Bacurau, criador do Movimento de Reintegração 
das Pessoas Atingidas pela Hanseníase. O pensa­
mento expresso no texto, a meu ver, pode muito bem 
ser aplicado à Aids: 

"O amor ainda continua sendo o melhor remédio 
para todos os males do mundo, desde que seja tradu­
zido em trabalho, em ética, em humildade, em com­
promisso, em justiça ... Hanseníase também se cura 
com amor." 

É uma homenagem aos agraciados na luta pe­
los direitos humanos no 10· Encontro Nacional do 
Movimento de Reintegração das Pessoas Atingidas 
pela Hanseníase. 

Creio que esse pensamento, paralelamente, 
aplica-se à questão da Aids. Não há qualquer razão 
para, 20 anos após a evolução de uma epidemia, de 
uma pandemia tão perversa, tão violenta como essa, 
que aflige hoje de forma marcante os povos da África, 
as minorias dos países pobres - houve um controle 
efetivo nos países em desenvolvimento -, ainda car­
regue, como principal componente de gravidade, de 
piora da qualidade de vida dos portadores ou dos do­
entes, o preconceito. Quem conhece essa doença no 
seu dia-a-dia, quem tratou de pacientes vítimas de 
Aids, quem participa dos grupos de solidariedade tes­
temunha que nada tem sido pior, em termos de piora 
da condição de saúde dessas pessoas, do que o pre­
conceito, sustentado apenas pela ignorância huma­
na, pela desconhecimento da ciência e de que nada é 
mais importante na vida do que a solidariedade, do 
que o convívio social de maneira respeitbsa. 

A Central Única dos Trabalhadores, recente­
mente, teve um grande avanço ao promover cursos 
entre seus operários, entre seus funcionários, não só 
para esclarecer a questão da prevenção, mas para in­
centivar o respeito aos que convivem com o vírus ou 
com a doença. 

Creio que o Ministério da Saúde, por meio da 
Coordenação Nacional de AIDS e Doenças Sexual­
mente Transmissíveis, trouxe um alerta para .~ socie­
dade com essa nota. Lembrou à sociedade quo temos 
uma projeção de doze milhões de pessoas portado­
ras de doenças sexualmente transmissíveis. Se tiver­
mos em mente que são doenças assintomátic..ts, res­
tritas à relação médico/paciente, e que a grande mai­
oria obtém a cura, então está tudo bem. A AI:OS, no 
entanto, é uma doença limitapa ao tratamer:::o, mas 
ainda não há o grito de liberdpde, a cura. Ne~e mo­
mento, o nosso grito, como cidadãos brcileiros, 
como membros do Congresso Nacional, com :I parti­
cipação honrosa e profundamente qualificado do Mi­
nistério da Saúde, é que não aceitamos o preconcei­
to, em pleno do ano 2000, às vésperas do sécuCo XXI. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Clodoaldo Torres) - Não 
há mais oradores inscritos. 

Sobre a mesa, parecer que será lido pela Sr. 2° 
Secretário em exercício, Senador Tião Viana. 

É lido o seguinte 

PARECER N0 824, DE 2000 

Da Comissão de Relações Exb'iol1l8 
e Defesa Nacional, ao Projeto de lei da 

• Câmara n 58, de 1999 (na BaI99, 113 0ri-
gem), que "estabelece nonnas gera0 pera 
a prestação voluntária de serviços cuxUb­
res de saúde e de defesa civil nas Pollcl:ls 
Militares a nos Corpos de Bombei~ MilI­
tares e dá outras providências". 

(Nos termos do Requerimento n' 266, 
de 2000, de audiência) 

Relator: Senador ROMEU TUMA 

I - Relatório 
É submetido ao exame da Comissão do Rela­

ções Exteriores e Defesa Nacional o Projeto de Lei da 
Câmara nO 58, de 1999 (nO 88, de 1999, na ~a de 
origem), de autoria do Deputado Alberto Frag:1, que 
"estabelece normas gerais para a prestação voluntá­
ria de serviços auxiliares de saúde e de defe~ civil 
nas Polícias Militares e nos Corpos de Bombeiros Mi­
litares e dá outras providências". 

Pelo projeto de lei em apreço, os Estados e o 
Distrito Federal poderão instituir a prestação voluntá­
ria de serviços administrativos e de serviços auxilia­
res de saúde e de defesa civil nas Polícias Militares e 
nos Corpos de Bombeiros Militares. 
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A prestação voluntária dos serviços terá dura­
ção de um ano, prorrogável por, no máximo, igual pe­
rfedo, a critério do Poder Executivo, ouvido o Coman­
dante-Geral da respectiva Policia Militar ou Corpo de 
Bombeiro Militar. 

O prazo de duração da prestação voluntária p0-
derá ser reduzido, mediante solicitação do interessa­
do; quando o voluntário apresentar conduta incompa­
Uvel com os serviços prestados ou em razão da natu­
reza do serviço prestado. 

Poderão ser admitidos como voluntários à pres­
tação dos serviços homens, maiores de dezoito e me­
nores de vinte e três anos, que excederem às neces­
sidades da incorporação das Forças Armadas, e mu­
lheres, na mesma faixa' etária, 

Os Estados e o Distrito Federal estabelecerão o 
número de voluntários para cada cinco integrantes do 
efetivo determinado em lei, os requisitos necessários 
para o desempenho das atividades insitas aos servi­
ços a serem prestados e o critério de admissão dos 
voluntários aos serviços. 

É vedado, sob qualquer hipótese, o porte ou uso 
de armas de fogo pelos prestadores de serviço social 
voluntário. 

Os voluntários admitidos fazem jus ao recebi­
mento de auxflio mensal de natureza jurldica indeni­
zatória, a ser fixado pelos Estados e pelo Distrito Fe­
deral, destinado ao custeio das despesas necessári­
as à execução dos serviços. 

O auxOio mensal não poderá exceder dois salá­
rios mlnimos e a prestação voluntária dos serviços 
não gera vInculo empregaUcio, nem obrigação de na­
tureza trabalhista e previdenciária ou afim. 

Os Estados e o Distrito Federal poderão estabe­
lecer outros casos para a prestação de serviços vo­
luntários nas PolIcias Militares e nos Corpos de Bom­
beiros Militares, à exceção do exerclcio do poder de 
policia. 

Na Cêmara dos Deputados, a proposição foi 
aprovada, nos termos de substitutivo, pelas Comis­
sões de Trabalho, de Administração e Serviço Públi­
co, de Relações Exteriores e de Defesa Nacional e de 
Constituição e Justiça e de Redação. O Projeto de Lei 
nO 2.236, de 1996, de autoria do Deputado Padre Ro­
que, apensadO ao projeto em exame, foi rejeitado, por 
inconstitucional, injurldico e em desacordo com a téc­
nica legislativa, pela Comissão de Constituição e Jus­
tiça e de Redação daquela Casa. 

No Senado Federal, o projeto foi anteriormente 
apreciado pela Comissão de Constituição e Justiça e 
Cidadania do Senado Federal, em 12 de abril de 

2000, onde teve o mesmo relator signatário deste Pa­
recer, e aprovado com o acréscimo de uma emenda. 
No dia 11 de maio subseqüente, o Plenário do Sena­
do Federal aprovou requerimento para que fosse ou­
vida, também, a Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional, motivo pelo qual o projeto de lei re­
toma esse percurso, antes da apreciação final em 
Plenário. 

É o relatório. 

li-Análise 

Retomo, neste Parecer, as considerações profe­
ridas no contexto da apreciação na Comissão de 
Constituição e Justiça e Cidadania, quando registrei a 
seguinte avaliação: 

O presente projeto de lei tem como ob­
jetivo básico permitir que os Estados e o 
Distrito Federal possam instituir o serviço 
voluntário nas polIcias militares e corpos de 
bombeiros militares. 

Uma análise apressada concluiria que 
o trabalho voluntário - de origem milenar 
assumiu, no século XX, contornos totalmen­
te novos. Um estudo mais cuidadoso, po­
rém, demonstra que, na realidade, o volun­
tariado retornou a suas origens, na medida 
em que, entre gregos e romanos, a ação vo­
luntária não tinha caráter individualizado, 
mas exercia-se no âmbito da pólis, visando 
ao povo em geral, com o objetivo de melho­
rar a qualidade de vida dos cidadãos. 

Essa característica é que define o per­
fil moderno de voluntariado. 

A proposição pretende suprir o atendi­
mento das necessidades burocráticas e ad­
ministrativas das policias militares, com o 
uso de um efetivo não-permanente - os v0-

luntários com a conseqüente liberação dos 
policiais e bombeiros militares profissionais 
para a execução das suas atividades-fim. 

Trata-se de nobre objetivo, uma vez 
que a liberação dos militares para a execu­
ção de suas missões constitucionais tem 
por finalidade a melhoria dos serviços pres­
tados à população por esses órgãos de se­
gurança pública. 

Sem dúvida, a iniciativa vem ao encon­
tro dos anseios da população brasileira, da 
qual cumpre a nós, parlamentares, servir­
mos de porta-voz nesta Casa. 
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Nessas condições, reconhecemos que 
a proposição merece nosso acolhimento, 
dado o seu grande alcance social. 

O projeto atende aos requisitos de 
constitucionalidade e juridicidade. 

Entretanto, no que diz respeito à reda­
ção, há breve reparo a ser feito. O objetivo da 
vedação de que trata o art. 5· da proposição é 
o de evitar a colocação dos voluntários no po­
liciamento de rua. Ocorre que tal impedimento 
encontra-se insculpido também no art. 7" 

Desse modo, tendo em vista a precisa 
formulação das intenções do legislador, em 
beneficio da compreensão do alcance da 
norma, torna-se necessário promover a fu­
são dos dois dispositivos, mediante emenda 
de redação saneadora da impropriedade. 

111- Voto 

Por todo o exposto, o voto é pela APROVAÇÃO 
do Projeto de Lei da Câmara no 58, de 1999, com a 
emenda de redação aprovada pela Comissão de Jus­
tiça e Cidadania. 

Sala da Comissão, Lúdio Coelho, Presidente 
(art. 88, § 3·)- Romeu Tuma, Relator-Artur da Távo­
la - Gilberto Mestrinho - Eduardo Suplicy - Tião Viana 
- Mozarildo Cavalcanti - José Jorge - Pedro Simon -
Bernardo Cabral - Moreira Mendes. 

O SR. PRESIDENTE(Clodoaldo Torres) - Os Srs. 
Senadores Mozarildo Cavalcante e Lúcio Alcântara en­
viaram discursos à mesa para serem publicados na for­
ma do disposto do art. 203 do Regimento Interno. 

S. Ex" serão atendidos. 
O SR. PRESIDENTE ( 

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PFL - RR)­
Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, tenho a satisfa­
ção de ocupar a tribuna do Senado Federal para tratar 
de um importante assunto para o desenvolvimento 
econômico e social do Estado de Roraima: a nova fron­
teira agrlcola que se abre com a soja no meu Estado. 

Poderlamos chamar essa iniciativa de um proje­
to-piloto, pois as plantações de soja em Roraima de­
verão ocupar inicialmente apenas 5.850 hectares, 
equivalente a 65% do Projeto Grãonorte, instituldo 
pelO Governo Estadual. 

Mais importante que o volume inicial da área plan­
tada é analisarmos a rapidez de implantação da soja em 
Roraima: em 1999 foram plantados apenas 1.000 hecta­
res de soja, o que demonstra o interesse dos empresári­
os nessa importante atMdade, na possibilidade de cria-

ção de novos postos de trabalho, de novas oportuni­
dades de geração de renda e de exportações, 

O inicio do plantio da primeira safra comencial 
de soja em Roraima demonstra que nossos produto­
res estão voltados para as exportações para ti Vene­
zuela, abrindo novos mercados, contribuindo p:1ra no­
vas possibilidades de integração entre o Mer=ul e a 
Comunidade Andina, aumentando os laços comercia­
is entre Brasil e Venezuela. 

Dos 4,5 milhões de hectarflS de cerrado do Rorai­
ma, cenca de 1,5 milhão apresentam vocação para a 
produção de grãos e a soja poderia ocupar cerca de 
700 mil hectares, o que equivale a uma produção poten­
cial de 2 milhões de toneladas, ou 6% da produçjo bm­
sileira atual, conforme estudos realizados pela Empresa 
Brasileira de Pesquisa Agropecuária (Embrapa), 

Não se trata de excesso de otimismo em relação 
a um projeto que apenas se inicia: a fertilidade das 
terras do cerrado de Roraima, as chamadas tenas do 
lavradio, já está comprovada pelos elevados lndices 
de produtividade obtidos nas primeiras colhems de 
soja da região (2.700 kg por hectare), muito superior 
aos 1 .800 kg por hectare obtido nas primeiras colhei­
tas no cerrado do Brasil Central. 

Não foi sem motivo que muitos produtores da Re­
gião Centro-Oeste vieram para Roraima a fim i,-~ciar a 
implantação da mais nova fronteira da soja no Bras~. 

O novo pólo produtor de soja é beneficido por 
muitas condições atraentes: terras planas e férte:~ ade­
quadas para o cultivo da soja, amplas possibilidades de 
exportações para a Venezuela e regiões vizinhes, alta 
produtividade por hectare e redução de custos de trans­
porte com a pavimentação da nova rodovia Manll­
us-Boa Vista·fronteira com a Venezuela (BR-1741. 

Os custos com corretivos do solo também repre­
sentam um atrativo adicional para os empresárics que 
escolheram Roraima para o desenvolvimento d:: suas 
atividades: enquanto em muitas áreas do CentrcK>este 
são necessárias até 5 toneladas de calcârio por hxtare 
para correção da acidez do solo, em Roraima ee."lII ne­
cessidade é de apenas 600 a 1.200 quilos por hectlre. 

A proximidade da Venezuela, fornecedora de 
calcário e fertilizantes, e potencial mencado cOr'-::umi­
dor da soja a ser produzida em Roraima, também 
contribui para reduzir os preços dos fretes, com.:l pos­
sibilidade de adoção da chamada tarifa de r~orno.. 
que poderá dar maior competitividade aos produtores 
de Roraima, que terão incentivos à exportação, com 
isenção de ICMS e taxas estaduais. 

Os preços atrativos das terras têm permitido a 
antigos 'arrendatários tornarem-se proprietário, das 
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terras, o que contribui para elevar as condições socia­
is de muitos antigos trabalhadores rurais. 

Outro fator que contribui para o aumento da pro­
dutividade da soja em terras de Roraima é a localiza­
ção junto à linha do Equador, com 12 horas de luz so­
lar por dia, o que encurta o ciclo produtivo da soja de 
30 a40 dias. 

Sr. Presidente, a safra de grãos 1999/2000 deve 
ser uma das maiores da História do Brasil: 85,7 mi­
lhões de toneladas, com uma produção de soja de 
31,44 milhões. 

É muito e devemos comemorar essas metas. No 
entanto, ainda é pouco para o destino do Brasil de tor­
nar-se o verdadeiro celeiro do mundo. 

Os produtores agrícolas e os trabalhadores do 
campo de Roraima estão dispostos a trabalhar para 
que o Brasil se transforme no maior produtor de soja 
do mundo. 

O Ministro Marcus Vinícius Pratini de Moraes 
está realizando um importante trabalho de estímulo à 
produção agrícola nacional e certamente contribuirá 
para o desenvolvimento e consolidação dessa nova 
fronteira de soja no Brasil: o novo pólo que se estabe­
lece, rompendo marcos geográficos e u~rapassando 
a linha do Equador. 

Muito obrigado. 
O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB - CE) - Sr. 

Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, ao receber em 
mãos exemplar mais recente do Mapa de Indicativos 
do Trabalho da Criança e do Adolescente, período 
97-99, chego a uma melancólica conclusão: o Brasil 
não é somente injusto com seu povo, é sobretudo co­
varde com suas crianças! Perplexo com os resultados 
revelados pelo Mapa, aproveito a ocasião para discu­
tir alguns pontos levantados, com o prop6s~o de sus­
c~ar o interesse de todos sobre a questão do menor 
trabalhador. 

Pois bem, elaborada e distribuída pelo Ministé­
rio do Trabalho e Emprego, a publicação funciona 
como uma minuciosa fotografia do quadro brasileiro 
sobre a complicada relação entre criança e trabalho. 
O Mapa de Indicativos do Trabalho da Criança e do 
Adolescente segue uma linha editorial bastante didá­
tica, pela qual expõe a participação/contribuição de 
cada Estado da Federação no processo de "proletari­
zação· do jovem e da criança brasileira. 

Organizado em forma alfabética, o Mapa passa 
em revista as 27 Unidades da Federação, em cujas ci­
dades se possam detectar as atividades econômicas, 
as tarefas executadas e as condições de trabalho nas 
quais crianças e jovens são submetidos a trabalhos 

julgados, a princípio, impróprios. Além disso, e para 
desestimular o emprego de mão-de-obra tão despro­
tegida, o levantamento se preocupa em destacar os 
municípios com indicativos de redução do trabalho in­
fantil. 

A começar pela Região Norte, o Acre e o Ama­
zonas parecem ocupar posição de extrema visibilida­
de na exploração de mão-de-obra infantil. Pelo me­
nos, é assim que se lêem os dados arrolados no 
Mapa. Senão vejamos: a indústria moveleira e asse­
melhados emprega contingente significativo de crian­
ças, cuja atribuição principal se resume ao carrega­
mento excessivo de cargas em ambientes insalubres 
e infestado de produtos tóxicos. Da mesma forma, no 
Acre, crianças são exploradas na quebra de concreto, 
para cuja empreitada recebem salário inferior ao mí­
nimo legal, não dispõem de carteira de trabalho assi­
nada, além de condições san~árias inadequadas. 

No Amazonas, o quadro não é menos alarman­
te, pois, lá, a mão-de-obra infantil é utilizada no deno­
minado "Lixão', para seleção de lixo reciclável. Des­
providos de qualquer vínculo empregatício, as crian­
ças exercem atividade informal ininterrupta como ca­
tadores e vendedores de lixo, sem direito ao mínimo 
descanso semanal. Por sua vez, o Pará não foge à re­
gra, empregando crianças e adolescentes na cons­
trução civil como ajudantes de pedreiro, como encar­
regados da limpeza das instalações e como carrega­
dores de entulho. Inadmissível também é reconhecer 
que no interior do Pará centenas de menores são em­
pregados na agricultura, para limpeza, plantio e co­
lheita dos produtos, destituídos de condições míni­
mas de transporte seguro, de instrumentação do ser­
viço, além da submissão à jornada de trabalho exces­
siva e longa exposição ao manuseio de agrotóxicos. 

Em Rondônia, o Ministério do Trabalho flagrou, 
entre outras infrações graves, a utilização de 
mão-de-obra infantil no comércio de bebidas em ca­
sas noturnas, em cujo ambiente exerce a função de 
limpadores de banheiro, lavadores de louça e balco­
nistas. Igualmente, crianças são constantemente ex­
postas ao trabalho de extração de cassiterita, no qual 
escovam a terra, carregam, lavam e vendem o miné­
rio. Para isso, não custa dizer que trabalham em regi­
me de quase escravidão, sob sol escaldante, sem ne­
nhum tipo de proteção. 

No Tocantins, ao que tudo indica, o quadro é 
menos assustador. Mesmo assim, a falta de anota­
ção na Carteira de Trabalho dos jovens trabalhado­
res constitui prática usual entre os empregadores 
tocantinenses. Para contrapor, cumpre registrar 
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que os Municípios de Araguaína, Gurupi e Palmas 
(a Capital) reduziram o emprego de mão-de-obra 
infantil nas atividades relacionadas a serviços em 
cerâmica e olaria. 

Na Região Nordeste do País, conforme os estu­
dos do Mapa de Indicativos do Trabalho da Criança e 
do Adolescente, o panorama não é nada animador. A 
economia alagoana, por exemplo, contribui para o 
emprego de dezenas de crianças na fabricação de fo­
gos de artifício, para a preparação de pólvora e outros 
produtos qulmicos, sem que haja qualquer mecanis­
mo de segurança à disposição. 

Na Bahia, as cu~uras do sisal, do café, do algo­
dão, da cana, do caju, da mandioca e do fumo não 
cessam de lançar mão do trabalho infantil como 
prática de redução de custo. Isso, naturalmente, 
implica expor a meninada à jornada excessiva, à falta 
de anotação na Carteira, ao não-fornecimento de ali­
mentação, ao não-fornecimento de instalações sa­
nitárias adequadas e, o que pior, ao manuseio 
constante de agrotóxicos. Mais grave foi constatar 
o emprego de crianças na produção de carvão ve­
getal, para manutenção e controle de fornos, ensa­
camento, corte das madeiras e carregamento dos 
caminhões. Não seria descabido lembrar que, para 
cumprir tais tarefas, os trabalhadores mirins estão 
sujeitos a jornadas abusivas, a trabalhos noturnos 
e a variações bruscas de temperatura, do que se 
conclui a extrema precariedade das condições de 
trabalho. 

No Ceará, meu Estado, para minha tristeza, a si­
tuação não difere muito das demais unidades federa­
tivas. Há flagrantes indiscutíveis de transgressão dos 
princípios firmados na criação do Estatuto da Criança 
e do Adolescente, em 1990. A cultura da cana e do 
caju ainda emprega mão-de-obra infantil com abun­
dância, sem atender aos preceitos básicos das condi­
ções necessárias de trabalho em que opera. Insalu­
bridade, periculosidade, jornada excessiva, instala­
ções sanitárias e transporte inadequados, condições 
precárias de iluminação e ventilação, baixíssima re­
muneração e falta de anotação na Carteira de Traba­
lho são algumas das ocorrências irregulares que mais 
incidem sobre o emprego de mão-de-obra infantil nas 
atividades econômicas ligadas aos serviços em pe­
dreiras e em salinas. 

Apesar disso, não me furto a ressaltar que o 
Ceará está em processo de reduzir indicativos tão 
vergonhosos, na medida em que o próprio Mapa 
do Ministério do Trabalho aponta um elenco signifi­
cativo de municlpios cearenses com crescentes ta-

xas de redução do trabalho infantil. Por isso, gos­
taria de prestar homenagem, nesse Instant3, aos 
Municlpios de Acarape, Barbalha, Missão Velha, 
Redenção, Crato, Paracaru, Barroquinha, Chaval, 
Trairi, Beberibe, Icapui, Cascavel, Pacajus, Araca­
ti, Alto Santo, Jaguaribe, Limoeiro do Norte. Mora­
da Nova, Palhano, Quixerê, Russas, São João do 
Jaguaribe e Tabuleiro do Norte pelo enorme esfor­
ço e seriedade com que têm levado a cabo tua de­
terminação na queda do emprego infantil. Mais 
que isso, gostaria de parabenizar Fortaleza pelos 
excelentes resultados no âmbito do trabalho Infan­
to-juvenil, graças à política de retirada dos meni­
nos da prática de venda de jornais e distribuição de 
panfletos na capital. 

Seguindo nosso périplo pelo Nordeste, a popu­
lação infantil pernambucana permanece como 
mão-de-obra consideravelmente utilizada e e::plora­
da nas mais diversas atividades econômicas dO esta­
do. De acordo com os dados fornecidos pelo mesmo 
Mapa, a situação observada nos Estados do Mara­
nhão, Piauí, Paraíba e Rio Grande do Norte merece 
rigorosa atenção das autoridades, pois o respe;!o aos 
direitos mínimos dos trabalhadores infantis de ~i pas­
sa longe do controle e da vigilância pública. Nestas 
unidades da Federação, as transgressões se esten­
dem desde a exploração de meninos no plantio e co­
lheita das culturas, até a sujeição de crianças M con­
dições mais desumanas de trabalho industrial e c0-

merciaI. Em contraste, no Sergipe, o emprego de 
mão-de-obra infantil se restringe a praticament3 qua­
tro cidades do estado, envolvidas nas atividadss de 
pecuária, pesca, cultura' do coco e produção d3 fari­
nha de mandioca. 

Na Região Centro-Oeste, a expectativa de da­
dos mais animadores é logo substituída por um qua­
dro tão ou mais grave que o verificado nas I't"giões 
mais ao norte. Com exceção do Distrito Federai. onde 
as transgressões se resumem, praticamente, .~ falta 
de anotaçâo na Carteira de Trabalho, o panOral"'3 de­
senhado pelo Mapa sobre os demais estadro não 
desperta qualquer sinal de entusiasmo. Da agriQJltura 
goiana às madeireiras mato-grossenses e ao 1ixão· 
do Mato Grosso do Sul, tudo condensa flagrar:!e de 
extrema desumanidade com a integridade de rossas 
crianças. 

No Sudeste brasileiro, Minas Gerais vem-se 
consagrando como campeã da imoralidade no em­
prego de mão-de-obra infantil, ao lado dos pau:lsta8, 
cujas incessantes práticas de desobediêncta ao 
Estatuto da Criança, em termos comparativo!!. não 
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deixam nada a desejar. Rio de Janeiro e Espírito 
Santo não constituem exceções, mas apresentam 
quadro bem mais ameno. De qualquer modo, não 
poderíamos furtar-nos aqui a detectar uma ironia 
nada feliz. Trata-se de, melancolicamente, atestar 
o quanto que o alto desenvolvimento econômico de 
determinada região não representa simetricamente 
alto desenvolvimento moral e ético no que se refere 
ao respeito aos direitos das crianças e dos jovens 
trabalhadores. 

Por último, na Região Sul, o Mapa registra 
uma uniformidade entre os três estados, que, 
bem aquém do imaginado, não corresponde a 
uma realidade essencialmente diferente do resto 
do País. Para perplexidade de todos, enquanto 
os gaúchos ainda apostar., na exploração de 
mão-de-obra infantil para o cultivo do fumo, da 
maçã e da batata, os paranaenses aproveitam a 
fragilidade de suas crianças para extração e be­
neficiamento de calcário, carvão vegetal e no 
serviço em pedreiras. Santa Catarina não se po­
siciona muito atrás, mas, em verdade, se restrin­
ge ao emprego de jovens e crianças na sua agri­
cultura. 

Em suma, diante do exposto pelo Mapa de 
Indicativos do Trabalho da Criança e do Adolescen­
te, não restam dúvidas de que muito há de ser feito 
ainda no Brasil para que a injustiça, a desigualdade 
de direitos e o desrespeito à vida humana sejam ba­
nidos, de vez, do seio de nossa sociedade. Apesar 
de reconhecer que, invariavelmente, cidades brasi­
leiras tentam reduzir o emprego de crianças, é notó­
ria a naturalidade com que a cultura de nosso País 
transige com práticas tão deletérias. Para corrigir, é 
preciso que o Estado brasileiro haja com mais rigor 
no exercício de seu poder de vigilãncia, e ofereça 
condições sociais e econômicas mais dignas às fa­
mflias dessas crianças e desses jovens tão desam­
parados. 

Era o que eu tinha a dizer. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Clodoaldo Torres) -
Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai en­
cerrar os trabalhos, lembrando as Sr"s e Srs. Sena­
dores que amanhã haverá sessão deliberativa ordi­
nária, a realizar-se às 14 horas e 30 minutos, com a 
seguinte: 

ORDEM DO DIA 

Às 15h 30mim 

-1-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N" 159, DE 2000 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decre­
to Legislativo n" 159, de 2000 (apresentado pela Co­
missão de Assuntos Econômicos como conclusão de 
seu Parecer nO 619, de 2000, Relator: Senador Bello 
Parga), que aprova a Programação Monetária relativa 
ao terceiro trimestre de 2000. 

À matéria poderão ser oferecidas emendas até 
o encerramento da discussão. 

-2-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N" 1 , DE 2000 - COMPLEMENTAR 

(Em regime de urgência - art. 336, 11, do 
Regimento Interno, nos termos do 
Requerimento nO 433, de 2000) 

(Votação nominal) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n" 1 , de 2000-Complementar (nO 6199 - Com­
plementar, na Casa de origem), de iniciativa do Presi­
dente da República, que dispõe sobre a relação entre 
a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municfpi­
os, suas autarquias, fundações, sociedades de eco­
nomia mista e outras entidades públicas e suas res­
pectivas entidades fechadas de previdência comple­
mentar, e dá outras providências. 

Pareceres favoráveis sob nOs: 
- 611, de 2000, da Comissão de Constituição, 

Justiça e Cidadania, Relator: Senador José Fogaça; e 
- 612, de 2000, da Comissão de Assuntos Soci­

ais, Relator: Senador Romero Jucá, com voto contrá­
rio da Senadora Heloísa Helena. 

À matéria poderão ser oferecidas emendas até 
o encerramento da discussão. 

-3-
PROPOSTA DE EMENDA À 

CONSTITUiÇÃO NO 2, DE 2000 
(Votação nominal) 

Quinto e último dia de discussão, em primeiro 
turno, da Proposta de Emenda à Constituição nO 2, de 
2000, tendo como primeiro signatário o Senador José 
Alencar, que insere dispositivo na Constituição Fede­
ral para tornar obrigatória a execução da programa­
ção orçamentária decorrente de emendas de parla­
mentares, tendo 
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Parecer favorável, sob nO 678, de 2000, da Co­
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: 
Senador Pedro Simon. 

-4-

PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUiÇÃO N° 86, DE 1999 

Segundo dia de discussão, em segundo turno, 
da Proposta de Emenda à Constijuição nO 86, de 
1999 (nO 82195, na Câmara dos Deputados), que alte­
ra os arts. 34, 35, 156, 160, 167 e 198 da Constituição 
Federal e o Ato das Disposições Constitucionais T ran­
sitórias, para assegurar os recursos m(nimos para o 
financiamento das ações e serviços públicos de saú­
de, lendo 

Parecer sob nO 598, de 2000, da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: Senador 
Antonio Carlos Valadares, favorável, com abstenções 
dos Senadores Bernardo Cabral, Romeu Tuma, Lúcio 
Alcântara, Edison Lobão e Djalma Bessa. 

-5-

PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUiÇÃO NQ li, DE 2000 

Segundo dia de discussão, em segundo turno, 
da Proposta de Emenda à Constituição n" j I, de 
2000, tendo como primeiro signatário o Senador Ber­
nardo Cabral, que dá nova redação ao inciso I do § l' 
do art. 73 da Constituição Federal (nomeação de au­
ditor para o Tribunal de Contas da União), tendo 

Parecer favorável, sob n" 559, de 2000, da Co­
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: 
Senador Amir Lando. 

-6-

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N" 263, DE 1999 

(Inclurdo em Ordem do Dia nos termos 
do Recurso n" lO, de 2000) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do 
Se~ado nO 263, de 1999, de autoria do Senador,Álva­
ro Dias, que altera dispositivos da Lei nR 9.491, de 9 
de setembro de 1997, que dispõe sobre procedimen­
tos relativos ao Programa Nacional de Desestatiza­
ção, tendo 

Pareceres sob nOs: 

- 535, de 2000, da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, Relator ad hoc: Senador Lúcio 
Alcântara, favorável; e 

- 536, de 2000, da Comissão de Assuntos Eco­
nômicos, Relator: Senador Edison Lobão, pe:3 rejei­
ção, com votos contrários dos Senadores José de 
Alencar, Ramez Tebet, Paulo Hartung, Pedro Simon, 
Antônio Carlos Valadares, José Eduardo Dutra e Edu­
ardo Suplicy, com voto vencido, em separado. do Se­
nador Roberto Saturnino. 

A matéria constou da Ordem do Dia da eessão 
deliberativa ordinária de 29.06, quando teve Eua dis­
cussão adiada para esta data. 

-7-
SUBSTITUTIVO AO PROJETO 

DE LEI DO SENADO N"124, DE 1999 
COMPLEMENTAR 

Discussão, em turno suplementar, do Substituti­
vo ao Projeto de Lei do Senado nO 124, de 
1999-Complementar, de autoria do Senador José 
Eduardo Dutra, que estabelece normas de aCelSO ao 
Siafi - Sistema de Administração Financeira - e ou­
tros sistemas de informações de órgãos púb!.::os, e 
dá outras providências, tendo 

Parecer sob nO 794, de 2000, da Comissão Dire­
tora, oferecendo a redação do vencido, Relator: Se­
nador Carlos Patrocínio. 

-8-

REQUERIMENTO N" 400, DE 2000 

Votação, em turno único, do Requerimento nO 
400, de 2000, de autoria do Senador Álvaro Dias, 
solicitando a tramitação conjunta do Projeto de Lei 
do Senado n" 108, de 1999, com o Projeto de Lei da 
Câmara nQ 32, de 1995, por regularem a mesnu ma­
téria. 

-9-

REQUERIMENTO NO 404, DE 2000 

Votação, em turno único, do Requerimerno n" 
404, de 2000, de autoria da Senadora Marina Silva, 
solicitando a tramitação conjunta dos Projetos d3 Lei 
do Senado nOs 149 e 320, de 1999, por regularam a 
mesma matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Clodoaldo Torres) - Está 
encerrada a sessão .. 

(L'evanta-se a sessão às 18 horas e 02 
minutos.) 
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ATA DA n· SESSÃO NÃO DELmERATIVA, REALIZADA EM 5 DE JUNHO 
DE 2000 

(publicada no DSF, de 6 de junho de 2000) 

RETIFICAÇÃO 

Na página nO 11687, 1· coluna, no despacho da Mensagem nO 1.442, de 
1999, 

Onde se lê: 

À Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional 

Leia-se: 

À Comissão Parlamentar Conjunta do Mercosul 

......................................................................................................... 

ATA DA 90a SESSÃO DELmERATIV A ORDINÁRIA, REALIZADA EM 2 DE 
AGOSTO DE 2000 

(publicada no DSF, de 3 de agosto de 2000) 

RETIFICAÇÃO 

Na página nO 15712, logo após a Emenda de n013, referente à Medida 
Provisória nO 2.052, de 2000, inclua-se por omissão a seguinte: 
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MP 2.052 

000014 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.052, DE 29 DE JUNHO DE 2000 

EMENDA ADITIVA 

Adicionc-se artigo à MP n~ 2.052, de 29 de junho de 2000, com a seguinte redação: 

"Arl Os acordos, convênios, protocolos ou outros instrumentos jurldicos com entidades, 
empresas ou instituições de pesquisa, com sede fOta do país, envolvendo a utilizaçao. para 
qualquer finalidade, de componente do património genético do tenitóno nacional. 
dependem de homologação pelo Congtesso nacional." 

JUSTIFICAÇÃO 

A Emenda visa garantir a participação do Congresso Nacional nessa. matéria estnltégica 
ptua os interesses do pais. 
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AGENDA CUMPRIDA PELO PRESIDENTE DO SENADO 
FEDERAL, SENADOR ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 

08/08/2000 
Terça-feira 

15:3Q. - Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal 

EMENDAS ADICIONADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.964·29, ADOTADA EM 27 DE 
JULHO DE 2000 E PUBLICADA NO DIA 28 DO MESMO M~S E 
ANO, QUE "ALTERA AS LEIS N°S 6.368, DE 21 DE OUTUBRO 
DE 1976, E 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990, E DA 
OUTRAS PROVID~NCIAS': 

Deputado PADRE ROQUE 

TOTAL DE EMENDAS - 013 

Convalidadas - 010 
Adicionadas - 003 

011, 012, 013. 
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MP 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.964-29. DE 27 DE JULH 

1.964-29 
000011 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se na redaçAo dada ao art. 46 da Lei nO 8.112. de 11 de dezembro de 1990. COIISIaDIe do an. 
2° da Medida Provisória a expressa0 "atualizadas até 3Q de junho de 1994·., 

JUSTIFICAÇÃO 

A reposiç.1o ao orario dC\'e ser objeto de correção moncuiría. /amo quanw o pagamento de 
parecias em atrasO. A fixaç40 de um limite temporal ~ irrazOl;"cl c desonesta. principalmente potqUe objeti\'a 
sustentar Q entendimento de que pagamentos em attaso feitos pela Adminisuaçlo uunbém somente devem ser 
corrigidos B/é essa data, 

Sala das Sessões, 

MEDIDA PROVISÓRIA ri'" 1.96+01'9. DE 1:7 Dtt J 

"MEND" SllP1lZSSIV Jt. 

MP 1_96"-29 
000012 

Suprima .. Q f '" do art. 2' da ~ ~ 8.11 J. dtl J I de dQe.mbro de 1990. constaJUe do .n. 2- da 
Mocti"- ~iaóN. 

JUSTU'ICA<;Ao 

. O d.aposi\I'\'o que propomos. SUprtmiT condicioaa o dtteUD • reapolCn~o ç(lm pft,,:cnIOl 
un ..... 0 scn'idor que hOll''er feito uso cba revcrdo 110 c,'tCI'CÍclo de cinco lIao& no ca.rao. Trata-M de 
r.qubilO incon.utudonaL. UJN \"eZ que nos tennM ela CaoairulrçA::lo F«IenJ c. EC It 20/98 • 'IJOMIncadorCa 
do Mt'YWor com )R'OVCntQS inlecnU cbr-.e-' 110 e:a!W) ef.n. aerddo ..... 'IM o ... ftM'ddO ,..,. 
dAeo .. .,.. Ora. o ICnidor que te apowntac .póc ter fC\"Crtklo li advidMIC J' n..pliu ................ T~N!a 
diJ'elto adquirido • ~n,ackItia. e a fC'\"erslo. mesmo que por um ano apenas. a.da ~ ~ em l'Cf'mOI' 
da PNjuizD aquele clif'eito. Na ,-en:a.dc •• R'\'ftdo de que tzaUI o art. 2' tem apenp um prapo,do: ammiut oa 
~u. de medi.du i.noonst\.tudonai. que .. ·tal &etIdo .adoIadu peJo POder Eucurh-o com w.z.. • oontOft'W" a 
....,... • p ...... ertDt' .Ul'US C! lnadvos. AaQlU'IIdI • ~. nIO bn'eria J'UIo ~ que,. 1IXIp.ue W 
intt::ntIcio JIU'8 que ,. nova aposem.doria 'te cIl; ICOm prcrr.-entos lntegnis. Trata .... portamo. de (nnde .6 
CONthWçIo. que de\.-e ter comblldda e suprimida. 

SeJa cbs Sessões. 

MEDIDA PROVISÓRIA N- 1.964-29. DE 27 DE JULHO I 

EMENDA SUPUSSIV A 

MP 1.96,.-29 
000013 

Suprima-.e no art. $"'0 inciM:lllI. que revop o ind80 III do an. 61 e o art. 67 da Lei n- 8.112. de 
1990. 

,JUSTU'lCAçAO 

Os disposilh'os revopdot; peJo 1ncbo 11 do 11ft. 'o da MP dlzem ra;pe.ltO IM) IIdlctona1 por 
tempO de scrvIço. O ATS e uma \'amasem de car*er peaoaI. inekW:Ue sobre o vendrr...eo bbico c 
toCOmpc:QU. o tempo de serviçO. \'alorizando ,. andcuJdIIde do aen"idor. mnrno quando (do oblenba • 
promoçIo pca a .. elaues superiores da c:an.ua. Eua (orma é emprqadll dade Da aDOI lO Q8, Adminflltt'llÇlo 
Pública oomo meio de recompelllaJ" o aen1dor sem p~udJca:r,. estrurura dai QI'1'eu... A sua N'\"OPÇIo e um 
...-oceuo. além de genu situ.ç(Ies and·lson6mk:u JX*o que .,. llervtdorn nomc:.so. ameriorrncde' MP o 
ATS continuam. ser paiO amJO percentua1 cio \'encunentO bUico. 

Sala das Seu&!:.L 
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EMENDAS ADICIONADAS PERANTE A 
COMISSÃO MISTA DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR 
PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.048·27, 
ADOTADA EM 28 DE JULHO DE 2000 E PUBLICADA NO DIA 
30 DO MESMO M~S E ANO, QUE "DISPO E SOBRE A 
CRIAÇÃO, REESTRUTURAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DE 
CARREIRAS, CARGOS E FUNÇOES COMISSIONADAS 
T~CNICAS NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
FEDERAL DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL, DÁ NOVA 
REDAÇÃO AO ART. 57 DA LEI N° 4_878, DE 3 DE DEZEMBRO 
DE 1965, QUE DISPOE SOBRE O REGIME JURIDICO 
PECULIAR AOS FUNCIONÁRIOS POLICIAIS CIVIS DA UNIÃO 
E DO DISTRITO FEDERAL, E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS': 

Deputado ALOIZIO MERCADANTE 

Deputado EULER MORAIS 

Deputado EULER RIBEIRO 

Deputado HUGO BIEHL 

Deputado OSMÂNIO PEREIRA 

Deputado VICENTE ARRUDA 

Deputado WILSON BRAGA 

TOTAL D,E EMEND,AS - 077 
Convalldadas- 030 
Adicionadas- 047 

032, 033, 034, 035, 043, 
046, 056, 060, 073, 074, 
075, 076. 

031. 

037, 038, 045, 047, 052, 
053,059,062,064,067, 
070. 

036. 

077. 

039, 040, 048, 051, 054, 
058,063,066,068,071. 

041,042, 044, 049, 050, 
055,057, 061, 065, 069, 
072. 

RELATOR(INDICADO): SENADOR CARLOS PATRocINIO· PFL 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 2048/2000 

EMENDA MODIFICA TIY A 

Agosto cio 2000 

MP 2.048-27 
000031 

Acrescente-se aos Artigos 1° e 28° da Medida Provisória n° 2.048-26/2000 a seguinte 
redação: 

Art.IO - A carreira de Fiscal Federal Ab'1'opecuário conterá cargos de Fiscal Federal 
Agropecuário nas seguintes áreas de especialização funcional: 

I - Engenheiro Agrônomo; 
11 - Farmacêutico; 
111 - Químico; 
IV - Zootccnista; 
V - Médico Veterinário; 
VI - Agente de Atividade Agropecuária; 
VII - Agente de Inspeção Sanitária e Industrial de Produtos de Origem Animal; 
VIII - Técnico de Labomtório. 

Art.28° - São tmnsformados em cargos de Fiscal Federal Agropecuário, os atuais cargos 
efetivos da Carreim de Fiscal de Defesa Agropecuária, de Médico Veterinário - NS-910, 
Agente de Atividade Agropecuária NM-1007, Agente de Inspeção Sanitária e Industrial de 
Produtos de Origem Animal (NMI047) e Técnico de Labomtório (NM 1005), cujos 
ocupantes estejam em efetivo exercício nas atividades de controle, inspeção, fiscalização e 
defesa agropecuária, do quadro de pessoal do Ministério da Agricultura e do 
Abastecimento, na forma do Anexo IV. 

JUSTIFICATIVA 

Cumpre esclarecer que os técnicos de nível superior supranominados, exercem as 
atividades de controle, inspeção, fiscalização e defesa agropecuária de produtos e 
subprodutos de origem. animal e vegetal, em conjunto com os técnicos de nível médio, os 
agentes de atividades agropecuária, agentes de inspeção sanitária e industrial de produtos 
de origem animal e técnicos de laboratório, pois suas atividades são correlatas. Os técnicos 
de nlvel médio são profissionais devidamente habilitados e amparados por suas legislaçOes 
e com atribuições bem definidas de acordo com o Plano de Cargos e Carreiras-PC C do 
Ministério da Agricultura e do Abastecimento. (I 

I/; .' _._-~ 

-,.~-i(-~ _) 
- DEPtm\DO}roLER MõRAIS 

P.\W>B-GO 
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MEDIDA PROVISÓRIA N' .27, de 28 de j 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se O ~ 3° do 3rt. 4° da Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

Quarta-feira 9 16377 

MP 2.048-27 
000032 

o dispositivo que propomos suprimir proíbe o servidor em está~o probatório das Carreitas 
de que tIata a Medida Provisória de ser progredido, ou seja, receber progressOOs funcionais de mn padIão JmêI 
o ootro durante o está~o probatório. Trata-se de uma regra absurda, pois a efetivação do servidor, ao final do 
estágio ~rio, deve ser OOjeto de avaliação ~ca, que não se oon1iuKt. OOrigatoriamente, oom a 
avaliação paI3 fins de pro~. A regra oonstante da MP é o ~ da incompetência dos órgãos 
admini6traIivos que partem da ~ de que as avaliações para fins Ik progressao ~ distorcidas ~ 
oompIamcia. Aí, pune-se o setVidor, proibindo-se a sua pro_ funcional durante o estágio prOOatório. 

Sala das Semes, Q~ O ~ OU 
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MEDIDA PROVISÓRIA N" 2048-27. de 28 de 

MP 2.048-27 
000033 

EMENDA ADITIVA 

I nclua-se. no artigo 6·. o seguinte panlgrafo. rcmunenmdo-se o pmágra!o único para 
parágnúo 1°: 

Art 6· ...... . 
§ 1° ......................... . 
§ 2°. Os ocupantes de cargos referidos 110 "caput" seJto transpostos para a nova estI'IlIUra de 

que ll'8Ia este artigo observada a correlaçlo estabelecida DO Anexo XV. 

Anexo XV 

I SrruACÃO ATUAL SITUACA.O NOVA 

i CaJ'lO CIaae Padrlo Padrlo CI_ I Ca.,.., I 

I A m m ESPECIAL 
i Analista de Finanças e n li Analista de FinanÇlla;" 
!CoDtro1e, Analista de 

J J Controle, Analista 
í Planejamento e Orçamento, Plancjamento e Orça_lIIn, 
IEspecialista em POUtiC8Sj B i VI VI C 'sta em P 
'Públicas e Gest40 V V PúbliC8ll e 
!Govcmamental, Técnico de IV Governamental, Técnico : 
rJanejamento P-ISOI do m IV ~amento P-ISOI 
Grupo P-lSOO, Técnico de Grupo P-lSOO. Técnico d. 
Planejamento e Pesquisa e n IPlanejamento e Pesqulu e 
I demais cargos de IÚvel I m ldemais cargos de lÚVeI 
; superior do Instilllto de C VI superior do InstiIllIO di 
;Pesquisa Econômica Aplicadaj V ~uisa EcoOOmiCl 
1-IPEA IV n Aplicada - IPEA 

: Técnico de Finanças e! m ~6cnico de FinanÇM • 
: Controle. Técnico de i n I ~Ie. Técnico di 
! Planejamento e Orçamento e I ~amenlOe~ .• 
i cargos de IÚvel intermediário D V VI B 

de nlvel . 
Ido Instituto de Pesquisa 

I IV 
do IDStituto de PesquiSl 

',Econômica Aplicada-IPEA . 
m V 

lEoonômica Aplicada - IJIEA 
I 

nérclo Exterior I \ Anallsla de C n Al1aIisIa de Comáci. , 
I IV Exterior 

: Fiscal do Defesa Agropecuária m lFisçal Fcdeml Agropec:uúio lM6dico Veterinário n , lFisçal Fcdeml Agropecu6rio , 
lln1petor e Analista da CVM I 

V A lDIpetor e Analista da CVM 
An.li .... Técnico da SUSEP IV , 

m , Analista Tl!cnlco da SUSEP , 
, n 
i I ! 
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JUSTIFICAÇÃO 

O Anexo IV da Medida Provisória nO 2.048.26/2000 não estabelece regra de 
enquadramento para fins de transposição dos ocupantes de cargos para a nova estrutura 
fIXada pelo art. 6°. Assim, os atuais servidores serio transpostos padrão a padrão, ou seja, 
mediante correlação linear, procedimento que não foi observado para as carreiras jurídicas. 
Assim, visa a presente emenda propor regra que assegure tratamento mais adequado, 
isonômico com o que foi atribuído às carreiras fiscais. 

Sala das Sessões, 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 2048-27, de 28 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 7" a seguinte redação: 

MP 2.048-27 
000034 

Art. 72 Incumbe aos ocupantes dos cargos de que trata o artigo anterior o 
exercício das atribuições previstas em leis e regulamentos especificos, em especial o 
disposto nos arts. 21 a24 da Lei n!! 9.625, de 1998, na Lei n° 7.834, de 6 de outubro 
de 1989, e no inciso n do art. 12 da Lei n!! 9.620,de 1998. 

JUSTIFICAÇÃO 

. Ao explicitar que permanecem em vigor as normas especificas, cabe 
ressaltar a vigência da Lei nO 7.834/89, que define como atribuições dos Especialistas em 
Politicas Públicas o exercício de atribuições de direção e assessoramento nos escalões 
sUperiores da' Administração Federal. 

Sala das Sessões, 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 2048-27, de 28 de 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao caput do art. 20 a seguinte redação: 

Agosto de 2000 

MP 2.048 .. 27 

000035 

"Art. 20. O valor da GDACT será de até cinquenta por cento para os cargos 
de nível superior, de até trinta por cento para os cargos de nível 
intermediário e de até vinte e dois por cento para os cargos de nível auxiliar, 
incidentes sobre o vencimento básico do servidor. 

" 

JUSTIFICAÇÃO 

O artigo 20 estabelece percentuais de Gratificação para os servidores das , 
Carreiras de Ciência e Tecnologia que resultam, em face do vencimento básico 
estabelecido, valores inferiores aos resultantes para as demais carreiras, mesmo se 
considerados os adicionais de titulação. A presente emenda visa atenuar essa distorção 
garantindo percentuais de gratificação mais adequados ao que requer a área de C&T para 
sua valorização. 

Sala das Sessões, 
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MEDIDA PROVISÓRIA N· 2048-27, DE 28 DE 
JULHO DE 2000 

AUTOR II COoIGO 
Deputado HUGO BIEHL 1884 

DATA luuLJI ALINEA II PAGINA 
2l812OOO 1/1 

EMENDA MODIFICATIVA 

Inc:lua-se a Carreira de Fiscal Federal Agropecuário, prevista no art. 25 desta Medida Provisória, 
na Tabela de Vencimento constante do Anexo VII da referida MecrJda Provisória, anulando-se, em 
conseqQência a Tabela de Vencimento correspondente ao Anexo X. 

JUSTIFICAÇÃO 

é. inconceblvel que a carreira de Fiscal Federal Agropecuário, de reconhecida importância para o 
desenvolvimento dos agroneg6cios no País, para o necessário aumento das exportações 
brasileiras e para a conquista de mercados exteriores com maiores graus de exigências de caráter 
sanitário, bem assim para assegurar ao consumidor intemo o acesso a produtos e subprodutos de 
origem animal e vegelal saudáveis e com qualidade seja classificada abaixo de outras carreiras, 
algumas das quais, tipicamente burocráticas, e despidas dos requisitos que caracterizam as 
funções tlpicas de Estado, indusive quanto ao desempenho do papel de agente do Estado e do 
exercfcio de poder de polícia. 

Ress"'se que nos Anexos I (Estrutura de cargos) e IV (Tabela de CorreIaçao), a Carreira de 
FtSCaI Federal Agropecuário, aparece junto a diversas outras Carreiras e, estranhamente, quando 
se traia da Tabela de Vencimento, aparece de forma isolada. 

Dal a razAo desta emenda, que visa reparar a flagrante injustiça, estabelecendo vencimentos mais 
condignos para os integrantes da Carreira de FISCal Federal Agropecuário. 
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APRESENTAçlo DE EMEM>AS 
MP 2.048-27 

000037 --
~--_ .. _---------------- .- ,. 
L·..-~~ .... ·_-. __ =-___________ .... ] rS6-3 --DEPUTADO EULER RIBEIRO _ ~ 

~------------~-----------~--~~--~~-------------r 1(!J·- 20,- -o· .... 40-- 'o·~-

.----~ ~t--------'---~'---r---.. ----~--,~ 
. ~--~------~--~----~ 

MPDIDAPROVISÓRIA N' 2.048-26, de 29 de junbo de 2000 

Suprimir o inciso I do § }O do art. 38 

Art.38 
........................................ -. ................................................. . 
§ )0 

................................................................. - ....................... . 

I-Suprimir 

JUStIFICATIVA 

A ConstiIuiçio de 1988, <XlIDO forma de contilllJ8r garantindo 80 Ministério Público Fedml o 
emácio da Advocacia, filaJltou-lbes a opçlo pela Advocacia-Gcral da Unilo. 
É que a Advocacia P.ública, na forma concebida pela CF, permite o exercício da Advocacia Pública 
coooomltaDte com a .Advocacia Privada, excetuaJIdo.se obviamente demandas contra ~ 
píb1íco!. 
A MP em comento, curiosamente reafirma a opção. O referido diapositivo é inconstitucional na 
medida em que restringe o eerácio da Advocacia em questões que nada afetam o interesse púb6co 
e ditratamento desigual em maçio às demais profissões regulamentadas. 
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APRESENTAÇAo DE EMENDAS 

r;z; ~ºººI rEMENDA - MEDIDA PROVISÓRIA :;; 

MP 2.048-27 
000038 ---

rOEPIlTl.DQ Em,EH BIBEIBO -----------------------, ~:~--
.-----------------------------""---~~----~~----------~---r ,g-- 20-- so---_ .. 40-- -0.- 11 •• 1110_ = 

._-------------------------mm----------------------____ _ 
. MlIDIDA PROVISÓRIA N" 2.04&-26, de 29 de juDho de 2000 

Suprimir o Inciso I do § 1° do Art. 38 

Art: 38 
................................................................................................................................................................. 
.......................................................... 
§ l° 

.. , ............................................................................................................................................................ . 

......................................................... 
o. 
'1- Suprimir 

JUSTIFICATIVA 

A CoDBtituiçio de 1988, como fonna- de COIIÚIIIIr girantindo ao Ministério Público Federal () 
exerclcio da Advocacia, fàcultou-lhes a opçIo pela Advocacia-Geral da União. 
É que a Advocacia Pública, na forma coocebicla pClaConstituiçio·Federal, permite o exercício da 
Advocacia PriVlda, ~o-se obviamente demandas çontta entes públicos. 
O referido. dispositivo é iru:onstitucional,. na medida ~ .qlle restringe o c:x:ercicio da Advocacia em 
questões que.nada afetam o interesse público edá ~ desigual em relação às demais 
profissões regulamentadas. . ,.: .. . 
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APRESENT~ DE EMENDAS 

ú1Z .... ~ I' ... atos _ EMENDA - MEDIDA PRQVISORTl! Nt 

Agosto de 2000 

MP 2.048-27 
000039 

---
Lr=~DE~PuUuT~AD~Q~'~'V~I~Ç~EN~TUE~AARR~I~!PWA~~ ______________________ --JI ~I _____ JUOU;-__ --_ 
~I·--_________________________ T" ____ ~ ____ -=~ ____________ __ 
. 1rn1·- 20·- 30·_ ....... 40-- 80-____ ~ 

r-NA~ :r====_""_IIO:_-_-_-_"1:_-:_-~N._· .. ~.~ ......... _'~~~~~~~~~-__ ========== ... _-_. _ -_ -_-_-

~------------------------~--------------------------

MFDIDAPROVISÓRIA N" 2.048-26, de 29 de junho de 2000 

Suprimir O Inciso I do § I" do Art. 38 

Art. 38 
................................................................................................................................................................. 

§ I" 

.................................................................................................................................................................. 

O. 
·1 - Suprimir 

JUS'rIFICATIV A 

A Constituição de 1988, como forma de continuar gilrantindo ao Ministério Público Federal o 
exercicio da Advocacia, facuhou-Ihes a opção pela Advocacia-Geral da União: . 
É que a Advocacia Pública, na forma concebida pela Constituição Federal, permite o exercício da 
Advocacia Privada, excetuando-se obviamente demandas çontra entes públicos. 
O referido dispositivo é inconstitucional, na medida em que restringe o eltercício da Advocacia em 
questões que nada afetam o interesse público e di tratamento desigual em relação às demais 
profissões regulamentadas. 
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APRESENTA~ DE EMENDAS MP 2.048-27 
000040 -LtiZ ~At:J r ~ ! 08~ .!dEMENIl', - MEDIDA pROVIaM!! NO ; 

-
-(0---.. -------------------. 

loEPUTADO VICENTE ARRUDA -
~I·--------------------~--~----------_ lrn-- 20-- 10--- 40-- -0----

r==~~ ~I·---------r---~--~---.. ----T----'~----
~----~------~------~------

r------------------------mM--~--------------______ __ 
. MFDIDA PROVISÓRIA N' 2.048-26, de 29 de junho de 2000 

Suprimir o inciso I do § 1° do art. 38 

Art. 38 
............................................................................................. 
§ 1° 
............................................................................................. 

I-Suprimir 

IUSTIFICATN A 

. A Constituição de 1988, como forma de continuar garantindo ao Ministério Público Fedem! o 
exerclcio da Advocacia, facultou-lhes a opção pela Advocacia-GeraI da União. . 
É que a Advocacia P.ública, na forma concebida pela CF, permite o exercício da Advocacia PUblica 
concomitante com a Advocacia Privada, excetuando-se obviamente demandas Contra entes 
públicos. . 
A MP em comento, curiosamente reafirma a opção. O referido dispositivo é inconstitucional na 
medida em que restringe o exercício da Advocacia em questões que nada afetam o interesse público 
e dá tratamento desigual em relação às demais profissões regulamentadas. 
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APREsENTAÇAo DE EMENDAS L -
'=7PltnlRC 1f'11--------­
~ _J~.. Emand a a MP 2 048-17 

MP 2.048-27 
000041 -

-
r=Dep. WILSON BRAGA 

n---------------------------TN----=~----~---------------

" 

o 'Ii]-- eO--- aO--.... 40-- '0---__ 

r-'~ ~r~~_ -_""_IIO~_-:_-_ -r-J.. -_ -_-_;.,,_._-~_--_-_ .... ..J -__ - _-___ -_~~~~:~~~~M._-_. _-_-_--= 

~---------------------~-------------------------

MFDIDA PROVISÓRIA N" 2.048-26, de 29 de junho de 2000 

Suprimir o Inciso I do § IOdo Art 38 

Art. 38 
................................................................................................................................................................. 
.......................................................... 
§ 1° 

... , ............................................................................................................................................................ . 

......................................................... 
O. 
I-Suprimir 

JUSTIFICATIVA 

A Constituição de 1988, como funna de continuar garantindo ao Ministério Público Federal o 
eltercicio da Advocacia, facultou-Ihes a opção pela Advocacia-Geral da União. 
É que a Advocacia Pública, na forma concebida pela Constituição Federal, permite o excrclcio da 
Advocacia Privada, excetuando-se obviamente demandas çontra entes públicos. 
O referido dispositivo é inconstitucional, na medida em que restringe o exerclcio da Advocacia em 
questões que nada afetam o interesse público e dá tratamento desigual em relação às demais 
profissões regulamentadas. 
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APRESENTAçlo DE EMENDAS L MP 2.048-27 
000042 -r;:;;}"A~ Irr--I ---... Lo:{ 08!OOJ Emenda a MP 2.048-27. --r---.. -----------------, 

~ Qep_ WILSON BRAGA 

~----------------------~--~~---=~-----------r 1~-- eO-.-mm.a aO--- 40-- 'o·~ .... 
-

r=="~ ~r---··--~---~--~---.. ----r--~~-·---
~----~-------~------~-------

Ml!DIDA PROVISÓRIA N" 2.048-26, de 29 de juDbo de 2000 

Suprimir o inciso I do § 1° do art. 38 

Art. 38 
............................................................................................. 
§ 1° 

I - Suprimir 

JUSTIFICATIVA 

A Constituição de 1988, como forma de continuar garantindo ao Ministério Público Federal o 
exercício da Advocacia, fàruhou-Ihes a opção pela Advocacia-Geral da União. 
É que a Advocacia P.ública, na forma concebida pela CF, permite o exercício da Advocacia Pública 
concomitante com a Advocacia Privada, exce1uando-se obviamente demandas contra entes 
públicos. 
A MP em comento, curiosamente reafirma a opçIo. O referido dispositivo é inconstitucional na 
medida em que restringe o exercício da Advocacia em questões que nada afetam o interesse público 
e dá tratamento desigual em relação às demais profissões regulamentadas. 

-
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, 
MEDIDA PROVISORIA N' 2048-27, de 28 de jl 

EMENDA SUPRESSIV A 

Agosto de 2000 

MP 2.048-27 
000043 

Suprima-se o inciso fi do § l° do art. 38 da Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

o inciso li do § l° do art. 38 proíbe os Procuradores Federais de 
manifestarem-se, por qualquer meio de divulgação, sobre assunto conexo às suas 
atribuições, salvo se autorizados expressamente pelo Advogado Geral da União. É uma 
verdadeira "mordaça" que impede inclusive a publicação de artigos em revistas jurídicas. 
tolhendo a liberdade de expressão e manifestação dos Procuradores, mesmo quando 
abordando temas correlatos à sua esfera de atuação em tese. Fere-se, assim, o artigo 5° da 
CF, cujo inciso IX prescreve: 

Art. 5° ............. . 
IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, cientlfica e 
de comunicação, independentemente de censura ou licença; 

Não está em discussão, aqui, o sigilo profissional, ou a lealdade do servidor 
à ~tuição a que serve, mas o seu direito de expressão intelectual, científica e de 
coinunicação. Por isso, deve ser o in.constitucional inciso subtraído. 

Sala das Sessões, 
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APRESENTAÇlo DE EMENDAS 
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MP 2.048-27 
000044 --

-r ------~-------, 
L·---,De~p~.~W~I~L52:0~N~B~RA=GA~ _______________ --,1 0;8-0 
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0
-

I~·--~-----------~-~~=en.=~~~-. 10-- 20--- ~1l9._. ""' 40-- .0--" ..... -

c ..... :J ""t------.-:.-.-- - ... ----
~----~------~------~------

r-------------~--------------------------------____ ___ 
MEDIDA PROVISÓRIA N" 2.048-26. de 29 de juD!Io de 2000 

Altera o anexo VI a que se refere o § 1° do BIt. 40. 

ANEXO VI 

TABELA DE COIlULACÃO Jt 'I'RANSPOSICÃO DE CARGOS 

SITUAÇÃO AmAI. SI11JAÇÃO NOVA 

Carp Catqoria Padrlo P ....... Catqoria CUJO 
m m 

A II II 
I 

I 
ESPECIAL 

VI 
V V 

B 
IV IV 

Procurador Au1árquic:o m m 
II II PRIMEIRA 

PIOcoJador I 
VI 

Advogado V 

AsIisImte 1urIdic:o de AuIarquias C 
IV Pmcwador Fedoral m I 

e pmytaçI!ea Públicas FecIenia " 
II 

Procurador Advopdo" da I e V Superintrndl:ncia de Seguros 
IV PrMdoI e da ConriMln cio 

Va10Rs MnbiIürioo D m VI 
II 
I V 

IV Sl!GUNDA 
m 
II 
I 
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APRESENTAÇlo DE EMENDAS 

[rGa!] /' 
~-------------------------... r ___________________ ......JI· r .. · .. ' '11-

" r==~~1 ~I----·---r---~--~---.. --~r---,~_ 
~-----~-----~-----~------, 

JUSTIFICATIVA 

A tabela de transposição ora proposta visa impedir a redução salarial, e é apresentada em 
consoliância ao que preceitua o inciso XV do art. 37 da Constituição Federal e o art. 189 e seu 
parágrafo único da Lei 8.112, de 1990 

Os vencimentos básicos da segunda categoria, na redação original, estabelecem remuneraçlo aos 
servidores que vierem a ocupar estas Classes incompatíveis com a responsabilidade dos cargos. 

Caso sejam mantidos os vencimentos constantes na tabela originária, o reautamonto de novos 
profissionais do direito será indubitavelmente afetado, de vez que não concorrerão com as demais 
carreiras jurídicas (magistratura, ministério público, delegados de polícia federal, etc), cujos 
padrões iniciais de vencimento são bem mais elevados. 
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APRESENTAÇlo DE EMENDAS l 
r;;t:Q . r EMENJlA - MEDIDA PROlTISORU.""': 

MP 2.048-27 
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-
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MlIDIDA PROVISÓRIA N" 2.041\.-26, de 29 de jun!lo de 2000 

Altera o anexo VI a que se refere o § 1° do art. 40. 

ANEXO VI 

TABELA DE CORRELACÀO E TRANSPOSICÃO DE CARGOS 

SITUAÇÁO ATUAL SITUAÇÁp NOVA 

Carps Categoria Padrio Padrio Catqoria CaflO 
m m 

A 11 11 
I 

I 
ESPI!ClAL 

VI 
V V 

B 
IV IV 

Procurador Autárquico Ilf m 
11 11 PRIMBlRA 

Procmador I 
VI 

Advogado V 

Assis1ente Juridico de AuIaIquiaI C 
IV Procurador Federal m I 

e pmvlaçllea Públicas Fedenia 
11 

Procurador e Advogado: da I 
V Superintmelência de Seguros 

Privado. e da ComissIIo de IV 

VaIOIOS Mobiliários D m VI 
11 
I V 

IV SEGUNDA 
m 
11 
I 
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mSTJFICATIV A 

A tabela de transposição ora proposta visa jmpedir a redução salarial, e ê apresentada em 
consoJiãncia ao que preceitua o inciso XV do art. 37 da Constiturção Fedm! e o art. 189 e seu 
parágrafo único da Lei 8.112, de 1990. 

Os vencimentos básicos da segunda categoria, na redação original, estabelecem remuneração aos 
servidores que vierem a ocupar estas Classes incompatíveis com a responsabilidade dos cargos. 

Caso sejam mantidos os vencimentos constantes na tabela originária, o reautamonto de novos 
profissionais do direito será indubitavelmente afetado, de vez que não concorreria com as demais 
carreiras jurídicas (magistratura, ministério público, delegados de polícia federal, etc), cujos 
padrões iniciais de vencimento são bem mais elevados. 
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Art. 40. São transpostos para a Carreira de Procurador Federal, os titulares 
dos cargos de que trata o artigo anterior, cuja investidura nos respectivos cargos tenha 
decorrido de aprovação em concurso público. 

§ I~ A transposição deve observar a correlação estabelecida no Anexo VI. 

§ 22 À Advocacia-Geral da União incumbe verificar, caso a caso, a 
regularidade da aplicação deste artigo, quanto às transposições por ele efetivadas. 

§ 3° Os servidores ocupantes dos cargos de que trata o artigo anterior cuja 
investidura tenha observado as normas constitucionais e ordinárias, anteriores a 5 de 
outubro de 1988, sem a aprovação em concurso público, serão transpostos apenas se 
aprovados em concurso público para fins de efetivação, na forma do parágrafo único do art. 
19 do ADCT. 

JUSTIFICAÇÃO 

O artigo 40 assegura, de maneira indiscriminada, aos ocupantes de cargos de 
bacharem em direito, a transposição para o cargo de Procurador Federal, sem observar o 
requisito da investidura em concurso público. Vale lembrar aqui o que entende o STF 
quanto ao que dispõe a CF, em casos semelhantes: 

RECURSO EXTRAORDINARIO RE-157214 PA - Relator 
Ministro FRANCISCO REZEK 

Publicaçilo: DJ DATA-20-06-97 PP-28485 EMENT VOL-01874-05 
PP-00855 

Julgamento: 23/04/l996 - Segunda Turma 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. FUNCIONÁRIO 
PÚBLICO. ARTIGO 19 DO ADCT. 
A estabilidade prevista no artigo 19 do ADCT não !,'W'llIlte ao 
servidor a permanência em cargo diverso daquele em que ingressou 
no serviço público, tampouco lhe assegura a efetivaçilo, sem 
aprovação em concurso. Recurso extraordinário conhecido e 
provido. 

Portanto, a efetivação em cargo de carreira, ainda mais quando em cargo 
distinto daquele em que foi estabilizado o servidor não concursado, é inconstitucional e só 
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pode ocorrer após aprovação em concurso de efetivação, como também demonstl'l1 a 
decisão unânime do STF no RE nO 167635: 

RECURSO EXTRAORDINARIO 167635/ PA - Relator Mini~tro 
MAURICIO CORREA 

Publicação: DJ DATA-07-02-97 PP-01355 EMENT VOL-OI856·'()4 
PP-00732 

Julgamento: 17/09/1996 - Segunda Turma 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM MANDADO DE 
SEGURANÇA. FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTADUAL 
ADMITIDO SEM CONCURSO PÚBLICO E REDISTRIBUÍDO 
PARA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO. 
EFETIVAÇÃO POR RESOLUÇÃO DA MESA. FORMA 
DERIVADA DE INVESTIDURA EM CARGO PÚBLICO. 
DESFAZIMENTO DO ATO ADMINISTRATIVO PELA MESA 
DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLA TIV A. ILEGALIDADE 
DO ATO QUE DECLAROU A NULIDADE DA 
INVESTIDURA DO SERVIDOR. IMPROCEDÊNCIA. 
EFETIVIDADE E ESTABILIDADE. 

2.Efetividade e estabilidade. Não há que confundir efetividade com 
estabilidade. Aquela é atributo do cargo, designando o funcionáno 
desde o instante da nomeação; a estabilidade é aderência, é 
integração no serviço público, depois de preenchidas determinadls 
condições fixadas em lei, e adquirida pelo decurso de tempo. 
3. Estabilidade: artigos 41 da Constituição Federal e 19 do ADCT. A 
vigente Constituição estipulou duas modalidades de estabilidade 110 

serviço público: a primeira, prevista no art. 41, é pressuposto 
inarredável à efetividade. A nomeação em caráter efetivo constitui-o;,: 
em condição primordial para a aquisição da estabilidade, que é 
conferida ao funcionário público investido em cargo, para o qual foi 
nomeado em virtude de concurso público. A segunda, prevista no ano 
19 do ADCT, é um favor constitucional conterido àquele servidor 
admitido sem concurso público há pelO menos cit\CO anos antes da 
promulgação da Constituição. Preenchidas as condições insertas no 
preceito transitório, o servidor é estável, mas não é efetivo, e possuí 
somente o direito de permanência no serviço público no cargo em 
que fora admitido, todavia sem incorporação na carreira, não tendo 
direito a progressão funcional nela, ou a desfrutar de beneficios que 
sejam privativos de seus integrantes. 
3.1. O servidor que preenchera as condições exigidas pelo ano 19 do 
ADCT-CF/88 é estável no cargo para o qual fora contratado pela 
Administração Pública, mas não é efetivo. Não é titular do cargo que 
ocupa, não integra a carreira e goza apenas de uma estabilidade 
especiul no serviço público, que não se confunde com aquela 
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e~taOiMaUe re~\ar üi~i~\inaaa ~\o art ~ \ ~ COl\Stitu\~ào reaera\. 

Não tem ilireito a e{etiva~o, a não ser ~ue se ~ubme~ a concurso 

~iID\ico, ~uan~, a~rovaUo e nomeaOO, fara jus a con~em ao tem~ 
ue seM~o prestaao no ~riodo ue estabili~de exc,ional, como 
titulo. 

" 
1111 

~im, ~ra ~ue nào se ~roo.U1a ~i~o inconstitucional, a ~resen~ emen~ 
~~ conuicionar a ttan~~~i~ QO~ ~rviQOtes nào conclmauos para a Carreira ae 

~ocuraüor federal a aprov~ào no concurso de efebva~ào e~~do ~lo ~fo l° do art. 
\~ do ADCT, e~tando·se assim a uesle~tima~ào dos Ie~esenUntes )uuiciai~ Uas 

autar~uias e fun. no exercicio de seus car~o~. 
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. MEDIDA PROVISÓRIA N" 2.04&-26, de 29 de.ilJl!ho de 2000 

Acrescentar § 3' ao art. 40 

§ 3' Aplica-se o disposto no caput aos servidores que,. originariamente admitidos por conrurso 
público, foram transpostos para cargos mencionados no artigo anterior, através de concurso interno 
homoiogado anteriormente a 6 de outubro de 1988 e realizado .ndo a legislação então vigente. 

JUSTIFICATIVA 

Concursos de ascensão funcionai, realizados em obediência à legislação então vigentll, devidamente 
homologados e dentro do prazo de validade, foram colhidos pelo advento da nova Carta, sem que os 
aprovados fossem aproveitados. Portadores que eram de direito adquirido à nomeação, posto que 
'classificados dentro do número de vagas oferecidas pelos. respectivos editais, não pôde a 
Administração furtar-se ao dever de nomeá-I!)s, a despeito da regra do concurso público, cogente a 
partir de 6 de outubrg de 1988. 1 

Visa a presente emenda garantir a transposição dos servidores Compreendidos em tal situação que, 
embora empossados posteriormente· à promulgação CF, submeteram a processo seletivo 
consentâneo com a ordem constitucional pré-existente. 

Vale lembrar que reiteradas decisões judiciais, inclusive do Egrégio Supremo Tribunal Federal, 
consideraram regular tais formis de provimento. 
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MIlDIDA PROVISÓRIA N" 2.048-26, de 29 de.im\bO de 2000 

Acrescentar § 3° ao art. 40 

§ 3° Aplica-se o disposto no caput 80S servidores que,. originariamente admitidos por conwrso 
públie:o, foram transpostos para cargos mencionados no artigo anterior, através de concurso interno 

. homologado anteriormente a 6 de outubro de 1988 e realizado segundo a legislação então vigente. 

JUSTIFICATIVA 

ConQJrsos de ascensão funcional, realizados em obediência à legislação então vigentç, devidamente 
homologados e dentro do prazo de validade, foram colhidos pelo advento da nova Carta, sem qUe os 
aprovados fossem :aproveitados. Portadores que eram de direito adquirido à nomeação, posto que 
'classificados dentro do número de vagas oferecidas pelos. respectivos editais, não pôde a 
Administração furtar-se ao dever de nomeã-Ips, a despeito da regra do COJlCllfSO público, cogente a 
partir de 6 de outubro de 1988. . . 
VISa a presente emenda garantir a transposição dos servidores Compreendidos em tal situação que, 
embora empossados posteriormente· à prouwlgaçlo CF, submeteram a processo seletivo 
consentâneo com a ordem constitucional prMxistente. 

Vale ,lembT81\ que. reiteradas decisões judiciais, inclusive do Egrégio Supremo Tribunal Federal, 
consideramn regular tais formis de provimento. 
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MEDIDAPROVISÓRIAN" 2.048-26, de 29 dejunbo de 2000 

Acrescentar § 3° ao art. 40 

§ 3° Aplica--se o disposto no caput aos servidores que; originariamente admitidos por conrurso 
públi~, foram transpostos para cargos mencionados no artigo anterior, através de concurso interno 
homologado anteriormente a 6 de outubro de 1988 e realizado -segundo a legislação então vigente. 

JUSTIFICATIVA 

Conrursos de ascensão funcional, realizados em obediência à legislação então vigent~, devidamente 
homologados e dentro do prazo de validade, foram colhidoS pelo advento da nova Carta, sem qUe os 
aprovados fossem aproveitados. Portadores que eram de direito adquirido à nomeação, posto que 
'classificados dentro do número de vagas oferecidas pelos respectivos editais, não pôde a 
Administração furtar-se ao dever de nomeá-Ips, a despeito da regra do concurso público, cogente a 
partir de 6 de outubro de 1988. 
Visa a presente emenda garantir a transposição dos servidores compreendidos em tal situação que, 
embora empossados posteriormente à promulgaçio CF, submeteram a processo seletivo 
consentineo com a ordem constitucional pré--existente. 

Vale lembrar que reiteradas decisões judiciais, inclusive do Egrégio Supremo Tribunal Federal, 
consideraram regular tais formas de provimento. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N" 2.048-26, de 29 de jlmho de 2000 

Dá IIOva redação ao BIt. 41, mantidos seus parágrafos. 

Fiai instituída a Gratificaçilo de Desempenlío de Atividades Jurldica - GDAJ, devida aos 
integrantes das Carreiras de Advogado da UniIo, de Procurndor da Fazenda Nacional e de 
Assistente Iurldico da Advocacia-Geral da UniIo, de Defensor Público da União e de Procumdor 
Federal, 110 pen:entual de trinta por cento, incidente sobre o maior vencimento básico da categoria, 
quando em exercicio nas unidades jurídicas dos órgãos e das entidades da Administração Pública 
Federal direta, 8IItArquica e fundacional. 

JUSTIFICATIVA 

ManuteIIçAo da sistemática vigente na gratificação que fui substituida pela GDAT, Grttificaçllo de 
Estfmub à Fisçaliiaçl!o e Am:cOOaç!o (Medida Provisória B31, de lB de janeiro 'de 1995, 
coIMrtida na Lei nO 9.624, de 02. de a!xiI de 199B), em q1Ie ocorria o perfeito entcodimento de q1Ie 

a gratificaç§o por dcsempenbo nIio deve ficar atrelada a ~ de serviço. 
Servidores q1Ie dese!qlenbem com menor eticienl:ia as mesmas atribuições poderão obter 
gratificações IllIliores do que oullos de desempenho superior. 

O principio deve ser o de que "paJa trabCIIbo igual. rellllJJ)e(8ÇÕeS iguais". A diferença eDtre 
iniciantes e antigos na carreira j' està conteqllada pebs variações dos padrões de vencimento. 

Assim, esta sistemàtica visa manter a correta polftica adotada pelo governo, 001110 também manter o 
estfmulo p:n que todos os servidores atinjam os limites mbimos permitidos, por meio da 
intensificação da ação jurldica e do ingresso de receita de que o goverDO necessita.. 
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. MEDIDA PROVISÓRIA N" 2.04&-26, de 29 de jImho de 2000 

Dá nova redaçIIo ao art. 41, mantidos seus parágrafus. 

Fica instituida a GtatificaçIo de Desempenbo de Atividades Jurídica - ODAJ, devida aos 
integrantes das Carreiras ~ Advogado da UniDo, de Procurador da Fazenda Nacional e de 
Assistente: 1uridico da Advocacia-Oeral da UniDo, de Defensor Público da UniIo e de Procw-ador 
Federal, no percentual de 1rinta por cento, incidente sobre o maior vencimeIIIo bésico da categoria, 
quando em exercício DaS unidades jurIdicas dos órgIIos e das entidades da A.dministmçIio Pública 
Federal. direta, autárquica e fundacional 

JUSTIFICATIVA 

Manuteução da sistemática vigente na gratificação que foi substituída pela ODAT, GratiJ?caçlo de 
Estimulo à FiscaIiiação e Arrecadaçlo (Medida Provisória 831, de 18 de jaDeiro de 1995, 
convertida na Lei nO 9.624, de 02. de ajlril de 1998), em q\JC ocorria o perftlito entpnclimento de que 
a gratiticaçlo por desempenho não deve ficar atrelada a tempo de serviço. 
Servidores que desempenhem com menor eficitncia as mesmas atribuições poderio obter 
gratificações maiores do que outros de desempenho superior. 

O princfpio deve ser o de que "pa.ra trabalbo igual, reJIl\IIlI:rlIÇ iguais". A difeie~ entre 
ilUciaDtes e lllltigos na caneirajá está contemplada peJas variaç6es dos padrões de vencimento. 

Assim, esta sistemática visa manter a comta política adotada pelo governo, como também manter o 
estímulo para que todos os servidores atinjam os limhes máximos permitidos, por meio da 
intensiticaçlo da açik> juridica e do ingresso de receita de que o governo necessita. 
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Dá IIOVI redaçIIo 80 art. 41, mantidos seus parágrafos. 

Fica instituida a Gratificaçllo de DeseiIlflen&o de Atividades JuriJica - GDAl, . devida 80S 

integrantes das Carreiras de Advogado da UniIo, de Procurador da Fazcoda NacDDBl e de 
AssisteDte Iurldico da Advocacia-Geral da UniIo, de Defimsor Público da UniIo e de Procurador 
Federal, 110 perceotuaJ de trinta por cento, incideate sobre o maior vencimento b6sioo da categoria, 
qum.Jo em exercício DaS unidades jurldicas dos órgIos e das entjdades da AdministraçIIo Pública 
Federal direta, autárquica e fundacional 

JUSTIFICATIVA 

M!I!I!!tt:nçIo da sistemática vigente na gratificaçllo que fui substituíla pela GDAT, Gratificação de 
EstúnuIo à Fin6?aç1lo e AmndaçIIo (Medida Provis6rla 831, de 18 de janeiro "de 1995, 
coll\'Cl1ida na Lei nO 9.624, de 02.de a\lril de 1998), em qve ocorria o perfeito tDtendimento de que 
a gratificaçIIo por desempenho nIIo deve ficar atrelada a tempo de serviço. 
Servidores que desempenhem com menor eficiência as mesmas atribuições poderIIo obter 
gratificações maiores do que outros de desempenho superior. 

O iÕJCfpio deve ser o de que "para trabalho igual, reIllIJIICl'8ÇG iguais". A difei.,. tDIre 
iniciantes e lUltigos na cauena jâ estA co~1ada pelas variações dos padIGes de vencimemo. 

ABsim, esta sistemática visa manter a correta polftK:a adotada pelo governo, como também DIIIter o 
estimulo pera que todos os servidores atinjam os limites máximos permitidos, por meio da 
intcDsi1icaçllo da ação juridica e do ingresso de receita de que o governo necessita. 
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• 
MEDIDA PROVISÓRIA N" 2.04S-26, de 29 de jm\ho de 2000 

Emenda Aditiva 

Dá nova redação do Art. 41 na seguinte forma: 

Art. 41. Fica instituida a Gratificação de Desempenho de Atividade Jurídica - GDAJ, devida aoo 
integrantes das Carreiras de Advogado da União, de Procurador da Fazenda Nacional e Assistente 
lurídico da Advocacia-Geral da União, de Defell8()r Público da União e de Procurador Federal, no 
percentual de até trinta por cento incidente sobre o maior vencimento básico da categoria, quando 
em exercício nas unidades jurídicas dos órgãos e das entidades da Administração Pública Federal 
Direta, autárquicas e fundacionais. 

JUSTIFICATIVA 

A GDAl é uma gratificação de desempenho, de produtividade, não havendo justificativa para que 
incida sobre ela percentuais difeienciados em razão da situação de cada servidor. O diferencial 
estacá na variação do percentual da avaliação, o que determinará a distinção entre o servidor mais 
empenhado e o menos empenhad9 em sua atividade. Trata-se de um prêmio à dedicação e, quando 
esta for equivalente, torna proibitivo o pagamento de .um prêmio desigual, de acordo com o 
enquadramento do servidor na carreira. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N" 2.048-* de 29 de juQbo de 2000 

Emenda Aditiva 

Dá nova redação do Art. 41 na seguinte forma: 

Art. 41. Fica instituida a Gratificação de Desempenho de Atividade Iuridica - GOAI, devida aos 
integrantes das Carreiras de Advogado da União, de Prorurador da Fazenda Nacional e Assistente 
Jurídico da Advocacia-Geral da União, de DefeIIsor Público da União e de Procurador Federal, no 
percentual de até trinta por cento incidente sobre o maior vencimento básico da categoria, quando 
em exercício ll8ll unidades jurídicas dos órgãos e das entidades da Administração Pública Federal 
Direta, autárquicas e fundacionais. 

JUSTIFICATIVA 

A GDAI é uma gratificação de desempenho, de produtividade, não havendo justificativa para que 
incida sobre ela percentuais diferenciados em razão da mllaçio de cada servidor. O diferencial 
estará na variação do percentual da avaliaçio, o que determinará a distinção entre o servidor mais 
empenhado e o menos empenlwlp em sua atividade. Trata-se de um prêmio à dedicação e, quando 
esta for equivalente, torna proibitivo o pagamento de.um prêmio desigual, de acordo com o 
enquadramento do servidor na carreira. 
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. MIlDIDA PROVISÓRIA N" 2.048-26, de 29 de.iUllho de 2000 

Emenda Aditiva 

Dá nova redação do Art. 41 na seguinte forma: 

Art. 41. Fica instituida a Gratificação de Desempenho de Atividade Juridica - GDAJ, devida 801 

integrantes das Carreiras de Advogado da União, de Procurador da Fazenda Nacional e Assistente 
. Iurldico da Advocacia-Geral da União, de Defeosor Público da União e de Prorurador Federal, no 
percentua1 de até trinta por cento incidente sobre o maior vencimento básico da categoria, quando 
em exercicio nas unidades jurídicas dos órgãos. e das entidades da Administração Pública Federal 
Direta, autárquicas e fundacionais. . 

JUSTIFICATIVA 

A GDAJ é uma gratificação de desempenho, de prod~vidade, não havendo justificativa para que 
incida sobre ela percentuais difeienchidos em razão da s1tuação de cada servidor. O diferencial 
estará na variação do percentual da avaliação, o que determinará a distinção entre o servidor mais 
empenhado e o menos empenhadp em sua atividade. Trata-se de um prêmio à dedicação e, quando 
esta for equivalente, torna proibitivo o pagamento de.um prêmio desigual, de acordo com o 
enquadramento do servidor na carreira. 



Agosto de 2000 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

MEDfDA PROVISÓRIA N° 2048-27, de 28 de ju 

EMENDA MODIFICA TIV A 

Dê-se ao inciso 53 a seguinte redação: 

Quarta-feira 9 16405 

MP 2.048-27 

000056 

Art. 53. Fica criada, no âmbito do Poder Executivo da União, a 
Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa - GDAT A, devida aos 
servidores: 

[ - ocupantes de cargos efetivos das categorias funcionais do Plano de 
Classificação de Cargos de que trata a Lei n° 5.645, de 1970, não abrangidos pelas demais 
Gratificações instituídas por esta Lei; 
. 11 - Técnico-Administrativo e Técnico-Maritimos integrantes do Plano 

Unico de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos de que trata a Lei nO 7.596, de 
lO de abril de 1997. 

1II - da Administração Federal direta, autárquica e fundacional, ocupantes de 
cargos efetivos que não façam jus a quaisquer outras Gratificações de Desempenho, 
independentemente de sua denominação, instituídas a partir de 1° de dezembro de 1994. 

percentuais: 
§ 1°. A Gratificação de que trata o "caput" será devida nos seguintes 

a) cinquenta por cento sobre o somatório do vencimento básico e da 
Gratificação de Atividade Executiva, para os ocupantes de cargos de 
nível superior; 

b) trinta por cento sobre o somatório do vencimento básico e da 
Gratificação de Atividade Executiva, para os ocupantes de cargos de 
nível intermediário; 

c) vinte por cento sobre o somatório do vencimento básico e da 
Gratificação de Atividade Executiva, para os ocupantes de cargos de 
nível auxiliar; 

§ 2~ A GDA T A será paga em virtude de avaliação individual de 
desempenho, a ser implementada na forma de regulamento que será editado pelo Poder 
Executivo no prazo de cento e vinte dias a contar da publicação desta Lei. 

§ 3°. Até a entrada em vigor do re!,'Ulamento referido no parágrafo anterior, a 
GDA TA será devida no valor de 50% de seu limite máximo, considerados os percentuais 
referidos nas alíneas "a", "b" e "c" do § 1°. 

§ 4°. A GDA TA incorpora-se aos proventos de aposentadoria e pensão, com 
base na média do percentual efetivamente pago ao servidor nos últimos vinte e quatro 
meses de exercício anteriores à aposentadoria ou instituição de pensão. 

. § 5°. Os servidores aposentados e pensionistas em gozo de beneficio na data 
da publicação desta Lei perceberão a GDA TA calculada com base em 75% do seu limite 
máximo, considerados os percentuais referidos nas alíneas "a", ub" e "c" do § l°, e 
observado o disposto no § 3°. 

JUSTIFICAÇÃO 
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o artigo ,3, em sua redação ori~naL visa contornar igualmente a 
Constitui~o, estabelecendo ~atlticaçào de "fun~o tecnica" que agride tanto o principio da 
isonomia quanto o art. 4~ da CF, que assegura proventos integrais ao servidor. Isso \Xlrque, 
como e óbvio, nâo se trata de uma vantagem de~da em face do exercicio de atribuições 
adicionais ou extmordinárias, mas do exercicio do próprio cargo efetivo e de suas 
a~buições. A sua concessão será discricionári~ e limitada, e o seu valor nào se incorpora 
aos proventos de aposentadori~ nem e devida aos aposentados e pensionistas. Apenas um 
nUmero limitado de servidores em cada categoria funcional fKlderia fazer jus a ela Tànto é 
essa a natureza da vantagem que ela e expressamente vedada aos servidores c~os cargos 
tenham sido estruturados em carreiras ou tenham sido abranwdos pela Medida Provisória 
em tel~ ou sej~ é vantagem devilla como compensa~o pela não estrutura~o ell 
carreira ou pela au~ncia de Graficações de Desempenho Üá que em geral apenas os 
servidores integrantes de carreiras especificas foram contemplados com tais vantagens). É 
tambem um meio de burlar a nào concessão de data·base aos servidores federais, embora 
determinada a re0são geral anual pelo art. 37, X da CF, por meio de um "paliativo" 
seletivo e que não atende ao que determina a CF. Assim, a presente emenda tem o pro~sito 
de atenuar essa situação, ate que solução mais duradoura venha a ser implementada 

Sala das Sessões, 
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MEDIDA PROVISÓRIA N" 2.048-26, de 29 de juabo de 2000 

Emenda Supressiva 

Suprima. se o art. S4 e seu. incisos, mantendo-se 08 §§ 1° e 2°, onde couber. 

JUSTIFICATIVA 

Reiteradas decisões judiciais, inclusive, prolatadaa pelo Supremo Tribunal Fedenl, consideram que 
as gratificações, desde que concedidas em carát« gera1 possuem a mesma natureza do vencimento 
báaico para efeito de aplicaçlo do princípio constitucional da paridade entre ativos e inativos, 
.previsto no art. 40 da CF. 

Consoante o princípio da igualdade, há .que se levar em consideraçlo que em idênticas 
reeattuturaçõea de carreiras a exe!llplo das promovidas pela MP 1971 que trata das Carreiras do 
Auditorea-Fiscaia da Fazenda e da Previdência Soei .... _ tramitaçIo DeSta Caso, O Executivo nIo 
impÔ. tio draconiana regra. 

------------------___ .----~p--__ :rlrl--::~I~.~'\-------__ _ 
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. Ml!DIDA PROVISÓRIA N" 2.04&-26, cio 29 cio junho cio 2000 

Emenda Supressiva 

Suprima-se o art. 54 e seus incisos, mantendo-se os §§ 1° e 2°, onde couber. 

JUSTIPICATIV A 

Ileiteradas decisões judiciais, incluaive, prolatadas pelo Supremo Tribunal Federal, conaideram que 
18 gratificaçlies, desde que concedidaa em caráter geraJ poaauem a mesma natureza do vencimemo 
báaico para efeito de aplicaçlo do principio COIIStitucioDal da paridade entre atiVOI e inativo., 
.previsto no art. 40 da CF. 

Consoante o principio da igualdade, há .que se levar em consideraçllo que em idanticaa 
reestrut\ItIlÇIes de carreita& a exe"",lo das promovidas pela MP 1971 que trata das Carrioiraa do 
Auditores-Fiscais da Fazenda e da PrevidSncia Social, em tramitaçlo nesta Casa, o Executivo 010 
impô. tio draconiana regra. . . 

c--_· 
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'MEDIDA PROVISÓRIA N" 2.048.-26, de 29 de junbo de 2000 

Emenda Supressiva 

Suprima-se o lIrt. 54 e aeus incisos, mantendo-se 08 §§ 1° e 2", onde coube.-. 

JUSTIFICATIVA 

Reiteradas decisões judiciais, inclusive, prolatadas pelo Supremo Tribunal Federal, consideram que 
as gratificaç6ea, desde que couccdidas em caráter geral poaauem a mesma -.reza do vencimento 
búico para eleito de aplicaçlo do principio coutitucioDal da paridade _ atiVOll e inativos, 
.previsto no art. 40 da CF. 

Consoante o principio da igualdade, há .que se levar em conaideraçlo que em id8nticaa 
...estruturações de carreitas a exemplo das promovidas pela MP 1971 que trata das Carreiras do 
Auditorea-Fi~s da Fazenda e da Previdencla Social, ~ tramitaçIo _ eu., o Executivo nIo 
imp6a tio draconiana regra. . 

---------------------~--.~~~-----------------

li . I 
) 



16410 Quarta-feira 9 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 2048-27, de 28 

MP 2.048-27 
000060 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 54 a seguinte redação: 

Art. 54. Aplica-se o disposto nesta Lei aos proventos de inatividade e 
às pensões deles decorrentes. 

§ 10. As Gratificações instituídas por esta Lei serão devidas aos 
aposentados e pensionistas que já estejam em gozo do beneficio a partir de 
30 de junho de 2000 no percentual fixado no art. 56 e, a partir da entrada em 
vigor do regulamento de que trata esse artigo, com base no percentual médio 
atribu!do aos servidores em atividade da respectiva carreira ou cargo, 
incidente sobre os respectivos vencimentos básicos, fixados na forma dos 
Anexos a esta Lei. 

JUSTIFICAÇÃO 

O artigo 54 da MP contraria gravemente o art. 40, § 80 da CF, que assegura 
aos aposentados e pensionistas a paridade com os ativos. A MP reJativiza esse direito, 
submetendo-o ao cumprimento de um requisito de cinco anos no exercicio do cargo com o 
recebimento da Gratificação respectiva, para que faça jus à aposentadoria integral. E o 
pensionista fica totalmente prejudicado, pois sequer poderá fazer gozo da "reversão" ao 
cargo em que se deu a aposentadorias. 

Assim, não pode a ordem constitucional compactuar com tal irregularidade, 
sob pena dp tomar-se a Constituição letra morta a partir de espertezas tais como a criação 
de "gratificações de desempenho" que se presume devidas apenas aos ativos ou àqueles que 
na data da ínativação as percebíamo Isso por si só já é um contra-senso, a recomendar a 
substituição do dispositivo pelo que o~ propomos. 

Sala das Sessões, 

Agosto de 2000 
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[ 

IBDIDA PROVISÓRIA N" 104"':UO, de 2t de juaIJo _lOOI 

Emenda Aditiva 

Incluir nu Disposiçlles Gerais e Tnnaitóriu os aeguintes !Iispoaitivoa, lIUprimiDdo o caput do artigo 
S4 e I!'WI incisos: 

Art .................. ApUca-oe u disposições desta Medida ProviIÓria .. aposentadoriu e penIIies, alo 
podendo implicar reduçlo de proventos e penIIIes. 

Parigrafo único - Co~ a reduçlo de proventos ou penIIIes decorrentes da. apIicaçlo do 
disposto neeta Medida Provim., a difennça .... J>I88 .tItulo de vantagem pesaoaI normalmente 
identificada. 

IUSTlFICATIVA 

Reiteradas decislles judiciais, inchisive," prolatadaa pelo Supremo Tribunal Federal, colllÍderam que 
as gratificaç6es, desde que concedidas em cariter geral poII8Uem a mesma natureza do vencimento 
búico para efeito de apIicaçlo .do principio COIIItitucionaJ da paridade eDtre ativos e inativos, 
previsto 110 art. 40 da CP. 

Conaoante o principio da igualdade, há que se levar em consideraçlo que em identicas 
reeatruturaçlles de carreiras a exemplo du promovidu pela MP 1971 que trata du Carreiras do 
Auditorea-Fiocaia da Fazenda e da Previdencia Social, em tnunitaçlo nesta Cus, o Executivo RIo 
impô. tio ÍIraconiana regra. 

------------
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. IlEDIDA PROVISÓRIA N" 2,0411-16. de 19 de jullbo delOOO 

Emenda Aditiva 

Incluir nas Disposições G=úa e Transitóri .. os seguintes dispositivos, suprimindo o caput do artiao 
S4 e tI!'W iocisos: 

Art .................. Aplica-se as disposições desta Medida Provisória às aposentadorias e pensões, DIa 
. podendo implicar redução de proventos e pensões. 

Parigrafo único - Constatada a redução de proventos ou pensões decorrentes da. aplicação do 
disposto nesta Medida Provisória, a diferença será paga atitulo de vantagem pessoal normalmente 
identificada. 

JUSTlFICATIV A 

Reiteradas decisões judiciais, inclusive; prolatadas pelo Supremo Tribunal Federal, consideram que 
os gratificações, desde que concedidas em caráter geral possuem a mesma natureza do vencim_ 
bllsico para efeito de aplicaç§o .do principio constitucional da paridade entre ativos e inativos, 
previsto no art. 40 da CF. . 

Consoante o principio da igualdade, há que se levar em consideração que em idêntic88 
reestruturações de carreiras a exemplo das promovid .. pela MP 1971 que trata das Carreiras do 
Anditores-Fiscais da Fazenda e da Previdência Social, em tramitação nesta C..., o Executivo nIo 
impôs tio draconiana regra. 

--------------------,~------~---------------c--
I 
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. MEDIDA PIlOVISÓBlA N" 1_26. de19 de jooaIIo de_ 

Emenda Aditiva 

Incluir nu Disposições Gerais e TnlJllÍtóriaa OI seguintes "ispositivos, suprimindo o caput do artigo 
S4 e ~ incil108: 

Art. .. ............... Aplica-se o disposições desta Medida Provisória às aposentadorias e pensI5ea, nIo 
podendo implicar reduÇlo de proventos e penaõeI. 

Partgrafo único - Constatada a reduÇlo de proveirtos ou penaõeI decorremea da. aplicaÇio do 
diapolto nesta Medida Provisória, a diferalça -' paga a ·tftulo de vantagem pessoa\ normalmente 
identificada. 

JUSTIFICATIVA 

Reiteradaa decia8es judiciais, inchisive; pro1atadaa pelo SuPremo Tribunal Federal, consideram que 
u gratificações, desde que concedidas em caráter gera1 poseuem a mesma natureza do vencimento 
básico para efeito de aplicaçlo .do principio constitucional da paridade entre ativos e inativos, 
previsto no art. 40 da CF. 

Conaoante o principio da igualdade, bi que se levar em consideJaçlo que em idEnticu 
reestruturações de can-eiru a oxemplo das promovido pela MP 1971 que trata das Camiraa do 
Auditotea-Fiscais da Fazenda e da Previdência Social .. em tramitaçlo nesta Casa, o ExeaJtivo DIa 
impôs tio draconiana regra. 

I~·~--------·------------.~----~~---------~----------------
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[ 

MlIDlDA PROVISORIA N" 2.04&-26, ele 29 do iuIIbo cio 2000 

Incluir DO art. 54 o poordgrafu: 

Art. 54 

1- ..•..••...•................. _ .. _ ....•.•...............•.•.... 
fi - ........................... _ ............................... . 
§ 1 ° .......... _ .............................................. . 
§ '].O ......................................................... . 
§ )0 o disposto oeste lIrtigo Il1o se aplica às aposentadorias e pcmIIes cono:odidas até 30 de junbo 
de 2000. 

JUSTlFICATIV A 

NIo 6 _ário expender coosideraçlles ~ IIObre a iDconstituc:ionalidacle do 1Irtigo, em lWl 
rCdaçIIo orieioaL Basta ~ o § 8" do art. 40 ela Comtituiçllo FedenI, pro",nlpfo pelo 
eo...CSIIO NacioQlll, Da """""'. Constitucional nO 19, de 04 de junho de 1998 ela RdOlIDl 
Admini.mativa, por este próprio Co~ Nacional DO aoo pe_do. 

§ 8" - Observado o di8posto DO art. 37, XI. os prowmos de aposentado... e 
peolIIIes -ao revistos Da mesma proporçlo e Da mesma data, acmpre que se 
modificar a ~ dos oervido_ em atividade, aeudo lIImb6m. estendidos 
aos apo"""'ado. e aos . pensionistas q~ beneficios ou vantagens 
posteriormente coDN'djd., aos servidores em atividade, iDelusive quando 
o:lecomnles ~ transfurmaçlo ou reclassificaçlo do cargo ou fimçIo em que se 
deu a aposentadoria ou .que serviu de réfeleocia pera a coDCCSSlo ela pendo, na 
fOrma ela lei." 

---------------------~------------------------------
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MEDIDA PROVISÓRIA ri" l.048-lti, d.1' de ju ...... de 20CMI 

Emenda Aditiva 

Incluir nas Disposiç/les Gerais e TflII18it6riu os seguintes dispositivos. suprimindo o caput do artigo 
54 e seus incisos: 

Art .................. Aplica-se as dillposiçõe8 desta Medida Provisória às sposentadoriu e pensõea, nIo 
podendo implicar redução de proventos e pensões. 

Parágrafo único - Constatada 11 reduçlo de proventos ou pensões decorrentes da. aplicação do 
disposto nesta Medida Provisória, a diferença será paga a 'titulo de vsntagem pesaoal normalmente 
identificada, 

JUSTIFICATIVA 

Reiteradas decisões judiciais, inclUsive; prolatadas pelo Supremo Tribunal Federal, consideram que 
as gratificaç/les, desde que concedidas em caráter geral poasuem a mesma natureza do """"imento 
básico para efeito de IIplicaçio .do principio constitucional da paridade entre ativos e inativos, 
previsto no art. 40 da CF. 

Consoante o principi(. da igualdade, há que se levar em considençlo que em identicas 
reestruturações de carreiras a exemplo das promovidas pela MP 1971 que trata das Carreiras do 
Auditores-Fiacais da Fazenda e da PrevidSncia Social, em tramitaçIo nesta Casa, o Executivo Dia 
impôs tio draconiana regra. 

" ti < 

-------------------~p---
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. MEDIDA PItOVISÓIUA N' 2.0411-26, ele 29 do juaho ele 2000 

lDcIuir DO art. 54 o par6gra1b: 

Art. 54 
••••••• ~ .............................................. u ............ . 

I ....................... _ .................................. _ .. . 
n ............ _ ............................................ ; .. . 
• I" .......................................................... . 
f X' ......................................................... . 
§ 3" o <ti5posto oeste artigo alo se aplica às aposenI8dorias e pell9lles concedidas at6 30 de junho 
dc2000. 

JUSTIFICATIVA 

NIo 6 uecess'rio cxpcmder consideraçl!es IDIÍDICS soble a inconstitucioOBlídade do artigo, em ... 
nicIaçIo orlgínal. Basta ~ o§ 8" do art. 40 da ConsIituiçIo PedetaI, promulpdo pelo 
Congresso Nacional, DII emenda CoDStituciollBl rf' 19, de 04 de junbo.de 1998 da Refb ...... 
Administrativa, por este próprio Congresso NacioDB1 DO alIO P'· .. ·do. 

§ 8" - Obee:rvado o disposto DO art. 37, XI, os proventos de apooeUIIIdorla e 
peIIIIIes lICdo revistos na lDOSDlIl propotÇlo " na mesma data, sempre qlIe se 
l!III>dificaT a !eII1IlDet8ÇIo dos oervidoICS em atividade, omxIo lIImbmn ""'""'Idos 
I>OS spo","""",," " aos pensionistas quaillq1ler beoéfIcios ou wntagens 
p<>steriora_ co,...m;ct.... ao. BOa'Vidores em atividade, illclusive quaDdo 
decorrentes "" transfurmaçllo ou tcelassificaçlo do CIIllIO ou fimçIo em quo lI8 

. deu a spo...madotia ou que -..íu de lélim!acia para a CCT'MSB1o da pendo, DII 
ronaa da let n • 

-------------+I---~/~-----------------------------
• c ... 
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Ml!DIDA PROVISÓRIA N" 2,048-26, do 29 de juDho do 2000 

Acrescentar parágrafo às Disposições Gerai. e rransit6rias, onde couber, o seguinte dispoaitivo: 

§··::'~:·'Ao. servidores de que trata o art. 39, em exerclcio' na d&ta da publicaçllo desta medida 
provisória, nIo se aplica o disposto no inciso I, § 1° do lIl'L 38, 

JUSTIFlCATIV A 

A exemplo do que sucedeu com os membros do Ministério Público Federal e em homenagem ao 
principio do direito adquirido, a proibiçllo so advogado público de atuar em demandas privadas há 
'que prevalecer tio somente em relaçllo ao. futuro. integrantes da nóva Carreira. 

c-- -----------------------~----

- " .. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N" 2.04&-26. de 29 dejunbo de 2000 

Acrescentar parágrafo às Disposições Gerais e 1:ransitórias, onde couber, o seguinte di'P9.itivo: 

§ _. - MS servidores de que trata o art. 39, em exen:icio -na dais da publicaçllo dests medida 
provisória. não se aplica o disposto no inciso I, § I' do art. 38. 

JUSTIFICATIVA 

A exemplo do que sucedeu com o. membro. do Ministério Público Federal e em homenagem ao 
principio do direito adquirido, a proibiçl\o 80 advogado público de lllUar em demandas privadas há 
-que prevalecer tio somente em relaçl\o aos fUturos integnIntes da nova Carreira. 

--------------~,~~.-----------------------
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MEDIDA PROVISÓRIA N" 2.048-26, de 29 de junho cio 2000 

Acrescentar parágrafo às Disposiçaes Gerais e 1;ransit6rias, onde couber, o seguinte dispositivo: 

§ .. - Aos servidores de que trata o ~ 39, em exercicio'na data da publicaçio desta medida 
provisória, nio se aplica o disposto no inciso I, § 1° do art. 38. 

ruSTIFICATlV A 

A exemplo do que sucedeu com os membros do Ministério Público Federal e em homenagem ao 
principio do direito adquirido, a proibição ao advogado público de atuar em demandaa privadll5 há 
'que prevalecer tão somente em relação aos futuros integrantes da nóVa Carreira. 

------------,~. lU· -" 

h '~ 
, 
• 
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~----~~------~--------~------~ 
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Ml!DD>A PROVISÓRIA N" 2.048-26, de 29 de juuho de 2000 

Emenda Modificava 

Dá nova redaçiO ao Ar\. 56. 

"Art. 56. Enquanto nio forem regulamentadas, aa gntifi~ de que tratam oa artigO! 8·, 13, 19, 
30 e 41 desta Medida Provisória corrcsponderilo ao. seus respectivos percentuais miximos 
incidentes sobre o maior vencimento básiço de cada servido"'. 

ruSTIFICATlV A 

A presente MP é - ou deveria ter sido - innl gemes da MP 1971, ora em tramitaçlo nesta Casa. 

Ambas objetivam reestruturar carreiras da Adminiatração Pública FederaJ. 

Como a MP ) 971 8aranUu percentual máximo das gratificaçõea na fase Pré-regulameRtaçio, • 
manutençlo do dispositivo, DOS termos con<:cbidos pejo Governo, afroota o principio da igualdnde. 

c---· -----------------~u~.Tl-----~-----------

• , J 
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WJlI)IDA PROVISÓRIA N" 2.048-26, cio 29 cio junbo cio 2000 

EmODda Modificava 

Dá nova redaçlo ao Art. 56 . 

• AI\. 56. Enquanto não furem regulamentadaa,· as sntific:açõ:es de que lIlItam os artigos SO, 13, 19, 
30 e 4\ desta Medida Provisória corresponderio 10. ..... respectivo. percentuais máxill1O& 
incidentes sobre o maior vencimento búico de cada servidor". 

ruSTlFICATIV A 

A preaente MP é - ou deveria ter sido - innã gêmea da MP 1971, ora em tnmitaçio nesta Casa. 

Ambas objetivam reestruturar carreiras da Administração Pública Federal. 

Como a MP 1971 Sarantiu percentual máximo das gratificações na fase pr6-rcgulamentaçio, a 
lIWNtenyIo do dispositivo, nos tenno. concebidos pelo Governo, afronta o principio da igualdade. 

L-·-·------~ -.,..--. ---~] 
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C--:-J :I·:::~:----~~~~~'_-_-_-_ .. _·_··_ ... :::;::::_-_==:::::==-... ------_-_-J 
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r 

. Ml!l>IDA PROVISÓRIA N" 2.048-26, de 29 de jlmho de 2000 

Emenda Modificava 

Dá nova redação ao Art. 56. 

"Art. 56. Enquanto não forem regulamentadas, as gratifiC8ÇÕ.eS de que tratam 00 artigos S·, 13, 19, 
30 e 41 desta Medida Provisória corresponderão aos seus respectivos percentuais máximos 
incidentes sobre o maior vencimento básico de cada servidor". 

JUSTIFICATIVA 

A presente MP é - ou deveria ter sido - innil gêmea da MP 1971, ora em tramitação nesta Casa. 

Ambas objetivam reestruturar carreiras da Administraçio Públiéa Federal. 

Como a MP 1971 garantiu percentual máximo das gratificações na fase pré-regulamentaçílo, a 
manutenção do dispositivo, nos termos. concebidos pelo G9vemo, afronta o principio da igualdade. 

.. u 

'h "6 "'. \1 C 

J 



Agosto de 2000 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

, 
MEDIDA PROVISORIA N° 2048-27, de 28 ( 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao inciso IV do art. 56 a seguinte redação: 

"Art. 56 ............................ .. 
............. , ................... .. 
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IV - Gratificação de Desempenho de Atividade de Ciência e Tecnolo~a, 
17,5%, 7,5% e 2,5%, para os cargos de nível superior, intennediário e 
auxiliar, respectivamente. 
" 

JUsrmCAçÃO 

A fim de que seja assegurado o princípio constitucional da isonomia, a 
GDACT deve ser assegurada, até sua regulamentação, no percentual de 50% do seu limite 
máximo para os servidores das Carreiras de C&T. A MP ignorou esse princípio, 
prejudicando a esses servidores sem justificativa razoável. 

Sala das Sessões, 
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"Art. 56 ............................. . 

Agosto de 2000 

MP 2.048-27 
000074 

IV - Gratificação de Desempenho de Atividade de Ciência e Tecnologia, 
25%, 15% e 11 %, para os cargos de nível superior, internu:diário e auxiliar, 
respecti vamente. 

" 

JUSTIFICAÇÃO 

Tendo em vista a emenda oferecida ao artigo 20. é também necessário que os 
percentuais de GDACT sejam elevados. mantendo-se a propoTÇào de 50% em relação ao 
percentual definitivo assegurada às demais carreirss pela MP 2.048-2712000. 

Sala das Sessões. 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 20411-27. de 28 de 

EMENDA MODIFICATIVA 

D6-se ao • caput" do art. 58 a seguinte redação: 

MP 2.048-27 
000075 

Art. 58. Na hipótese de redução de remuneração decorrente da 
aplicação do disposto nesta Lei, li diferença será paga a titulo de vantagem 
pessoal nominalmente identificada, a ser absorvida, no todo ou em parte. por 
ocasião do início do pagamento das Gratificações referidas no art. 56 em seu 
percentual norma!. 

JUSTIFICAÇÃO 

A vantagem pessoal decorrl'nte da aplicação da nova estrutura remuneratória 
somente pode vir a ser absorvida quando implementadas as Gratificações em seus 
percentuais permanentes. De outro lado, estar-se-á criando uma distorção. posto que ao ser 
enquadrado e promovido haveria redução do valor da vantagem, mas não em função da sua 
integralização. Distorções que provocariam desequilibrios internos nas Carreiras, que 
devem ser prevenidos por meio de regra/correta e idônea. 

Sala das Sessões.' 
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MP 2.048-27 
000076 

Art. 61. Ficam revogados o art. 7! da Lei rf- 8.538, de 21 de dezembro de 
1992, o art. 22 da Lei nº 8.691, de 28 de julho de 1993, a Lei nº 9.638, de 20 de maio de 
1998, a !.ti nº 9.647, de 26 de maio de 1998, o art. 11 da Lei rf- 9.620, de 2 de abril de 
1998, o art. I! da Lei rf- 9.641, de 25 de maio de 1998, os arts. I! e 13 da Lei rf- 9.651, de 
27 de maio de 1998, e o Decreto ~ 2.665, de 10 de julho de 1998, e os art. 5°, 6°, go, § 2° 
do art. 11,25 e 26 da Lei nO 9.625, de 7 de abril de 1998. 

JUSTIFICAÇÃO 

Por meio de injustificável omissão, a medida provisória não revogou 
expressamente dispositivos da Lei nO 9.625/98 que são incompatíveis com o seu escopo e 
conteúdo, que é a valorização salarial de diversas carreiras, dentre elas as do Ciclo de 
Gestão. Assim, impõe-se revogar os artigos 5°, 6°, go e o § 1° do art. 111, assim como os 
artigos 25 e 26 da !.ti nO 9.625, que são contraditórios com a nova sistemática de 
remuneração e limitadores do aproveitamento dos servidores das carreiras de gestão. 

Sala das Sessões, 
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...... ---, 

Emenda Aditiva 

Medida Provisória n.o 2048-27 de 28 de julho de 2000 

Inclua-se na, MP da referência, os seguintes dispositivos, objetivando a criação da 
Carreirn Analista e Técnico Previdenciário: 

inciso XIII - Carreira Analista e Técnico Previdenciário 

Carreira de Analista e Técnico Previdenciãrio 

Art. (inclua-se onde couber) - Fica criada a Carreirn de Analista e Técnico 
Previdenciário, composta de cargos de igual denominação, no Quadro Geral de Pessoal 
do Ministério de Previdêucia e Assistência Social. 

§ l° - Aos servidores incluidos na Carreirn Analista e Técnico Previdenciário aplíca-se a 
Tabela de Correlação e Transposição de Cargos de que trata o Anexo IX desta MP, 
obedecidas as peculiaridades das categorias abrangidas. 

§ 2° - os servidores integrantes da estrutura do Ministério da Previdência e Assistência 
Social, enquadrados em atividades de Nível Superior, terão seus cargos transpostos para 
a Carreira de Analista Previdenciário, sendo aplicada a eles a Tabela de Vencimentos 
do Nível NS do Anexo IX. 
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§ 3° - os servidores do MP AS, enquadrados em atividades do Nível Médio, terão seus 
cargos transpostos para a Carreira de Técnico Previdenciário, sendo-lhes aplicada, 
mediante correlação, a Tabela de Vencimentos, Nl, do anexo IX; 

§ 4° - aos servidores integrantes da estrutura do MPAS, enquadrados nas atividades de 
Nivel Auxiliar, será aplicada, de forma correiacionada, a Tabela de Vencimentos, NA, 
do Anexo IX; 

r 

§ 5° - fica instituída para os servidores de que tratam os parágrafos anteriores, a contar 
da efetiva transposição para os cargos da Carreira de que trata o inciso XIll, art. l°, a 
Gratificação de Desempenho de Atividades Previdenciárias - GDAP, nos mesmos 
percentuais e na forma preconj7J!da, respectivamente, nos art. 20 e 21 desta MP; 

§ 6° - em consequência da adoção da GDAP para os servidores referidos nos §§ 2°, 3° e 
4° deste artigo, a gratificação de que trata a Lei Delegada n.o 13, de 27 de agosto de 
1993 a ser paga aos servidores integrantes da carreira de que trata o art. 19, inciso XIll, 
fica reduzida para o percentual 30"10 (trinta por cento) incidente sobre o vencimento 
básico de que trata o anexo 09 (nove) desta MP; 

§ 7° - após transpostos os cargos de que tratam os §§ 2°, 3° e 4° deste artigo, o ingresso 
no emprego de novos servidores far-se-á no padrão inicial da classe inicial, mediante 
concurso público de provas, exigindo-se formação superior. 

Art. (inclua-se onde couber) - Estendem-se aos servidores de que trata o artigo anterior, 
no que lhes for aplicável, os dispositivos desta Medida Provisória. 

to 

, 
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..... 
• expectativas dos servidores que por mais de 14 anos aguardam o prometido plano de 
cargos e salários. 

r 

Apenas recentemente, já na gestão do eminente Ministro Waldeck Orn6las, é que os 
primeiros servidores da Previdência Social obtiveram a aprovaçilo de seus respectivos 
planos de carreira: os Fiscais e os Procuradores, que representam cerca de 10% do 
conjunto de todos os previdenciários. 

A conquista justa dos Fiscais e Procuradores da Previdência, elogiável sob todos os 
aspectos, deve ser entendida como o inicio de um processo que deságua, Daturalmente, 
na instituiçlo da Carreira Analista e Técnico Previdenciário, dentro da mesma lógica 
que inspirou outros órgílos governamentais equivalentes à Previdência Social. 

A criação, pois, da Carreira proposta nesta emenda obedece a todos requisitos exiglveis 
nessa matéria e, sobretudo, respeita a correlação com outras carreiras de sérvidores que 
possuem formação profissional e exercem atividades de responsabilidjlde/complexidade 
equivalentes às exercidas pelos previdenciários. 

É mais do que cbegada a bora de se permitir que médicos-peritos, assistentes sociais, 
profissionais da área de reabilitação, engenheiros, servidores do seguro social 
(responsáveis pela manutençilo e concessão dos beneficios), servidores da área de 
arrecadação (rea1izam a 2" maior receita do pais) e tantos outros dedicados profissionais 
da Previdência Social possam, enfim, fazer jns à carreira funcional própria, estimulando 
as aspirações de crescer, desenvolVer e apetfeiçoar, em proveito da própria sociedade 
brasileira. 

A proposta de instituição da GDAP é absolutamente conexa com essa aspiração 
funcional: melborar o desempenho individual e institucional com a finalidade de 
produzir serviços qualitativa e quantitativamente melbores para os milbOes de 
segurados brasileiros. 
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1~31S ~ I' 

JUSTIFICATIVA 

Preliminarmente, foi feita uma imica emenda aos três dispositivos face à perteita 
conexão entre eles, exigindo-se, portanto, que sejam analisados em conjunto. 

I 

O Ministério da Previdência e Assistência Social e em especial sua autarquia, o Instituto I 
Nacional de Seguro Social, tem uma grande expressão na Administração Pública 
Federal e exerce um papel social de enorme relevância que, entretanto, não tem I' 

correspondência na sua estruturação orgânica e funcional. . 

O MPAS realiza a segunda maior receita da União; tem cerca de 30 milhões de pessoas' 
fisicas e perto de 3.5 milhões de empresas no seu rol de contribuintes; paga beneficios I' 

mensais a um contingente de pessoas da ordem de 19 milhões, ou seja, uma das maiores i 
folhas de pagamento em todo o mundo; encarrega-se o MPAS da regulação, controle e I 
fiscalização dos fundos de pensão, cujas reservas hoje alcançam 12% do PIB e tendem a . 
crescer exponencialmente nos próximos anos; incumbe·se o MPAS da regulação e 
fiscalização da nova previdência social dos servidores públicos (civis e militares) das 
diversas esferas de governo (Lei nO 9.717/98); a assistência social de que trata o art. 2031 
da Constituição Federal, tão relevante para o país, é também, dentre tantas outras, uma 
incumbência a cargo do l\1PAS. i 
Esse ministério (o MPAS), que movimenta a cada ano, em receita e despesa, cerca de I 
R$ 140 bilhões; contando com 45 mil dedicados e competentes servidores, vem, desde I 
1986. tentando se estruturar em carreiras funcionais como forma de melhor cumprir a : 
nobre missão previdenciària. I 

Embora a determinação constitucional, em que pese as diversas tentativas empreendidas I 
por ministros da Previdência Social, a criação das carreiras na àrea vinha sendo ! 
protelada indefinidamente, impedindo uma estruturação orgânica e fl!ncional 
compatível com a missão do órgão Ae, mais do que risso, frustrando as justas 

., 
I. ' -~ '11 I, 

- '- IIMUi." ~ ~ lNw/ 
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~oli.citaJD.O. de nossos ilustres pares a aprovaçllo dessa cxnenda por sua ÍDQ.uestioúvel 
JUStiça. 

Sala das Se.sOes.. em 

--
EMENDAS ADICIONADAS PERANTE A COMISsAO MISTA DESTINADA A 
EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA N"_ 2_0112-1. DE 
28 DE JULHO E PUBLICADA NO DIA 30 DO MESMO Mfl;s E ANO. QUE 
"REGULAMENTA O INCISO 11 DO • 1° E O • 4° DO ART. 2211 DA CONSTITUIÇAo. 
OS ARTS .. '1°, 8°. ALINEA u.J", 10, ALINEA "C .. , 16 E 16. ALINEAS 3 e: 4 DA 
CONVENÇAO SOBRE DIVERSIDADE BIOLÓGICA. DISPOF- SOBRE O ACESSO 
AO PATRIMONIO GENÉTICO. A PROTEÇAo E O ACESSO AO CONHECIMENTO 
TRADICIONAL ASSOCIADO. A REPARTIÇAo DE BENEFICIOS E O ACESSO "'­
TECNOLOGIA E A TRAN'SFERfl;NCIA DE TECNOLOGIA PARA SUA 
CONSERVAÇAo E UTILIZAÇAO. E DA OUTRAS PROVIDfl;NCIAS". 

CONGRESSISTA EMENDAS' NUMEROS 

DEPUTADA VANESSA GRAZZIOTIN 01!'.OI6.0t7. 

EMENDAS APRESENTADAS: 14 
EMENDAS ADICIONADAS: 03 
TOTAL DE El.VlENDAS: 17 

RELATOR: 
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APRESENTAÇAo DE EMENDAS 

103.:': 

1 o 
Su resslva 

proposição 

Medida Provisória n.o 2.052-1, de 28 de Julho de 2000. 

Autor n.o do prontuário 
Deputada VANESSA GRAZZlOTlN 

2. 
substitutiva 

3. O 4. X aditiva 5. o Substitutivo 
modificativa lobal 

PAgina ',-I _.:..A::..rtI",9z=0,-==' =-,P:-=8::;rá::!p=::::o:-::-:!':-..::-='n=c:::ISO:=-_.l...---.:a:.:I""ln::::ea=---> 
TEXTO I JUSTIFICA Ao 

EMENDA MODIFICATIVA 
O inciso 111 do Art. 9 passa a vigorar com a seguinte radação: 
"impedir terceiros de divulgar, transmitir ou retransmitir dados ou informaç6es que 
integrem ou constituam ° conhecimento tradicional associado" 

JUSTlFICAÇAO 

A alteração proposta visa adequar o dispositivo ao que consta no § 10 do art. ao da 
Medida Provisória, que reconhece às comunidades indígenas o direito para decidir 
sobre o uso de seus conhecimentos associados ao patrimônio genétiCO. 

PARlAMENTAR 

Vanessa Grau/otin -
PCdoBlAM 
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APRESENTAÇAo DE EMENDAS l 

Data proposiçAo 

MP 2052-1 
000016 

Agosto de 2000 

03.08.00 Medida Provisória n! 2.062-1, de 28 de julho de 2000. 

Autor n. o do prontuário 
Deputada VANESSA GRAZZlOTlN 

1 O 2. 3. o 4. X aditiva 6. o Substitutivo 
Supreulva substitutiva modificativa global 

Página 11 '-_Arti;..;;:.;::g .... o'---"-I -,--p8;;;;.rá"",g.:.;m"",o,--.L..,1 =--.:;,;ln~cl:=.;so,---,-_--=8:::lIne=a----l 
TEXTO I JUSTIFICA Ao 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o inciso XIII do art. 11. 

JUSTlFICAÇAO 

Tendo em vista a relevância do ato da contratação para utilização de patrimônio 
genético e de repartição de benefícios, é necessário que o Conselho de Recursos 
Genéticos mantenha sua competência, sem possibilidade de delegaçêo de poderes. 

PARLAMENTAR 

Vaness8 Grauiotln -
PCdoBlAM 



Agosto de 2000 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 9 16433 

MP 2052-1 

000017 

APRESENTAÇAO DE EMENDAS 

I Data 

03.08.00 

proposlçlo 

Medida Provl.wta n.- 2.052-1, de 28 de Julho de 2000. 

Autor 
Deputada VANESSA GRAZZlOTIN 

I n.O do prontulrlo I 
2. 3.0 
substitutiva modificativa 

4. X aditiva 5. O Substitutivo 
lOba) 

EMENDA MODIFICATIVA 

o Art. 14 passa a vigorar com a seguinte redaçao: 
"Para efeito de acesso a recursos genéticos, em casos de relevante interesse 
público, o ingresso: 
I - em terra indígena ocorrerá segundo o que dispuser a lei complementar a que se 
refere o § 6" do art. 231 da Constítuiçao F aderal; 
11 - em área privada a anuência a que se refere o inciso \I do art. 11 desta Madida 
Provisória será dada ed referendum de seu titular; 
111 - o ingresso em área pública nAo será exigida a anuência prévia. 

JUSTIFICAÇAO 

Trata-se de alteraçao para adequar o dispositivo ao que estabelece a ConstituíçAo 
em relaçao aos índios e quanto aos particulares, para assegurar-lhes o direito de 
manífestaçAo, mesmo que a posteriori .. 

PARLAMENTAR 

Vanessa GrazzlotIn -
PCdoBlAM 
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COMISSÃO ESPECIAL EXTERNA, CRIADA ATRAVÉS DO REQUERIMENTO 
N° 426, DE 2000-SF "DESTINADA A ACOMPANHAR O DRAMA DAS 
ENCHENTES NOS ESTADOS DE PERNAMBUCO E ALAGOAS. QUE JÁ 
OCASIONARAM MORTE DE VÍTIMAS". 

Ata da la Reunião de Instalação 

Realizada em 03/08/2000 

Aos três dias do mês de agosto do ano de dois mil, às quatorze horas e dez minutos, 
na sala 02 da ala Senador Nilo Coelho, reúnem-se os Senhores Senadores Clodoaldo 
Torres, Roberto Freire, José Jorge, Renan Calheiros, Teotônio Vilela Filho, Heloísa 
Helena e Ramez Tebet, membros da Comissão Especial Externa "destinada a 
acompanbar o drama das enchentes DOS Estados de Pernambuco e Alagoas, que 
já ocasionaram morte de vitimas". De acordo com os preceitos regimentais, 
assumiu a presidência eventualmente, o Senador Ramez Tebet, que declara aberta a 
reunião de Instalação da Comissão, e procede a eleição do Presidente e Vice­
Presidente, convocando os Senhores Senadores: José Jorge e Renan Calheiros, para 
funcionarem como escrutinadores, procedida a apuração, a mesma apresentou o 
seguinte resultado: Senador Roberto Freire para Presidente e Senador Teotônio 
Vilela Filho para Vice-Presidente, ambos por aclamação dos presentes. Assumindo 
a Presidência, Sua Excelência, Senador Roberto Freire informa e designa o Senhor 
Senador Clodoaldo Torres para ser o Relator da Comissão. O Presidente, agradece a, 
em seu nome e em nome do Senador Teotônio Vilela Filho a honra que lhe foi 
conferida. A seguir o Plenário aprova por unanimidade sugestão da Relatoria, no 
sentido de se proceder uma visita da Comissão, a ser realizada nos próximos dias 04 
a 07 do corrente mês, destinada a visitar "in loco", o drama das vítimas dos estados 
atingidos. Não havendo nada mais a tratar, encerrou-se a reunião e, para constar, eu, 
Luis C/aúdio de Brito, Secretário eventual da Comissão, lavrei a presente ata que, 
lida e aprovada, será assip.ada"{relo SenhQ[ lXesi4ente e irá a publicação. 
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ATO DO PRESIDENTE N" 38, DE 2000 

O Presidente do Senado Federal, no uso da atri­
buição que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Dispo­
sições Finais da Resolução n" 9, de 1997, resolve de­
signar, para substituir o Consultor-Geral Legislativo 
em seus afastamentos ou impedimentos regulamen­
tares, o Consultor-Geral Adjunto ANDRÉ EDUARDO 
DA SILVA FERNANDES, matricula 5341, e, nos afas­
tamentos ou impedimentos regulamentares deste, a 
Consultora-Geral Adjunta ELIANE CRUXEN B. DE 
ALMEIDA MACIEL, matrfcula 4803. 

Senado Federal, 8 de agosto de 2000. - Sena­
dor Antonio Carlo. MagalhA •• , Presidente. 

ATO DO DIRETOR·GERAL 
N" 824, DE 2000 

O Diretor-Geral do Senado Federal, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo Ato do Presidente 
do Senado Federal n"181, de 1997, e tendo em vista 
o que consta do Processo n" 10282/00-9, resolve no­
mear, na forma do disposto no inciso 11 do art. 9" da 
Lei n"8.112, de 1990, AMAURY TEIXEIRA MACHA­
DO para exercer o cargo, em comissão, de Assistente 
Parlamentar, AP-3, do Quadro de Pessoal do Senado 
Federal, com lotação e exercfcio no Gabinete do Se­
nador José Alencar. 

Senado Federal, 8 de agosto de 2000. - Agaclel 
da Silva Mala, Diretor-Geral. 
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OILVAMB0RGE8 
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Preeldente: OSMAR DIAS 
Vlce.preeldent8: HELOisA HELENA 
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SllIICOMISSÃI,l PERMANENTE PARA ACOMPANHAMENTO E lI'IVESTiGAÇÃO DE CASOs DE 
EXPI.ORAÇAO DO TRABALHO E PROSTlTllIÇÃO INJ'ANTO-JIlVENIS 

PRESIDENTE: SENADORA MARLUCE PINl'O 
VICE-PRESIDENTE: SENADORA MARIA DO CARMO ALVES 

RELATORA: SENADORA HlLOtsA HlLENA 

s&CRETÁBlO: Jost ROBERTO A CRUZ 
SALA .... " - ALA UN. At.r.XANDRI. COSTA 
TIL (I) DA S&CJI&TAJUA: 311-35~ 
rAX: 311.J6!2 
&-MAIL:J .............. ... 
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l.l) - COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO IDOSO 

PRESIDENTE: VAGO (1) 
VICE-PRESIDENTE: 

(2) Vide Resoluçlo n° S 112000, do Senado Federal. 

SECRETÁRIO: JOSÉ ROBERTO A CRUZ 
SALA ri" 09 - ALA. SEN. ALEXANDRE COSTA 
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IIAX: 311-3652 
E-MAIL: jrae@le .. do.cov.br 
REUNlOES: SALA. ri" 09 - ALA. SEN. ALEXANDRE COSTA 
TlLDA SALA DE REUNlOES: 311-3359 

DESIGNADA EM: 0611011999 



P .... ld.nt8: AGRIPINO 
Vlce.presldente: RAMEZ TEBET 

AL 2281/2282 AGNELOALVES 
GO 2032/203, GILVAII BORGES 
PA 24411Z447 VAGOC2) 
RS 1207/1eG7 NEY SUASSUNA 
RS 323013232 WEWNGTON ROBERTO 
MS 2221/2227 JOSé ALENCAR 

•~l1DIALMABES8A BEUOPARGA 
Juv!Ncio DA FONSECA 
J08éJORQE 

(2) Vide ReooIuç!D rf 51f2000. do _ 

MARlNASlLVA-PT 
IELOIsA HELENA- PT 

P8 
PB" 
MO 

-cCJ 

4341114348 
31110115 
4018/4821 

221212213 
_72 
1128/1228 
32A8132A8 

SP 23511235J 
CE 324Z13243 
RR 2111/2117 

AC 2181/2117 
AL 3117131" 

ReuniIIes: Quarlu-foiras 6s 10:30 hora! (") Sala n' 03 - Ala Seaador Alexandre CoIta 
Sec:RWio: AItalr Gonçalves SOIIRS TelefoDo da SIIa de ReuniIo: 311-3S41 
ToIefoMs da Secretaria: 311-3972/4612 Fox: 311-'\315 - E-mail: lIItairz@Mmado.gov.br 
M .......... _ ..... ·~ .. "..,.... .. c..-...·WInI ........ 

1t:IdM ......... ~ ...... --



3.1. COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA 

SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A ACOMPANHAR E JI'ISCALIZAR 
AS "INDICAÇOU APONTADAS" NO RELATÓRIO FINAL DA "CPI DO 
JIlDICIÁRIO" E RECEBER NOVAS DENÍJNCIAS E INFORMAÇOU 
ULAClONADAS COM O OBJETIVO DA INVESTIGAÇÃO. 
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BLOCO DE OPOSIÇÃO -1 
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8adrII,.......a:~ *'14:00 ... 



4.1) -

SUBCOMISSÃO DE RÁDIO E TV 

PRESIDENTE: 
(0' TITULARES) 

UUNlOIS: SALA N" 15-ALA SIN.ALEXANDRI: COSTA 
SECRETÁIIIO: rouo RICARDO 11. LINIIARIS 
TU.(I) DA SI.CRI.TARL\: 311034ft1~ TU. DA !lIdA DI uUNlÃo. 311..3271 
1I'AX: 311..3UI . 
E-MAIL: J~""'_.br ATUALIZADA IM: 2718J1lO11 



4.1). COMISSÃO DE EDUCAÇÁO 

SUBCOMISSÃO DO CINEMA BRASILEIRO 

PRESIDENTE: SENADOR Joa~ FOÇAÇA 
RELATOR: SENADOR FRANCEUNO PEREIRA 

(06 IDULARES E 06 SUPLENTES) 

(I) _cio Bloco: o PI'S. "" 5/10/1999;. oPSB. "" 27I0312000. 
(2) lloIfitiou-oc: cio PPB, .... 15/1211999. 

REUNlOES: fi' FEIRA ÀS 9:00 HORAS 
SECRETÁRIO: JOUO RICARDO B. UNHARES 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-34981"04 

FAX: 311-3121 
E-MAIL: juli!!k@mldngoy.br 

SALA N" 15 - ALA SEN. AlEXANDRE coa 

TCL DA SALA DE REUNlAO: 311-3278 

ATUAlIZADA EM: 27I0312000 



ROMEUTUMA 
JOdJORGE 
MOREIRA IENOES 

Presidente: JOsé SARNEY 
Vlce-P .... ld.nte: CARLOS WILSON 

PA 
MA 
AP 
00 
PB 

24411%447 
4073I<t074 
343OI.M31 
2081l21li7 
311M131M 

SP Z05IIZOI7 
PI! 3248/3241 
RO 2231/2237 

2. GERSON CAMATA 
3. VAQO(3) 
... IlAGUITO VIleLA 
8. MARLUCE PINTO 
I. JOSé ALENCAR 

DJAI.MA BESSA 
GERALDO ALTHOFF 

ES 3203I3Z04 

GO 314813UD 
RR 130114012 
MO 4018/4121 

DF 201112017 
RR 211112117 

ROIIERlOaATURIIIIIG-I'SBl1) RJ 
EIIIUA FERNANDES - PDT RI 

(2) L_rl • .,o, • J*IIr 
(3) Vldo ReooluçlO n' 511l000, do _ F_. 

_:T ..... "b .... \1:30_(") SoIaa·07-Al._ ... ~CooIa 
Sec:ndrlo: ___ Fil1Io T_daSola""~:311-3367 

T_ da S_o: 311.32,9/:I49614m Fax, 311·3546 
M ...... dII ... _ ...... CIIfIIII ........... ~.WnlI'IrtIdIdca 
HI:IIIIW~ ~ .. ,0:00__ """"'_:26IDSIlCIIO 



G!R8ON CAMATA 
IIARLUCE PINTO 
MAuRO MIRANDA 
GLVAM BORGES 
VAt1IO 

PAULO SOUTO 
MOZARILDO CAVALCAIfTl 

DA FONSECA 

DE 
P .... Id.nte: EMILIA FERNANDES 
Vlce-P .... idente: ALBERTO SILVA 

PMDB 

!S 3203/3204 2. IRIS REZENDE 
RR 1301H012 3. JOSe SARNEY 
GO 201112017 4. RAIIEZ TEBET 
NO 21&1/2112 5. RCI!ERTO Rl!QU\Ao 

.. GILBERTO lIE8TRINHO 
7. VAGO 

BA 
RR 

MS 

3173/31111 2. JORGE BORNHAUSEN 
111011113 3. HUGONAPOLEAo 

4. IIIARIA DO CARIIO ALVES 
11211/1228 L __ FlCIUEHI! 

3242/3243 
2121/2121 
2111/2117 

-PT 

U""'" - CI 

GO 103212II3II 
NO 3aQI3G1 

MS 2221/2227 
PR 2A0112407 
AM 3104/3108 

ac: _ZOI 
PI 30lII3OI7 
SE 40111'1017 
lIA 4G73M074 

IIT 1241t1341 
MS 2311/2387 

303_ 
2311123t1' 

RamiOcl: ~reÍl1ll de 9:00 .. 11:30 h .... (") 
Secndrio: Celso l'IraIfe 
TeIefoDo da Sec:mma: 311-4354/4607 

Sala nO 13 - Ala SenIdor A1exIIndre CoIIa 
Te/cfGu da Sala de~: 311-3292 
Fox: 311-3286 

M~ ...... _ ......... ~ ............. c:.-.....·IMnI""""" 
"'~T"""","14::«1"" 



7) 
Presidente: ROMERO JUCÁ 

VIce-Presidente: ROMEU TUMA 

~~~~~~!6~~~~~~~~;~;:I~RDEN~DE~~~~~GO~~~~~~~~ 
AL8ERTO SOUZA (3) 

MARLUCE PINTO 
MA 0407:st4074 3. RENAN CALHEIROS Al 228112282 
RR 1301/4082 

NEY SUA8SUNA PB ~4111434. 

I GEiRAlI.DO AL THOFF 
ROMEUlUMA 
MOREIRA MENDES 

204112047 FRANCEUNO PEREIRA MG 241112417 
205112OS7 
223112237 

( 
(2) FIIioIwe Liccadado, • P"Iir 
(3) LlcaJdado, • P"Iir de 2210m000. 
ReuIIi!les: QlwW-teins às 18:00 bons (.) 
Secretário: JOS<! Fnmcisco B. Carvalho 
Telefone da Secretaria: 311-393SI3S19 
(.,~. ____ ........ CaWtIa."""""c..I.o. ....... 1'IrIWkka. 

Sala D° 06 - AlI Senador Nilo Coelho 
Telefooe da Sala de Reunilo: 311-32S4 
Fax: 311-1060 



COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 
(RepresentaçAo Brasileira) 



, . ., 
~';'f. ..ar. 

Jf~ 



PREÇO DE ASSINATURA 
SEMESTRAL 

Assinatura OCO .ou OSF s/o porte 
Porte de Correio 
Assinatura OCO ou OSF c/o porte (cada) 
Valor do número avulso 
Porteawlso 

PREÇO DE ASSINATURA 
ANUAL 

Assinatura OCO ou OSF s/o porte 
Porte de Correio 
Assinatura OCO ou OSF cio porte (cada) 
Valor do número avulso 
Porte avulso 

.-1%0lI01 
81 I tio • 02102 

R$ 31,00 
RS 96,0 

R$ 127,60 
R$ 0,30 
R$ 0,80 

R$ 62,00 
R$ 193,20 
R$ 255,20 

R$ 0,30 
RS 0,80 

Os pedidos deverlo ser acompanhados de NOI. de Empenho. Ordem de Pagamento pelo B .. co da BruIt, 
Alheia 360Z-I, calta nO 170~. ou recibo de depósito via FAX (Ou61) 11 .... 5450. a favor do FUNSIEEP. 
indiclnda IlSSinltlll'l pretendida. conforrnetabcla de c6digos identificadores lbaixo discriminados: 

0100020290200 1-3 - SubsecMatia de Ed~ Hcnicas 
02000202902001-1 - Assinawras de mirios 
0200Ôl0190100J.X - Venda de Editais 
02000202902004-8 - OrçamentalCobrança 
02000202902005-6 - Venda de Aparas de Papel 
0200020l902006-4 - AlienlÇla de Ben., (leillo) 
02000202902007-2 - Secretaril Espec:ial de Editoraçlo. Puhlic.çiles 

SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORAÇÃO E PUBLICAÇÕES 
PRAÇA DOS TW PODERES SIN° - BRAS/LIA - DF - CEP 70165-900 

CGC 00.530.279/0005-49 

0lIl.: NIo scn recebido cheque via carta para efetivar assinat\ll'lS dos DCN 

Maiores infonnaçiles pelos telefones (Ou61) 311-3812 e (Oxx61) 311-3803. Setviça de AdminillrlÇlO 
~ica.FinanceiralControle de Assinaturas, com Jo.~ Leite. Ivanir Duane Mourlo ou Solange Vi .... 
~Ie. 



SENADO FEDERAL 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações 
Subsecretaria de Edições Técnicas 

De Profecia e Inquisição 
Coleção Brasil 500 Anos 

Coletânea de textos da a utoria do padre 
Antônio Vieira, referentes ao processo que 
o santo Ofício promoveu contra o grande 
missionário e pregador. Edição alusiva ao 
terceiro centenário da morte do autor, com 
278 páginas. 

Preço por exemplar: R$ 20,00 

Conheça nosso catálogo na Internet 

www.senado.gov.br/web/seepc:at/catalogo.cfm 

Para adquirir essa ou outra publicação: 

1 - Confirme o preço e disponibilidade pelo telefone (061) 311-3575; 
2 - Efetue depósito, no vaior total da compra, em nome de FUNSEEP, agênda 3602-1, do Banco do 

Brasil, Conta-corrente 170.5011-8, preenchendo o campo "depósito identificado (cxídlgodv)/finalidade" 
com o código 02000202902001-3 (obrigatório); 

3 - Para sua segurança, mantenha cópia do comprovante do depósito; 
4 - Encaminhe o formulário abaixo (se necessário, anexe lista das publicações desejadas), acompanhado 

do comprovante ORIGINAL do depósito, para: 

Nome: 

Endereço: 

Cidade: 

Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
Via N2 - Unidade de apoio DI - Praça dos Três Poderes 

70.165-900 - Brasília - DF 

CEP: UF: 
Publicação Quantidade Preço Unlt. (R$) Preço Total (R$) 



SENADO FEDERAL 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações 
Subsecretaria de Edições Técnicas 

Legislação sobre 
Direitos Autorais 

,- ~-" 

Com 123 páginas, traz a Lei nO 9.610, de 19 de 
fevereiro de 1998, que altera, atualiza e consolida a 
legislação sobre direitos autorais, a Lei nO 9.609, os 
Decretos nO 2.556 e nO 2.894, com doutrina e índice 
temático. 

Preço: R$ 5,00. 

Conheça nosso catálogo na Internet 

www.senado.gov.br/web/seepcat/ catalogo.cfm 

,r 
x: ,. 

...- , 
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:~------------------------------------
Para adquirir essa ou outra publicação: 

1 - Confirme o preço e disponibilidade pelo telefone (061) 311-3575; 
2 - Efetue depósito, no valor total da compra, em nome de FUNSEEP, agência 3602-1, do Bi:lnco do 

Brasil, Conta-<orrente 170.500-8, preenchendo o campo "depósito identificado (código dv)/finalidade" 
com o código 02000202902001-3 (obrigatório); 

3 - Para sua segurança, mantenha cópia do comprovante do depósito; 
4 - Encaminhe o fonnulário abaixo (se necessárlo, anexe lista das publicações desejadas), acompanhado 

do comprovante ORIGINAL do, !pósito, para: 

Nome: 

Endereço: 

Cidade: 

Subsecretaria de Ediç6es Técr icas do Senado Federal 
Via N2 - Unidade de apoio 111 - Praça dos Três Poderes 

70.165-900 - Brasília - DF 

CEP: UF: 

Publicação Quantidade Preço Unit. (R$) Preço TC"11 (R$) 



SENADO 
FEDERAL 

SECRETARIA 
ESPECIAL 
DE EDITORAÇÃO 
E PUBLlCAÇOES 

EDIÇÃO DE HOJE: 168 PÁGINAS 


